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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID221071-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-177094/2006-000-00-00.8

REQUERENTE : RODOLFO MÁRIO VEIGA PAMPLONA FILHO - JUIZ
DA 1ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

REQUERIDA : BOMPREÇO BAHIA S.A.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências requerido pelo Exmo. Sr.

Dr. Rodolfo Mário Veiga Pamplona Filho, Juiz da MM. 1ª Vara do
Trabalho de Salvador. Comunica que não logrou êxito no bloqueio de
valores, para fins de penhora "on-line", determinado na conta ban-
cária cadastrada no Sistema Bacen-Jud por Bompreço Bahia S.A.

Notificada a manifestar-se (fl. 10), a Requerida, mediante a
petição de fls. 20/29, sustenta que: a) o Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1ª Vara
do Trabalho de Salvador determinou o bloqueio de valores em conta
distinta da cadastrada anteriormente no Sistema Bacen-Jud; e b) havia
saldo suficiente na conta cadastrada na data da ordem judicial.

Requer, ainda, a Requerida que seja reconsiderada a r. de-
cisão proferida nos autos do Pedido de Providências nº 172163/2006-
000-00-00.8, por meio da qual a Corregedoria-Geral determinou o
descadastramento da conta da Empresa no Sistema Bacen-Jud.

A ausência, na conta cadastrada no Bacen-Jud, de numerário
disponível suficiente para satisfazer bloqueio judicial impõe, em prin-
cípio, o descadastramento da conta da Requerida. Todavia, no caso,
não é a solução que se adota.

Com efeito, na espécie, mediante a r. decisão proferida nos
autos do Pedido de Providências nº 172163/2006-000-00-00.8, pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 09/10/2006, a Corregedoria-Geral
já apreciou a mesma alegação, relativamente à mesma Requerida, e
determinou o descadastramento, por insuficiência de saldo, da conta
nº 40476807, Agência nº 0020, do Banco BankBoston (CNPJ nº
97.422.620/0001-50), cadastrada para acolhimento de penhora "on
line".

Ante o exposto, conclui-se pela perda do objeto do presente
Pedido de Providências.

Cumpre registrar, por fim, que é facultado à Requerida pos-
tular o recadastramento dessa ou de outra conta, somente após o
período de 6 (seis) meses, contados da publicação da aludida decisão
no Diário da Justiça, consoante o disposto no § 1º do artigo 59 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Rodolfo Mário Veiga
Pamplona Filho e à Requerida.

Publique-se.
Arquive-se.

Brasília, 03 de abril de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID221059-0>

PROC. Nº TST-RP-177894/2007-000-00-00.2

R E P R E S E N TA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
MOTÉIS, RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES
E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO

R E P R E S E N TA D O : SÉRGIO PINTO MARTINS - JUIZ DO TRT DA 2A RE-
GIÃO

D E C I S Ã O
Mediante decisão monocrática, o então Ministro Presidente

do Eg. Tribunal Superior do Trabalho no exercício da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, Ministro Ronaldo Lopes Leal, ex-
tinguiu, sem julgamento do mérito, a representação formulada por
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS,
RESTAURANTES, LANCHONETES, BARES E SIMILARES DE
SÃO PAULO E REGIÃO contra o Exmo. Sr. Dr. Sérgio Pinto Mar-
tins, Juiz do Eg. 2o Regional. Reputou a representação incabível à
espécie, invocando o art. 678, inciso I, alínea d, da CLT, e o art. 27,
§§ 2º e 6o, da Lei Complementar nº 35/79 (fls. 237/238).

Contra essa decisão, o Sindicato Representante interpõe em-
bargos de declaração, alegando que, se a razão de decidir consubs-
tanciou-se na incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para
apreciação do feito, "ao menos deveria constar em seu r. despacho a
remessa dos autos da Representação ao órgão competente".

Postula a remessa da presente Representação ao Eg. 2o Re-
gional.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro, representação "é a
denúncia de irregularidades feitas pela própria Administração".

Constato, nesse sentido, que a pretensão do Sindicato Re-
presentante já resultou plenamente atendida na apreciação do Pro-
cesso nº TST-RP-166082/2006-000-00-00.0.

Na oportunidade, o Exmo. Min. Rider Nogueira de Brito,
analisando exatamente os mesmos fatos aqui relatados, decidiu,
com fulcro no artigo 113, § 2o, do Código de Processo Civil, pela
remessa daqueles autos ao Eg. 2o Regional, para as providências
cabíveis (DJ 02/03/2006).

Ante o exposto, julgo prejudicados os embargos de decla-
ração.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID221808-0>

PROC. Nº TST-RP-179534/2007-000-00-00.1

R E P R E S E N TA N T E : SINTHORESP - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES, LANCHO-
NETES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

R E P R E S E N TA D O : JANE GRANZOTO TORRES SILVA - JUÍZA DA 9A
TURMA DO TRT DA 2A REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de representação formulada por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES,
LANCHONETES, BARES E SIMILARES DE SÃO PAULO contra a
Exma. Sra. Jane Granzoto Torres Silva, Juíza da 9a Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2a Região.

Informa o Representante que figura no pólo passivo de ação
ajuizada perante a Justiça Comum Estadual pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Refeições Rápidas.

Menciona que noticiou àquele juízo que os membros da
diretoria do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Refeições
Rápidas utilizaram-se de informações conflitantes para a concessão
do registro sindical perante o Ministério do Trabalho e Emprego, o
que consubstancia crime.

Aduz que a Exma. Sra. Juíza do Eg. Tribunal Regional do
Trabalho da 9a Região, Drª Jane Granzoto Torres Silva, tomou ciência
do suposto crime cometido e omitiu-se em não comunicar o Mi-
nistério Público, a teor dos arts. 5o e 40, do Código de Processo
Penal.

É o relatório. DECIDO.
Constato que a inicial não se encontra regularmente ins-

truída. Com efeito, inviável identificar quais são efetivamente os atos
impugnados e as providências requeridas. Não é possível sequer de-
preender em que processo supostamente omitiu-se a Exma. Juíza do
Trabalho Representada.

Ante o exposto, indefiro, de plano, a representação.
Intimem-se o Representante e a Exma. Sra. Juíza Repre-

sentada.
Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 2 de abril de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-179714/2007-000-00-00.3

REQUERENTE : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

REQUERIDA : SÍLVIA R. DE ALMEIDA PRADO - JUÍZA DO TRT DA
2ª REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por Rádio e

Televisão Bandeirantes S/A contra v. decisão da lavra da Exma. Juíza
do Eg. TRT da 2ª Região, Dra. Sílvia R. de Almeida Prado, nos autos
do mandado de segurança nº TRT/SP-10276.2007.000.02.00-0 (fl.
79). Por meio dela, indeferiu-se liminar em que a Requerente buscava
suspender execução em que se efetuou o bloqueio on line de contas
correntes de sua titularidade.

A ora Requerente relata haver impetrado o aludido mandado
de segurança contra v. decisão da Exma. Juíza da MM. 65ª Vara do
Trabalho de São Paulo que, em execução provisória, rejeitou bem
imóvel oferecido à penhora e determinou a comprovação de pa-
gamento de crédito trabalhista, em dinheiro, no prazo de 48 horas.

Alega que, com o indeferimento da liminar, a "substituição
da garantia do juízo por pagamento em dinheiro (...), apenas vem
tumultuar o feito" (fl. 22), visto contrariar o artigo 620 do CPC e a
Súmula 417 do TST, que vedam, em execução provisória, a penhora
em numerário, quando nomeados outros bens pela Executada.

Sustenta, ainda, o não cumprimento do "procedimento fixado
pela CLT para chegar no momento processual legítimo do pagamento
em dinheiro" (fl. 22), cuja determinação deu-se antes mesmo do
exame de impugnação aos cálculos de liquidação apresentada via
embargos à execução pela ora Requerente.

Ao final, pleiteia "o imediato desbloqueio de suas contas
correntes e também a imediata liberação da penhora on line, com a
expedição de alvará para liberação da quantia penhorada" (fl. 27).

É o relatório. DECIDO.
Impende examinar, preliminarmente, o cabimento da presente

reclamação correicional.
Como se recorda, o art. 709, inciso II, da CLT, ao enumerar

as atribuições do Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, comete-
lhe a de "decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa
ordem processual praticados pelos Tribunais Regionais e seus pre-
sidentes, quando inexistir recurso específico".

Igualmente o art. 13 do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho dispõe:

"Art. 13 - A reclamação correicional é cabível para corrigir
erros, abusos e atos contrários à boa ordem processual e que im-
portem em atentado a fórmulas legais de processo, quando para o
caso não haja recurso ou outro meio processual específico.

§ 1º - Em situação extrema ou excepcional, poderá o Cor-
regedor-Geral adotar as medidas necessárias a impedir lesão de difícil
reparação, assegurando, dessa forma, eventual resultado útil do pro-
cesso, até que ocorra o exame da matéria pelo órgão jurisdicional
competente."

Percebe-se, pois, que o cabimento da reclamação correicional
supõe, essencialmente, o atendimento a dois requisitos: a) i r re c o r -
ribilidade do ato impugnado; b) tumulto processual, em tese.

No caso, configuram-se os mencionados pressupostos.
Com efeito, o Regimento Interno do TRT da 2ª Região veda

a interposição de agravo regimental contra concessão, ou não, de
medida liminar (RI/TRT, art. 205, parágrafo único). Logo, presente a
irrecorribilidade do ato.

De outro lado, acena-se com tumulto processual, em tese,
que teria sido praticado no âmbito do Regional.

Cabível, assim, a reclamação correicional, examino o mérito
no tocante à liminar postulada.

Conforme relatado, a Exma. Juíza da MM. 65ª Vara do
Trabalho de São Paulo, por meio da r. decisão de fl. 346, rejeitou o
bem imóvel oferecido à penhora pela Executada e determinou a
comprovação do pagamento integral do crédito exeqüendo, em di-
n h e i ro .

Sucede, todavia, que se cuida de execução provisória por-
quanto não julgado agravo de instrumento em recurso de revista nos
autos do processo de conhecimento (TST-AIRR-341/2001-065-02-
40.3).

Em semelhante circunstância, à luz da jurisprudência re-
mansosa do Tribunal Superior do Trabalho, afigura-se-me atentatória
da boa ordem processual a recusa, pelo Juiz, de bem imóvel oferecido
à penhora pela Executada e a ordem de pagamento, incontinenti, em
numerário, do débito trabalhista.

Com efeito. A Súmula 417, item III, do TST, abraçou a
seguinte orientação:

"Em se tratando de execução p ro v i s ó r i a , fere direito líquido
e certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro, quando
nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito a que
a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, nos
termos do art. 620 do CPC."

De sorte que, em execução provisória, em obséquio ao prin-
cípio jurídico do menor sacrifício do executado, estampado no art.
620 do CPC, não se aplica a preferência de penhora em numerário
prevista no art. 655 do CPC, data venia do posicionamento adotado
pelo Juízo de origem.

Na espécie, indicado bem imóvel pela Executada, para ga-
rantir a execução provisória do débito, a não concessão da liminar,
em mandado de segurança, no âmbito do Eg. Regional, em última
análise endossou o tumulto processual originado na primeira ins-
tância, decorrente de bloqueio on line de conta corrente, em execução
que ainda não ostenta caráter definitivo.

O indeferimento da liminar, pois, no mandado de segurança,
culminou por consumar inversão tumultuária no processo originário, a
que cumpre pôr cobro.

Quando menos, defronto-me com a situação extrema, de que
cogita o art. 13, § 1º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho, em que é imperativa a adoção de providência
acautelatória destinada a impedir que o executado sofra lesão de
difícil reparação, no caso advinda da apreensão de numerário, me-
diante bloqueio on line de conta corrente, sem que a dívida haja sido
plenamente consolidada.

Defiro, em conclusão, a liminar, ora requerida, para:
a) suspender o ato não concessivo de liminar nos autos do

mandado de segurança nº TRT/SP-10276.2007.000.02.00-0 (fl.
79);

b) sustar a ordem de bloqueio on line das contas correntes da
ora Requerente, emanada da MM. 65ª Vara do Trabalho de São Paulo,
até o trânsito em julgado da decisão proferida no processo principal
(TST-AIRR-341/2001-065-02-40.3).

Dê-se ciência, com a máxima urgência, via fac-símile, do
inteiro teor da presente decisão à MM. 65ª Vara do Trabalho de São
Paulo e à Exma. Juíza do Eg. TRT da 2ª Região, Dra. Sílvia R. de
Almeida Prado, autoridade requerida, solicitando a esta que preste as
informações necessárias, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Determino à MM. 65ª Vara do Trabalho de São Paulo a
expedição de alvará para liberação dos valores já bloqueados na
pendência de execução provisória.

Determino, outrossim, a reautuação para que conste como
Terceira Interessada ANA TERESA TOMANIKI LUPINACCI.

Intimem-se a Requerente e a Terceira Interessada.
Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ROAR-411/2004-000-17-00.4

RECORRENTE : MILA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADOS : DR. PAULO VELTEN

RECORRIDO : RONALDO PRATA

ADVOGADA : DR.ª DULCELANGE AZEREDO DA SILVA

D E S P A C H O
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, mediante o acórdão de fls. 552/555, publicado no Diário da
Justiça da União de 19/5/2006, julgou extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC.

Certificada a não-interposição de recurso (fl. 557), os autos
foram remetidos ao e. TRT da 17ª Região, tendo retornado a esta
Corte em face da petição de fls. 571/574, mediante a qual Mila
Transportes Ltda. requer a republicação do referido acórdão e a con-
seqüente devolução do prazo recursal.

Aduz a requerente que, não obstante ter formulado pedido
para que as publicações fossem efetuadas em nome dos Drs. Célio de
Carvalho Cavalcanti Neto e Vitor Barbosa de Oliveira, não houve a
alteração dos registros do processo, fato que teria impossibilitado a
ciência da decisão e ocasionado a perda do prazo para interposição de
recurso.

De fato, na petição de fls. 545/547 consta pedido expresso da
recorrente no sentido de que as intimações fossem dirigidas exclu-
sivamente aos mencionados advogados. Anexa a essa petição (fl. 548)
encontra-se instrumento de mandato, pelo qual o Dr. Paulo Velten
substabelece aos Drs. Célio de Carvalho Cavalcanti Neto e Vitor
Barbosa de Oliveira, sem reservas, os poderes conferidos pela em-
presa.

Ocorre, no entanto, que o referido documento de substa-
belecimento foi apresentado pela recorrente em fotocópia sem a de-
vida autenticação, em desacordo com o que estabelece o art. 830 da
CLT, circunstância que inviabilizou o deferimento do pedido de pu-
blicação em nome dos advogados substabelecidos.

Assim, não se verifica o vício de intimação alegado, na
medida em que o acórdão proferido pela Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais foi publicado em nome do Dr. Paulo Velten,
advogado devidamente constituído nos autos mediante o instrumento
de procuração de fl. 21.

Ante o exposto, indefiro o pedido de devolução do prazo
recursal e determino a restituição dos autos ao e. Tribunal de ori-
gem.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-IIN-RR-925/2001-102-04-40.3

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL ÁVILA ZANOTELLI

RECORRIDA : SARA MÔNICA WALLI DA SILVA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES LERIPIO FILHO

D E S P A C H O
A 4ª Turma desta Corte, em sessão realizada em 2/8/2006,

decidiu suspender o julgamento do recurso de revista interposto pelo
Município de Pelotas e determinar a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal Pleno para o exame da constitucionalidade do art. 35 da Lei
Orgânica Municipal de Pelotas, de conformidade com o disposto no
art. 70, I, "a", do RITST, uma vez que a conclusão da Turma se
inclinava no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do referido
dispositivo.

Em decorrência do afastamento do Ex.mo Ministro Milton de
Moura França, relator do feito da 4ª Turma, por haver assumido cargo
de direção do Tribunal, o processo passou à relatoria do Ex.mo Juiz
convocado Márcio Ribeiro do Valle, que submeteu o feito à Pre-
sidência do Tribunal, tendo em vista não integrar o Tribunal Pleno,
razão pela qual vieram-me conclusos os autos.

Conforme previsto no art. 70, I, "a", do RITST, compete ao
Tribunal Pleno decidir sobre declaração de inconstitucionalidade de
lei ou ato normativo do Poder Público, quando aprovada a argüição
pelas Seções Especializadas ou Turmas.

O art. 64 do RITST, por sua vez, estabelece que o Tribunal
Pleno é constituído pelos Ministros da Corte, não participando das
sessões do Colegiado os Juízes convocados.

Ante o exposto, considerando que o relator o processo na 4ª
Turma não integra o órgão competente para apreciar o incidente de
inconstitucionalidade, determino a distribuição do processo no âmbito
do Tribunal Pleno.

Após a apreciação do incidente pelo Pleno desta Corte, o
processo deverá retornar à 4ª Turma, para prosseguir no julgamento
do recurso de revista do Município de Pelotas.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RMA-975/2003-000-14-00.2

RECORRENTE : MARIA GORETTI DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR. ODAIR MARTINI

RECORRIDA : UNIÃO (TRT DA 14ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso em matéria administrativa interposto por

Maria Goretti de Oliveira Andrade, servidora do e. Tribunal Regional
do Trabalho da 14ª Região, em face do acórdão de fls. 874/915,
mediante o qual aquela Corte manteve a decisão da Presidência no
sentido da aplicação da pena de demissão à recorrente.

O processo foi distribuído em 9/2/2007 ao Ex.mo Ministro
Gelson de Azevedo, no Tribunal Pleno, que, pelo despacho de fls.
1.055/1.056, declinou da competência para apreciar o feito com base
no disposto no art. 100 do RITST, haja vista que incidentalmente ao
recurso em matéria administrativa a recorrente ajuizou ação cautelar
que, autuada nesta Corte sob o n° TST-AC-174.967/2006-000-00-
00.4, foi distribuída ao Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, no Tribunal Pleno, em 29/9/2006.

Ressalte-se que a referida ação cautelar foi redistribuída, em
15/12/2006, ao Ex.mo Conselheiro Roberto Freitas Pessoa no Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, que, em sessão realizada em
2/2/2007, decidiu, por unanimidade, não conhecer da matéria.

Ante o exposto, considerando que a ação cautelar foi ajui-
zada com o objetivo de emprestar efeito suspensivo ao recurso em
matéria administrativa interposto, determino a reautuação do presente
processo e sua distribuição por dependência ao Ex.mo Conselheiro
Roberto Freitas Pessoa no âmbito do Conselho Superior da Justiça do
Tr a b a l h o .

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

PROC. Nº TST-ROAR-1010/2005-000-03-00.9

RECORRENTE : IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LTDA.

A D VO G A D A S : DR.ª BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA E DR.ª DIL-
CELE ASSIS GUERRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO ATACADISTA, VA-
R E J I S TA , 

ARMAZENADOR, EM TURISMO E

HOSPITALIDADE, DE AGENTES AUTÔNOMOS E

CARTÓRIOS DE IPATINGA, MG - SECI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E S P A C H O
A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta

Corte, pelo acórdão de fls. 756/761, complementado pelo de fls.
767/768, negou provimento ao recurso ordinário em ação rescisória
interposto por Irmãos Bretas, Filhos e Cia. Ltda..

Inconformada, a empresa interpõe recurso de revista, por
intermédio da petição de fls. 772/794.

O recurso, no entanto, não reúne condições de prosseguir.
O advogado subscritor da petição, Dr. Bellini Balduino Fon-

seca, não logrou comprovar que possui poderes de representação, haja
vista que o instrumento de mandato anexado à peça recursal, pelo
qual a Dr.ª Sheila Gomes Ferreira substabelece ao referido advogado
os poderes que lhe foram outorgados pela empresa recorrente por
intermédio da procuração de fl. 14, foi apresentado em fotocópia sem
a devida autenticação, em desacordo com o que determina o art. 830
da CLT.

Ademais, ainda que se pudesse entender regular a repre-
sentação processual no presente caso, o recurso revelar-se-ia ina-
dequado ao fim colimado, tendo em vista que o art. 896 da CLT
restringe expressamente o cabimento do recurso de revista à hipótese
de impugnação das decisões proferidas em grau de recurso ordinário,
em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do Trabalho.

Ante o exposto, indefiro o processamento do recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior

do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1702/2005-008-03-40.2

A G R AVA N T E : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - SINDIELETRO/MG

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D A S : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. BEN HUR SILVA DE ALBERGARIA FILHO

D E S P A C H O
A Presidência desta Corte, pelo despacho de fl. 134, con-

cedeu às empresas Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
CEMIG Distribuição S.A. e CEMIG Geração e Transmissão S.A. o
prazo de 5 (cinco) dias para se manifestarem acerca do pedido de
homologação de desistência da ação formulado por Carlos Antônio
Paranhos Santos.

Em atenção ao referido despacho, as empresas reclamadas,
mediante as petições de fls. 135 (fac-símile) e 136/137, informam que
não concordam com a desistência da ação manifestada.

Ante o exposto, considerando que a desistência da ação, na
fase em que se encontra, pressupõe o consentimento das rés, con-
forme estabelece o § 4° do art. 267 do CPC, indefiro o pedido e
determino o prosseguimento do feito em sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior

do Trabalho

PROC. Nº TST-RMA-1.724/2003-000-01-00.6

RECORRENTES : LUIZ ANTÔNIO COMPAN E OUTRO

RECORRIDO : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO)

D E S P A C H O
O Ex.mo Juiz Presidente do e. TRT da 1ª Região, pela

decisão de fl. 55, indeferiu o pedido de reconsideração formulado por
Luiz Antônio Compan e Gilberto Pinto Neves em face da decisão que
indeferiu o pedido de concessão de retribuição pelo exercício da
função comissionada de nível FC-1, retroativa à data da dispensa, e
de alteração do nível da função comissionada de FC-1 para FC-4.

Inconformados, os requerentes interpuseram recurso admi-
nistrativo para o Órgão Especial da e. Corte Regional, que negou-lhe
provimento, nos termos do acórdão de fls. 114/119.

Contra a referida decisão, Luiz Antônio Compan e Gilberto
Pinto Neves interpuseram recurso em matéria administrativa para o
Tribunal Superior do Trabalho (fls. 123/200), que foi distribuído ao
Ex.mo Ministro Gelson de Azevedo na Seção Administrativa.

Pelo acórdão de fls. 222/224, a Seção Administrativa não
conheceu do recurso, por intempestivo.

Em face dessa decisão, os requerentes, pela petição de fls.
245/358, interpõem "recurso sucessivo administrativo", com funda-
mento nos arts. 107, II, 108, 110, II, e 114 da Lei n° 8.112/90 e nas
Súmulas nos 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.

O recurso, no entanto, não reúne condições de prossegui-
mento.

O art. 107 da Lei n° 8.112/90 prevê a possibilidade de re-
visão dos atos e das decisões administrativos pela autoridade ime-
diatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão,
e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

Conforme se depreende dos autos, houve o esgotamento das
instâncias revisoras administrativas, mediante a interposição de re-
curso para o Órgão Especial do TRT da 1ª Região e, posteriormente,
para a Seção Administrativa desta Corte. Conclui-se, portanto, que os
requerentes pretendem, na verdade, reabrir a discussão acerca de
questão já devidamente apreciada em todas as instâncias recursais
administrativas, perpetuando a possibilidade de reexame da decisão
que lhes foi desfavorável, o que é vedado pelo ordenamento ju-
rídico.

Ante o exposto, indefiro o processamento do recurso, por
incabível.

Intimem-se a União, na forma da lei, e os requerentes, me-
diante ofício.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-2800/2005-812-04-40.6

A G R AVA N T E : MARIA ENY CORREIA ARDISSONE

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D A : DR.ª DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DR.ª VILMA LIMA RIBEIRO

D E S P A C H O
A Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia

Elétrica - CEEE-GT, informando ser essa a nova denominação social
da Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, requer sejam
alterados os registros referentes ao presente processo. Alega a re-
querente que a citada alteração decorreu do disposto no art. 1°, inciso
II, da Lei Estadual n° 12.593/2006. Instrui o pedido com fotocópia da
Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 27/11/2006, na
qual se deliberou pela mencionada alteração.

Verifica-se no entanto, que o mencionado documento foi
apresentado pela requerente em fotocópia não autenticada, em de-
sacordo com o que determina o art. 830 da CLT.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a re-
querente apresente a documentação em cópia devidamente auten-
ticada, nos termos do art. 830 da CLT.

Concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias a Maria Eny Cor-
reia Ardissone e à Fundação CEEE de Seguridade Social - ELE-
TROCEEE para que se manifestem quanto ao pedido formulado, sob
pena de seu silêncio ser considerado anuência tácita.

Após, voltem-se conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-RR-7852/2004-036-12-00.4
PETIÇÃO TST-P-24.170/2007.5

RECORRENTE : INGRID TEREZINHA TAPARELLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FÁBIO RICARDO FERRARI

RECORRIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ENILTON MARTINS SILVEIRA

1-Arquive-se a petição, porquanto o substabelecimento que
confere poderes ao subscritor, Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, en-
contra-se apócrifo, conforme certificado pela Secretaria de Distri-
buição.

2-Publique-se.
Em 30/3/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TRT-RO-1275/2004-035-02-00.5
PETIÇÃO TST-P-26.571/2007.0

RECLAMANTE : CECÍLIA SATIKO KOSSOBA HIRANO

RECLAMADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a certidão anexa, cujos termos in-
formam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita no
TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 28/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-988/2000-023-05-00.1
PETIÇÃO TST-P-31.646/2007.4

RECORRENTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

RECORRIDA : DALVA PEDROSO COELHO

ADVOGADO : DR. JAMIL CABÚS NETO

D E S PA C H O
1- A execução provisória de sentença judicial não mais re-

quer a extração de Carta de Sentença, podendo a parte requerê-la
diretamente ao juízo da execução, instruindo o pedido com as peças
elencadas no art. 475-0, § 3º, do CPC. Assim, indefiro o pleito.

2- Publique-se.
3- Após, arquive-se.
Em 27/3/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TRT-18120050215008
PETIÇÃO TST-P-33.402/2007.6

RECLAMANTE : SEBASTIÃO APARECIDO PEREIRA

RECLAMADA : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO OLÍMPIO SETTE DE AZEVEDO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a informação anexa, cujos termos
informam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita
no TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 29/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TRT-3994-2005-145-15-00-6
PETIÇÃO TST-P-34.412/2007.9

RECLAMANTE : VERONILDO BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADA : VICUNHA TÊXTIL S/A

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária prevista no art. 1º, item XVI, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e a informação anexa, cujos termos
informam que o processo ao qual se destina esta petição não tramita
no TST, determino o arquivamento da presente peça processual.

Publique-se.
Em 29/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-526/2004-111-15-41.9
PETIÇÃO TST-P-35.484/2007.3

A G R AVA N T E : PAULO LUIZ DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-
N E S PA 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SED para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-219/2006-103-08-40.0
PETIÇÃO TST-P-35.545/2007.2

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S/A - ELETRONORTE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O : CLÁUDIO NUNES CHIARINI

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANDRÉA COSTA PEREIRA

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-À SSECAP para cumprir.
3-Publique-se.
Em 28/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-819/2005-011-18-40.0
PETIÇÃO TST-P-36.127/2007.2

A G R AVA N T E : FELARMINO FERREIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. FELARMINO FERREIRA DE VASCONCELOS

A G R AVA D A : GLOBO COMUINICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES
S.A.

ADVOGADA : DRª. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

A G R AVA D A S : NET GOIÂNIA S.A., NET SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÃO S.A., MULTICANAL TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A., NET BRASÍLIA LTDA., NET BELO HO-
RIZONTE LTDA.

1- Junte-se.
2- Defiro o pedido de tramitação preferencial, com funda-

mento na Lei nº 10.741/2003, e determino a adoção, pela Secretaria,
das providências de praxe.

3 Publique-se.
Em 28/3/2007.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AC-150.066/2005-000-00-00.4

A U TO R : ESTADO DO PARÁ

PROCURADORA : DR.ª CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RÉU : COOPERATIVA DE TRABALHO E PRODUÇÃO
TÉCNICA E PROFISSIONAL DO ESTADO DO PA-
RÁ - COONTRATE

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar ajuizada pelo Estado do Pará, com

pedido de concessão de medida liminar inaudita altera parte, pre-
paratória ao recurso de revista interposto da decisão proferida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região no Processo n° TRT-RO-
1398/2002-012-08-00.8.

A Presidência desta Corte, mediante a decisão de fls.
269/271, publicada no DJU de 3/2/2005, denegou a liminar pleiteada
e determinou a citação dos réus e a distribuição do processo na forma
regimental.

Inconformado com a decisão que denegou a liminar, o Es-
tado do Pará interpôs, em 21/2/2005, agravo regimental, por in-
termédio da petição de fls. 279/285.

Em 7/4/2005, a ação cautelar foi distribuída, na 4ª Turma, ao
Ex.mo Juiz José Antônio Pancotti, relator do processo do qual é
dependente (TST-RR-1398/2002-012-08-00.8), que foi convocado pa-
ra atuar nesta Corte em substituição ao Ex.mo Ministro Milton de
Moura França, nos termos da Resolução Administrativa n°
1036/2005.

Com o retorno do Ex.mo Ministro Milton de Moura França,
os autos foram encaminhados à conclusão de S. Ex.ª, que, pelo
despacho de fl. 306, proferido em 18/12/2006, declinou da com-
petência para apreciar o feito, sob o fundamento de que o processo do
qual a ação cautelar é dependente (TST-RR-1398/2002-012-08-00.8)
foi definitivamente julgado pela 4ª Turma em 8/3/2006, tendo o
Estado do Pará interposto embargos para a Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais, que foram distribuídos ao Ex.mo Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula em 8/9/2006.

Embora se possa argumentar, em tese, acerca de uma pos-
sível perda do objeto da ação cautelar, em face do julgamento do
recurso de revista do qual é dependente, o fato é que a Presidência do
Tribunal não detém competência para o exame da matéria.

Assim, ante os termos do despacho proferido pelo Ex.mo
Ministro Milton de Moura França, que declinou da competência para
apreciar a questão, e considerando que o processo principal encontra-
se em fase de recurso de embargos, determino a distribuição da
presente ação cautelar ao Ex.mo Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula na Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, nos
termos do art. 100 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR-1915/2003-034-01-40.0
PETIÇÃO TST-P-34361/2007-5

A G R AVA N T E : GILBERTO PEREIRA DUARTE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 09/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-90/2004-055-01-40.8
PETIÇÃO TST-P-25258/2007.4

A G R AVA N T E : CARLOS PEREIRA GOMES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇAL-
VES

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 19/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1387/2003-053-01-40.7
PETIÇÃO TST-P-28043/2007.5

A G R AVA N T E : CARMEN KIFFER TAVARES E OUTRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) PAULO ROBERTO TEIXEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-483/2002-040-01-40.0
PETIÇÃO TST-P-28045/2007.4

A G R AVA N T E : JOSE MARIA MOREGULA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 19/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1296/2003-045-01-40.7
PETIÇÃO TST-P-28077/2007.0

A G R AVA N T E : IVALDO BARRETO DE MELLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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PROCESSO Nº TST-AIRR-1471/2003-049-01-40.1
PETIÇÃO TST-P-28078/2007.4

A G R AVA N T E : MARCELO FONSECA DE CARVALHO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-966/2004-034-01-40.5
PETIÇÃO TST-P-28082/2007.2

A G R AVA N T E : GENIVAL VALERIANO DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1354/2004-016-01-40.8
PETIÇÃO TST-P-28083/2007.7

A G R AVA N T E : EUNICE DOS REIS TRINDADE NUNES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUCILANE PIMENTA FARIA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1030/2005-007-01-40.0
PETIÇÃO TST-P-31692/2007.3

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO JORGE DOS REIS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1180/2004-032-01-40.2
PETIÇÃO TST-P-31694/2007.2

A G R AVA N T E : FERNANDO MANOEL TAVARES DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LYCURGO LEITE NETO

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 27/03/2007.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-237/2005-003-01-40.1
PETIÇÃO TST-P-33509/2007.4

A G R AVA N T E : ESPÓLIO DE NEWTON ESCOCARD MORISSON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SÉRGIO PEREIRA ESCOCARD MORISSON

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.ª - PETROBRÁS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC e no
exercício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo art. 2º do ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Requerente as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 26/03/2007.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO : RXOFROAG-569.241/1999-3 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-

NHÃO - UFMA
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ATAÍDE LI-

MA FONTENELLE E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : RXOFROAG-815.822/2001-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEMOS
RECORRIDO(S) : ANA DAS GRAÇAS CASTILHO
ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE OLIVEIRA FER-

RAZ

PROCESSO : ROMS-65/2006-000-06-00-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : WBIRATAN FERNANDO PONTES GO-

MES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). GISELLE ESTEVES FLEURY
ADVOGADA : DR(A). FABIANNA CAMELO DE SENA

ARNAUD
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRA-
BALHO DE RECIFE

PROCESSO : ROMS-162/2004-000-17-00-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ARI ANTÔNIO STEIN LIMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO SAR-

LO BORTOLINI CHAMOUN
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 17ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-167/2006-000-23-00-9 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO PO-
DER JUDICIÁRIO FEDERAL DO ESTA-
DO DE MATO GROSSO - SINDIJU-
FE/MT

ADVOGADA : DR(A). IONI FERREIRA CASTRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 23ª
REGIÃO

PROCESSO : ROMS-181/2005-000-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO JUDICIÁRIO FEDERAL NO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). FELIPE NERI DRESCH DA SIL-
VEIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 4ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-527/2006-000-14-00-1 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIANA SIQUEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 14ª RE-
GIÃO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID222050-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 6a. Sessão Extraordinária do Tribunal
Pleno do dia 19 de abril de 2007 às 13h00

PROCESSO : MS-177.435/2006-000-00-00-2
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-

NA PIRES
IMPETRANTE : NOÉLIA MARIA CAVALCANTI MAR-

TINS E ROCHA - JUÍZA TITULAR DA
3ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
LUÍS/MA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

IMPETRADO(A) : CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - CSJT

PROCESSO : R-168.561/2006-000-00-00-0
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN

Reclamante: Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VI-
LHENA

RECLAMADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-12/2006-000-23-00-2 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 23ª REGIÃO

IMPETRANTE : EDILSON RIBEIRO DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). AMARILDO BORGES DE OLI-
VEIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 23ª
REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-21.161/2001-000-06-00-3 TRT
DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 6ª REGIÃO
IMPETRANTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO - AMATRA VI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA VITÓRIO

INTERESSADO(A) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 6ª RE-
GIÃO

PROCESSO : RXOFROAG-98/2003-000-08-00-2 TRT
DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA SUPERIN-

TENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA - SUDAM)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ OTÁVIO GUIMARÃES PENAL-
BER E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA
B R I TO
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PROCESSO : ROMS-875/2005-000-14-00-8 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO EMILIANO DE OLI-
VEIRA NETO

RECORRIDO(S) : RICARDO MAURÍCIO MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HOMERO S. SCHEIDT
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 14ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-1.679/2004-000-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : VOLNEI ESPINDULA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDES GATTO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ BRUNO LEMES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-2.918/2004-000-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : IARA MARIA DOS SANTOS VIEIRA SI-
QUEIRA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). LUDMILA SCHARGEL MAIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-2.974/2002-000-01-00-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : REGINA BILAC PINTO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 1ª RE-
GIÃO

PROCESSO : ROMS-3.065/2004-000-13-00-8 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TITO LÍVIO VIEIRA DE SOUZA CA-

VALCANTE DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE MARILLAC TOSCANO
RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES BRASIL DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 13ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-10.036/2006-000-22-00-5 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CÍCERO MATIAS FERREIRA DO NAS-
CIMENTO NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE SOUSA VIEI-
RA FILHO

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO OLIVEIRA MARA-
NHÃO

ADVOGADO : DR(A). MAMEDE RODRIGUES DE
SOUZA JÚNIOR

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 22ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-19/1991-005-09-41-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (INSTITUTO DE

AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP)
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SIRLEI DE RAMOS FERNANDES
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA SÍGOLO TEIXEIRA

PROCESSO : ROAG-38/2006-000-21-40-6 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA - INCRA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : GLÓRIA MARIA DE ARAÚJO VILLAR
ADVOGADO : DR(A). LUCIANA CABRAL DE O.

M E S Q U I TA

PROCESSO : ROAG-81/2006-000-11-40-6 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALENTE NETTO E OU-
TROS

PROCESSO : ROAG-99/2006-000-08-00-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA CREONILDES MACIEL

COSTA QUARESMA E OUTROS

PROCESSO : ROAG-105/2003-000-22-40-4 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE VALDEI MANOEL RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE-

ZERRA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA PATRÍCIA SOARES RO-

DRIGUES
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA PORTELA LOPES
ADVOGADO : DR(A). IBANEIS ROCHA BARROS JU-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM
RECORRIDO(S) : ADÔNIS BRITO DA SILVA E OUTROS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUCAS BALDOÍNO BAR-

ROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LOPES DE

ARAUJO
ADVOGADO : DR(A). CELSO BARROS COELHO

PROCESSO : ROAG-135/2005-000-11-40-2 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADOR : DR(A). MARCELO AUGUSTO ALBU-

QUERQUE DA CUNHA
RECORRIDO(S) : ARNOR DOS SANTOS MORIZ

PROCESSO : ROAG-258/2005-000-11-40-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARISTEU BARBOSA DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). AFONSO NEGREIROS DA SIL-

VA

PROCESSO : ROAG-290/1990-003-09-41-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANA RITA AMORIM

PROCESSO : ROAG-319/2005-000-11-40-2 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (DELEGACIA REGIONAL DO

TRABALHO)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : RIJÓSE MADRUGA FREIRE
ADVOGADO : DR(A). BRENO AMARO FORMIGA FI-

LHO
<!ID222050-2>

PROCESSO : ROAG-321/2004-000-21-00-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANA TERESA BENEVIDES DA SILVA
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS

PROCESSO : ROAG-387/1993-013-09-41-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO
DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). MAURICIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : DINACI THEREZINHA TEIXEIRA DE

FARIA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-483/1994-665-09-41-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO MOREIRA GOMES
ADVOGADO : DR(A). THELMA CRISTINA OBERST

PAV E L E C

PROCESSO : ROAG-506/2005-000-08-00-8 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : CHARLES DANIEL MERGULHÃO DE

ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). WILSON ALCÂNTARA DE OLI-

VEIRA NETO

PROCESSO : ROAG-658/1989-007-09-42-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : DANIEL LAYNES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ

PROCESSO : ROAG-673/2003-000-08-00-7 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
PROCURADOR : DR(A). NORMA SILVIA QUEIROZ DE

PA U L A
RECORRIDO(S) : LANDULPHO BENTO DE MATTOS
ADVOGADA : DR(A). DENISE DE FÁTIMA DE AL-

MEIDA E CUNHA

PROCESSO : ROAG-739/1996-731-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON
RECORRIDO(S) : RONALDO ZART

PROCESSO : ROAG-775/1987-004-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DR(A). TATIANA BARBOSA DUARTE
RECORRIDO(S) : EDNA GOMES DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-

PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

PROCESSO : ROAG-809/1994-071-09-41-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : GELSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA CAVALCAN-

TE TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-882/2003-097-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JUNDIAÍ POINT RESTAURANTE E SU-

PER LANCHES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIS FORCHESAT-

TO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
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PROCESSO : ROAG-910/1993-003-17-46-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : HELIÊNIA SILVA GONZAGA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALLAPÍCCO-

LA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADA : DR(A). REGINA CELI MARIANI

PROCESSO : ROAG-1.227/1994-072-09-42-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PARANÁ)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE WROENSKI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CÉZAR VAZ DA

S I LVA

PROCESSO : ROAG-1.576/1990-007-09-41-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA ELISA MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.679/1991-010-09-41-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO

DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR
PROCURADOR : DR(A). MAURICIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : JULIETA TIYOKO YAMAFUKU
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.727/2005-000-21-40-7 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO(S) : GLÁUCIA DUARTE SARAIVA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR(A). VALTER SANDI
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO EUGÊNIO COUTO

S I LV E I R A

PROCESSO : ROAG-1.813/2005-921-21-40-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DR(A). ELIANA TRIGUEIRO FONTES
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DE ABREU E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS

N E TO

PROCESSO : ROAG-1.876/1991-322-09-42-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : HÉLIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : ROAG-3.286/1985-007-05-43-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA (EXTINTO INTER-

BA)
PROCURADOR : DR(A). BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO WAGNER CRUZ SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FREAZA

PROCESSO : ROAG-5.964/1992-009-09-41-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (INSTITUTO DE

AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP)
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS APARECIDO ANIZELLI E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BER-

GAMINI

PROCESSO : ROAG-6.437/1993-013-09-41-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROSALINA BAPTISTA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-8.111/1992-006-09-42-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO

DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : VALDIVINO CÂNDIDO VELOZO
ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

PROCESSO : ROAG-8.440/1995-018-09-41-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : IZABEL CRISTINA DE CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALTER OLIVEIRA CUS-

TÓDIO

PROCESSO : ROAG-8.785/1993-016-09-42-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO

DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : REGINA COELI ROCHA KHALIL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE

N E TO

PROCESSO : ROAG-14.604/1993-013-09-41-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SPECALSKI

PROCESSO : ROAG-16.446/1993-015-09-41-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : IRIA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-20.162/1995-009-09-42-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO
DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : JEFERSON ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : ROAG-26.273/1992-013-09-41-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO
DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FERNANDO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : ROAG-27.435/1992-013-09-41-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : ROAG-166.841/2006-900-07-00-0 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). SIMONE MAGALHÃES OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MARIA BELMAR DE MENEZES
ADVOGADO : DR(A). TARCISIO LEITÃO

PROCESSO : ROAG-172.602/2006-900-07-00-3 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). RACHEL ANDRADE SALES
RECORRIDO(S) : ELENIR MEIRELES DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SANDRO GOMES

C H AV E S

PROCESSO : ROAG-172.623/2006-900-07-00-2 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ (FUNDAÇÃO DE
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - FU-
SEC)

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE MELO
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIA GONDIM E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ARACI LOPES DE OLIVEIRA

<!ID222050-3>

PROCESSO : ROAG-173.503/2006-900-07-00-4 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DR(A). RACHEL ANDRADE SALES
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA ANTERO SOUSA

E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTHIAN SALES DO NASCI-

MENTO RIOS

PROCESSO : ROAG-173.507/2006-900-07-00-4 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ ( FUNDAÇÃO DE
AÇÃO SOCIAL - FAS)

PROCURADOR : DR(A). UBIRATAN FERREIRA DE AN-
DRADE

RECORRIDO(S) : MARIA ZITA DE LIMA BANDEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE QUEIROZ

PROCESSO : ROAG-174.727/2006-900-07-00-0 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE

OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS

C A RVA L H O
RECORRIDO(S) : NILCILA PRATA MOTA E OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HELDER LIMA DE LUCENA

PROCESSO : ROAG-174.947/2006-900-07-00-0 TRT
DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE MELO

C A RVA L H O
RECORRIDO(S) : BENEDITO NEILSON ROLIM
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUDENES GOMES

DA FROTA

PROCESSO : M A - 11 6 / 2 0 0 5 - 0 0 0 - 9 0 - 0 0 - 0
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE

PA U L A
INTERESSADO(A) : T RT - 1 5
A S S U N TO : CRIAÇÃO E/OU EXTINÇÃO DE ÓR-

GÃOS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - PROJETO
DE LEI - ANTEPROJETO DE LEI PARA
CRIAÇÃO DE CARGOS DE JUIZ DO
TRABALHO SUBSTITUTO E DE ANA-
LISTAS JUDICIÁRIOS
NO TRT-15

PROCESSO : MA-166.201/2006-000-00-00-4
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
INTERESSADO(A) : COLÉGIO DE PRESIDENTES E CORRE-

GEDORES DOS TRTS - COLEPRECOR
A S S U N TO : PROJETO DE LEI - COBRANÇA DE

EMOLUMENTOS PARA DESARQUIVA-
MENTO DE AUTOS

PROCESSO : RMA-1.327/2005-000-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANDRÉ GONÇALVES DURANDES
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GONÇALVES DURAN-

DES
RECORRIDO(S) : LEANDRO KREBS GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). JAURO DUARTE V. GEHLEN
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PROCESSO : AIRO-172/2006-000-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SEN-
NA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELTON RIBEIRO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO POMPEU DE FREITAS

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª RE-

GIÃO

PROCESSO : AIRO-2.376/1990-012-02-68-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CHIEPPI BORGES
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRO-2.712/1992-053-15-41-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR(A). RICARDO LUÍS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AMADEU EDUARDO BARBATE E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS RENATO BURATTO

PROCESSO : AIRO-3.047/1992-047-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEI-

REDO DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO - FUNDACENTRO

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA DA GRAÇA GONÇAL-
VES COSTA

PROCESSO : AIRO-50.081/2004-000-22-42-0 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO E OUTRO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS

DOCENTES DA UNIVERSIDADE FE-
DEAL DO PIAUÍ
- ADUFPI (SEÇÃO SINDICAL DO
SINDICATO NACIONAL DOS DOCEN-
TES DAS INSTITUIÇÕES
DE ENSINO SUPERIOR)

ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL

PROCESSO : AG-ED-AIRR-19/1998-303-04-40-5 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE TINTAS NORDESTE

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). LUCAS VIANNA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO INÁCIO SCHUCK
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO LADIO DA SILVA

PROCESSO : AG-RE-ED-A-AIRR-671/2001-255-02-40-8
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : JONAS PEREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA MARTINS FERNAN-

DES JABBUR SUPPIONI
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES
ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : AG-ED-AIRR-688/2002-001-05-40-1 TRT
DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ARTESANATO VISCON-
DE DE MAUÁ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GOMES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : DERMEVAL ANTÔNIO DE OLIVEIRA
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO COSTA SOUZA JÚ-
NIOR

PROCESSO : AG-AIRR-1.383/2005-002-03-40-7 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RITA MARIA MAGALHÃES MARQUES

PEPINO
ADVOGADO : DR(A). SERGIO GRANDINETTI DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : MARINA MARIA GOMES DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO DE SOUZA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

E OUTROS

PROCESSO : A G - R E - A I R R - 1 . 7 8 6 / 2 0 0 4 - 0 11 - 0 5 - 4 0 - 5
TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANA CLÁUDIA BISPO RAMOS
ADVOGADO : DR(A). GÉRSON RODRIGUES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DE ARAÚJO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE CHAGAS DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO P. CARAPIÁ LIMA

PROCESSO : AG-ED-ROMS-13.543/2004-000-02-00-8
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ROSA NAIR GIARELLI
ADVOGADO : DR(A). HOMERO ANDRETTA
A G R AVA D O ( S ) : NAIR RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). PATRICIA DAMASIO KHALIL

IBRAHIM

PROCESSO : AG-AIRE-23.471/2006-000-99-00-0
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO ELIAS GOMES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVÁTI-

CI BALTAZAR

PROCESSO : AG-AIRE-23.472/2006-000-99-00-4
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : VIMINAS - VIDRAÇARIA MINAS LT-

DA. E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SILVA BARROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AG-AIRE-23.473/2006-000-99-00-9
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADAIR GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.

PROCESSO : AG-AIRE-23.474/2006-000-99-00-3
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN

PROCESSO : AG-AIRE-23.475/2006-000-99-00-8
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DAS GRAÇAS MACEIÓ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE

DO AÇO LTDA.

PROCESSO : AG-AIRE-23.476/2006-000-99-00-2
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DA COSTA E SILVA NETO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
A G R AVA D O ( S ) : W. W. LIMA SERVIÇOS DE APOIO À

EXPORTAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AG-AIRE-23.638/2006-000-99-00-2
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS BORGES DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES

PROCESSO : AG-AIRE-23.639/2006-000-99-00-7
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA MORANDI GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : ICL LOUÇAS SANITÁRIAS S.A.

PROCESSO : AG-AIRE-23.640/2006-000-99-00-1
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARALICE ARRUDA DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : LIVRARIA ÁGAPE LTDA E OUTRA

PROCESSO : AG-AIRE-23.726/2006-000-99-00-4
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DANTAS DE SANTANA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCESSO : AG-AIRE-23.727/2006-000-99-00-9
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILSON BANDEIRA DIAS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL ACME LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MV DISTRIBUIDORA LTDA.

PROCESSO : AG-AIRE-23.728/2006-000-99-00-3
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : DERNIVAL DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

PROCESSO : AG-AIRE-23.729/2006-000-99-00-8
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SINEDEIR DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST

PROCESSO : AG-AIRE-24.337/2006-000-99-00-6
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SILAS SOARES CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
A G R AVA D O ( S ) : PORTUS - INSTITUTO PORTOBRÁS

DE SEGURIDADE SOCIAL

PROCESSO : AG-AIRE-24.338/2006-000-99-00-0
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CÉZAR DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLA-

PICCOLA SAMPAIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES

PROCESSO : AG-SS-149.945/2005-000-00-00-4
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR(A). DANIEL LEITE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DE RON-
DÔNIA - SINDSEF

PROCESSO : AG-AC-175.775/2006-000-00-00-4
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : LAURA ANÍSIA MOREIRA DE SOUSA

PINTO - JUÍZA SUBSTITUTA DO TRT
DA 7ª REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VERA CARLA NELSON CRUZ
S I LV E I R A

ADVOGADO : DR(A). EUSTAQUI NUNES SILVEIRA

PROCESSO : AG-SS-176.094/2006-000-00-00-1
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA REIS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN-

TOS MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : BERTHOLDO SATYRO - JUIZ DO TRT

DA 10ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-234/2005-000-16-00-2
TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 16ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
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RECORRIDO(S) : ALBÉRICO VIANA BEZERRA
ADVOGADA : DR(A). ROSECLEINE FLORIANA DA S.

FONTES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 16ª RE-
GIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-21.160/2001-000-06-00-9
TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 6ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). NORMA CYRENO ROLIM
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO - AMATRA VI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA VITÓRIO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 6ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AGPET-178.075/2007-000-00-00-6
R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE CHAGAS DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

PROCESSO : IIN-ROAR-379/2003-000-10-00-4 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MANOEL MORAIS WANDERLEY FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VIGILATO DA CUNHA

N E TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MARTINS

O TA N H O
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária<!ID219231-0>

Ficam as partes e procuradores, nos termos do art. 93, IV, do Re-
gimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, intimados da re-
distribuição do processo abaixo mencionado, que tramita na Secre-
taria do Tribunal Pleno:

Processo redistribuído para o Ex.mo Ministro ANTÔNIO JOSÉ DE
BARROS LEVENHAGEN

PROCESSO Nº TST-AC-728496/2001.0

RECORRENTE : BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO : LECY RIBEIRO MOTA

Brasília, 9 de abril de 2007.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID220684-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

PROCESSO Nº TST-RODC - 20105/2002-000-02-00.4
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Presidente Rider de Brito, pre-
sentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator,
Milton de Moura França, Gelson de Azevedo, Antônio José de Barros
Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz da Silva,
DECIDIU, I - por unanimidade: a) negar provimento ao recurso em
relação às preliminares de falta de preenchimento das condições da
ação e de ilegitimidade ativa "ad causam", de ausência de negociação
prévia, de extensão do acordo; b) negar provimento ao recurso quanto
às seguintes Cláusulas: 1ª - CORREÇÃO SALARIAL, 6ª - SUBS-
TITUIÇÃO PROVISÓRIA, 9ª - PAGAMENTO COM CHEQUE; II -
por maioria: a) dar provimento ao recurso para excluir da sentença

normativa as Cláusulas: 3ª - SALÁRIO NORMATIVO e 5ª - SA-
LÁRIO DE ADMISSÃO, vencidos os Exmos. Ministros Relator e
Ives Gandra Martins Filho; 10 - ADIANTAMENTO SALARIAL, 16
- ABONO POR APOSENTADORIA e 27 - REFEIÇÃO-ALIMEN-
TAÇÃO, vencido o Exmo. Ministro Relator; b) dar provimento ao
recurso para excluir da sentença normativa o parágrafo único da
Cláusula 24 - MÃO-DE-OBRA, vencidos os Exmos. Ministros Re-
lator e Milton de Moura França; c) dar provimento parcial ao recurso
quanto às seguintes Cláusulas: 14 - EMPREGADO EM IDADE DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR, para adaptar ao Precedente
Normativo nº 80/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator; 36 - CON-
TRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA DOS EMPREGADOS, para determi-
nar o desconto de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia apenas
dos empregados associados e adaptá-la ao Precedente Normativo nº
119/TST, vencido o Exmo. Ministro Relator. Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de março de 2007.

SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos
<!ID220001-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RODC-16.011/2003-909-09-00.4

RECORRENTE : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE APUCARANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS

RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS
AVÍCOLAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIA-
V I PA R 

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MA-
CEDO

D E S PA C H O

Trata-se de recurso ordinário interposto pelos Sindicatos Pro-
fissionais (fls. 1.586-1.593).

Em petição conjunta, as Partes manifestaram-se pela de-
sistência e requereram o arquivamento do processo (fls. 1.610-
1.622).

Todavia, compulsando-se os autos, verifica-se que o Dr. San-
dro Lunard Nicoladei, que subscreve a petição de desistência em
nome dos Sindicatos Recorrentes, não comprovou ter poderes de
representação processual em relação a alguns dos Sindicatos-Recor-
rentes.

Com efeito, o nome do causídico não consta nas procu-
rações outorgadas pelo SINCVRAAP (fl. 278), pelo SINDICON-
DUTORES (fl. 483), pelo SINTRODOV (fl. 543), pelo SITROFAB
(fl. 609) e pelo SINTRAR (fl. 679).

Nesse contexto, abro prazo de 10 (dez) dias aos Sindicatos
Profissionais referidos para que regularizem a representação proces-
sual, a fim de que seja homologada a desistência, conforme requerido,
sendo facultada a apresentação de nova petição, desde que subscrita
por advogado regularmente constituído nos autos.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID221981-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-ED-RR-153/2004-055-03-00.0

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE SÉRGIO OLIVEIRA COS-
TA

ADVOGADA : DRª MARIA APARECIDA FERNANDES
EMBARGADA : MRS - LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRª MÁRCIA APARECIDA SODRÉ RO-

GEL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A e. 5ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às fls.
268/270, conheceu do recurso de revista do reclamante, por diver-
gência jurisprudencial, e negou-lhe provimento, mantendo a decisão
do Tribunal Regional, que declarou a prescrição total da pretensão à
diferença de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários,
ao fundamento de que, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1, o prazo bienal começa a fluir a partir da edição da
Lei Complementar nº 110/2001.
Seguiram-se embargos declaratórios do reclamante, às fls. 274/275,
acolhidos com efeito modificativo (fls. 300/301), para dar provimento
ao recurso de revista, afastar a prescrição total, e determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem para exame do pedido, ao
fundamento de que foi comprovado o trânsito em julgado da decisão
proferida pela Justiça Federal em 08.03.2002, tendo sido interposta a
reclamação antes do biênio prescricional, em 05.03.2002.
Opôs, então, a reclamada, os embargos declaratórios de fls. 288/289,
também acolhidos com efeito modificativo, a fim de não conhecer
dos declaratórios do reclamante, por intempestivos, pois apresentados
os originais um dia após o transcurso do qüinqüídio legal previsto na
Lei nº 9.800/99.
Inconformado, interpõe o reclamante recurso de embargos às fls.
308/312. Alega que o original dos embargos declaratórios foi postado
na agência dos Correios de Conselheiro Lafaiete no dia 07/10/2005
(sexta-feira), no mesmo dia em que foram enviados via fac-símile.
Entende que, para a contagem do prazo, deve ser considerada a data
da postagem nos Correios, e não a da chegada do recurso no Tribunal
Superior do Trabalho em 14/10/2005.

Não foi apresentada impugnação, conforme certidão à fl. 315, sendo
dispensada a remessa dos autos ao douto Ministério Público do Tra-
balho em face do art. 82, § 2°, inciso II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.
Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 302/303 e 308), e subscrito por procurador
habilitado (fls. 14), o recurso de embargos não deve ser conhecido,
por desfundamentado.
Com efeito, o reclamante não aponta divergência jurisprudencial ou
violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal a fim de
observar os pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
embargos previstos no art. 894, "b", da CLT.
Com fundamento, portanto, nos arts. 894, "b", da CLT e 104, X, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, nego segui-
mento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-494/2004-003-10-00.9

EMBARGANTE : MARIANNA LUCK DE MELLO FREY-
RE GHETTI

A D VO G A D O : DR. RUBENS SANTORO NETO
EMBARGADA : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNI-

DAS - PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMEN-
TO - ONU/PNUD

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE
SÁ E BENEVIDES
D E S P A C H O

A e. 4ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às fls.
425/428, complementado às fls. 446/447, não conheceu do recurso de
revista da reclamante, ao fundamento de que não foram demonstradas
divergência jurisprudencial e a violação do art. 114 da Constituição
Federal, pois o Tribunal Regional não declarou a incompetência da
Justiça do Trabalho, mas a imunidade de jurisdição da ONU/PNUD;
e de que é imprópria a indicação de ofensa ao Decreto nº 59.308/66,
nos termos do art. 896 da CLT.
Inconformada, interpõe a reclamante recurso de embargos às fls.
451/484. Alega que o seu recurso de revista deve ser conhecido por
violação do art. 114 da Constituição Federal e por divergência ju-
risprudencial. Aduz que não há imunidade de jurisdição em causa
trabalhista de organismo internacional que não promove a adoção de
meios adequados para a solução de controvérsias resultantes de con-
tratos mantidos com particulares.
Impugnação apresentada às fls. 488/503, sendo dispensada a remessa
dos autos ao douto Ministério Público do Trabalho em face do dis-
posto no art. 82, § 2°, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.
Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 448 e 451), e está subscrito
por procurador habilitado (fls. 8), mas não merece ser conhecido nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1.
Com efeito, a 4ª Turma não conheceu do recurso de revista da
reclamante por não terem sido satisfeitos os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade. Nas razões do recurso de embargos, a reclamante
não aponta violação do art. 896 da CLT.
Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC; 896, § 5º,
da CLT e 104, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-495/2003-383-02-40.3

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

EMBARGADO : REINALDO DE ALMEIDA LOPES
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O
A e. 5ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às fls.
242/244, negou provimento ao agravo da reclamada para manter o
despacho que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, ao
fundamento de que a decisão do Tribunal Regional, quanto ao de-
ferimento do adicional de periculosidade, está alicerçada em aspectos
fático-probatórios.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
210/216). Alega, em síntese, que nas razões do agravo de instrumento
demonstrou a admissibilidade do seu recurso de revista por violação
dos arts. 5º, II, e 7º, XXII e XXX, da Constituição Federal e 195, 818
e 896 da CLT e divergência jurisprudencial.
Impugnação apresentada às fls. 219/224.
Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 208 e 210) e subscrito por procurador re-
gularmente habilitado (fls. 24/25, 136/138 e 217), o recurso de em-
bargos não merece ser conhecido por incabível, nos termos da Sú-
mula nº 353 do TST.
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Com efeito, insurge-se a reclamada contra decisão da 3ª Turma que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento, pre-
tendendo, por meio do recurso de embargos, alcançar o reexame dos
pressupostos intrínsecos do agravo, hipótese que não se inclui entre as
elencadas na Súmula nº 353 do TST para o cabimento do recurso
interposto.
Com fundamento, portanto, no artigo 104, X, do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-653/2005-013-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : PEDRO ROBERTO DA COSTA
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE AS-

SIS CARVALHO
EMBARGADA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ

S.A. - CELPA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A 6ª Turma, em processo oriundo do 8º Regional, mediante o acórdão
de fls.91-93, negou provimento ao instrumento de agravo do Re-
clamante, por concluir que não há como se analisar contrariedade à
Orientação Jurisprudencial da Casa quando o recurso está submetido
ao rito sumaríssimo, tampouco, a parte logrou em demonstrar vio-
lação constitucional capaz de viabilizar o apelo.
O Reclamante interpôs Recurso de Embargos, às fls.95-98, com fun-
damento no art. 894 da CLT e objetiva a modificação do julgamento
do Agravo de Instrumento.
Não há como se admitir o presente Recurso por força do disposto na
Súmula nº 353 desta Casa, que dispõe:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."
Em momento algum, o Embargante pretendeu o reexame dos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pressupostos
intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.
Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos
jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.
Assim, não há como se analisar as violações constitucionais apon-
tadas nas razões de Embargos, já que o apelo é incabível, nos moldes
da Súmula 353 desta Corte.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento no art. 896, § 5º da CLT, denego seguimento aos em-
b a rg o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-683/2004-051-11-00.0 TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
EMBARGADO : FERNANDO BEZERRA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

A 5ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls. 116-119, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula nº 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.121-139, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação a aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, já que a matéria foi devi-
damente apreciada pela Turma, verbis:
"No tocante ao FGTS, impõem-se os seguintes registros.
O respectivo pagamento é devido no que concerne ao período pos-
terior à publicação da Medida Provisória nº 2.164-41 (27.08.2001),
por meio da qual foi acrescentado o art. 19-A à Lei nº 8.036/1990. In
casu, constata-se prestação de serviços no período de 26 de julho de
2000 a 02 de janeiro de 2004." (fl. 118)
Violação aos arts. 832da CLT, 93, inciso IX da Constituição da
República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC, não caracterizada.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST), sendo desne-
cessária a remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise
da inconstitucionalidade da MP nº 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento nos arts. 557, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula - Ministro Relator
PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-690/1999-008-17-00.9TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : VIAÇÃO SATÉLITE LTDA.
ADVOGADO : DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO
ADVOGADA : DRA. SELMA LEÃO
EMBARGADO : ANTÔNIO CÉSAR DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A 6ª Turma, em processo oriundo do 17º Regional, mediante o acór-
dão de fls.381-383, negou provimento ao instrumento de agravo da
Reclamada quanto aos seguintes temas: "unicidade sindical/estabi-
lidade"; "prazo do artigo 543 da CLT"; "Sindicato/registro/persona-
lidade jurídica do ente sindical" e "honorários advocatícios".
Inconformada, a Reclamada interpôs Recurso de Embargos, às
fls.412-420, com fundamento no art. 894 da CLT e objetiva a mo-
dificação do julgamento do Agravo de Instrumento.
Não há como se admitir o presente Recurso por força do disposto na
Súmula nº 353 desta Casa, que dispõe:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."

Em momento algum, a Embargante pretendeu o reexame dos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pressupostos
intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.
Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos
jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.
Assim, não há como se analisar as violações constitucionais, tam-
pouco os arestos colacionados nas razões de Embargos, já que o apelo
é incabível, nos moldes da Súmula 353 desta Corte.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento no art. 896, § 5º da CLT, denego seguimento aos em-
b a rg o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AG-RR-716/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
EMBARGADA : MARIA VASCONCELOS MACIEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

A 5ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão às
fls.126-130, negou provimento ao Agravo e confirmou o despacho
que conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Revista do
Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores dos
depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na Sú-
mula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais às fls.132-152, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"Não prospera a argüição de nulidade da decisão agravada por ne-
gativa de prestação jurisdicional, na medida em que restou con-
signado que a questão referente à Medida Provisória nº 2.164-41
carecia do devido prequestionamento (Súmula nº 297, I, do Tribunal
Superior do Trabalho)." (fls.127-128)
Conforme consignado no acórdão embargado, deveria a parte ter
oposto Embargos Declaratórios, a fim de que fosse analisada a ma-
téria, o que não ocorreu, estando, portanto, preclusa nos termos da
Súmula 297 do TST.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
O Embargante alega ter havido a supressão de instância, uma vez que
o julgamento por instância superior de matéria não examinada pela
instância inferior afronta o princípio constitucional da ampla defesa.
Não há como se acolher a pretensão da parte, visto que em momento
algum o Reclamado suscitou a preliminar de supressão de instância,
em que pese afirmar em seu Recurso de Embargos que o Ministro
Relator, ao não conhecer da referida preliminar, violou os arts. 515, §
1º, do CPC, e 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição da Re-
pública.
Incidência da Súmula 297 do TST.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
encontra-se preclusa nos termos da Súmula 297 do TST, já que a
matéria não foi prequestionada no acórdão Regional.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presente nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.
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No tocante à não-aplicação do art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem em divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-A-ED-RR-805/2004-051-11-00.8TRT - 11ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : MARIA DE LOURDES COSTA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls.125-120,
em processo oriundo do 11º Regional, conheceu e deu provimento
parcial ao Recurso de Revista do Estado, para limitar a condenação
ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS do período tra-
balhado, bem o pagamento de horas trabalhadas e não pagas, res-
peitado o salário-mínimo, com fundamento na Súmula nº 363 do
T S T.
Embargos Declaratórios, às fls. 122-123, acolhidos para prestar es-
clarecimentos, no sentido de que os valores referentes aos depósitos
do FGTS são devidos em relação a todo o período laborado, fls. 125-
126.
A 4ª Turma mediante o acórdão de fls.149-153, negou provimento ao
Agravo e confirmou o despacho em que deu provimento parcial à
Revista. Aplicou a multa de 10% sobre o valor da causa, prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, pelo caráter protelatório.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.172-189, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"Vale ressaltar que esta Corte Superior, conforme se depreende
do referido verbete sumular, firmou posicionamento no sentido de
abrandar os efeitos da nulidade absoluta diante dos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho, reconhecendo, além do direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, os depósitos do FGTS, em face da alteração im-
primida à Lei nº 8.036/90, infirmando assim eventual pecha de
inconstitucionalidade." (fl. 152)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.

A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual se deve aplicar por analogia.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
A Turma, ao negar provimento ao Agravo, aplicou a multa prevista
no art. 557, § 2º, do CPC.
o Embargante alega que foi injusta a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, já que o Agravo não era protelatório.
Sustenta violação do referido dispositivo legal.
Razão lhe assiste.
A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os
fundamentos do despacho agravado não significa que esse recurso
tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto na Constituição da República em seu art.
5º, inciso LV.
Pelos fundamentos, entendo, que a Turma, ao aplicar à Reclamada a
multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, malferiu o referido
dispositivo legal.
Ante o exposto, com amparo nas Súmulas nºs 333 e 363 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos, no tocante à nulidade do contrato
de trabalho. Com relação à multa do art. 557, § 2º, do CPC, dou
provimento ao Recurso de Embargos, para excluir da condenação a
multa imposta ao Reclamado, com apoio no art. 557, § 1º, do
CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-820/2003-039-01-40.0

EMBARGANTE : ERON COSTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON HALIM KAMEL
EMBARGADA : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A 6ª Turma, em processo oriundo do 1º Regional, mediante o acórdão
de fls.192-196, negou provimento ao instrumento de agravo do Re-
clamante, com fundamento no item 344 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1.
O Reclamante interpôs Recurso de Embargos, às fls.192-196, com
fundamento no art. 894 da CLT, e objetiva a modificação do jul-
gamento do Agravo de Instrumento.
Não há como se admitir o presente Recurso por força do disposto na
Súmula 353 desta Casa, que dispõe:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."
Em momento algum, o Embargante pretendeu o reexame dos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pressupostos
intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.

Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos
jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.
Assim, não há como se analisar os fundamentos lançados nas razões
de Embargos, já que o apelo é incabível, nos moldes da Súmula 353
desta Corte.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos em-
b a rg o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-1034/2004-051-11-00.6TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : EDILBERTA DE LIMA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls. 131-134, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula nº 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.136-153, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação a aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois deveria a parte ter oposto
Embargos Declaratórios, a fim de que a Turma analisasse a questão
ora discutida, ficando preclusa a matéria nos termos da Súmula nº
297 do TST.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
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O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST), sendo desne-
cessária a remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise
da inconstitucionalidade da MP nº 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento nos arts. 557, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-RR-1.059/1999-087-15-00.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANN QUÍMICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES
EMBARGADO : ÍTALO EGERTHON SILVA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 275/284, não conheceu do
Recurso de Revista da Reclamada. Afirmou que, consignado no acór-
dão regional haver ocorrido dispensa arbitrária e discriminatória do
Reclamante, em virtude de moléstia incurável, não haveria falar em
ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição. Invocou, ainda, o óbice
da Súmula nº 126/TST em relação ao argumento da Reclamada de
não haver ocorrido discriminação na dispensa.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 286/294, foram desprovidos
às fls. 297/299.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 301/313). Sustenta
que, inexistindo previsão legal instituindo garantia de emprego na
espécie, não haveria falar em estabilidade. Nega, ainda, o fato de
haver ocorrido dispensa discriminatória. Aponta ofensa aos artigos 5º,
inciso II, da Constituição da República, 896 da CLT e transcreve
arestos à divergência.
Impugnação às fls. 320/321.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público (art. 82,
RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Trata-se de ação submetida ao rito sumaríssimo, não havendo falar
em alegação de divergência jurisprudencial, nos termos do artigo 896,
§ 6º, da CLT.
O Eg. Tribunal Regional consignou que a dispensa deu-se de forma
discriminatória, ao afirmar que "a simples menção da inexistência de
previsão legal que garanta a reintegração do obreiro não é suficiente
para amparar a atitude discriminatória e arbitrária da embargante"
(fls. 245). Assim, correta a C. Turma ao invocar o óbice da Súmula
nº 126/TST em relação à impugnação a tal fato.
No mais, não há falar em ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição, na medida em que a reintegração foi determinada em razão
de conduta discriminatória, repudiada em nosso sistema jurídico por-
quanto contrária ao princípio da igualdade, constante do caput do
mesmo dispositivo. Há muito a C. SBDI-1 colaciona decisões nesse
sentido, como se lê das proferidas nos autos dos processos nos TST-
E-RR-1392/2001-082-15-00, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
13.10.2006; TST-E-RR-439.041/1998, Rel. Min. João Oreste Dala-
zen, DJ 23.05.2003; TST-E-RR-217.791/1995, Rel. Min. Vantuil
Abadla, DJ 02.06.2000; TST-E-RR-205.359/1995, Rel. Min. Leo-
naldo Silva, DJ 14.05.1999.
Não há falar, pois, em ofensa ao artigo 896, da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-A-RR-1144/2004-051-11-00.8TRT - 11ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : NAYRANA ROSELY DE MELO NAS-

C I M E N TO 
ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls.137-139,
em processo oriundo do 11º Regional, conheceu e deu provimento
parcial ao Recurso de Revista do Estado, para limitar a condenação
ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS do período tra-
balhado, com fundamento na Súmula nº 363 do TST.

A 4ª Turma mediante o acórdão de fls.162-166, negou provimento ao
Agravo e confirmou o despacho em que deu provimento parcial à
Revista. Aplicou a multa de 10% sobre o valor da causa, prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, pelo caráter protelatório.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.168-190, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"Vale ressaltar que esta Corte Superior, conforme se depreende
do referido verbete sumular, firmou posicionamento no sentido de
abrandar os efeitos da nulidade absoluta diante dos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho, reconhecendo, além do direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, os depósitos do FGTS, em face da alteração im-
primida à Lei nº 8.036/90, infirmando assim eventual pecha de
inconstitucionalidade." (fls. 165)
<!ID221981-3>

Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05;
Com relação a ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
A Turma, ao negar provimento ao Agravo, aplicou a multa prevista
no art. 557, § 2º, do CPC.
o Embargante alega que foi injusta a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, já que o Agravo não era protelatório.
Sustenta violação ao referido dispositivo legal.
Razão lhe assiste.

A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os
fundamentos do despacho agravado não significa que esse recurso
tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto na Constituição da República em seu art.
5º, inciso LV.
Pelos fundamentos, entendo, que a Turma, ao aplicar à Reclamada a
multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, malferiu o referido
dispositivo legal.
Ante o exposto, com amparo nas Súmulas nºs 333 e 363 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos, no tocante nulidade do contrato de
trabalho. Com relação à multa do art. 557, § 2º, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Embargos, para excluir da condenação a
multa imposta ao Reclamado, com apoio no art. 557, § 1º, do
CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-1231/2003-421-01-40.4

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BARRETO ZARANZA
EMBARGADO : JOSÉ FERNANDO MONTEIRO SAN-

GES
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

D E S P A C H O
A 4ª Turma, em processo oriundo do 1º Regional, mediante o acórdão
de fls.114-116, negou provimento ao instrumento de agravo da Re-
clamada, com fundamento nas Súmulas 333 e 422 da Casa.
A Reclamada interpôs Recurso de Embargos, às fls.119-129, com
fundamento no art. 894 da CLT, e objetiva a modificação do jul-
gamento do Agravo de Instrumento.
Não há como se admitir o presente Recurso por força do disposto na
Súmula 353 desta Casa, que dispõe:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."
Em momento algum, a Embargante pretendeu o reexame dos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pressupostos
intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.
Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos
jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos em-
b a rg o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-A-RR-1251/2004-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADO : ANDRÉ LUIZ PAIVA DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls.119-121,
em processo oriundo do 11º Regional, conheceu e deu provimento
parcial ao Recurso de Revista do Estado, para limitar a condenação
ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS do período tra-
balhado, com fundamento na Súmula 363 do TST.
A 4ª Turma, mediante o acórdão às fls.144-149, negou provimento ao
Agravo e confirmou o despacho em que se deu provimento parcial à
Revista. Aplicou a multa de 10% sobre o valor da causa, prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, pelo caráter protelatório.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.151-173, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
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"Vale ressaltar que esta Corte Superior, conforme se depreende do
referido verbete sumular, firmou posicionamento no sentido de abran-
dar os efeitos da nulidade absoluta diante dos princípios constitu-
cionais da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho, reconhecendo, além do direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, os
depósitos do FGTS, em face da alteração imprimida à Lei nº
8.036/90, infirmando assim eventual pecha de inconstitucionalidade."
(fls.148)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que o art. 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não ha-
vendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ
de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06;
TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante à não-aplicação do art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem em divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual se deve aplicar por analogia.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
A Turma, ao negar provimento ao Agravo, aplicou a multa prevista
no art. 557, § 2º, do CPC.
o Embargante alega que foi injusta a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, já que o Agravo não era protelatório.
Sustenta violação ao referido dispositivo legal.
Razão lhe assiste.
A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os
fundamentos do despacho agravado não significa que esse recurso
tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto na Constituição da República em seu art.
5º, inciso LV.
Pelos fundamentos, entendo, que a Turma, ao aplicar à Reclamada a
multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, malferiu o referido
dispositivo legal.

Ante o exposto, com amparo nas Súmulas 333 e 363 do TST e com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos, no tocante à nulidade do contrato
de trabalho. Com relação à multa do art. 557, § 2º, do CPC, dou
provimento ao Recurso de Embargos, para excluir da condenação a
multa imposta ao Reclamado, com apoio no art. 557, § 1º, do
CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-1.252/2003-047-02-40.4TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A.
ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAM-
PA I O 

EMBARGADOS : LUIZ LAURINDO DE OLIVEIRA E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU TOMOTANI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 90/91, negou provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada, com fundamento na Súmula nº
2 1 8 / T S T.
A Ré interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fac-símile e originais, às fls.
93/100 e 103/110, respectivamente). Aponta violação aos arts. 896 da
CLT e 5º, II e LV, da Constituição. Afirma ser cabível recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de instrumento.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº 353/TST, que
aplico, porque interpostos ao acórdão que julgou o mérito do Agravo
de Instrumento e negou-lhe provimento ao examinar requisito ex-
trínseco do Recurso de Revista, cuja ausência já havia sido declarada
no primeiro juízo de admissibilidade, exercido pelo Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho:
"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de ins-
trumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b)
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática
do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos ex-
trínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência
haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do
agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC." (Súmula nº
353)
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-1282/2004-001-22-40.5

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D A : DRª ANGELA OLIVEIRA BALEEIRO
EMBARGADO : JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D A : DRª JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada (fls.
148/156) contra despacho às fls. 140/142 do excelentíssimo senhor
Ministro Relator do agravo de instrumento, que lhe negou segui-
mento, com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT, ao fundamento de que
o recurso de revista foi interposto contra decisão do Tribunal Re-
gional proferida em consonância com as Súmulas nº 191 do TST,
quanto ao adicional de periculosidade, e 219 do TST, no tocante aos
honorários de advogado.
Sem impugnação (certidão à fl. 165) e sem remessa dos autos ao
douto Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Examinados. Decido.
O recurso de embargos não merece ser conhecido por incabível, nos
termos do art. 894, "b", da CLT, uma vez que não foi interposto
contra decisão de Turma, mas contra despacho do excelentíssimo
senhor Ministro Relator do agravo de instrumento.
Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e 104, X,
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, nego se-
guimento aos embargos, por incabíveis.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-1365/2000-004-15-40.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

EMBARGADO : JOÃO BATISTA SILVEIRA CASCAL-
DI

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS
D E S P A C H O

A e. 5ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às fls.
296/299, negou provimento ao agravo da reclamada para manter o
despacho que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, ao
fundamento de que: não foi demonstrada, nas razões de revista, a
divergência jurisprudencial, quanto às horas extras; é inservível o
aresto paradigma colacionado, no tocante à configuração do cargo de
confiança nos moldes do art. 62, II, da CLT; está desfundamentado o
recurso de revista no que se refere ao adicional noturno e à multa por
embargos declaratórios protelatórios.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
302/308). Alega, em síntese, que nas razões do agravo de instrumento
demonstrou a admissibilidade do seu recurso de revista por violação
do art. 62, II, da CLT e divergência jurisprudencial, quanto à ca-
racterização do cargo de confiança. Indica violação dos arts. 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal e 896 da CLT.
Impugnação apresentada às fls. 311/314.
Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 300 e 302) e subscrito por procurador re-
gularmente habilitado (fls. 138/141 e 186/187), o recurso de em-
bargos não merece ser conhecido por incabível, nos termos da Sú-
mula nº 353 do TST.
Com efeito, insurge-se a reclamada contra decisão da 5ª Turma que
conheceu e negou provimento ao seu agravo de instrumento, pre-
tendendo, por meio do recurso de embargos, alcançar o reexame dos
pressupostos intrínsecos do agravo, hipótese que não se inclui entre as
elencadas na Súmula nº 353 do TST para o cabimento do recurso
interposto.
Com fundamento, portanto, no artigo 104, X, do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

<!ID221981-4>

PROC. Nº TST-E-AIRR-1.453/2003-078-02-40.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
EMBARGADA : SÍLVIA REGINA BENTLEY
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 133/135, negou provimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada, invocando a Orientação Ju-
risprudencial no 344 da C. SBDI-1.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 138/142). Indica contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial referida e violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição da República.
Impugnação foi apresentada às fls. 144/145, em fac-símile, com ori-
ginais às fls. 146/147.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho
(art. 82 do RITST).
É o relatório.
2 - Fundamentação
Os Embargos são incabíveis, nos termos da Súmula nº 353/TST,
porque interpostos ao acórdão que julgou o mérito do Agravo de
Instrumento e negou-lhe provimento, analisando requisitos intrínsecos
do Recurso de Revista:
"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de ins-
trumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b)
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática
do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos ex-
trínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência
haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do
agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-E-AG-RR-1805/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADAS : ROSA ALZIRA DA CONCEIÇÃO E

OUTRA
ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLI-

VEIRA FILHO

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls.147-149, negou provimento ao Agravo e confirmou o despacho
que conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Revista do
Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores dos
depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na Sú-
mula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.151-168, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"[...] impende ressaltar que, a despeito de o contrato de emprego
firmado entre as partes estabelecer-se em período anterior à vigência
da MP nº 2.164-41, tal fato não afasta o direito aos depósitos do
FGTS, visto que a aludida norma apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico." (fl.148)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
encontra-se preclusa nos termos da Súmula 297 do TST.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante à não-aplicação do art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-1829/2004-051-11-00.4TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : ANDRÉIA DE SOUZA GONÇALVES

E OUTRA
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls. 150-155, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula nº 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.157-177, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois deveria a parte ter oposto
Embargos Declaratórios, a fim de que a Turma analisasse a questão
ora discutida, ficando preclusa a matéria nos termos da Súmula nº
297 do TST.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
O Embargante alega ter havido a supressão de instância, uma vez que
o julgamento por instância superior de matéria não examinada pela
instância inferior afronta o princípio constitucional da ampla defesa.
Não lhe assiste razão.
A Turma ao apreciar a matéria deixou consignado que:
"Da leitura do acórdão recorrido extrai-se que a decisão pro-
ferida pela Vara do Trabalho importou o reconhecimento da pro-
cedência parcial do pedido formulado pelas autoras. Houve, por-
tanto, pronunciamento de mérito, inclusive das parcelas julgadas
improcedentes. Lícito, assim, a instância revisora adentrar o exa-
me da pretensão relativa a cada uma das parcelas objeto do
recurso ordinário interposto." (fl. 152)
É entendimento assente da Corte que a pretensão relativa à nulidade
do contrato de trabalho constitui questão de direito que, à luz do
disposto no art. 515, § 3º, do CPC, pode ser decidida desde logo pelo
Tr i b u n a l .
Não se há, pois, de falar em violação do § 3º do art. 515 do CPC e
do art. 5º, incisos XXXV e LV, da CF/88.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ
de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06;
TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.

O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST), sendo desne-
cessária a remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise
da inconstitucionalidade da MP nº 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual se deve aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-1833/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : RAQUEL DOS PASSOS MORAIS E

OUTRA
ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls.141-146, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.148-168, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois deveria a parte ter oposto
Embargos Declaratórios, a fim de que a Turma analisasse a questão
ora discutida, ficando preclusa a matéria nos termos da Súmula nº
297 do TST.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
O Embargante alega ter havido a supressão de instância, uma vez que
o julgamento por instância superior de matéria não examinada pela
instância inferior afronta o princípio constitucional da ampla defesa.
Não lhe assiste razão.
A Turma ao apreciar a matéria deixou consignado que:
"Da leitura do acórdão recorrido extrai-se que a decisão proferida
pela Vara do Trabalho importou o reconhecimento da procedência
parcial do pedido formulado pelas autoras. Houve, portanto, pro-
nunciamento de mérito, inclusive das parcelas julgadas improceden-
tes. Lícito, assim, à instância revisora adentrar o exame da pretensão
relativa a cada uma das parcelas objeto do recurso ordinário in-
terposto." (fl.143)
É entendimento assente da Corte que a pretensão relativa à nulidade
do contrato de trabalho constitui questão de direito que, à luz do
disposto no art. 515, § 3º, do CPC, pode ser decidida desde logo pelo
Tr i b u n a l .
Não se há, pois, de falar em violação do § 3º do art. 515 do CPC e
5º, incisos XXXV e LV, da CF/88.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que o art. 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não ha-
vendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, têm-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ
de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06;
TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
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A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante à não-aplicação do Art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST), sendo desnecessária a
remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise da in-
constitucionalidade da MP 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º, e inciso II, da Constituição
da República, nem em divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-1837/2004-051-11-00.0TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADO : ALESSANDRO TEIXEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE

D E S P A C H O
A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls. 124-128, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula nº 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.130-150, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois deveria a parte ter oposto
Embargos Declaratórios, a fim de que a Turma analisasse a questão
ora discutida, ficando preclusa a matéria nos termos da Súmula nº
297 do TST.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
O Embargante alega ter havido a supressão de instância, uma vez que
o julgamento por instância superior de matéria não examinada pela
instância inferior afronta o princípio constitucional da ampla defesa.
Não lhe assiste razão.
A Turma, ao apreciar a matéria, deixou consignado que:
"Da leitura do acórdão recorrido extrai-se que a decisão pro-
ferida pela Vara do Trabalho importou o reconhecimento da pro-
cedência parcial do pedido formulado pelas autoras. Houve, por-
tanto, pronunciamento de mérito, inclusive das parcelas julgadas
improcedentes. Lícito, assim, a instância revisora adentrar o exa-
me da pretensão relativa a cada uma das parcelas objeto do
recurso ordinário interposto." (fl. 126)
É entendimento assente da Corte que a pretensão relativa à nulidade
do contrato de trabalho constitui questão de direito que, à luz do
disposto no art. 515, § 3º, do CPC, pode ser decidida desde logo pelo
Tr i b u n a l .
Não se há, pois, de falar em violação do § 3º do art. 515 do CPC e
5º, incisos XXXV e LV, da CF/88.
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NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ
de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06;
TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST), sendo desne-
cessária a remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise
da inconstitucionalidade da MP nº 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual se deve aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AG-RR-1902/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADOS : DONÍLSON VIANA DA SILVA E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

A 1ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls.168-170, negou provimento ao Agravo e confirmou o despacho
que conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Revista do
Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores dos
depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na Sú-
mula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.172-189, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:

"[...] impende ressaltar que, a despeito de o contrato de emprego
firmado entre as partes estabelecer-se em período anterior à vigência
da MP nº 2.164-41, tal fato não afasta o direito aos depósitos do
FGTS, visto que a aludida norma apenas confirma o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar
totalmente eficácia ao negócio jurídico." (fl.169)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes, e 153
do Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
encontra-se preclusa nos termos da Súmula 297 do TST.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes, e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante à não-aplicação do art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia. Ante o exposto, com
amparo na Súmula 333 do TST e com fundamento nos arts. 557 do
CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-2024/2004-008-08-40.7

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CORRÊA BAKER
EMBARGADO : ROBSON OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JADER KAHWAGE DAVID
EMBARGADA : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZA-

DOS DE SEGURANÇA LTDA.
D E S P A C H O

A 6ª Turma, em processo oriundo do 8º Regional, mediante o acórdão
de fls.127-129, negou provimento ao instrumento de agravo da Re-
clamada com fundamento no item IV da Súmula 331 do TST.
A Reclamada interpôs Recurso de Embargos, às fls.131-137, com
fundamento no art. 894 da CLT e objetiva a modificação do jul-
gamento do Agravo de Instrumento.
Não há como se admitir o presente Recurso por força do disposto na
Súmula 353 desta Casa, que dispõe:
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC."
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Em momento algum, a Embargante pretendeu o reexame dos pres-
supostos extrínsecos do Agravo de Instrumento, mas dos pressupostos
intrínsecos relacionados ao conteúdo do decisum.
Embora a Constituição Federal assegure o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, também impõe aos
jurisdicionados a observância das normas legais pertinentes e, em
conseqüência, das Súmulas que cristalizam a jurisprudência sobre
dispositivos legais.
Assim, não há como se analisar as violações legais e constitucionais
apontadas nas razões de Embargos, já que o apelo é incabível, nos
moldes da Súmula 353 desta Corte.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento no art. 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos em-
b a rg o s .
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-A-RR-2873/2004-051-11-00.1TRT - 11ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. RÉGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADA : FRANCISCA CARMELITA ARAÚJO

MENDONÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls.106-107,
em processo oriundo do 11º Regional, conheceu e deu provimento
parcial ao Recurso de Revista do Estado, para limitar a condenação
ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS do período tra-
balhado, com fundamento na Súmula nº 363 do TST.
A 4ª Turma mediante o acórdão de fls.130-133, negou provimento ao
Agravo e confirmou o despacho em que deu provimento parcial à
Revista. Aplicou a multa de 10% sobre o valor da causa, prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, pelo caráter protelatório.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.135-157, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"Vale ressaltar que esta Corte Superior, conforme se depreende
do referido verbete sumular, firmou posicionamento no sentido de
abrandar os efeitos da nulidade absoluta diante dos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho, reconhecendo, além do direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, os depósitos do FGTS, em face da alteração im-
primida à Lei nº 8.036/90, infirmando assim eventual pecha de
inconstitucionalidade." (fls. 132-133)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05.
Com relação a ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.

Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
A Turma, ao negar provimento ao Agravo, aplicou a multa prevista
no art. 557, § 2º, do CPC.
O Embargante alega que foi injusta a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, já que o Agravo não era protelatório.
Sustenta violação ao referido dispositivo legal.
Razão lhe assiste.
A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os
fundamentos do despacho agravado não significa que esse recurso
tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto na Constituição da República em seu art.
5º, inciso LV.
Pelos fundamentos, entendo, que a Turma, ao aplicar à Reclamada a
multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, malferiu o referido
dispositivo legal.
Ante o exposto, com amparo nas Súmulas nºs 333 e 363 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos, no tocante nulidade do contrato de
trabalho. Com relação à multa do art. 557, § 2º, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Embargos, para excluir da condenação a
multa imposta ao Reclamado, com apoio no art. 557, § 1º, do
CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-A-RR-3147/2004-051-11-00.6TRT - 11ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JE-

R E I S S AT I
EMBARGADO : JOSÉ TIMÓTEO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLI-

VEIRA FILHO
D E S P A C H O

O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls.106-108,
em processo oriundo do 11º Regional, conheceu e deu provimento
parcial ao Recurso de Revista do Estado, para limitar a condenação
ao pagamento dos valores dos depósitos do FGTS do período tra-
balhado, com fundamento na Súmula nº 363 do TST.
A 4ª Turma mediante o acórdão de fls.131-135, negou provimento ao
Agravo e confirmou o despacho em que deu provimento parcial à
Revista. Aplicou a multa de 10% sobre o valor da causa, prevista no
art. 557, § 2º, do CPC, pelo caráter protelatório.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.137-159, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação a aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
"Vale ressaltar que esta Corte Superior, conforme se depreende
do referido verbete sumular, firmou posicionamento no sentido de
abrandar os efeitos da nulidade absoluta diante dos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho, reconhecendo, além do direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, os depósitos do FGTS, em face da alteração im-
primida à Lei nº 8.036/90, infirmando assim eventual pecha de
inconstitucionalidade." (fls. 134-135)

Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05;
<!ID221981-6>

Com relação a ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST).
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
se há falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC
A Turma, ao negar provimento ao Agravo, aplicou a multa prevista
no art. 557, § 2º, do CPC.
o Embargante alega que foi injusta a aplicação da multa do art. 557,
§ 2º, do CPC, já que o Agravo não era protelatório.
Sustenta violação ao referido dispositivo legal.
Razão lhe assiste.
A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os
fundamentos do despacho agravado não significa que esse recurso
tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de
protelar o desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto na Constituição da República em seu art.
5º, inciso LV.
Pelos fundamentos, entendo, que a Turma, ao aplicar à Reclamada a
multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC, malferiu o referido
dispositivo legal.
Ante o exposto, com amparo nas Súmulas nºs 333 e 363 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos, no tocante nulidade do contrato de
trabalho. Com relação à multa do art. 557, § 2º, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Embargos, para excluir da condenação a
multa imposta ao Reclamado, com apoio no art. 557, § 1º, do
CPC.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-E-RR-3615/2004-051-11-00.2TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
EMBARGADO : FRANCISCO JAIME DA SILVA MO-

RAIS
ADVOGADO : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
A 5ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls. 133-139, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula nº 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.141-159, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O Reclamado argúi a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação a aplicação da Me-
dida Provisória nº 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois a matéria alegada como
omissa foi devidamente apreciada pelo acórdão embargado, verbis:
A Medida Provisória 2.164-41, que acrescentou os arts. 19-A e 20,
inc. II, à Lei 8.036/90, conferindo ao empregado que teve seu
contrato de trabalho declarado nulo o direito ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, tem como objetivo
maior a observância aos princípios constitucionais em que se
funda a República Federativa do Brasil, de respeito à dignidade
da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (art. 1º da
Constituição da República)" (fl. 135)
Ademais, mesmo que a Turma tivesse ficado omissa com relação à
matéria ora suscitada, deveria a parte ter oposto Embargos Decla-
ratórios, a fim de que fosse sanada a omissão, o que não correu.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º, da LICC, 145, 146 e seguintes e 153
do Código Civil de 1916 e, 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2.164-41, a
qual não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência
no sentido de que o art. 19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada
pela Medida Provisória n° 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não
havendo que se falar em sua irretroatividade, mormente ante o fato de
que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes, sendo
absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atualizações,
a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Nesse
sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ de 05/12/03;
TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, in DJ 24/06/05.
Com relação a ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º,
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e, 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula nº 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item nº 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001
aos contratos já findos. Além disso, não estando presentes nenhum
dos obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se
do novo artigo 19-a da Lei nº 8.036/90 ressalva de ser devido o
depósito do FGTS quando mantido o direito ao salário.
No tocante a não-aplicação do Art. 19-a da Lei nº 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, ante
o disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória nº 2.164/2001 (Súmula nº 363 do TST), sendo desne-
cessária a remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise
da inconstitucionalidade da MP nº 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula nº 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial.

Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item nº 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, in-
cidente ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula nº 333 do TST e com
fundamento nos arts. 557, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-4157/2004-052-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS
PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA
EMBARGADO : ROSINALDO RODRIGUES BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVAL-

CANTE
D E S P A C H O

A 6ª Turma, em processo oriundo do 11º Regional, pelo acórdão de
fls.118-124, conheceu e deu provimento parcial ao Recurso de Re-
vista do Estado, para limitar a condenação ao pagamento dos valores
dos depósitos do FGTS do período trabalhado, com fundamento na
Súmula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Embargos à Seção Especializada em Dissídios
Individuais de fls.126-143, com fundamento no artigo 894 da CLT.
PRELIMINAR DE NULIDADE
Argúi o Reclamado a preliminar de nulidade por ausência de fun-
damentação do acórdão embargado, com relação à aplicação da Me-
dida Provisória 2.164-41.
Alega como violados os arts. 832 da CLT, 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, e 165 c/c 458, inciso II, do CPC.
Improspera o inconformismo da parte, pois deveria a parte ter oposto
Embargos Declaratórios, a fim de que a Turma analisasse a questão
ora discutida, ficando preclusa a matéria nos termos da Súmula 297
do TST.
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
O Embargante alega ter havido a supressão de instância, uma vez que
o julgamento por instância superior de matéria não examinada pela
instância inferior afronta o princípio constitucional da ampla defesa.
Não há como se acolher a pretensão da parte, visto que em momento
algum o Reclamado suscitou a preliminar de supressão de instância,
em que pese afirmar em seu Recurso de Embargos que o Ministro
Relator, ao não conhecer da referida preliminar, violou os arts. 515, §
1º, do CPC, e 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição da Re-
pública.
Incidência da Súmula 297 do TST.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO
Sustenta que a decisão embargada, ao condená-lo ao pagamento das
parcelas relativas ao FGTS, divergiu do aresto trazido a confronto,
bem como violou os arts. 5º, incisos II e XXXVI, 37, caput, § 2º e
inciso II, 146, inciso III, 149 e 150, incisos I e III, alínea a, da
Constituição da República, 6º da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do
Código Civil de 1916 e 105 do Código Tributário Nacional.
Alega a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-41, a qual
não prospera, pois esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no
sentido de que o art. 19-A da Lei 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória 2.164-41/2001, não é inconstitucional, não ha-
vendo que se falar em sua irretroatividade, mormente diante do fato
de que as súmulas constituem interpretação de leis preexistentes,
sendo absolutamente razoável que venham a sofrer alterações e atua-
lizações, a fim de acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte.
Nesse sentido, tem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
654.597/2000.0, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, in DJ
de 05/12/03; TST-AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convo-
cado Josenildo dos Santos Carvalho, 2ª Turma, in DJ de 03/02/06;
TST-ED-RR-56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, in DJ 24/06/05.
Com relação à ofensa aos arts. 5º, incisos II e XXXVI, 146, inciso III,
149 e 150, incisos I e III, alínea a, da Constituição da República, 6º
da LICC, 145, 146 e seguintes e 153 do Código Civil de 1916 e 105
do Código Tributário Nacional, encontra-se preclusa nos termos da
Súmula 297 do TST.
A jurisprudência desta Corte consagra o prequestionamento como
pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza extraordinária -
item 62 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Não obstante a nulidade do contrato, deve-se respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, o que impôs garantir
ao trabalhador público direitos mínimos que o colocassem a salvo da
condição similar do trabalho escravo.
Com base nesses princípios, esta Corte abrandou as implicações pro-
venientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito da Ad-
ministração Pública. Certamente inspiraram a alteração imprimida à
Lei 8.036/90, pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001.
A proibição do efeito retro-operante remete ao direito adquirido, ao
ato jurídico perfeito e à coisa julgada, hipóteses indiscerníveis em
relação à aplicação do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001 aos
contratos já findos. Além disso, não estando presente nenhum dos
obstáculos à incidência imediata da medida provisória, verifica-se do
novo artigo 19-a da Lei 8.036/90 ressalva de ser devido o depósito do
FGTS quando mantido o direito ao salário.

No tocante à não-aplicação do art. 19-a da Lei 8.036/90, razão não
lhe assiste, já que a decisão embargada fundamentou-se na Medida
Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prevê a obri-
gatoriedade do pagamento das parcelas relativas ao FGTS.
O Plenário desta Corte já se pronunciou no sentido de entender
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período trabalhado, dian-
te do disposto no art. 19-A da Lei 8.036/90, inserido pela Medida
Provisória 2.164/2001 (Súmula 363 do TST), sendo desnecessária a
remessa do processo para o Tribunal Pleno para a análise da in-
constitucionalidade da MP 2.164-41/2001.
A decisão embargada encontra-se em perfeita harmonia com a ju-
risprudência pacificada na Súmula 363 do TST, razão pela qual não
há que se falar em ofensa ao art. 37, § 2º e inciso II, da Constituição
da República, nem em divergência jurisprudencial.
Em se tratando de matéria pacificada nesta Corte, despicienda a
análise do texto indicado à violação, bem como o exame das di-
vergências colacionadas no Recurso de Embargos, conforme se extrai
do item 336 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST, incidente
ao caso, a qual deve-se aplicar por analogia.
Ante o exposto, com amparo na Súmula 333 do TST e com fun-
damento nos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento aos embargos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-4.250/2003-902-02-40.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
EMBARGADO : WAGNER COLUCCI CAETANO
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 183/185, complementado às fls.
198/200, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, por
ausência de traslado de peça essencial à sua formação. Aplicando as
Orientações Jurisprudenciais nos 18 - Transitória e 284 da SBDI-1,
consignou que a Agravante não providenciou a juntada de cópia da
certidão de publicação do acórdão regional e que a etiqueta adesiva
constante do Recurso de Revista, bem como a declaração de tem-
pestividade contida no despacho denegatório não suprem a ausência
da peça mencionada.
A Reclamada interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 203/215). Sustenta
que a etiqueta adesiva do Tribunal Regional e a afirmação constante
do despacho denegatório atestam a tempestividade do recurso. Trans-
creve aresto à comprovação de divergência e indica violação aos arts.
154 e 244 do CPC.
2 - Fundamentação
O acórdão embargado está em consonância com o entendimento da C.
SBDI-1, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 284:
"Agravo de instrumento. Traslado. Ausência de certidão de publi-
cação. Etiqueta adesiva imprestável para aferição da tempestividade.
A etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se
presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração."
Por outro lado, segundo a jurisprudência desta Corte, a afirmação
genérica acerca da tempestividade do Recurso de Revista - contida no
despacho denegatório de seguimento (fls. 152) - não supre a ausência
de traslado da certidão de publicação. De fato, a simples assertiva do
despacho, sem especificação de datas, não permite que esta Corte
exercite o juízo de admissibilidade do Recurso de Revista de forma
plena, o que torna inviável o conhecimento do Agravo de Instru-
mento, por deficiência de traslado. Precedentes: E-AIRR-1.216/2004-
031-03-40.0, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ 2/3/2007; E-AIRR-
709/2004-051-18-40, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ
19/12/2006; E-AIRR-1.848/2005-010-18-40.2, Rel. Min. Carlos Al-
berto Reis de Paula, DJ 7/12/2006; E-AIRR-700/1996-043-15-40.6,
Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ 2/4/2004.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-6.455/2002-900-02-00.1TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADAS : RUGENIA MARIA DUARTE ROSA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 444/446, deu provimento ao
Recurso de Revista da Reclamante. Invocando a Orientação Juris-
prudencial nº 270, da C. SBDI-1, confirmou a tese de que a quitação
passada quando da adesão a programa de demissão voluntária res-
tringe-se às verbas expressamente mencionadas no termo de qui-
tação.
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Opostos Embargos de Declaração às fls. 448/455, foram rejeitados às
fls. 461/463.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 465/480). Prelimi-
narmente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos dos artigos 832, da CLT. No mé-
rito, afirma que a adesão ao PDV quita todas as verbas do extinto
contrato de trabalho, como previsto na negociação coletiva. Indica
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, inciso IV, XXVI, 98, inciso I, da
Constituição da República.
Impugnação às fls. 484/490.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público (art. 82,
RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade apresenta-se manifestamente inadmissível,
na medida em que a C. Turma examinou a matéria de forma clara,
coerente e suficiente, observando a jurisprudência há muito sedi-
mentada neste Eg. Tribunal Superior.
No mérito, melhor sorte não lhe assiste. A C. Turma, ao limitar os
efeitos liberatórios às verbas expressamente consignadas no TRCT
fez prevalecer a jurisprudência do Eg. TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1, que preceitua:
"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID221981-7>

PROC. Nº TST-E-RR-17.379/2001-012-09-00.7TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O S : DRS. ANTÔNIO CELESTINO TONE-

LOTO E VICTOR RUSSOMANO JU-
NIOR

EMBARGADO : PÉRICLES KNABBEN
A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. MADELON RAVAZZI HEYL-

MANN
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 636/643, no que
interessa, deu provimento ao Recurso de Revista do Reclamante.
Invocando a Orientação Jurisprudencial nº 307, da C. SBDI-1, afir-
mou que o Reclamante, tendo usufruído apenas 20 minutos do in-
tervalo intrajornada, tem direito ao pagamento da indenização subs-
titutiva correspondente ao período de 1 (uma) hora, relativo ao in-
tervalo.
O Reclamado interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 645/647). Afirma que
a concessão parcial do intervalo intrajornada dá ensejo à condenação
ao pagamento restante do período destinado ao intervalo. Indica ofen-
sa ao artigo 896, da CLT.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Ao contrário do alegado, correto o conhecimento do Recurso de
Revista, uma vez que o Eg. Tribunal Regional, embora tenha feito
expressa menção à Orientação Jurisprudencial nº 307, da C. SBDI-1,
negou sua aplicação ao caso concreto, em divergência ao que pre-
coniza, como se lê do seguinte precedente da C. SBDI-1, que ex-
plicita o entendimento nela inscrito:
"INTERVALO INTRAJORNADA CONCESSÃO PA R CIAL IN-
VA L I D A D E 
O intervalo intrajornada concedido a menor (40 minutos, em jornada
de 8 h o ras) gera o direito, para o empregado, à remuneração, como
extra, da hora i n tegral. Trata-se de norma de natureza tutelar,
objetivando preservar a saúde e a segurança do trabalhador. Embargos
não conhecidos" (TST-E-RR-628.779/2000, Relª Minª Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, DJ 22.11.2002)
Não há falar, pois, em ofensa ao artigo 896, da CLT.
3 - Conclusão
Com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, nego seguimento aos
E m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR e RR-19.085/2002-900-02-00.2TRT - 2ª
REGIÃO

EMBARGANTE : SÁLVIO ANÉSIO FLORIANO
A D VO G A D O : DR. ANIS AIDAR
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 487/497, negou
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Deu parcial
provimento ao Recurso de Revista do Reclamado, determinando a
realização dos descontos fiscais e previdenciários nos termos da Sú-
mula nº 368/TST. Não conheceu do apelo no tocante à gratificação
semestral, com fulcro na Súmula nº 126/TST.
O Autor interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 500/515). Insurge-se con-
tra o desprovimento do Agravo de Instrumento e opõe-se ao pro-
vimento do Recurso de Revista do Reclamado. Segundo alega, as
obrigações fiscais relativas ao crédito são de responsabilidade do
empregados, nos termos dos artigos 5º, inciso II, 150, incisos I e II,
e 153, § 2º, inciso I, da Constituição da República.
O Reclamado interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 516/520). Sustenta
que a gratificação paga ostentava natureza jurídica de participação
nos lucros e resultados, apontando ofensa aos artigos 5º, inciso II, e
7º, inciso XI, da Constituição da República e 896 da CLT.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Não cabe nova apreciação acerca das matérias veiculadas no Agravo
de Instrumento desprovidos pela C. Turma (participação nos lucros,
relógio de ouro - prêmio). Isso porque, conforme a Súmula nº
353/TST, não cabem Embargos contra acórdão de Turma que nega
provimento a Agravo de Instrumento, como na espécie.
Não prosperam os Embargos do Reclamante, tampouco, no tocante
aos descontos fiscais determinados pela C. Turma. É que a res-
ponsabilidade fiscal do empregado por sua cota-parte dos créditos
recebidos junto à Justiça do Trabalho é matéria pacificada no âmbito
desta Eg. Corte Superior, nos termos da Súmula nº 368/TST.
Não há falar em seguimento também dos Embargos do Reclamado.
O Eg. Tribunal Regional consignou, a respeito da gratificação, que
não há prova da veiculação do recebimento da referida verba aos
lucros experimentados pelo Reclamado (fls. 308). Assim, correta a C.
Turma ao invocar o óbice da Súmula nº 126/TST ao conhecimento do
Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos de ambas as partes.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-38.854/2002-900-03-00.6TRT - 3a RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : FÁBIO GONÇALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 505/523 (Rel. Juiz
Convocado José Antonio Pancotti), complementado às fls. 533/535,
não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada quanto ao pedido
de limitação da condenação apenas ao adicional, com espeque na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da C. SBDI-1. No tema "divisor
180", registrou que a matéria dos artigos 65, 76, 444 e 468 da CLT
carece de prequestionamento, a teor da Súmula nº 297/TST.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 538/543). Aponta violação
aos artigos 896 da CLT, 5º, II, e 7º, VI, XIV e XVI, da Constituição,
afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria o pagamento
das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se, ainda, contra a
definição do divisor 180, nos termos dos artigos 5º, inciso II, 7º,
incisos VI e XIV, da Carta Magna.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 545.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 536 e 538), bem preparados (fls. 396 e 488) e
regular a representação (fls. 502), os Embargos preenchem os re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Não há ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição.
Demais disso, a matéria relativa à violação aos artigos 5º, inciso II, e
7º, incisos VI e XVI, da Constituição da República não foi pre-
questionada, incidindo, no particular, o óbice da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
2.2. Divisor 180

A matéria carece de prequestionamento, na forma da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
Ademais, a invocação dos artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, da Cons-
tituição é inovatória, porque não constou do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-49.527/2002-900-07-00.8TRT - 7ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : JOSÉ BELTRÃO FILHO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOU-

SA
EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PE-

REIRA
A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI
A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 351/358, com-
plementado às fls. 367/369 (Rel. Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa), deu provimento parcial ao Recurso de Revista dos
Reclamantes para declarar a prescrição parcial da pretensão, deter-
minando o retorno dos autos ao juízo de origem para que prossiga no
julgamento da lide. Quanto aos reclamantes Maria Laurislene Cân-
dido de Oliveira e Pedro de Souza Coutinho, manteve, porém, a
extinção do processo, com fundamento na Súmula nº 326/TST.
Os Autores interpõem Embargos à SBDI-1 (fls. 374/376). Afirmam
que o não-conhecimento parcial do Recurso de Revista violou o art.
896 da CLT. Aduzem que o auxílio-alimentação é uma das parcelas
que integra a complementação de aposentadoria. Asseveram que a
supressão ou não-inclusão daquela verba no cálculo desta caracteriza
a existência de diferenças, motivo pelo qual é aplicável a Súmula nº
327/TST, relativa à prescrição parcial.
Impugnação, às fls. 379/381.
Sem remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Tempestivos e subscritos por advogado habilitado, os Embargos pre-
enchem os requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O apelo não prospera.
Na hipótese dos autos, como bem registrado pela C. Turma, o for-
necimento do tíquet-alimentação foi estendido, em 1975, por norma
interna da CEF, aos aposentados e pensionistas e suprimido em fe-
vereiro de 1995.
O acórdão embargado deu provimento parcial ao Recurso de Revista
e declarou a prescrição parcial da pretensão dos Reclamantes que
perceberam a parcela na condição de aposentado ou pensionista, bem
como dos que se jubilaram dentro do biênio anterior à propositura da
Reclamação Trabalhista. Porém, manteve, com espeque na Súmula nº
326 desta Corte, a prescrição da pretensão de Maria Laurislene Cân-
dido de Oliveira, aposentada em 1.8.1997, e Pedro de Souza Cou-
tinho, jubilado em 10.4.1997, porquanto não perceberam a parcela,
após a aposentadoria, e deixaram transcorrer in albis o prazo bie-
nal.
Pois bem. Os Reclamantes em relação aos quais a Turma registrou ser
aplicável a prescrição parcial da pretensão carecem de interesse re-
cursal.
De outra parte, os Autores Maria Laurislene Cândido de Oliveira e
Pedro Souza Coutinho nunca receberam a parcela "tíquete-alimen-
tação" na base de cálculo dos proventos de aposentadoria. Assim,
apenas com a jubilação surgiu o direito de questionar as verbas que
integrariam a complementação de proventos, devendo ser observado o
biênio. Correta, assim, é a aplicação da Súmula nº 326 desta Corte:
"Complementação dos proventos de aposentadoria. Parcela nunca
recebida. Prescrição total Tratando-se de pedido de complementação
de aposentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-
empregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o
biênio a partir da aposentadoria. (Res. 18/1993, DJ 21.12.1993)"
Destaque-se não ser o caso de incidência da Súmula nº 327/TST. Isso
porque a condição para a aplicação do verbete é que a parcela pre-
tendida já tenha integrado a base de cálculo da complementação de
aposentadoria, o que inocorreu quanto aos dois Reclamantes.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-73.156/2003-900-02-00.3TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA -
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : ARMANDO FERREIRA DA COSTA
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI
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D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma, pelo acórdão de fls. 589/591, deu provimento ao
Recurso de Revista do Reclamante. Invocando a Orientação Juris-
prudencial nº 270 da C. SBDI-1, confirmou a tese de que a quitação
passada quando da adesão a programa de demissão voluntária res-
tringe-se às verbas expressamente mencionadas no termo de qui-
tação.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 594/601, foram desprovidos
às fls. 605/606.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 609/624). Prelimi-
narmente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do artigo 832 da CLT. No mérito,
afirma que a adesão ao PDV quita todas as verbas do extinto contrato
de trabalho, como previsto na negociação coletiva. Indica ofensa aos
artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, incisos IV e XXVI, e 98, inciso I, da
Constituição da República.
Impugnação oferecida às fls. 642/643.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público (art. 82,
RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade apresenta-se manifestamente inadmissível,
na medida em que a C. Turma examinou a matéria de forma clara,
coerente e suficiente, observando a jurisprudência há muito sedi-
mentada neste Eg. Tribunal Superior.
No mérito, melhor sorte não assiste à Embargante. A C. Turma, ao
limitar os efeitos liberatórios às verbas expressamente consignada no
TRCT, fez prevalecer a jurisprudência do Eg. TST, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da C. SBDI-1, que preceitua:
"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-75.501/2003-900-02-00.3TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : FRANCISCO EDUARDO VAN DER

BRULE
A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 286/290, deu provimento ao
Recurso de Revista do Reclamante. Invocando a Orientação Juris-
prudencial nº 270, da C. SBDI-1, confirmou a tese de que a quitação
passada quando da adesão a programa de demissão voluntária res-
tringe-se às verbas expressamente mencionadas no termo de qui-
tação.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 293/297, foram desprovidos
às fls. 301/303.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 305/324). Prelimi-
narmente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos dos artigos 832, da CLT. No mé-
rito, afirma que a adesão ao PDV quita todas as verbas do extinto
contrato de trabalho, como previsto na negociação coletiva. Indica
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, inciso IV, XXVI, 98, inciso I, da
Constituição da República.
Impugnação, às fls. 336.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público (art. 82,
RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade apresenta-se manifestamente inadmissível,
na medida em que a C. Turma examinou a matéria de forma clara,
coerente e suficiente, observando a jurisprudência há muito sedi-
mentada neste Eg. Tribunal Superior.
No mérito, melhor sorte não lhe assiste. A C. Turma, ao limitar os
efeitos liberatórios às verbas expressamente consignadas no TRCT
fez prevalecer a jurisprudência do Eg. TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1, que preceitua:
"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo"
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-A-RR-85246/2003-900-04-00.6 TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EGON ROBERTO TIETZ
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO
EMBARGADA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-

LHO
D E S P A C H O

O Exmº Sr. Ministro Relator, por meio do despacho de fls. 259-260,
em processo oriundo do 4º Regional, denegou seguimento ao Recurso
de Revista do Reclamante, no tocante ao adicional de insalubridade -
base de cálculo - salário mínimo, com fundamento no item nº 02 da

Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
A 2ª Turma, mediante o acórdão de fls. 275-276, negou provimento
ao Agravo e confirmou o despacho em que se denegou seguimento a
Revista.
Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Embargos, às fls.
283-287, com fundamento no art. 894 da CLT.
Ocorre, entretanto, que, exarada a decisão monocrática, com fun-
damento no art. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT, com exame
dos pressupostos intrínsecos do apelo, e ratificada essa decisão pela
Turma no julgamento do agravo, os embargos são incabíveis, em face
da Súmula 353 da Corte.
Na hipótese, não se trata da exceção contida no item 293 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte, porque no presente caso
trata-se da hipótese do art. 557, caput, do CPC, e não do seu § 1º, ou
seja, a jurisprudência do Regional está conforme a nossa jurispru-
dência dominante e, ainda que se admitissem os Embargos, o apelo
não ensejaria conhecimento pelo óbice da Súmula 333/TST.
Ante o exposto, com amparo nas Súmulas nºs 333 e 353 do TST e
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT,
não conheço dos embargos, por incabíveis.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-96.949/2003-900-02-00.0TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RO-
DRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S 

EMBARGADA : SO SHOW BAR E PETISCO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SUSANA MARLENE A. LOPEZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 169/171, negou provimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante. Invocando a Súmula nº 128
do TST, entendeu correto o despacho do Tribunal a quo, que denegara
seguimento ao Recurso de Revista, por deserção.
O Autor interpõe Embargos à C. SBDI-1 (fls. 174/179). Aponta
violação aos arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição, 511, § 2º,
do CPC, 789, 896 e 897 da CLT. Afirma o cabimento dos Embargos,
nos termos da Súmula nº 353 do TST, alegando tratar-se de pres-
suposto extrínseco do Agravo.

PROC. Nº TST-E-RR-497.241/1998.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : LEONOR DA SILVA RIBEIRO
A D VO G A D O S : DRS. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES E PEDRO PAULO BARBIERI BE-
DRAN DE CASTRO

EMBARGADO : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 245/248, deu provimento ao
Recurso de Revista do Município Reclamado para declarar a in-
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente
feito. Afirmou que, em se tratando de discussão acerca de vínculo
empregatício entre empregado e Município e havendo lei local sobre
a matéria, é irrelevante a alegação de desvirtuamento do mandamento
da legislação pertinente. Julgou prejudicado o exame dos demais
temas do Recurso de Revista.
Opostos Embargos de Declaração pela Autora às fls. 250/252, foram
rejeitados às fls. 259/261.
A Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 273/278). Sustenta a
competência da Justiça do Trabalho, já que não foi observado o
preceituado na legislação local. Indica ofensa ao artigo 114 da Cons-
tituição da República, contrariedade à Súmula nº 123/TST e trans-
creve arestos à divergência.
Impugnação oferecida às fls. 289/287.
O D. Ministério Público opina, às fls. 299/301, pelo não conhe-
cimento dos Embargos.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A leitura do acórdão embargado revela que a C. Turma julgou em
dissonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 205, item II, da C. SBDI-1, que preceitua:
"COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO.
ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. REGIME
ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO.
I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir
dissídio individual entre trabalhador e ente público se há controvérsia
acerca do vínculo empregatício.
II - A simples presença de lei que disciplina a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público (art. 37, inciso IX, da CF/88) não é o bastante para
deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega desvir-
tuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à
Administração para atendimento de necessidade permanente e não
para acudir a situação transitória e emergencial."
Dessa forma, a C. Turma, ao afastar impropriamente a competência
da Justiça do Trabalho, ofendeu o disposto no artigo 114 da Cons-
tituição da República.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1-A, do CPC, dou pro-
vimento aos Embargos para, assentando a competência material da
Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente feito, de-
terminar o retorno dos autos à C. Turma, para que prossiga no exame
do Recurso de Revista do Município Reclamado como entender de
direito.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-561.129/1999.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : DARCI DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADA : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O S : DRS. LYCURGO LEITE NETO E AN-

DRÉ CIAMPAGLIA
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 440/444, no que interessa, não
conheceu do Recurso de Revista do Reclamante. Invocando o óbice
da Súmula nº 297/TST, entendeu não prequestionado o aspecto ale-
gado pelo Reclamante de que, não obstante os equiparandos tra-
balharem em cidades diferentes, a equiparação era devida pelo fato de
ambas as cidades pertencerem a uma mesma região metropolitana.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 446/448, foram rejeitados às
fls. 451/452.
O Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 454/459). Preli-
minarmente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos dos artigos 832 da CLT. No mé-
rito, afirma que, opostos Embargos de Declaração ao acórdão regional
acerca da matéria, torna-se ela prequestionada, nos termos do item III
da Súmula nº 297/TST, que aponta contrariado. Indica ofensa ao
artigo 896 da CLT.
Não foi oferecida impugnação (fls. 161).
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público (art. 82,
RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.

<!ID221981-8>

2 - Fundamentação
Ao contrário do que entende o Embargante, os Embargos são in-
cabíveis, nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, porque inter-
postos ao acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento e
negou-lhe provimento ao examinar requisito extrínseco do Recurso
de Revista, cuja ausência já havia sido declarada pelo despacho
denegatório:
"Embargos. Agravo. Cabimento - Não cabem embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo, salvo: a) da decisão que não conhece de agravo de ins-
trumento ou de agravo pela ausência de pressupostos extrínsecos; b)
da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática
do Relator, em que se proclamou a ausência de pressupostos ex-
trínsecos de agravo de instrumento; c) para revisão dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, cuja ausência
haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do
agravo; d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento;
e) para impugnar a imposição de multas previstas no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC." (Súmula nº
353)
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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A preliminar de nulidade se apresenta manifestamente inadmissível,
na medida em que a C. Turma apreciou a matéria de forma clara,
coerente e suficiente, examinando inteiramente o argumento devol-
vido pelo Reclamante.
No mérito, melhor sorte não lhe assiste. Correta a C. Turma ao
entender inviável a apreciação do argumento de que as cidades onde
trabalharam os equiparandos pertenciam a uma mesma região me-
tropolitana. É que, não obstante o item III da Súmula nº 297/TST
assentir como prequestionada a matéria jurídica argüida no apelo
integrativo, o aspecto jurídico proposto pelo Reclamante não pode ser
considerado de ofício pelo julgador, por se tratar de matéria de órbita
estadual (artigo 25, § 3º, da Constituição da República). Assim, ape-
nas se firmada pelo Eg. Tribunal Regional a questão - após re-
gulamente comprovada pela parte - estaria autorizado este Eg. Tri-
bunal Superior a se manifestar sobre a matéria. Inteligência do artigo
337 do CPC.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-674.764/2000.1TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO : JOSÉ LUIZ CENEVIVA
A D VO G A D A : DRª SOLANGE MARIA SCIARANTO-

LA DE CAMPOS
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 298/302, não co-
nheceu do Recurso de Revista do Reclamado. Invocando a Orientação
Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1, afirmou que a quitação passada
quando da adesão a programa de demissão voluntária não possui
eficácia liberatória geral e irrestrita. Quanto à gratificação semestral,
afirmou que apenas pela revisão fática seria possível adotar a tese de
se tratar de participação nos lucros, já que o Eg. Tribunal Regional
verificou a natureza jurídica da parcela em face das provas pro-
duzidas.
O Réu interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 305/312). Sustenta que a
quitação passada tem efeitos liberatórios gerais, nos termos dos ar-
tigos 131, 1030, 1090 do Código Civil, que indica violados. Afirma
que a gratificação paga ostentava natureza jurídica de participação
nos lucros e resultados, apontando ofensa aos artigos 5º, inciso II, e
7º, inciso XI, da Constituição da República e 896 da CLT.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A C. Turma, ao negar a eficácia liberatória geral e irrestrita à quitação
passada, fez prevalecer o entendimento predominante neste Eg. Tri-
bunal Superior, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 270 da C.
SBDI-1.
A respeito da gratificação, o Eg. Tribunal Regional consignou que a
"gratificação semestral constante no art. 56 do Regulamento de Pes-
soal não está condicionada aos resultados financeiros do Banco" (fls.
239). Assim, correta a C. Turma ao invocar o óbice da Súmula nº
126/TST ao conhecimento do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-725.406/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : WANDERLEY DIAS BARCELOS
A D VO G A D O : DR. CLARINDO DIAS ANDRADE

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 341/346, com-
plementado às fls. 352/353, devido à aposição de Embargos de De-
claração, no que interessa, não conheceu do Recurso de Revista da
Reclamada, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C.
SBDI-1.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 357/362). Sustenta ser devido
apenas o adicional das horas extras reconhecidas, por se tratar de
empregado horista, sendo inaplicável o divisor 180. Indica ofensa aos
artigos 7º, inciso VI e XIV, da Constituição da República e 896 da
CLT. Transcreve aresto à divergência.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da C. SBDI-1. Não há falar em divergência jurisprudencial, pois
os arestos estão ultrapassados, atraindo a incidência da Súmula nº
333/TST. Não há falar, tampouco, em ofensa ao artigo 7º, incisos VI
e XIV, da Constituição da República. Nesses incisos, a Carta Magna
estabeleceu o direito à jornada especial reduzida de 6 (seis) horas
para o empregado que laborar em turnos de revezamento, salvo ne-
gociação coletiva. Interpretando-os, a jurisprudência desta Corte fir-
mou-se no sentido de que o objetivo da norma constitucional, ao

consagrar o direito à jornada reduzida, foi assegurar menos trabalho
sem redução do salário (inciso VI). Não há como divisar, portanto,
violação ao preceito constitucional suscitado, até porque nada dispõe
acerca da forma de remuneração do empregado (se tem direito às
horas extras excedentes da sexta ou ao pagamento apenas do adi-
cional).
A alteração de turno de 8 (oito) para 6 (seis) horas não pode resultar
em redução do valor total percebido mensalmente, devendo-se pro-
ceder ao recálculo da hora trabalhada, em observância ao disposto no
art. 7º, VI, da Carta Magna, que assegura a irredutibilidade salarial.
Assim, correta a adoção do divisor 180.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-732.936/2001.0TRT - 3a REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : FRANCISCO LINO DE FARIA
A D VO G A D A : DRA. REJANE REIS SOARES

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 368/370, com-
plementado às fls. 377/378 (Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira), no que interessa, não conheceu do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao pedido de limitação da condenação apenas ao
adicional, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C.
SBDI-1 e na Súmula nº 333, ambas do TST. No tema "divisor 180",
registrou que a matéria não fora prequestionada à luz dos dispositivos
invocados no Recurso de Revista, a teor da Súmula nº 297, e afirmou
serem inespecíficos os arestos colacionados, nos termos da Súmula nº
296, ambas do TST.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 380/385). Aponta
violação aos artigos 896 da CLT, 5º, II e LV, e 7º, VI, XIV e XVI, da
Constituição, afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria o
pagamento das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se, ainda,
contra a definição do divisor 180, nos termos dos artigos 5º, II, e 7º,
incisos VI e XIV, da Carta Magna.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 388.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 379 e 389), bem preparados (fls. 311, 328, 355 e
386) e regular a representação (fls. 365), os Embargos preenchem os
requisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A fundamentação dos Embargos é inovatória, porquanto nenhum dos
dispositivos invocados constava do Recurso de Revista, que, no tó-
pico, fundou-se apenas em divergência jurisprudencial (fls.
347/349).
Ademais, o acórdão embargado está conforme à Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1, que dispõe: "Turno ininterrupto de
revezamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao
respectivo adicional".
2.2. Divisor 180
A matéria carece de prequestionamento, na forma da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
Ademais, também neste tema, a argumentação dos Embargos cons-
titui inovação recursal, porque o Recurso de Revista fundamentou-se
apenas em divergência jurisprudencial e ofensa aos arts. 65, 76, 444
e 468 da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-738.254/2001.1TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA MADALENA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ

S.A.
A D VO G A D O S : DR. INDALÉCIO GOMES NETO E

DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 775/784 (Rel. Juíza
Convocada Maria Doralice Novaes), no que interessa, conheceu do
Recurso de Revista, por violação ao art. 224, § 2º, da CLT, e, no
mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das sétima e oitava horas como extraordinárias e reflexos, com es-
peque na Súmula nº 102, II, desta Corte.

A Autora interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 786/788). Afirma que o
conhecimento do Recurso de Revista violou o art. 896, "a" e "c", §§
4º e 5º, da CLT e contrariou as Súmulas nos 23, 102, I e III, 126, 221,
II, e 297, todas do TST. Aduz que o Tribunal de origem decidiu a
questão invocando mais de um fundamento e que a divergência ju-
risprudencial trazida na Revista não abrangeu a todos. Assevera que o
acórdão regional conferiu interpretação razoável ao dispositivo legal.
Sustenta que a Corte a quo fixou tese acerca do conjunto fático-
probatório.
Impugnação, às fls. 790/791.
Sem remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 785/786) e subscritos por advogado habilitado (fls.
10 e 749), os Embargos preenchem os requisitos extrínsecos de ad-
missibilidade.
De início, não há como divisar contrariedade à Súmula nº 23 desta
Corte, haja vista que o Recurso de Revista foi conhecido por violação
legal.
No mais, o acórdão embargado fundou-se nas premissas fáticas ex-
pressamente consignadas pelo Tribunal Regional. Assim, estão in-
cólumes as Súmulas nº 102, I e III, 126 e 297 do TST. Destaque-se
que o fornecimento de novo enquadramento jurídico ao quadro de-
lineado pela Corte de origem não caracteriza revolvimento de fatos e
provas.
Por fim, evidenciada a violação ao art. 224, § 2º, da CLT, não há falar
em interpretação razoável de lei, a teor da Súmula nº 221, II, desta
Corte.
Não há falar em violação ao artigo 896 da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-743.703/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PETRASOLI
A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
EMBARGADA : ELETROPAULO METROPOLITANA -

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O S : DRS. LYCURGO LEITE NETO E HO-

RÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 225/228, não conheceu do
Recurso de Revista do Reclamante. No tocante à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, invocou o óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da C. SBDI-1. Quanto à extensão
dos efeitos da quitação passada quando da adesão a plano de de-
missão voluntária, invocou como óbice ao conhecimento o enten-
dimento da Súmula nº 221, item I, do TST, uma vez que a indicação
de violação limitou-se, genericamente, ao artigo 477 da CLT, sem
indicação precisa do dispositivo violado.
O Reclamante interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 249/265). Afirma
que, no Recurso de Revista, foi cumprida a exigência da Orientação
Jurisprudencial nº 115 da C. SBDI-1, já que expressamente alegada
negativa de prestação jurisdicional, independentemente dos artigos
tidos por violados. No mérito, afirma que houve a ofensa ao artigo
477, § 2º, da CLT, porque não observado o entendimento da Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da C. SBDI-1. Indica ofensa ao artigo
896 da CLT.
Impugnação, às fls. 268/270.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho (art. 82, RITST).
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
Está correta a C. Turma ao invocar o óbice da Orientação Juris-
prudencial nº 115. A leitura do Recurso de Revista revela que o Autor
deixou de indicar ofensa aos dispositivos que, segundo a jurispru-
dência deste Tribunal, veiculam a pretensão da declaração de nulidade
de decisão judicial.
No mérito, verifica-se que o Reclamante, nos Embargos, não im-
pugnou os fundamentos do acórdão embargado - ausência de precisa
indicação do dispositivo tido por violado, nos termos da Súmula nº
221, item I, do TST -, limitando-se a apontar ofensa a dispositivos
não mencionados no Recurso de Revista, como o artigo 477, § 2º, da
CLT. Os Embargos, portanto, encontram-se desfundamentados, nos
termos da Súmula nº 422/TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID221981-9>

PROC. Nº TST-E-RR-745.063/2001.0TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO CREFISUL S.A.
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO : MARCO ANTONIO GURGEL
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA
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D E S P A C H O
Os Embargos não comportam conhecimento, por irregularidade de
representação.
O subscritor do apelo recebeu poderes pelo substabelecimento de fls.
215. Entretanto, o substabelecente não possui poderes para repre-
sentar o Reclamado, não constando da procuração de fls. 81.
Demais disso, o mencionado substabelecimento se refere a poderes
conferidos pelo Banco Itabanco, nos autos da Reclamação Trabalhista
proposta por Washington Luiz Pereira de Souza. Consoante se evi-
dencia, o referido mandato não é pertinente ao presente processo. No
mais, não há documento nos autos que comprove a mudança de nome
do Banco Crefisul para Itabanco.
Destaque-se, por fim, não ser a hipótese de mandato tácito.
Os Embargos são, portanto, inexistentes, a teor da Súmula nº 164
desta Corte: "o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito".
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, denego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-750.968/2001.2TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONSECA RODRI-
GUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CA-
MARGO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADOS : SIMONE RODRIGUES FRANCISCO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DE L. RODRI-
GUES

EMBARGADA : COMPANHIA DPASCHOAL DE PAR-
T I C I PA Ç Õ E S 

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA
EMBARGADA : DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA.
A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 1402/1413, com-
plementado às fls. 1436/1442 (Rel. Min. Gelson de Azevedo), deu
provimento parcial ao Recurso de Revista do Sindicato para condenar
as Reclamadas ao pagamento das contribuições assistencial e con-
federativa, nos limites estabelecidos em norma coletiva, tão-somente
quanto aos trabalhadores filiados à entidade sindical. Invocou como
fundamento o Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST.
O Sindicato interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 1447/1454). Afirma
que a norma coletiva, ao estabelecer o pagamento das contribuições
assistencial e confederativa, não fez a limitação declarada pelo acór-
dão embargado. Aponta violação aos artigos 5º, XVII, XX, XXXV,
LV, 7º, X e XXVI, 8º, III, IV, V e 93, IX, da Constituição Federal.
Traz arestos.
Impugnação, somente pela Dpaschoal Automotiva, às fls. 1459/1464
(original, às fls. 1466/1471).
Sem remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Tempestivos e subscritos por advogado habilitado, os Embargos pre-
enchem os requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O apelo não prospera.
A C. Turma decidiu de acordo com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, in ver-
bis:
"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos constitucio-
nais - A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."
No mesmo sentido, a Súmula nº 666 do Supremo Tribunal Federal, a
saber: "a contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da
Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo".
Não há falar, assim, em ofensa aos artigos 7º, XXVI, e 8º, IV, da
Constituição.
O art. 93, IX, da Constituição é impertinente à controvérsia. Ademais,
o acórdão embargado está devidamente fundamentado.
A indicação de ofensa aos demais dispositivos invocados é inovatória,
porque não constou do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-761.057/2001.9TRT - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-
COS E ADMINISTRATIVOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADA : ANA CRISTINA NOGUEIRA DOS
REIS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS
SOLDI
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 229/231 (Rel. Juiz
Convocado João Carlos Ribeiro de Souza), não conheceu do Recurso
de Revista do Reclamado, com fundamento na Orientação Jurispru-
dencial nº 223 da SBDI-1 e no Enunciado nº 85, ambos do TST.
Manteve o acórdão regional que declarara a invalidade do acordo
tácito de compensação de jornada.
O Réu interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 234/236). Afirma que a
Autora sabia que estava sendo contratada para laborar em regime de
12x36. Assevera não ser o caso de acordo tácito. Aduz não ser
aplicável a Orientação Jurisprudencial nº 223 da SBDI-1/TST, que
entende contrariada. Aponta violação aos artigos 896 e 59 da CLT e
7º, XIII, da Constituição da República.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 238.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 232 e 234), bem preparados (fls. 190, 202/204) e
regular a representação (fls. 219/222), os Embargos preenchem os
requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Na espécie, não há como reconhecer a validade do regime de com-
pensação. Com efeito, o acórdão regional consignou expressamente
que inexistia acordo individual ou coletivo. Entendimento diverso
exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº
1 2 6 / T S T.
Demais disso, consoante o entendimento atual da C. SBDI-1 desta
Corte, o regime de 12x36 deve ser pactuado mediante norma coletiva.
Nesse sentido, o acórdão lavrado nos autos do ERR- 666.554/2000,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ-23.6.2006.
O acórdão embargado, portanto, harmoniza-se com a jurisprudência
do TST.
Estão incólumes os artigos 896 da CLT e 7º, XIII, da Constituição.
A indicação de ofensa ao art. 59 da CLT é inovatória, porque não
constou do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-771.700/2001.6TRT - 3a REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
EMBARGADOS : ARLINDO MARQUES TEIXEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 250/258 (Rel. Juiz
Convocado Guilherme Bastos), no que interessa, não conheceu do
Recurso de Revista da Reclamada quanto ao pedido de limitação da
condenação apenas ao adicional, com espeque na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da C. SBDI-1. No tema "divisor 180", registrou
que sua aplicação decorre do reconhecimento do trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento com jornada de 6 (seis) horas.
A Ré opôs Embargos de Declaração, às fls. 260/267, desprovidos, às
fls. 273/275, com aplicação de multa de 1% sobre o valor corrigido
da causa.
Novos Embargos de Declaração opostos, às fls. 277/280, parcialmente
providos, às fls. 286/287, para sanar omissão, mas sem emprestar
efeito modificativo.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 289/296). Prelimi-
narmente, suscita negativa de prestação jurisdicional, asseverando que
a Turma não se manifestou acerca do art. 7º, XIV, da Constituição
Federal. Indica ofensa aos artigos 832 da CLT; 458 do CPC; 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República. No mérito,
aponta violação aos artigos 896 da CLT e 5º, II, 7º, VI, XIV e XVI,
da Constituição, afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria
o pagamento das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se,
ainda, contra a definição do divisor 180, nos termos dos artigos 7º,
incisos XIII, da Carta Magna e 478, § 3º, da CLT. Traz arestos.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 300.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 288/289), bem preparados (fls. 539, 562 e 619) e
regular a representação (fls. 246), os Embargos preenchem os re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional

Como bem observado pela C. Turma, o Recurso de Revista da Ré, no
tema relativo ao adicional de horas extras, estava fundamentado tão
somente em divergência jurisprudencial. Assim, ao pugnar o pro-
nunciamento acerca do art. 7º, XIV, da Constituição, no ponto, a
Embargante pretendeu o exame de matéria não devolvida.
Não há, portanto, negativa de prestação jurisdicional.
Estão incólumes os artigos 832 da CLT; 458 do CPC; e 93, IX, da
Constituição.
2.2. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Não há ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição.
Demais disso, a matéria relativa à violação aos artigos 5º, II, 7º,
incisos VI e XVI, da Constituição da República não foi preques-
tionada, incidindo, no particular, o óbice da Súmula nº 297/TST.
2.3. Divisor 180
O tema não foi examinado à luz dos artigos ora invocados pela
Embargante, quais sejam, 7º, XIII, da Constituição e 478, § 3º, da
CLT. Pertinência da Súmula nº 297/TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-777.324/2001.6TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SIGN PROPAGANDA S.A.
A D VO G A D O : DR. RAFAEL BEVILAQUA
EMBARGADO : ROBSON SANTOS DE MAGALHÃES
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FI-

GUEIREDO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 1ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 186/190 (Rel. Min.
Emmanoel Pereira), conheceu do Recurso de Revista do Reclamante,
por violação ao art. 244 do CPC, e deu-lhe provimento para, su-
perando a deserção proclamada pelo Tribunal Regional, determinar o
retorno dos autos à Corte de origem a fim de que prossiga no jul-
gamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. Registrou
que a guia comprobatória do recolhimento das custas contém o nome
do Autor e o respectivo CPF, omitindo tão-somente o número do
processo. Consignou que o pagamento foi realizado oportunamente,
correspondendo o valor ao arbitrado na sentença.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 192/196). Afirma que a guia
acostada não permite a identificação do processo ou da pessoa que
realizou o recolhimento. Sustenta a deserção do apelo. Traz arestos ao
confronto de teses.
Impugnação, às fls. 199/201.
Sem remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 191/192) e subscritos por advogado habilitado (fls.
102), os Embargos preenchem os requisitos extrínsecos de admis-
sibilidade.
Dispõe o art. 789, § 1º, primeira parte, da CLT (ou o atual caput do
art. 790, na redação dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002): "Nas
Varas do Trabalho, nos Juízes de Direito, nos Tribunais e no Tribunal
Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emo-
lumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo Tribunal
Superior do Trabalho."
Ao contrário do que ocorre com a guia de recolhimento do depósito
recursal (Instrução Normativa nº 18/99 do TST), não há previsão
legal para que no documento de arrecadação das custas processuais
constem todos os dados do processo.
Nesse sentido, os seguintes precedentes da C. SBDI-1: E-RR-
1425/2001-114-15-00, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, DJ-28/5/2004; E-RR-22206/2002-900-02-00, Rel. Min. Aloy-
sio Corrêa da Veiga, DJ-20/5/2005; E-RR-119.180/2003-900-01-00,
Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ-24/2/2006; E-RR-92150/2003-900-
04-00, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ-17/3/2006.
Obsta o conhecimento dos Embargos o art. 896, § 4º, da CLT e a
Súmula nº 333/TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-788.322/2001.2TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JOÃO MACHADO DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. BENTO JOSÉ RIBEIRO ARAÚJO
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D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 6ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 322/329, no que
interessa, não conheceu do Recurso de Revista no tocante ao tema
"turnos ininterruptos de revezamento - empregado horista", confir-
mando a utilização do divisor 220 para o cálculo das horas extras.
Entendeu não demonstradas as violações apontadas e invocou a
Orientação Jurisprudencial nº 275 da C. SBDI-1.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 332/337). Aponta
violação ao artigo 7º, incisos VI e XIV, da Constituição da República,
por entender ilegal a condenação ao pagamento integral das sétima e
oitava horas trabalhadas, bem como a utilização do divisor 180.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da C. SBDI-1. Não há falar em divergência jurisprudencial, pois
os arestos estão ultrapassados, atraindo a incidência da Súmula nº
333/TST. Por violação legal, também não merece reforma o acórdão
embargado. Isso porque a orientação jurisprudencial citada reproduz o
entendimento do Tribunal Superior do Trabalho a propósito dos dis-
positivos constitucionais aplicáveis ao caso (art. 7o, XIV e VI). Nes-
ses incisos, a Constituição da República estabeleceu o direito à jor-
nada especial reduzida de 6 (seis) horas para o empregado que laborar
em turnos de revezamento, salvo negociação coletiva. Interpretando-
os, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o ob-
jetivo da norma constitucional, ao consagrar o direito à jornada re-
duzida, foi assegurar menos trabalho sem redução do salário (inciso
VI). Não há como divisar, portanto, violação ao preceito consti-
tucional suscitado, até porque nada dispõe acerca da forma de re-
muneração do empregado (se tem direito às horas extras excedentes
da sexta ou ao pagamento apenas do adicional).
Quanto à aplicação do divisor 180, impõe-se sublinhar que a alteração
de turno de 8 (oito) para 6 (seis) horas não pode resultar em redução
do valor total percebido mensalmente, devendo-se proceder ao re-
cálculo da hora trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI,
da Constituição, que assegura a irredutibilidade salarial.
3 - Conclusão
Com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, nego seguimento aos
E m b a rg o s .
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-803.440/2001.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
EMBARGADO : WELITO NOGUEIRA COSTA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES

FERRO
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 5ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 465/476 (Rel. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa), no que interessa, não co-
nheceu do Recurso de Revista do Réu, com espeque nas Súmulas nos
102, I, e 126 do TST. Afastou também a alegação de ofensa ao art.
62, II, da CLT e contrariedade à Súmula nº 287 desta Corte.
O Réu interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 478/481). Afirma que o não-
conhecimento do Recurso de Revista violou o art. 896 da CLT. Aduz
que o Autor era gerente geral. Assevera que o Reclamante está sub-
metido ao art. 62 da CLT, que entende contrariado, sendo suficiente
que o empregado seja a autoridade máxima da agência. Sustenta que
o Autor estava submetido apenas à diretoria empresarial. Indica con-
trariedade ao Enunciado nº 287/TST. Traz arestos.
Sem impugnação (certidão às fls. 486).
Sem remessa dos autos ao D. Ministério Público do Trabalho, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 477/478), bem preparados (fls. 484) e subscritos por
advogado habilitado (fls. 482), os Embargos preenchem os requisitos
extrínsecos de admissibilidade.
O apelo não prospera.
A Corte a quo, no ponto, limitou-se a consignar: "Inaplicáveis, no
caso, as disposições do art. 62, II, da CLT, considerando que o
trabalho bancário, inclusive no que concerne ao exercício de funções
de confiança, dispõe de disciplina específica no seio da CLT (art. 224,
parágrafo 2º), afastando aquele dispositivo de caráter geral. Assim, a
jornada do reclamante era de oito horas diárias, e são devidas como
extras as horas prestadas em excesso nos dias de 'pico', como cor-
retamente decidido, com base na prova dos autos." (fls. 373/374).
Consoante se evidencia, não há elementos no acórdão regional que
permitam aferir o desempenho do cargo de gerente-geral de agência
pelo Reclamante, ou sequer que fosse ele a autoridade máxima do
estabelecimento. Tampouco há falar em fatos incontroversos, como
pretende o Embargante.
Assim, correta é a aplicação da Súmula nº 126 desta Corte. Com
efeito, para divisar a incidência do art. 62, II, da CLT, necessário seria
o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado nesta instância
extraordinária.

Não há contrariedade à Súmula nº 287/TST.
Os paradigmas trazidos ao confronto não merecem exame, uma vez
que o Recurso de Revista não foi conhecido. Nesse caso, a ju-
risprudência da C. SBDI-1 entende que não há exame de mérito, o
que inviabiliza o cotejo de teses.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID221981-10>

PROC. Nº TST-E-ED-RR-804.135/2001.1TRT - 3a REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O S : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : MAURÍCIO RESENDE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 295/309, com-
plementado às fls. 316/317 (Rel. Juiz Convocado José Antonio Pan-
cotti), no que interessa, não conheceu do Recurso de Revista da
Reclamada quanto ao pedido de limitação da condenação apenas ao
adicional, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C.
SBDI-1. No tema "divisor 180", registrou que as matérias do artigo
65 da CLT e da Súmula nº 124 do TST carecem de prequestio-
namento, a teor da Súmula nº 297/TST, afirmou serem inservíveis os
arestos colacionados, nos termos do art. 896, "a", da CLT e da
Súmula nº 296 do TST, e afastou a alegação de ofensa ao art. 468 da
C LT.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fac-símile e originais, às
fls. 320/325 e 327/332, respectivamente). Aponta violação aos artigos
896 da CLT, 5º, II e LV, e 7º, VI, XIV e XVI, da Constituição,
afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria o pagamento
das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se, ainda, contra a
definição do divisor 180, nos termos dos artigos 5º, II, e 7º, incisos
VI e XIV, da Carta Magna.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 335.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 318, 320 e 327), bem preparados (fls. 208, 219,
254, 279 e 333) e regular a representação (fls. 293), os Embargos
preenchem os requisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A fundamentação dos Embargos é inovatória, porquanto nenhum dos
dispositivos invocados constava do Recurso de Revista, que, no tó-
pico, fundou-se apenas em divergência jurisprudencial.
Ademais, o acórdão embargado está conforme à Orientação Juris-
prudencial nº 275 da SBDI-1, que dispõe: "Turno ininterrupto de
revezamento. Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexis-
tindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pa-
gamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao
respectivo adicional".
2.2. Divisor 180
Também neste tema, a argumentação dos Embargos constitui ino-
vação recursal, porque o Recurso de Revista fundamentou-se apenas
em divergência jurisprudencial e ofensa aos arts. 65, 76, 444 e 468 da
C LT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-804.238/2001.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : TEOFANEY WASHINGTON SOUZA

OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA RITA ELIANE DOS REIS VIEI-

RA
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 383/388, com-
plementado às fls. 397/398, devido a aposição de Embargos de De-
claração, no que interessa, não conheceu do Recurso de Revista da
Reclamada, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C.
SBDI-1.
A Ré interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 401/406). Sustenta ser devido
apenas o adicional das horas extras reconhecidas, por se tratar de
empregado horista, sendo inaplicável o divisor 180. Indica ofensa aos
artigos 7º, inciso VI e XIV, da Constituição da República e 896 da
CLT. Transcreve aresto à divergência.
2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.

O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
275 da C. SBDI-1. Não há falar em divergência jurisprudencial, pois
os arestos estão ultrapassados, atraindo a incidência da Súmula nº
333/TST. Não há falar, tampouco, em ofensa ao artigo 7º, incisos VI
e XIV, da Constituição da República. Nesses incisos, a Carta Magna
estabeleceu o direito à jornada especial reduzida de 6 (seis) horas
para o empregado que laborar em turnos de revezamento, salvo ne-
gociação coletiva. Interpretando-os, a jurisprudência desta Corte fir-
mou-se no sentido de que o objetivo da norma constitucional, ao
consagrar o direito à jornada reduzida, foi assegurar menos trabalho
sem redução do salário (inciso VI). Não há como divisar, portanto,
violação ao preceito constitucional suscitado, até porque nada dispõe
acerca da forma de remuneração do empregado (se tem direito às
horas extras excedentes da sexta ou ao pagamento apenas do adi-
cional).
A alteração de turno de 8 (oito) para 6 (seis) horas não pode resultar
em redução do valor total percebido mensalmente, devendo-se pro-
ceder ao recálculo da hora trabalhada, em observância ao disposto no
art. 7º, VI, da Carta Magna, que assegura a irredutibilidade salarial.
Assim, correta a adoção do divisor 180.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-805.216/2001.8TRT - 3a REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : TARCÍSIO GERALDO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RE-

SENDE
D E S P A C H O

1 - Relatório
A C. 4ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 508/512 (Rel. Juíza
Convocada Maria Doralice Novaes), complementado às fls. 523/524,
no que interessa, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada
quanto ao pedido de limitação da condenação apenas ao adicional,
com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C. SBDI-1. No
tema "divisor 180", registrou que a matéria dos artigos 65, 76 e 468
da CLT carece de prequestionamento, a teor da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 527/532). Aponta
violação aos artigos 896 da CLT e 5º, II, e 7º, VI, XIV e XVI, da
Constituição, afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria o
pagamento das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se, ainda,
contra a definição do divisor 180, nos termos dos artigos 5º, II, 7º,
incisos VI e XIV, da Carta Magna.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 534.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 525 e 527), bem preparados (fls. 443 e 498) e
regular a representação (fls. 506), os Embargos preenchem os re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento:
"Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional".
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Não há ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição.
Além disso, a matéria relativa à violação aos artigos 5º, II, e 7º,
incisos VI e XVI, da Constituição da República não foi preques-
tionada, incidindo, no particular, o óbice da Súmula nº 297/TST.
2.2. Divisor 180
A matéria carece de prequestionamento, na forma da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
Ademais, a invocação dos artigos 5º, II, e 7º, VI e XIV, da Cons-
tituição é inovatória, porque não constou do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-810.441/2001.0TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O S : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE

EMBARGADO : FRANCISCO GONÇALVES DE AL-
MEIDA

A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR
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D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 2ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 470/478 (Rel. Min.
Renato de Lacerda Paiva), complementado às fls. 484/486, no que
interessa, não conheceu do Recurso de Revista da Reclamada quanto
ao pedido de limitação da condenação apenas ao adicional, com
espeque na Orientação Jurisprudencial nº 275 da C. SBDI-1. No tema
"divisor 180", registrou que sua aplicação decorre do reconhecimento
do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento com jornada de 6
(seis) horas.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 488/493). Aponta
violação aos artigos 896 da CLT e 5º, II, 7º, VI, XIV e XVI, da
Constituição, afirmando que, por ser o Reclamante horista, deveria o
pagamento das horas extras limitar-se ao adicional. Insurge-se, ainda,
contra a definição do divisor 180, nos termos dos artigos 5º, II, 7º,
incisos VI e XIV, da Carta Magna.
Sem impugnação, conforme certidão às fls. 496.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tempestivos (fls. 487/488), bem preparados (fls. 494) e regular a
representação (fls. 468), os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
2.1. Horas Extras - Turnos Ininterruptos de Revezamento - Em-
pregado Horista - Direito ao Pagamento das Horas Extras e Adi-
cional de 50% (cinqüenta por cento)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Não há ofensa ao art. 7º, XIV, da Constituição.
Demais disso, a matéria relativa à violação aos artigos 5º, II, 7º,
incisos VI e XVI, da Constituição da República não foi preques-
tionada, incidindo, no particular, o óbice da Súmula nº 297/TST.
2.2. Divisor 180
O tema não foi examinado à luz dos artigos ora invocados pela
Embargante, quais sejam, 5º, II, e 7º, VI e XIV, da Constituição.
Pertinência da Súmula nº 297/TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-RR-814.185/2001.1TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADAS : ZILDO PAULO DOS ANJOS
A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
A C. 1ª Turma, pelo acórdão de fls. 375/378, deu provimento ao
Recurso de Revista do Reclamante. Invocando a Orientação Juris-
prudencial nº 270, da C. SBDI-1, confirmou a tese de que a quitação
passada quando da adesão a programa de demissão voluntária res-
tringe-se às verbas expressamente mencionadas no termo de qui-
tação.
Opostos Embargos de Declaração às fls. 381/385, foram desprovidos
às fls. 389/391.
A Reclamada interpõe Embargos à SBDI-1 (fls. 394/413). Prelimi-
narmente, argúi a nulidade do acórdão embargado por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos dos artigos 832, da CLT. No mé-
rito, afirma que a adesão ao PDV quita todas as verbas do extinto
contrato de trabalho, como previsto na negociação coletiva. Indica
ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, inciso IV, XXVI, 98, inciso I, da
Constituição da República.
Impugnação às fls. 422/426.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público (art. 82,
RITST).
< ! I D 2 2 1 9 8 1 - 11 > 

2 - Fundamentação
Regularmente processados, os Embargos preenchem os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade apresenta-se manifestamente inadmissível,
na medida em que a C. Turma examinou a matéria de forma clara,
coerente e suficiente, observando a jurisprudência há muito sedi-
mentada neste Eg. Tribunal Superior.
No mérito, melhor sorte não lhe assiste. A C. Turma, ao limitar os
efeitos liberatórios às verbas expressamente consignadas no TRCT
fez prevalecer a jurisprudência do Eg. TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1, que preceitua:

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID221085-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AR-177418/2006-000-00-00.3

A U TO R : SÉRGIO PEDRO MARTELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ILAURO DE SOUZA

RÉU :BANCO ALVORADA S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.)

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GUIMARÃES VILELA

D E S P A C H O
1. Vistos os autos etc.
2. No estado em que se encontra o processo, declaro en-

cerrada a instrução processual.
3. Retifiquem-se os registros de capa, para que conste, no

pólo passivo, BANCO ALVORADA S.A. ( ATUAL DENOMINA-
ÇÃO SOCIAL DO BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.).

4. Intimem-se as Partes, no prazo sucessivo de 10 dias, a
começar pelo Autor, para oferecer razões finais, querendo.

5. Decorridos os prazos, venham os autos conclusos.
6. Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-45/2002-000-15-00.2

RECORRENTE : SUPERMERCADO GIMENES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

RECORRIDO : CLAUDINEI NEVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 325/340 contra

o acórdão regional de fls. 274/278, que julgou procedente a ação
rescisória.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem resolução do mérito, ante à existência de vício processual in-
transponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte res-
cisório. Se não, vejamos:

Do exame dos autos, se denota que a decisão rescindenda,
acostada à fl. 51, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi tras-
ladada sem o atendimento das normas contidas nos arts. 830 da CLT
e 384 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de con-
seqüência, imprestabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há falar-se de con-
cessão de prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em
que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, su-
perada. A decisão rescindenda, à exceção de cópias reprográficas
apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do artigo 24
da Lei nº 10.522/02, é peça essencial para o julgamento da ação
rescisória. Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a
extinção do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de
sua constituição e desenvolvimento válido, independente de impug-
nação por parte do réu.

Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas processuais
pelo autor, contadas e pagas, respectivamente, às fls. 273, 286 e
342.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROCESSO TST - ROAR-69/2002-000-15-00.1

RECORRENTE : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCO-
OL

A D VO G A D O S : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR E DR.ª IRANY FER-
RARI

RECORRIDO : FRANCISCO CUTRI

A D VO G A D A : DR.ª SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE DOS SANTOS

D E S P A C H O
Considerando o impedimento declarado pelo Excelentíssimo

Ministro RENATO DE LACERDA PAIVA, conforme certidão de
fl.(s) 172, determino, nos termos do artigo 91 do RITST, a redis-
tribuição destes autos no âmbito da Secretaria da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, mediante sorteio, observando-se
a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO TST - ROMS-215/2006-000-04-00.2

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : SANDRA LECI KENDZIERSKI WINTER

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DE POR-
TO ALEGRE

D E S P A C H O
Considerando o impedimento declarado pelo Excelentíssimo

Ministro RENATO DE LACERDA PAIVA, conforme certidão de
fl.(s) 182, determino, nos termos do artigo 91 do RITST, a redis-
tribuição destes autos no âmbito da Secretaria da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, mediante sorteio, observando-se
a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-ROAG-257/2006-000-23-00.0

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

RECORRIDO : GILMAR VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IGNEZ MARIA MENDES LINHARES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada (sociedade de economia mista) impetrou man-

dado de segurança, com pedido liminar (fls. 1-9), contra o despacho
do Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Cuiabá(MT), que indeferiu o seu
pedido para atribuir efeito suspensivo ao recurso ordinário em man-
dado de segurança interposto contra a sentença proferida no processo
1.904/2005-008-23-00.0 (fls. 193).

O Juiz Relator no 23º TRT indeferiu a petição inicial e
julgou extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, I,
e 295, III), por entender incabível o "writ", nos termos da Orientação
Jurisprudencial 113 da SBDI-2 do TST (fls. 197-198).

Contra essa decisão, a Reclamada interpôs agravo regimen-
tal (fls. 199-205), ao qual o 23º TRT negou provimento, mantendo
incólume a decisão monocrática, no sentido de que o item I da
Súmula 414 do TST é inaplicável "in casu" (fls. 218-220).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário (fls. 222-230).

Admitido o apelo (fl. 232), não foram apresentadas contra-
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 221 e 222), tem representação

regular (fls. 10-12) e foram recolhidas as custas (fl. 216), preen-
chendo os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se efetivamente que as cópias do ato coa-

tor (fl. 193) e dos demais documentos juntados aos autos não estão
devidamente autenticadas. Os documentos que instruem o mandado
de segurança, quando fotocopiados, devem vir com a devida au-
tenticação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de prova,
de acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de
autenticação do ato coator corresponde à sua inexistência nos autos,
irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento de que, exigindo o mandado de se-
gurança prova documental pré-constituída, também inaplicável se tor-
na o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a ausência
de documentos indispensáveis ou de sua autenticação (Súmula 415 do
TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação do litiscon-
sorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição específica
da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do
CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer tempo e grau
de jurisdição.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula 415).

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

"PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO
EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo."
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento aos Embargos.
Publique-se.

Brasília, 19 de março de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-ROAC-258/2005-000-17-00.6

RECORRENTE : BANESTES S. A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

RECORRENTE : SÔNIA MARIA TORRES MANGARAVITE

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 399/415 contra

o acórdão regional de fls. 379/382, complementado às fls. 392/393,
que julgou improcedente a ação cautelar.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem resolução do mérito, ante à existência de vício processual in-
transponível a obstar a análise da possibilidade de êxito na rescisão
do julgado. Se não, vejamos:

Do exame dos autos, se denota que as cópias da petição
inicial da ação rescisória principal, da decisão rescindenda e de sua
certidão de trânsito em julgado, acostadas, respectivamente, às fls.
22/53, 55/59 e 74, encontram-se inautênticas, ou seja, foram tras-
ladadas sem o atendimento das normas contidas nos arts. 830 da CLT
e 384 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de con-
seqüência, imprestabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há falar-se de con-
cessão de prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em
que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, su-
perada. É indispensável a instrução da ação cautelar com as provas
documentais necessárias à aferição da plausibilidade de êxito na res-
cisão do julgado. Assim sendo, devem vir junto com a inicial da
cautelar as cópias da petição inicial da ação rescisória principal, da
decisão rescindenda, da respectiva certidão de trânsito em julgado e a
informação do andamento atualizado da execução.

Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 76.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação
cautelar não se admite a autenticidade de peças sob a responsa-
bilidade pessoal do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do CPC,
na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação somente
em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas processuais
pelo autor, já contadas e pagas, respectivamente, às fls. 377 e 416.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-283/2005-000-20-00.3

RECORRENTE : IVAIR DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. THENISSON SANTANA DÓRIA

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. GILVAN DA CONCEIÇÃO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 142/146 contra

o acórdão regional de fls. 135/140, que julgou improcedente a ação
rescisória.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem resolução do mérito, ante à existência de vício processual in-
transponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte res-
cisório. Senão, vejamos:

Do exame dos autos, denota-se que a decisão rescindenda,
acostada às fls. 22/26, encontra-se em cópia inautêntica, ou seja, foi
trasladada sem o atendimento das normas contidas nos arts. 830 da
CLT e 384 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de
conseqüência, imprestabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há falar-se de con-
cessão de prazo para regularização processual. Isso porque a etapa em
que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há muito, su-
perada. A decisão rescindenda, à exceção de cópias reprográficas
apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do artigo 24
da Lei nº 10.522/02, é peça essencial para o julgamento da ação
rescisória. Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a
extinção do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de
sua constituição e desenvolvimento válido, independente de impug-
nação por parte do réu.

Nesse sentido já se posicionou a colenda SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Custas processuais
pelo autor, dos quais fica isento, na forma do pedido de concessão
dos benefícios da justiça gratuita e da declaração de pobreza de fl.
15.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROCESSO TST - ROAG-471/2006-000-03-00.5

RECORRENTE : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA LEÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

RECORRIDA : MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A.

D E S P A C H O
Considerando o impedimento declarado pelo Excelentíssimo

Ministro RENATO DE LACERDA PAIVA, conforme certidão de
fl.(s) 283, determino, nos termos do artigo 91 do RITST, a redis-
tribuição destes autos no âmbito da Secretaria da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, mediante sorteio, observando-se
a devida compensação.

Publique-se.
Brasília, 02 de abril de 2007.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-ROAG-481/1992-061-15-00.9

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDSON MARCELO VELOSO DONARDI

RECORRIDOS : ANSELMO DOSSI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BEMARI SILVA DE SAAD

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso Ordinário em Agravo Regimental apre-

sentado contra decisão do TRT da 15ª Região em precatório.
Conforme exegese da regra prevista no art. 70, I, "i", do

Regimento Interno desta Corte, tem-se que a competência para apre-
ciação e julgamento da causa perante o c. TST é do Tribunal Ple-
no.

Assim, determino o envio dos autos à Diretoria-Geral de
Coordenação Judiciária, a fim de que proceda as providências ca-
bíveis, no sentido de adequar a distribuição do feito no âmbito da-
quele Colegiado.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-558/2003-000-01-00.0

RECORRENTE : FERNANDO JOSÉ FERREIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

RECORRIDA : COMPANHIA MUNICIPAL DE ENERGIA E ILUMINA-
ÇÃO - RIO LUZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MEIRELES BOSISIO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O 1º TRT, apreciando a ação rescisória do Reclamante cal-

cada exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do
CPC, rejeitou as preliminares de inépcia da inicial e falta de interesse
de agir e, no mérito, julgou-a improcedente, por entender que, no
tocante ao pedido de:

a) anulação dos atos processuais decorrente do vício de in-
timação da decisão rescindenda (aresto regional), a rescisória esbarra
no óbice da Orientação Jurisprudencial 96 da SBDI-2 do TST;

b) rescisão do acórdão regional calcado em violação da Sú-
mula 74 do TST, a jurisprudência dos tribunais não corresponde ao
conceito de lei, o que atrai o óbice da OJ 118 da SBDI-2 desta Corte
(fls. 324-327 e 334-337).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário, tão-somente reiterando os mesmos argumentos expendidos
na exordial (fls. 345-353).

Admitido o apelo (fl. 355), foram apresentadas contra-razões
(fls. 359-370), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado no sentido do
desprovimento do recurso (fls. 376-378).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 337v. e 345), tem repre-

sentação regular (fls. 16 e 277) e o Recorrente está isento do pa-
gamento das custas processuais (fl. 337).

Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a
determinados pressupostos, que podem ser subjetivos, quando re-
lacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos, quando
referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade, preparo, sin-
gularidade, adequação, motivação e forma recursais.

Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação (princípio da dialeticidade), cumprindo ao re-
corrente não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão re-
corrida, considerando-se inadmissível o recurso ordinário que deixa
de impugnar os referidos fundamentos.

Ora, da leitura das razões do apelo, verifica-se que o Re-
clamante tão-somente reproduziu "ipsis litteris" os idênticos argu-
mentos expendidos na exordial da presente ação, não infirmando os
fundamentos supracitados da decisão recorrida, alusivos aos óbices
das Orientações Jurisprudenciais 96 e 118 da SBDI-2 do TST, que,
desde 22/08/05, passaram a incorporar, respectivamente, a nova re-
dação da Súmula 299, IV, e da OJ 25 da SBDI-2, ambas desta
Corte.

Logo, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula 422 do
TST, que cristaliza o entendimento de que não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, como efetivamente ocorreu "in casu".

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula 422).

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-2036/2005-000-15-00.9

RECORRENTE : SÉRGIO ROBERTO CARNEIRO PONTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS TOBIAS

RECORRIDO : LAURISTANO VIEIRA DOS SANTOS FILHO

RECORRIDA : SERV SEG COMERCIAL SJCAMPOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE SÃO
SEBASTIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto às fls. 169/171 contra

o acórdão de fls. 165/168, que, por maioria de votos, denegou o
mandado de segurança.

Entretanto, constata-se, de plano, que a ação de segurança
sequer merecia ser processada.

Consoante a jurisprudência dominante da SBDI-2, sedimen-
tada na Súmula/TST nº 415, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída (art. 6º da Lei 1533/51), inaplicável se
torna o art. 284 do CPC quando verificada na petição inicial do
mandamus a ausência da autenticação da cópia de documento in-
dispensável, no caso, o ato judicial impugnado de fl. 141.

Registro o meu posicionamento pessoal de que tal vício
processual poderia ser suprido pelas informações da autoridade coa-
tora, prestadas à fl. 156, as quais seriam capazes de convalidar o ato
combatido. Todavia, submeto-me ao entendimento majoritário da 2ª
Subseção Especializada, por medida de disciplina judiciária.

Daí por que quando a peça de ingresso da medida urgente
contiver vícios, como na hipótese, não é admitida a oportunização de
prazo (emenda) para saná-los, impondo-se, desde logo, a extinção
processual, ante à falta de pressuposto de sua constituição e de-
senvolvimento válido e regular.

Em rigor, tal exame deveria ter precedido a todos os outros,
pois a aferição quanto à existência ou não de direito líquido e certo
do impetrante depende da validade de tal elemento de convicção
faltante no processado, nos termos do art. 830 da CLT. É que a partir
dos poucos documentos trazidos aos autos não se pode apurar a
liquidez e a certeza do direito invocado pelo impetrante, pressuposto
da concessão da segurança. E a inautenticidade de peça obrigatória à
apreciação da demanda equivale obviamente à sua inexistência no
processado.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de
mandado de segurança não se admite a autenticidade de peças sob a
responsabilidade pessoal do advogado de que trata o art. 544, § 1º, do
CPC, na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, com fundamento no art. 6º da Lei nº 1533/51
c/c os arts. 830 da CLT e 267, inciso IV, do CPC, declaro extinto o
feito, sem resolução do mérito. Custas contadas e pagas, respec-
tivamente, às fls. 164 e 172.

Publique-se.
Brasília, 2 de abril de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-3.110/2005-000-04-00.4

RECORRENTE : VIRVI JORDÃO MARCÍLIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS VIEIRA RAMOS

RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ERCIO WEIMER KLEIN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória calcada exclusiva-

mente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando
como violado o art. 202, I, do CPC e buscando desconstituir a
sentença "a quo", que julgou extinto o processo com resolução do
mérito (CPC, art. 269, IV), por entender operada a prescrição total
(fls. 72-75), isso visando à condenação do Reclamado ao pagamento
das diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários (fls. 2-15).

O 4º TRT julgou improcedente o pedido, por entender que a
rescisória esbarrava no óbice da Súmula 298 do TST (fls. 193-199 e
2 11 - 2 1 2 ) .

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista com esteio no art. 896 da CLT (fls. 215-224).

Admitido o recurso de revista interposto como recurso or-
dinário (fl. 226), foram apresentadas contra-razões (fls. 234-237),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Edson Braz da Silva, opinado pela extinção do processo (fls. 241-
243).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo (fls. 213 e 215) e tem representação

regular (fl. 16).
Ocorre que, embora seja previsto no CPC o princípio da

finalidade dos atos processuais (art. 244) e pacificada nesta Corte a
possibilidade de invocação do princípio da fungibilidade recursal
(Orientação Jurisprudencial 69 da SBDI-2 do TST), essa orientação
tem aplicação desde que observado o prazo do recurso adequado e
que não se trate de erro grosseiro na escolha da via recursal.

Cumpre observar que o recurso de revista é de uso restrito
e finalidade específica na Justiça do Trabalho, sendo previsto contra
as decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em sede
de recurso ordinário (CLT, art. 896, "caput").
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Assim, a interposição de recurso de revista contra decisão
definitiva de TRT em processo de sua competência originária, como
na hipótese vertente (ação rescisória), constitui aquilo que a juris-
prudência do STF convencionou chamar de "erro grosseiro". Destarte
não merece seguimento o recurso interposto, por absoluta inade-
quação, não podendo ser aproveitado sob a égide do princípio da
fungibilidade recursal, pois, de acordo com a jurisprudência do STF,
o referido princípio apenas se aplica no caso de fundada dúvida
quanto ao recurso cabível, o que não é a hipótese dos autos, porque
cabível a interposição de recurso ordinário (CLT, art. 895, "b").

Oportuno assinalar que o fato de a Juíza Presidente do 4º
TRT ter recebido o recurso de revista do Reclamante como recurso
ordinário (fl. 226) não elide o óbice supracitado (não-conhecimento
do apelo em face do erro grosseiro), pois o juízo final de admis-
sibilidade compete à instância "ad quem".

São inúmeros os precedentes da SBDI-2 desta Corte no
sentido de não se admitir recurso de revista interposto contra decisão
de TRT, contra a qual seria cabível a interposição de recurso or-
dinário: TST-AG-ROAR-749.496/2001.1, Rel. Min. Francisco Fausto,
DJ de 13/02/04; TST-ROAR-41.307/2000-000-05-00.0, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, DJ de 19/03/04; ROAR-800.700/2001.7, Rel.
Min. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, DJ de 07/05/04;
TST-RXOFeROAG-302/2002-000-03-00.1, Rel. Min. José Simplicia-
no Fontes de Faria Fernandes, DJ de 04/06/04; TST-ROAG-
662/2003-000-08-00.7, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de
05/11/04; TST-ROAR-631/2003-000-03-00.3, Rel. Min. Renato de
Lacerda Paiva, DJ de 03/12/04; TST-RXOFeROAR-6.061/2004-909-
09-00.4, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ de 24/06/05; TST-ROAR-
452/2004-000-10-00.9, Rel. Min. José Simpliciano Fontes de Faria
Fernandes, DJ de 26/05/06; TST-AIRR-55.145/2001-000-01-40.6,
Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, DJ de 13/10/06; TST-ROAR-
1.161/2004-000-05-00.5, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, DJ de 09/02/07.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao apelo, por ser manifestamente inca-
bível.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6.147/2004-909-09-00.7

RECORRENTE : NOVO TEMPO INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANILDE DO RÓCIO TREVISAN RODRIGUES

RECORRIDO : ARI FERRAZ DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON SILVA

RECORRIDO : MASSA FALIDA DE RISSI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LT-
DA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória (fls.

327/334) interposto contra o v. acórdão proferido pelo Egrégio TRT
da 9ª Região às fls. 308/311, complementado pelo de fls. 323/325,
que julgou improcedente a ação rescisória, basicamente, reiterando os
fundamentos da inicial de fls. 02/08.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Do exame dos autos, se denota que a v. decisão rescindenda
e a certidão de seu trânsito em julgado, acostadas, respectivamente, às
fls. 135/142 e fls. 145, bem como os demais documentos que ins-
truíram a presente ação rescisória juntados aos autos a partir das fls.
12 até às fls. 235, encontram-se em cópias inautênticas, ou seja,
foram trasladados sem o atendimento das normas contidas nos artigos
830 da CLT e 384 do CPC, inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via
de conseqüência, imprestabilidade para os efeitos legais.

Ressalte-se que, na fase recursal, não há que se falar em
concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque a
etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada. A v. decisão rescindenda e a certidão de seu trânsito
em julgado, à exceção de cópias reprográficas apresentadas por pes-
soa jurídica de direito público, a teor do artigo 24 da Lei nº
10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação rescisória.
Cabe ao julgador, constatando o vício, declarar de ofício, a extinção
do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido do processo, independente de im-
pugnação por parte do réu.

Neste sentido já se posicionou a Egrégia SBDI-2 desta Corte
Superior, em sua Orientação Jurisprudencial nº 84.

É de se consignar ainda, por oportuno, que em sede de ação
rescisória não se admite a autenticidade de peças sob a respon-
sabilidade pessoal do advogado de que trata o artigo 544, § 1º, do
CPC, na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento, conforme nele disposto.

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Custas já ar-
bitradas às fls. 311 e devidamente recolhidas às fls. 335.

Brasília, 20 de março de 2007.
RENATO DE LACERDA PAIVA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-10.974/2006-000-02-00.4

RECORRENTES : ANA PAULA SEBE FILIPPO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA LEMOS VALENTE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA PON-
TIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO -
PUC

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A 

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PA U L O 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido

liminar (fls. 2-13), contra o despacho do Juízo da 41ª Vara do Tra-
balho de São Paulo(SP), proferido em sede cognitiva na RT-507/06,
que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou a imediata
reintegração dos Obreiros no emprego, por entender que a ruptura do
pacto laboral se deu no período em que eles gozavam de estabilidade
(fl. 306).

Deferida a liminar pleiteada (fls. 613-616), o 2º TRT con-
cedeu a segurança e cassou os efeitos da tutela antecipada, ante a
inexistência de prova inequívoca do direito à estabilidade dos Re-
clamantes, que estaria condicionado à dilação probatória, daí porque
a concessão da tutela "inaudita altera pars" afrontou o direito da
Impetrante de dirigir o seu empreendimento e de despedir mediante
indenização compensatória (fls. 690-697).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente re-
curso ordinário (fls. 698-702).

Admitido o recurso (fl. 703), foram apresentadas contra-
razões (fls. 705-712), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Guilherme Mastrichi Basso, opinado pela
extinção do processo sem resolução do mérito, com esteio nas Sú-
mulas 414, III, e 415 do TST (fls. 718-722).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 697v. e 698), tem repre-

sentação regular (fls. 654-663 e 676) e não houve condenação ao
pagamento de custas, preenchendo os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, das informações supervenientes obtidas no "site"

do 2º TRT, verifica-se efetivamente que foi proferida sentença de
mérito na lide principal em 07/03/07, tendo sido publicada no DJ de
09/03/07, de modo que o ato coator não mais subsiste no mundo
jurídico, porque substituído pela sentença. Por essa razão, resta se-
pultada a controvérsia estabelecida no presente mandado de segu-
rança, o que conduz, irremediavelmente, à manifesta perda do objeto
do "mandamus".

Nesse sentido segue a Súmula 414, III, do TST, "verbis": "a
superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o objeto
do mandado de segurança que impugnava a concessão da tutela an-
tecipada (ou liminar)".

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento na Súmula 414, III, do TST

e no art. 557, "caput", do CPC, julgo extinto o processo sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-55.450/2001-000-01-00.3

RECORRENTES : ANTÔNIO CARLOS LIMA DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Os Reclamantes ajuizaram ação rescisória (fls. 2-9) calcada

exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC,
apontando como violados os arts. 128 do CPC e 102, "a", da CF, e
buscando desconstituir a sentença da 23ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro(RJ), proferida em 26/08/99, na RT-1.433/98, que julgou ex-
tinto o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, I), ao
fundamento de que o pedido de readmissão com base na Lei
8.878/94, por conflitar com dispositivos constitucionais, não ampara o
direito dos Obreiros, já que inexistente no mundo jurídico (fls. 48-
49).

O 1º TRT julgou improcedente o pedido, adotando inte-
gralmente o parecer do Ministério Público do Trabalho, no sentido de
que a matéria alusiva à readmisssão com base na Lei 8.874/98 (Lei de
Anistia) era de interpretação controvertida nos tribunais à época da
prolação da decisão rescindenda, a par de que visam os Autores ao
revolvimento de fatos e provas da lide principal, de modo que a
rescisória esbarra no óbice da Orientação Jurisprudencial 109 da SB-
DI-2 e da Súmula 83, ambas do TST (fls. 179-182).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente re-
curso ordinário, reiterando os argumentos expendidos na exordial e
irresignando-se tão-somente contra o óbice da Súmula 83 do TST (fls.
186-192).

Admitido o apelo (fl. 193), foram apresentadas contra-razões
(fls. 211-212), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. José Carlos Ferreira do Monte, opinado no sentido
desprovimento do recurso (fls. 225-227).

2) FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 183v. e 186) e os Re-
correntes estão isentos do pagamento de custas processuais (fl.
193).

Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a
determinados pressupostos, que podem ser subjetivos, quando re-
lacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos, quando
referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade, preparo, sin-
gularidade, adequação, motivação e forma recursais.

Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação (princípio da dialeticidade), cumprindo ao re-
corrente não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão re-
corrida, considerando-se inadmissível o recurso ordinário que deixa
de impugnar os referidos fundamentos.

Ora, da leitura das razões do apelo, verifica-se que os Re-
clamantes tão-somente se insurgiram contra o óbice da Súmula 83 do
TST, mas não infirmaram o outro fundamento da decisão recorrida
(fl. 181), que adotou integralmente o parecer do Ministério Público
do Trabalho, alusivo ao óbice da OJ 109 da SBDI-2 desta Corte, que
foi convertida, em 22/08/05, na Súmula 410.

Logo, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula 422 do
TST, que cristaliza o entendimento de que não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, como efetivamente ocorreu "in casu".

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria aos Recor-
rentes, pois, quanto à decadência, verifica-se que a sentença res-
cindenda (fls. 48-49) foi proferida em 26/08/99 (fl. 48), tendo sido
interposto recurso ordinário pelos Reclamantes em 06/09/99 (fl. 50),
ao qual foi negado seguimento, por intempestivo (fl. 50).

Inconformados, os Obreiros interpuseram agravo de instru-
mento (fls. 75-77), que não foi conhecido pelo 1º Regional, por
intempestivo (fls. 86-88), decisão contra a qual não foi interposto
recurso (cfr. certidão de fl. 89).

Ora, a jurisprudência pacífica desta Corte, cristalizada no
item III da Súmula 100, segue no sentido de considerar que, salvo
se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou
a interposição de recurso incabível não protrai o termo inicial do
prazo decadencial.

Logo, o termo inicial da contagem do biênio decadencial
ocorreu com o esgotamento do prazo para interposição de recurso
ordinário contra a sentença de 1º grau (decisão rescindenda), ou seja,
em 03/09/99, considerado o "dies a quo" do referido apelo em
27/08/99, que restou incontroverso em face do não-conhecimento do
agravo de instrumento dos Reclamantes, por intempestivo (fls. 86-
88). A ação rescisória foi ajuizada em 24/09/01, portanto fora do
prazo decadencial do art. 495 do CPC.

Com relação à informação constante na certidão de trânsito em
julgado (fl. 10), não é demais lembrar que esta gera presunção relativa
de veracidade, sendo certo que o juízo rescindente não está adstrito à
certidão de trânsito em julgado juntada com a ação rescisória, podendo
formar sua convicção por meio de outros elementos dos autos quanto à
antecipação ou postergação do "dies a quo" do prazo decadencial (Súmula
100, IV, do TST), o que se deu "in casu".

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmulas 100, III
e IV, e 422).

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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AUTOS COM VISTA

Vista concedida às advogadas do 2º (Segundo) Recorrente, por 5
(cinco) dias.
PROCESSO : ROAR - 147985/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂMARA

RECORRENTE : JOSÉ BERNARDINO CARDOSO JUNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDOS : OS MESMOS

Brasília, 10 de abril de 2007
SEBASTIÃO DUARTE FERRO

Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In-
dividuais<!ID221812-0>

Vista concedida aos advogados do 1º (primeiro) Recorrido, por 5
(cinco) dias.

PROCESSO : ROAG - 226/2006-000-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EDVALDO VIEIRA BORGES

ADVOGADO : DR. GUIDO LUIZ M. BILHARINHO

RECORRIDO : JOAQUIM JOSÉ MARTINS BORGES

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

ADVOGADO : DR. BRUNO CAMPOS SILVA

RECORRIDA : ORGANIZAÇÃO J.J. MARTINS BORGES LTDA.

Brasília, 10 de abril de 2007

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In-

dividuais
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SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID219739-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 95 DO RITST.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1414/1995-016-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DAISY DIAS SCHRAMM ZENI

ADVOGADO : CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEGFRIED
EMANUEL HEUSER - FEE

ADVOGADO : JOSÉ PIRES BASTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 4425/1997-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : YASMIM DA CUNHA VASCONCELLOS

ADVOGADO : NÉLSON FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASI-
LETROS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 468/2000-005-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA ELIZA ESPARZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PARMEGIANI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1495/2000-126-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DU PONT TEXTILE & INTERIORES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY SCAVASSINI

ADVOGADO : ANTONIEL FERREIRA AVELINO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1581/2000-012-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO

DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE METODISTA

DE PIRACICABA - ADUNIMEP SEÇÃO

SINDICAL DO SINDICATO NACIONAL DOS

DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

SUPERIOR - ANDES

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 4798/2000-004-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LAIRTON COQUEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MOACIR SALMÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALICEANE SARDÁ LUIZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1484/2001-043-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CONTE NETO

ADVOGADO : ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

A G R AVA D O ( S ) : MAIOR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : JOÃO PIRES DE TOLEDO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 194/2002-005-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : JESUS AUGUSTO DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 209/2002-065-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MÉRCIA MARIA ZANELATO MONTEIRO

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 624/2002-026-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : ORLANDO JANUÁRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 813/2002-116-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRA-
TIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TAÍS BARBOSA ROSICA

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1195/2002-060-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1540/2002-006-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO JARDIM

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

A G R AVA D O ( S ) : SECURITY - SERVIÇOS TÉCNICOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA PRIVADA LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 310/2003-018-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DENIZE ALVARENGA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 636/2003-371-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : KARLA SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 732/2003-021-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AÉCIO FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : IVONE DA FONSECA GARCIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 759/2003-291-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EDUARDO MENDES DE ÁVILA

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 819/2003-023-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA FÁTIMA DOS SANTOS BARDELA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1090/2003-462-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ELSIO LOPES

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1389/2003-005-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ENGRÁCIA LIMA DE SANTANA

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 4425/1997-241-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASI-
LETROS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

RECORRIDO(S) : YASMIM DA CUNHA VASCONCELLOS

ADVOGADO : NÉLSON FONSECA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 468/2000-005-15-85.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ANA ELIZA ESPARZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PARMEGIANI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1495/2000-126-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : VANDERLEY SCAVASSINI

ADVOGADO : ANTONIEL FERREIRA AVELINO

RECORRIDO(S) : DU PONT TEXTILE & INTERIORES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1581/2000-012-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO

DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE METODISTA

DE PIRACICABA - ADUNIMEP SEÇÃO

SINDICAL DO SINDICATO NACIONAL DOS

DOCENTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

SUPERIOR - ANDES

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

ADVOGADO : RUBENS TAVARES AIDAR

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 4798/2000-004-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALICEANE SARDÁ LUIZ

RECORRIDO(S) : LAIRTON COQUEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MOACIR SALMÓRIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1484/2001-043-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAIOR CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA.

ADVOGADO : DANIELA ANTUNES LUCON

RECORRIDO(S) : PEDRO CONTE NETO

ADVOGADO : JOÃO PIRES DE TOLEDO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2057/2001-002-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DERISVALDO MELO DO DESTERRO

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FERNANDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 194/2002-005-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : HOMERO BELLINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEDRO GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : JESUS AUGUSTO DE MATTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 209/2002-065-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÉRCIA MARIA ZANELATO MONTEIRO

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 624/2002-026-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : ORLANDO JANUÁRIO DOS SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 813/2002-116-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRA-
TIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TAÍS BARBOSA ROSICA

ADVOGADO : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1195/2002-060-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1540/2002-006-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO JARDIM

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 310/2003-018-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DENIZE ALVARENGA

ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 636/2003-371-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GILVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : PAULO SILVA DO NASCIMENTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : RR - 732/2003-021-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JORGE AÉCIO FERNANDES DA CRUZ
ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 759/2003-291-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO MENDES DE ÁVILA
ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 819/2003-023-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -

CORSAN
ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : LÚCIA FÁTIMA DOS SANTOS BARDELA
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES
RECORRIDO(S) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESA-

RIAL LTDA.
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 922/2003-100-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PERES DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 1090/2003-462-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ELSIO LOPES
ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE
RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 1389/2003-005-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : MARIA ENGRÁCIA LIMA DE SANTANA
ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS
R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
PROCESSO : RR - 122072/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEGFRIED

EMANUEL HEUSER - FEE
ADVOGADO : JOSÉ PIRES BASTOS
RECORRIDO(S) : DAISY DIAS SCHRAMM ZENI
ADVOGADO : DÉLCIO CAYE

Brasília, 03 de abril de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

PROCESSO : RR - 1262/1998-094-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARIA BELLO

ADVOGADO : PAULO CELSO POLI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1311/1998-005-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADO : GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : ELIZABETH MARIA CUNHA ARRUDA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 451/1999-096-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SAPORE RESTAURANTES PARA COLETIVIDADES LT-
DA.

ADVOGADO : FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

RECORRIDO(S) : CLEDUALDOD NATANAEL ANGELO

ADVOGADO : VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1030/1999-462-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

ADVOGADO : ROSANE REGINA FOURNET

RECORRIDO(S) : AFFONSO DARDES

ADVOGADO : JOSÉ SÉRGIO C. BALIEIRO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO BER-
NARDO DO CAMPO - ETCSBC

ADVOGADO : JUAREZ TADEU GINEZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1539/1999-007-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ARIOVALDO PATRÍCIO

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1701/1999-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : EVANDRO DE CASTRO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : KÁTIA BOINA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SALARINI

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2424/1999-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ROSANE MARIA MOTA DE ALVARENGA

ADVOGADO : LUCIANA GATO PLÁCIDO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 46/2000-120-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ÂNGELO BARBETA

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 206/2000-048-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERNANDO BITTENCOURT AGUIAR JÚNIOR

ADVOGADO : SÔNIA MARIA GAIATO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : GABRIELA MORGANTI DA COSTA FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 440/2000-048-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCOS AUGUSTO KREMPEL MAROSTEGAN

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 623/2000-011-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ROSALEE YVONE DE LACERDA RODRIGUES

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : BRUNO BERNARDO PLAZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1022/2000-002-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO IVAN MARTINS ALVES

ADVOGADO : RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OUTROS

RECORRIDO(S) : GAZTEM DISTRIBUIDORA DE GAZ MS LTDA.

ADVOGADO : APARECIDO DOS PASSOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1945/2000-461-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RENEE DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS GALLINARI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2718/2000-023-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARCOS MOLINA

ADVOGADO : ELZA MENNA DA SILVA

RECORRIDO(S) : W2 DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : NELSON LUIZ DE ARRUDA CAMPOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 626862/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FABÍOLA FONSECA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : WALDIR TOLENTINO DE FREITAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 643199/2000.2 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FÉLIX CARVALHO

ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

ADVOGADO : OSVALDO FLAVIO DEGRAZIA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

ADVOGADO : LYGIA MARIA AVANCINI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 650548/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA VIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 654475/2000.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ELDY SOUZA

ADVOGADO : EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 216/2001-141-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

ADVOGADO : SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO(S) : NILTON ANTÔNIO BARBOSA

ADVOGADO : HEULER JOSÉ PRETTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 323/2001-097-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PAULO AIRTON BARRETO PEIXOTO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : KLABIN S.A.

ADVOGADO : IARA PENICHE LOPES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 384/2001-025-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LEOPODO BARBOSA ROQUE FILHO

ADVOGADO : VANDA TYSKI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADO : SIMARA CARDOSO GARCEZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 935/2001-751-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RBS - TV SANTA ROSA LTDA.

ADVOGADO : GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

RECORRIDO(S) : VALTENI BRUN

ADVOGADO : FERNANDO BEIRITH

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1443/2001-331-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : EDSON MORAIS GARCEZ

RECORRIDO(S) : NELSON JOÃO FRITSCH

ADVOGADO : ALBERTO ALVES

RECORRIDO(S) : SAV - COLÉGIO CRISTO REI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BORRÉ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1671/2001-059-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : NEWTON BORALI

RECORRIDO(S) : MARIA VALÉRIA NOGUEIRA BERBEL

ADVOGADO : APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE MORAES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

<!ID219740-1>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 95 DO RITST.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2347/1991-028-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GRANDI

ADVOGADO : CRISÓSTOMO CHAGAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 193/1997-081-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

ADVOGADO : LISIANE CRISTINA DURANTE

RECORRIDO(S) : APARECIDO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 521/1998-046-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : RENE JORGE

ADVOGADO : MARCELO ROSA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : NEIVA APARECIDA DOS REIS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 838/1998-101-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ORLANDO ANTÔNIO DE MENDONÇA

ADVOGADO : ANTÔNIO FERNANDO GUIMARÃES MARCONDES MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1042/1998-044-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : ESTELA REGINA FRIGERI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : RR - 1927/2001-072-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HENRIQUE COSTA RZEZINSKI

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LISETTE MARIA FARINA BIANCHI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO BANCO NACIO-
NAL DE HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2124/2001-301-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NILTON GARBOS ANTÔNIO MANOEL

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

RECORRIDO(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRÜNWALD

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 785176/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HABITASUL FLORESTAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : HELTON DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 788104/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

RECORRIDO(S) : CARMINDA DA PONTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALFEU FERRAZ LOBATO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 86/2002-005-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : Mª DAS GRAÇAS I. MOURA COSTA

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO LUIZ CHAGAS

ADVOGADO : ANTÔNIO INÁCIO DE SOUZA BARRETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 332/2002-111-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VERA LIGIA COSTA

ADVOGADO : HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 386/2002-641-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AUTO POSTO FUHR LTDA.

ADVOGADO : CARLOS WALDEMAR BLUM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : AMAURI CELUPPI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 429/2002-020-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELENICE DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : ARGEO CIRILO BUENO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 565/2002-741-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TATIANA IRBER

RECORRIDO(S) : THEO SCHUMANN KRAHN

ADVOGADO : FABRÍCIO AITA IVO

RECORRIDO(S) : PROBANK S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO D'AMICO

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 950/2002-005-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR DELAMURA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1045/2002-056-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RURAIS
DE MINAS GERAIS LTDA. - ITAMBÉ

ADVOGADO : JOSÉ CABRAL

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA LOPES

ADVOGADO : GERALDO BELIZÁRIO VALADARES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1261/2002-030-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE DE SOUZA MARVULLE

ADVOGADO : ANDRÉ MAURÍCIO DE QUEIROZ CONSTANTE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL

ADVOGADO : JUSCELINO GAZOLA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1753/2002-465-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVANI GOMES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE TRUMANN SILVA

RECORRIDO(S) : TECKNOCON - COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LT-
DA.

ADVOGADO : REGINA TEDÉIA SAPIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1842/2002-054-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : GEANCARLOS LACERDA PRATA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2151/2002-143-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA

ADVOGADO : ELIZÂNGELA SFOGGIA TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ZILNEIDE RAMOS CORDEIRO

ADVOGADO : JOSÉ ALVES CORDEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2733/2002-013-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBENS BUCCINI

ADVOGADO : RICARDO GIROTTI MERIGHE

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 7134/2002-035-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALDO KOCH

ADVOGADO : RICARDO SANTANA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 26755/2002-008-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : ROMMEL JÚNIOR QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : WALDEMIR MAIA DA SILVA

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

RECORRIDO(S) : J. SOARES CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : PAULO CÉSAR ESPÍRITO SANTO DE GOUVÊA

RECORRIDO(S) : RALC CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : AURIANA RAMOS PEREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 26818/2002-005-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OSMALDO TAVARES LISBOA

ADVOGADO : ALBERTO GUIDO VALÉRIO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO RECANTO DO MINDÚ I

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
<!ID219740-2>

PROCESSO : RR - 54408/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TECIDOS, COURO E
METAL S.A.

RECORRIDO(S) : GILSON PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ RODRIGUES PEDRAZZI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 59282/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FCC - FORNECEDORA COMPONENTES QUÍMICOS E
COUROS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO NOAL DORFMANN

RECORRIDO(S) : VILSON LUIZ SCHÄFFER

ADVOGADO : ARLETE TERESINHA MARTINI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 77/2003-054-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUCIANA FERNANDES

ADVOGADO : DÉCIO JOSÉ DE LIMA CORTECERO

RECORRIDO(S) : ALAS - ASSESSORIA, REPRESENTAÇÕES, VIAGENS E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIKO UWADA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 122/2003-222-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : PAULO THEODORO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ CHAVES FARIA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 134/2003-030-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO BANDEIRA CHRISTOFOLI

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 280/2003-383-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS ARGOLO

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LOJAS JEAN MORIZ LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO DE FREITAS AFFONSO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 320/2003-007-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : SILVINO JOSE MARCHESI

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 427/2003-009-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MÁRCIA TEIXEIRA SOUTO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 439/2003-009-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NILSON MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

ADVOGADO : JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 593/2003-304-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PARÓQUIA SAGRADA FAMÍLIA

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS, DE ASSIS-
TÊNCIA

SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- SENALBA

ADVOGADO : RICARDO MACAREVICH

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 605/2003-063-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO COSTA VERDE TABATINGA

ADVOGADO : ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SÉRGIO PEREZ GHERCOV

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 743/2003-004-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO CULTURAL BRASIL-ESTADOS UNIDOS - IC-
BEU

ADVOGADO : GERALDO RABÊLO CUNHA

RECORRIDO(S) : MARILDA AMARAL RAMALHO DE CASTRO

ADVOGADO : EDMUNDO COSTA VIEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 832/2003-034-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AÉCIO PAES DE FARIAS

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FU-
SESC

ADVOGADO : MAURÍCIO MACIEL SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1168/2003-008-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCO BENEDITO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES LOUREIRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1379/2003-003-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : TADEU DE JESUS SOUZA PINTO

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO 14 BIS LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO CAPOROSSI E SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1617/2003-034-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCELO ISMAEL CAZAROTTO & OUTROS

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO

RECORRIDO(S) : ORIVALDO PACHECO DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA DE BARROS RABELO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
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PROCESSO : RR - 1756/2003-291-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PLASTISUL ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DALTRO SCHUCH

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS DE PORTO ALEGRE,

CANOAS , ESTEIO, SAPUCAIA DO SUL

, SÃO LEOPOLDO, CACHOEIRINHA, ALVORADA

E GUAIBA - SINDIQUIMICA

ADVOGADO : SÍLVIA ALVES DE AZEVEDO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1808/2003-008-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COSTA AZUL TURISMO LTDA.

ADVOGADO : ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO FAUSTINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RN VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : TEREZINHA PEIXOTO DE ARAÚJO CABRAL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2180/2003-021-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MACEDO

ADVOGADO : MONNY V. VICTOR COELHO AGUIAR SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SALVADOR CAMOLEZI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 7470/2003-005-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

ADVOGADO : PATRICK MAIA MERÍSIO

RECORRIDO(S) : LUCILENE MARTA DOS SANTOS TEIXEIRA

ADVOGADO : LUÍS ALAN DE ALMEIDA LORENZONI

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

ADVOGADO : AURIANA RAMOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : SAMSUNG SDI BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JEFFERSON ORTIZ MATIAS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 10341/2003-001-20-00.1 - TRT DA 20ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO REIS CLETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 29178/2003-006-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : ROOSEVETY DAS DORES AZEVEDO DA FONSECA

RECORRIDO(S) : ENGESERC - EMPRESA DE ENGENHARIA, SERVIÇOS,
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 35281/2003-006-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA GEISSLER DA SILVA

ADVOGADO : HOSANNAH SOUZA DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : ANDRÉ VITAL BURITI DE MOURA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 51906/2003-658-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BUSATTO

RECORRIDO(S) : ROQUE BONIFÁCIO COUTO

ADVOGADO : ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 75573/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRENTE(S) : BANFORT - BANCO DE FORTALEZA S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 80595/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ARMELINDO ANTÔNIO TRENTIN

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 85754/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RODRIGO MARQUES LOPES

ADVOGADO : JOYCE MUNIZ COUTO

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA LTDA.

ADVOGADO : SUZANA METZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 89786/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 91495/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : GILBERTO STÜRMER

RECORRIDO(S) : VILMAR MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 92256/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FÁTIMA CRISTINA DA COSTA PEÇANHA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

RECORRIDO(S) : INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 57/2004-012-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO MURILO JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 133/2004-142-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.

ADVOGADO : MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

RECORRIDO(S) : TANIA MARIA MORAIS DO CARMO

ADVOGADO : ROBERTO BORBA GOMES DE MELO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 338/2004-027-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE MAGNO DE FREITAS

ADVOGADO : JOSÉ LUCIANO FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 650/2004-018-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : HEILER MONTEIRO SOARES

RECORRIDO(S) : SUKEST - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS E FARMA LTDA.

ADVOGADO : WALDEMAR SOARES DE LIMA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JB REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 795/2004-011-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESMERALDA CARVALHO

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA -
HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUC/RS

ADVOGADO : ALINE HAUSER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 825/2004-018-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LOIRIVAL DOS REIS

ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 881/2004-134-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DAVI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO BASTOS PAIVA

RECORRIDO(S) : EXCELLENT SUPORTE OPERACIONAL E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

RECORRIDO(S) : WETRON AUTOMAÇÃO TECNOLOGIA LTDA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1170/2004-005-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FLÁVIO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO : LAÉRCIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES VASCONCE-
LOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2001/2004-006-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HILTON RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : WALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECORRIDO(S) : CITYWORK ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA PRESENTE

RECORRIDO(S) : SILMAG - ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : MIRIAM MICHIKO SASAI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2163/2004-017-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

RECORRIDO(S) : JACOB PINTO DE AZEVEDO

ADVOGADO : IZABELLA VITORINO ALVES

RECORRIDO(S) : ASERVIT ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA.

ADVOGADO : ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 3431/2004-018-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ELIS ROSANE CIPRIANI

ADVOGADO : MARCELO DELLA GIUSTINA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 17262/2004-008-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : J.R.H. ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LT D A . 

RECORRIDO(S) : EDUARDO MOURA DE MENEZES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 132128/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GILBERTO ROQUE MÜLLER

ADVOGADO : RUBESVAL FELIX TREVISAN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA
<!ID219740-3>

PROCESSO : RR - 149466/2004-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MEISTER S.A.

ADVOGADO : HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUCIANA FEITOSA CHAVES

ADVOGADO : LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 735/2005-093-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TRANSBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : CAROLINA NUNES DE LIMA CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : ÁLVARO PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO : MARTA ALMEIDA ROMANACH

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 981/2005-015-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LIRIO ALBINO HEBERLE

ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1038/2005-044-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : IVAN LOPES DE ARAÚJO

ADVOGADO : HÉRICA HELENA GOMES BRAGA VALADARES

RECORRIDO(S) : LIMPEBRÁS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO HERMÓGENES TOLÊDO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1060/2005-017-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ÂNGELA DE PAULA PASSINI OLIVEIRA

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO LOUREIRO DA CUNHA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1339/2005-092-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ASSISI INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRA CECÍLIA MANFRIN BRANDÃO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1551/2005-771-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : ROQUE MARCELO HEUSNER

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GREGORY

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 3587/2005-030-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO JOSÉ DE SOUZA PEREIRA

RECORRIDO(S) : CIPLA - INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
S.A.

ADVOGADO : MARGARIDA TEREZINHA DE CAMPOS

Brasília, 3 de abril de 2007

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma
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PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 95 DO RITST.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1195/2003-035-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : DARCY LEAL TENORIO

ADVOGADO : EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FORTES ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : MAURO CORRÊA DOS SANTOS COSTA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 61/1996-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO BRITO DA LUZ

ADVOGADO : SÍLVIA NASCIMENTO CARDOSO DOS SANTOS CER-
QUEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 395/1999-433-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ADVOGADO : ELISA MARIA BRANT DE CARVALHO MALTA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE SANTO
ANDRÉ - FAISA

ADVOGADO : AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

ADVOGADO : BEVERLI TERESINHA JORDÃO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 541164/1999.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO PINHA

RECORRIDO(S) : FRANK CASTILHO

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 552239/1999.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DO
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

ADVOGADO : VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : MARIA CELESTE LEAL DE SOUZA

ADVOGADO : AMBRÓSIO GAIA NINA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 565238/1999.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALTEVI OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DENISE A. RODRIGUES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

ADVOGADO : MANOEL LOPES DE SOUSA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1048/2000-079-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO SIMONE

ADVOGADO : ANÉSIO RUNHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 625237/2000.1 - TRT DA 19ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADO : SAULO EMANOEL DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS BEZERRA CALHEIROS

RECORRIDO(S) : J. ALENCAR FEITOSA E FILHOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 703267/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SIDNEI EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : CAMARGO BARROS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : ROBERTO PINTO DE CAMPOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 316/2001-402-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : GILBERTO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 957/2001-002-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : JOSÉ LENILSON VENTURA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA OLIVEIRA

ADVOGADO : SEBASTIÃO ALVES DE ALENCAR NETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2013/2001-053-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMÍCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TELEFINO - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIFICAÇÃO
LT D A . 

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2353/2001-312-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DANIEL LEMOS

ADVOGADO : MIGUEL TAVARES

RECORRIDO(S) : AVS BRASIL GETOFLEX LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME PUGLISI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 19/2002-021-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SOILO SERRANO

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 233/2002-023-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARLITO DUARTE

ADVOGADO : MARLENE GOMES CARREIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO GONTIJO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 324/2002-008-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : JAIR OSMAR SCHMIDT

RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA MANTOVANELLO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1900/2002-038-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

RECORRIDO(S) : LUCIANO RODRIGO MARTINS

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO BARELLA

RECORRIDO(S) : MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO WIGINSKI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 2262/2002-065-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : ESTEVÃO MALLET

RECORRIDO(S) : JAIRO GONÇALVES CAETANO

ADVOGADO : ANTENOR FERNANDES DE SANT'ANA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 10498/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS PEREIRA LOPES

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADO : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

ADVOGADO : RICARDO DARUIZ BORSARI

ADVOGADO : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 56258/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : OLEGÁRIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADO : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 420/2003-017-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : RICARDO MARTINS LIMONGI

RECORRIDO(S) : JULE'ANA PIOVESAN FARACO

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA DE ABREU

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 449/2003-001-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 480/2003-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEST CELULAR S.A.

ADVOGADO : RODRIGO FRANZOTTI

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DOS SANTOS PAGOTTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 814/2003-065-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IACRI

ADVOGADO : EDMIR GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO REINALDO TOVO

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ PINTO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1488/2003-462-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ARIOVALDO SIANGA

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

ADVOGADO : ALEXANDRE MINGHIN

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 81338/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS SANDRA LTDA.

ADVOGADO : FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : MARCELO RODRIGO DOS SANTOS PORTELA

ADVOGADO : ANICETO BRANDELERO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 753/2004-009-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR DE JESUS PEDROSO

ADVOGADO : VERA LUCIA KOLLING

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTES

ADVOGADO : PAULO TELLES LOPES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1114/2004-008-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : DELÍCIA DEL PINO ROSA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1130/2004-121-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CLEBER DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JORGE U. F. BARRETO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1226/2004-039-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ADEMAR CORREIA

ADVOGADO : MELÂNIA RUON

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ VERCI CORRÊA

RECORRIDO(S) : METROPOLITANA CATARINENSE DE SEGURANÇA LT-
DA.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1668/2004-005-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : ANABELA GALVÃO

RECORRIDO(S) : GENAIR PAULO PEREIRA

ADVOGADO : MARIA HELENA REINOSO REZENDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA MISTA DOS MOTORISTAS DE TÁXI DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - COOPERTÁXI/ES

ADVOGADO : FABIANA FERREIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CAPIXABA DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS - COOPERCAP

ADVOGADO : RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1872/2004-063-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : RICARDO MATHIAS

ADVOGADO : WILMA LOPES PONTES DE SOUSA SANTOS

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 364/2005-021-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE REDENÇÃO

ADVOGADO : RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 371/2005-002-20-00.8 - TRT DA 20ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO BARBOSA DE ARAÚJO

ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 580/2005-201-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADO : DEBORAH SABBÁ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : RUBENITA PEDROSA BENTES

ADVOGADO : MÁRCIA MARINI DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 627/2005-571-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : LOVAINE MAGANINI

ADVOGADO : ODIL MATHIAS TOLEDO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 721/2005-201-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADO : DEBORAH SABBÁ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ARTUR SORIANO ALVES

ADVOGADO : MÁRCIA MARINI DA SILVA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 888/2005-023-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO AMÉRICO DE SOUZA

ADVOGADO : EVERALDO JOAO FERREIRA

RECORRIDO(S) : NEOMAR CORREA

ADVOGADO : JAMILTO COLONETTI

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 2007 1 977ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 941/2005-009-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SILVIA HELENA COSTA PEDREIRO

ADVOGADO : MARY LÚCIA DO CARMO XAVIER COHEN

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ DE ANCHIETA BANDEIRA MOREIRA FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1161/2005-333-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DROGA RIO FARMÁCIAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : DION CLEITON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1337/2005-004-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LUZIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE MOUTA ARAÚJO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1852/2005-115-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ANGÉLICA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ OCTÁVIO FERREIRA FRANÇA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLARES

ADVOGADO : LUCIVALDO ALEXANDRE DE MIRANDA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 344/2006-103-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LUÍSA CAVALCANTE LOPES JUNQUEIRA

ADVOGADO : LUCÉLIA BATISTA LOPES MACHADO

RECORRIDO(S) : ACS - ALGAR CALL CENTER SERVICE S.A.

ADVOGADO : LISMARA PACHECO FERREIRA KÖMEL

Brasília, 03 de abril de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID219742-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DA 1A. TURMA,
NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 95 DO RITST.

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 775/1994-031-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO MOTA

ADVOGADO : ANTÔNIO ROCHA DE LIMA FILHO

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1726/1995-082-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIR FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : LUÍS ANTÔNIO DE ABREU

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1928/2000-002-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : CRISTIANE SOUZA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO : IMÁD KAMAL ED DIN SAMMUR

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : AIRR - 52007/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MAGELA BAPTISTA DE CASTRO

ADVOGADO : MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA N T E ( S ) : SEGURANÇA TRATEX S.A.

ADVOGADO : ADRIANA GILBERT BUENO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : ILMA CRISTINE SENA LIMA

R E L ATO R A : J.C. DORA COSTA

PROCESSO : RR - 1928/2000-002-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO : IMÁD KAMAL ED DIN SAMMUR

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

Brasília, 03 de abril de 2007.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID220713-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 18 de abril de 2007 às 09h00

PROCESSO : AIRR-13/2005-352-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL LAJE DE PEDRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MARINO FERREIRA MACHADO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS M. GOES

PROCESSO : AIRR-21/2005-006-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA SANTANA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDISMAR ZUPIROLI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR(A). BIANCA MARTINS CARNEIRO FAMILIAR

PROCESSO : AIRR-64/2002-669-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIMEIRE DAUTTE MERIZIO

ADVOGADA : DR(A). EDNA CRISTINA KUSUMOTO KIMURA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORECATU

PROCESSO : AIRR-65/2006-142-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO REIS CARVALHAES

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-68/2005-001-19-40-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SILVEIRA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCESSO : AIRR-84/2002-018-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALICE MENDES HENRIQUES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : AIRR-89/2004-070-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE CALCÁRIO SOL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-154/2003-102-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

PROCESSO : AIRR-175/2004-026-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE NORTESUL DE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRI-
VA D A 

ADVOGADO : DR(A). WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GEANY MIRANDA SANTANA

PROCESSO : AIRR-180/2003-007-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SÁVIO DAS MERCES PINA

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO DINIZ MELO

A G R AVA D O ( S ) : POSTO TEXAS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-197/2002-006-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE ROCHA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DAISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

PROCESSO : AIRR-199/2001-078-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILNÉIA LUISA PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILTON MAURÉLIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PINTO DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR-210/2003-125-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEVIDES ALBINO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

A G R AVA D O ( S ) : LUZEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 210/2003-1

PROCESSO : AIRR-214/2006-023-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : VS TERCEIRIZAÇÃO E SERVICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL ROSA DE JESUS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-229/2002-007-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DIAMANTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-242/2004-012-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SALES BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE JESUS SOARES MAGNO

ADVOGADO : DR(A). ROSOMIRO ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA.

PROCESSO : AIRR-243/2004-761-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : OTTO WEREMCHUK

ADVOGADA : DR(A). LADY DA SILVA CALVETE

PROCESSO : AIRR-248/2005-107-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA PALMIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MADRONA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ELIAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR-258/2005-084-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ GASPARINO PACHECO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE ASSIS VILLAÇA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SCHEFFER

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO RIBEIRO VILLAÇA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SCHEFFER

PROCESSO : AIRR-278/2001-025-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX NOVAK

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO A. BERGAMASCHI

PROCESSO : AIRR-278/2005-126-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO DELMONTE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JORGE VEIGA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TK & M SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-283/2004-070-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JHF CAFÉ LTDA.
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PROCESSO : AIRR-314/2004-029-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DE MISERICÓRIDA DE JABOTICABAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

PROCESSO : AIRR-318/1994-075-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ZOCARATO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA MOGIANA DE ÓLEOS
V E G E TA I S 

PROCESSO : AIRR-325/2004-721-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA FLORES PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS GAUDÊNCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO OLIVEIRA RAMOS

PROCESSO : AIRR-328/2003-421-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE FARIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE FREITAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR-328/2006-251-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO RUET DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MILTON CAMPOS

PROCESSO : AIRR-331/2005-079-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADÉLCIO CARLOS MIOLA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

PROCESSO : AIRR-332/2001-012-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROMUALDO RODRIGUES GALHARDO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA REGINA BEGALLI ZAMORA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

PROCESSO : AIRR-348/2002-095-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : BELMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : LIMEIRENSE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-405/2004-009-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JACOB BETTONI

ADVOGADA : DR(A). FABIANA KLUG

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
- FGTAS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-423/2004-024-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COSTA

ADVOGADO : DR(A). ERVINO ROLL

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONT VILLENEUVE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO LOCK FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : J. T. LUCENA DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR-434/2004-077-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LANDS WEST

ADVOGADO : DR(A). PAULO RABELO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIS GLORIA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RECUPERO GHIBERTI

PROCESSO : AIRR-437/2001-141-14-40-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). SEITI ROBERTO MORI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROCHA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-464/2005-054-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SYLENO VILLELA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO AUGUSTO PORTELA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-468/2004-007-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
<!ID220713-2>

PROCESSO : AIRR-480/2002-114-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERENICE APARECIDA BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). CELINA SIMÕES VELLOZO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FEMININO DE EDUCAÇÃO E SERVIÇO SO-
CIAL

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MÁRCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA

PROCESSO : AIRR-483/1995-004-14-40-6 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ORLANDO SCHIAVON JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR(A). ADEVALDO ANDRADE REIS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -
CAERD

ADVOGADA : DR(A). INGRID RODRIGUES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-496/1997-731-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO NICHES DORNELLES

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

PROCESSO : AIRR-504/2004-110-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BERNARDO MONTEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DE FARIA QUADROS

PROCESSO : AIRR-520/2001-076-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MARIA MENEZES GALO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLAISEN RIBEIRO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TORELLO ARTEFATOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-544/2005-068-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELIAS SANTANA

ADVOGADO : DR(A). EDMAR GIOVANI MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DO CARMO

PROCESSO : AIRR-548/2006-006-14-40-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALVESA DOS REIS LIMA

ADVOGADO : DR(A). IRNAAZO CHAGAS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VISA LIMPADORA COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-565/2004-025-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADA : DR(A). MIRELA BARRETO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÍDIO CITTOLIN COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MEDEIROS DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-571/2004-009-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIELA DE BEM BORGES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DILSON FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÍGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

PROCESSO : AIRR-587/2005-202-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ESMERALDA PAULA PEREIRA MANSUR DA
S I LV E I R A 

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NADIR JOSÉ ASCOLI

PROCESSO : AIRR-604/2001-007-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ASSISI INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DA SILVA CLARO

PROCESSO : AIRR-640/2003-013-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LÉA PEREIRA PEREZ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO REIS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-663/2002-106-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON DOUGLAS BATISTA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : SEGULIMPA LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR-676/2001-020-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SPOMONI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANA ELIZETE DA SILVA RODRIGUEZ BLAN-
CO

PROCESSO : AIRR-677/2005-017-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA AMARAL

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 2007 1 979ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-695/2004-114-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E LEITURA (COLÉGIO RIO
BRANCO)

ADVOGADO : DR(A). LEILA REGINA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MYRIAN MIRTHES KOESTER

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-700/2003-062-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FABIANA FARIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : COPIART SUPRIMENTO PARA COPIADORA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO

PROCESSO : AIRR-722/2002-031-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DO ROSÁRIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

PROCESSO : AIRR-733/2003-302-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GE CELMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISMAR BRITO ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL CLÓVIS MUNDSTEIN

ADVOGADO : DR(A). VENILSON JACINTO BELIGOLLI

PROCESSO : AIRR-733/2005-106-08-41-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ODENILZA FERREIRA PIMENTEL COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO GOMES ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE NASCIMENTO BARBOSA

PROCESSO : AIRR-735/2002-811-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA LÚCIA DE ORNELLAS GOULART

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ATTILA TABORDA - URCAMP

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI

PROCESSO : AIRR-737/2001-022-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA NOVIO LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO NUNES

PROCESSO : AIRR-741/2004-087-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SABINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MESSIAS MANTOVANI ROZA

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA BATISTA CENTRAL DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). ADOLPHO PAULINO DE PAIVA

PROCESSO : AIRR-746/2005-105-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO EMBLEMA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA MICHELLE MARQUES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA LOPES PONTES

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-786/2002-027-04-42-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALMERÍCIO SENA DE SALES

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

PROCESSO : AIRR-806/2005-098-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIANO GONTIJO XAVIER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARI NORONHA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 806/2005-8

PROCESSO : AIRR-806/2005-098-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OTAVIANO GONTIJO XAVIER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARI NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 806/2005-5

PROCESSO : AIRR-808/2005-052-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ASTOLFO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDIÇÃO CATAGUAZES - INDÚSTRIA METALÚRGICA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-821/2004-017-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GONÇALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARIVALDO FRANCISCO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PASSAREDO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS C. BASTOS SANTANA

PROCESSO : AIRR-822/2003-105-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGEU APARECIDO PERES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 822/2003-7

PROCESSO : AIRR-822/2003-105-15-41-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGEU APARECIDO PERES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 822/2003-4

PROCESSO : AIRR-833/2001-092-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIRES DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR-853/2003-382-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). SIEGFRIED ANTÔNIO GHILARDI RITTA

A G R AVA D O ( S ) : HEDI DE OLIVEIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS RECCONN LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA TREVISAN

PROCESSO : AIRR-854/2000-011-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RENATA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). IBIRACI NAVARRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-861/2002-106-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : GISELE IZZO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA MARIA SAIA FIRMIANO

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO EDUCARTE S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO MANIERI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
<!ID220713-3>

PROCESSO : AIRR-876/2004-033-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO CIOCCA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : UNION WRAP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIO REBELLO BUENO

PROCESSO : AIRR-879/2000-301-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR S.A. - TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA

ADVOGADA : DR(A). PAULA CASTRO TREPTOW

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO LADIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-888/1998-036-15-41-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA DA GRAÇA SCHMIDT GRILI

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : AIRR-902/2003-059-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MARIA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA NÓBREGA

PROCESSO : AIRR-924/2004-084-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ FERREIRA BRAGA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA TOLEDO PEREIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE CRISPIM RIBNIKER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-929/2003-065-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CIRLEIDE SODRE DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DA SILVA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-930/2005-011-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FERRO-LIGAS

ADVOGADA : DR(A). ELEN CRISTINA GOMES E GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIS DE CÁSSIA ROSA E OUTROS

PROCESSO : AIRR-933/2004-027-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA CAROLINE DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO MALAQUIAS DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO MASSAD DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-936/2005-103-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO ALVES DA SILVA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). THAYS JUSTINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-937/1993-701-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADA : DR(A). LISIANE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉZAR SILVEIRA ILHA

ADVOGADA : DR(A). REJANE CASTILHO INACIO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-944/2002-097-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS MIURIM

ADVOGADO : DR(A). CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SIFCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). PRISCILA FOLGOSI CASTANHA

PROCESSO : AIRR-953/2001-087-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO PACHECO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : HERNANDES ANTICORROSÃO E PINTURAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-971/1990-018-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DA SAÚ-
DE E PREVIDÊNCIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDIPREV

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
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PROCESSO : AIRR-981/2003-022-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA S.A. - GUARDA
MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA WALSH MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDES MOREIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-983/2004-014-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIOMAR SANTOS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

PROCESSO : AIRR-986/2001-067-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EVIDÊNCIA LUMINOSOS E PAINÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ÁTILA HAROLDO ALVES

ADVOGADO : DR(A). RENATO MESSIAS DE LIMA

PROCESSO : AIRR-996/2001-023-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FRANCO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA SANTOS MELO

PROCESSO : AIRR-1.004/2000-311-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELAINE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA MATOS

ADVOGADO : DR(A). DAVID DE AQUINO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-018-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : UIRANILSON PERCÍLIO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). HERNANNY CLAYTON OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCA DO JOGO DO BICHO MONTE CARLO'S LOTE-
RIAS ON LIONE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-035-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

PROCESSO : A-AIRR-1.052/2002-032-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA DA MOTA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

A G R AVA D O ( S ) : ARQ-PLAN CONSTUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.052/2004-028-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO JOSÉ DINIZ COSTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.053/1997-005-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BORGES

PROCESSO : AIRR-1.058/2004-005-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

A G R AVA D O ( S ) : DAURA ARAÚJO DA SILVEIRA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1058/2004-0

PROCESSO : AIRR-1.058/2004-005-13-41-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : DAURA ARAÚJO DA SILVEIRA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1058/2004-8

PROCESSO : AIRR-1.058/2004-079-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GF AUTO ATACADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BARROS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SILVA MAFRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA ROSADO VIANA

PROCESSO : AIRR-1.063/2004-001-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IONE DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.065/1989-201-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR LOURENÇO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SAULO R. DA SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.067/2005-003-22-40-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.077/2001-066-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRIMETAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. - LIMPMAX
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIR MOURA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.098/2001-009-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

ADVOGADA : DR(A). LAÍS HELENA ORLANDO

A G R AVA D O ( S ) : JOELMO SOARES GUERRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-1.099/2002-026-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NERI MARTINI

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.138/2002-482-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA FERNANDA C. DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE FERREIRA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). EDWIN TABOSA GROPP

PROCESSO : AIRR-1.149/2003-304-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR(A). AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BERENICE MARIA FARIA FERRAZ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.157/2003-281-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

A G R AVA D O ( S ) : SAGA ENGENHARIA E AUTOMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTA PAPPEN DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.161/2002-006-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SALY ALVES ZACARIAS
ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : QUAKER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-192-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). KAREN GUIMARÃES ASSIS
A G R AVA D O ( S ) : RÚBIA LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BARROS SOUSA

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-811-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE CARIDADE DE BAGÉ
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS VAZ PIERUCCI
A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE MARIA BERNADETE ALVES FREITAS
ADVOGADA : DR(A). ANA JOAQUINA GONÇALVES SILVA VIEIRA

<!ID220713-4>

PROCESSO : AIRR-1.173/2004-018-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA AJUDA MARQUES QUARESMA E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-1.181/1995-109-15-41-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MESSIAS LINO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HILÁRIO BOSCARIOL

PROCESSO : AIRR-1.194/2004-351-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO SCARIOT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO TOMAZELLI

A G R AVA D O ( S ) : BAZZAN TERRAPLANAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GERONIMO CATANI

A G R AVA D O ( S ) : ERNI CORDOVA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). CARLA SILVA DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR-1.214/2004-732-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROVANI JOEL DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-1.228/1998-008-15-41-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA AURÉLIA TURAZZI

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

PROCESSO : AIRR-1.248/2003-341-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO MENEZES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO DE PAULA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.254/2003-010-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FELIX ORONOZ

A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTIN ARTEFATOS DE MADEIRAS E PEDRAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). VILSON CEOLAN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ N. CONSTANTIN

ADVOGADO : DR(A). VILSON CEOLAN

PROCESSO : AIRR-1.255/1993-281-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOÃO (B. LYSANDRO) S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GOMES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE DOS SANTOS PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). NILO JOSÉ DE SOUZA FREITAS
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PROCESSO : AIRR-1.298/2005-009-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALEX PEREIRA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). EDER CARLO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.324/2004-037-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DUTEL DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE DE PAULA DAMASO

A G R AVA D O ( S ) : PARAIBUNA TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PALETTA GUEDES

PROCESSO : AIRR-1.337/2005-004-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON RUFINO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

PROCESSO : AIRR-1.353/2002-005-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CHAVES & CUNHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MONTALVÃO DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO DE AZEVEDO GENTIL

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI MATTOS

PROCESSO : AIRR-1.390/2002-581-05-86-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : KLÉBER OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.428/1998-008-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROGÉRIO AURÉLIO

ADVOGADA : DR(A). MARILENE NICOLAU

PROCESSO : AIRR-1.436/1999-021-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA SUSO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FLASCH COURIER LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.443/2003-022-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FALCO ALATI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NICE ROSA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JORGE VEIGA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.452/2001-024-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI DO RÓCIO MACHUCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

PROCESSO : AIRR-1.454/2001-111-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NEUSA MARIA DE MORAES SITA BERTOLAZZI

A G R AVA D O ( S ) : ORTOFEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GLADIS A. GAETA SERAPHIM

PROCESSO : A-AIRR-1.462/2003-012-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA SHIMOFUSA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.463/2001-141-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). ALOIR ZAMPROGNO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA TEREZINHA DE MORAES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENIVALDO VIEIRA MELGAÇO

PROCESSO : AIRR-1.487/1998-061-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDILZA PASSOS

PROCESSO : AIRR-1.489/2002-002-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). NEY FERRAZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR SALVADOR MENDES DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-1.492/2003-004-19-40-8 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BOSCO ARAÚJO FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DISLAM DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GENIVALDO ROMÃO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.499/2000-002-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO DE ANDRADE GUIMARÃES DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR(A). DARMY MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE VERA RACY MALUF E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.522/1996-017-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSULTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : FORTUNATO CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACEDO

PROCESSO : AIRR-1.531/2002-039-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LUIZ TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DE ABREU

PROCESSO : AIRR-1.532/2002-433-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR OLAVO REALE

A G R AVA D O ( S ) : RY HAPPY BRINQUEDOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MACHADO MOREIRA

PROCESSO : AIRR-1.570/2003-463-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : OLGA WANDZICZ

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO MOMBELLI

PROCESSO : AIRR-1.573/2004-110-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA EPURA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRO JOÃO DE MORAES FALEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ALVES LOPES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO WAGNER CINTRA SCHMIDT

PROCESSO : AIRR-1.579/2004-006-19-40-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS DAN-
TA S 

A G R AVA D O ( S ) : KATIÂNGELO CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAIRON PINHEIRO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.597/2001-029-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VCVL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-1.604/2001-009-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORÉLIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EURIDES FRANCISCO DE RÉ

PROCESSO : AIRR-1.615/2003-006-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PINTO MARTINS VAZ

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.629/2004-001-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA APARECIDA SOUZA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ÉGLE ENIANDRA LAPRESA

PROCESSO : AIRR-1.639/2004-003-22-40-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.697/2002-113-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REVISE - REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.740/2003-030-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DE CÁSSIA EVANGELISTA

ADVOGADO : DR(A). JULIANA MARA PORFÍRIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS - FINATEC

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VIEIRA MACARINI

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA NÓBREGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1740/2003-7
PROCESSO : AIRR-1.740/2003-030-03-41-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE CÁSSIA EVANGELISTA

ADVOGADO : DR(A). JULIANA MARA PORFÍRIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E
TECNOLÓGICOS - FINATEC

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VIEIRA MACARINI

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA NÓBREGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1740/2003-4
<!ID220713-5>

PROCESSO : AIRR-1.805/1993-017-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TÉLIO PAIVA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - BANERJ/PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO
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PROCESSO : A-AIRR-1.808/2001-058-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO BRUM MACHADO

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

PROCESSO : AIRR-1.817/1999-341-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI FINOTI MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ALEXANDRE FRAGOSO

A G R AVA D O ( S ) : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.834/2002-101-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LÉA NORMA MORAES CABRAL

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO MIRALHA DE PAIVA NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA COSTA BRITO

ADVOGADO : DR(A). ODIVAL QUARESMA

A G R AVA D O ( S ) : RODOMAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.861/1999-066-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CAIRO LUIZ GRANELLO

PROCESSO : AIRR-1.865/2004-004-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUDES JOSÉ DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO COLOMBO DE PAIVA PINHEIRO SO-
BRINHO

A G R AVA D O ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CYNTIA DE CARVALHO STHEL

PROCESSO : AIRR-1.889/2002-009-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RELTON OSVALDO PUREZA PINTO

ADVOGADO : DR(A). HERMENEGILDO ANTONIO CRISPINO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DO CARMO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HERALDO FERREIRA BESSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE EMBALAGEM DA AMAZÔNIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.896/2002-045-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ALINE LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FÁVARO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-1.944/2000-311-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON WILLIAN PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO CIDADE MAIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEBER DE JESUS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.954/1999-002-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO VERTIGO MODAS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA REGINA OLIVEIRA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRVULO DRUMMOND JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.956/2000-058-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E ROYAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BARROS ASSUMPÇÃO SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NEY PATARO PACOBAHYBA

PROCESSO : AIRR-1.999/2003-421-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAIVA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.013/2005-007-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMURG - COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂ-
NIA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MACHADO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : HIRANILDES VALENTINA LÔBO

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CRISTINA NEVES CORDEIRO

PROCESSO : AIRR-2.020/2004-007-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA KOKOL ELIAS DE PONTES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

PROCESSO : AIRR-2.035/2003-421-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.044/2002-009-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACEVEDO & DALL'AGNOLL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIZA HELENA TEIXEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2044/2002-0

PROCESSO : AIRR-2.044/2002-009-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ACEVEDO & DALL'AGNOLL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILZO ANTÔNIO RODA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANDERSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIZA HELENA TEIXEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2044/2002-7

PROCESSO : AIRR-2.063/2003-031-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JUCELIO SILVANO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE IRAN CALIENDO

A G R AVA D O ( S ) : A. ANGELONI & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELAINE MANZAN SABINO

PROCESSO : AIRR-2.152/2001-077-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : J. V. TSIDKENU CHURRASCARIA LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR-2.159/2002-062-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES BRAGANTINO LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO JOAQUIM GOMES COELHO

PROCESSO : AIRR-2.260/2003-463-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DJACI ROSA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PAIVA

ADVOGADO : DR(A). HUGO LUIZ TOCHETTO

PROCESSO : AIRR-2.279/2000-018-05-41-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JALDA MARIA BATISTA VIANA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA

PROCESSO : AIRR-2.281/1997-078-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ROSSI

ADVOGADO : DR(A). RAMON MARIN

A G R AVA D O ( S ) : POSPICHECK COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ

PROCESSO : AIRR-2.365/1996-317-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS DANÚBIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISAAC LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO JESUS NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). RENATO FRANCISCO

PROCESSO : AIRR-2.383/2005-036-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ILSON GUILHERME VIANA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR NUNES JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). EDSON MACIEL MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-2.461/1995-093-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AÇÚCAR E ÁLCOOL BANDEIRANTES S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO LUIZ LACERDA BORGES DE MACE-
DO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ALVES DO VALLE

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.483/2004-012-07-40-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE ALMEIDA
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES

PROCESSO : AIRR-2.503/1999-201-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ITEC INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BUENO DE GODOY FILHO

PROCESSO : AIRR-2.632/1998-004-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIMAS DE MELO PIMENTA S.A. INDÚSTRIA DE RELÓ-
GIOS

ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CARO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VICENTE ARTECA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-2.638/2002-371-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VIP PANY BERTIOGA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.665/2004-015-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GASTÃO CIRILO NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). KLEBER G. BELLUCCI

A G R AVA D O ( S ) : PD & S PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KAUÊ DA CRUZ OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ PORTELLA

PROCESSO : AIRR-2.705/2005-006-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS SIMÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLÉBUS ARICANDUVA
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PROCESSO : AIRR-2.758/1998-061-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉIA PEREIRA REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AGMARANIA ALVES

ADVOGADO : DR(A). IVANIR CORTONA

PROCESSO : AIRR-2.978/1997-095-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRINK'S - SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ RICARDO BERLEZE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA SILVA SANTOS TORRES

PROCESSO : A-AIRR-3.009/1998-040-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GISELE TADEI

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO
<!ID220713-6>

PROCESSO : AIRR-3.237/2000-025-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR MODESTO DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARDOSO LOPES ESPOLADOR

A G R AVA D O ( S ) : IPS - MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA SANCHES

PROCESSO : AIRR-3.626/2003-019-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LEVINO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). RUI AURÉLIO KAUCHE AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.681/2003-662-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMEÃO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADEMILSON DE MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-5.369/2001-014-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

ADVOGADO : DR(A). LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MARCOS FÉLIX

ADVOGADA : DR(A). CARLA GIANNE BITTENCOURT HAZOR

PROCESSO : AIRR-5.455/2002-900-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAMCARY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABELARDO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILSON ANDRADE SIMÕES

ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : A-AIRR-17.428/2004-015-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA CARRIEL GAVANSKI SILVA

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO : AIRR-21.309/2004-007-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARY APARECIDA DE SOUZA GASPARETTI

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO HENRIQUE GÖHR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-27.102/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GUIDO TADEU LEONARDI PARANHOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ LEÃO VELLOSO EBERT

PROCESSO : AIRR-36.301/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR(A). ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMERE MARQUES DE CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-37.351/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANDRÉ DE FREITAS FRANCO

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR-51.259/2005-017-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ENSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS DANIEL ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : EDWARD ANTÔNIO LEMES

ADVOGADO : DR(A). JORGE COSTITCH ESTEVAM

PROCESSO : AIRR-69.506/2002-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO B. RONGEL ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA LÚCIA MAIA COELHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

PROCESSO : AIRR-71.569/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO MUNIZ SASTRO BELMONTE

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). DENISE RIBEIRO DENICOL

PROCESSO : AIRR-89.447/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO JUAREZ DA ROSA ALBECHE

ADVOGADA : DR(A). REJANE ROCHA CRHYSÓSTOMO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO BELÉM NOVO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DINI GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-95.551/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MARQUEZ

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA

PROCESSO : AIRR-104.194/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO ANDERLE

ADVOGADO : DR(A). SANDRA HELENA BETIOLLO

PROCESSO : AIRR-117.119/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO REINALDO FLORES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANCISCO COMERLATO

PROCESSO : AIRR-728.841/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ONIRA DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR SOUZA DE LIMA

Complemento: Corre Junto com RR - 728842/2001-5

PROCESSO : AIRR-781.230/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : ADOLPHO MATARAZZO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). REINALDO BELO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-791.030/2001-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MIRANDA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-801.765/2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA BISPO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AITT - ASSOCIADOS INTERNACIONAIS PARA TRANS-
FERÊNCIA DE TECNOLOGIA LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ELISOVAL MARQUES SALDANHA

PROCESSO : RR-17/2004-030-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JORGE JOSÉ MEIRA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA CRISTINA DO ROSÁRIO CONDE

PROCESSO : RR-29/2002-022-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DORIVAL BUIZ SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RITTER

RECORRIDO(S) : ADELAR JOSÉ ANINI - ME

PROCESSO : RR-60/2001-010-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : FLÓRIO CIMIERI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR PEREIRA MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WJ INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA VIGO GARCIA CACHEM

PROCESSO : RR-93/1997-047-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ABEL BARRETO DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-105/2001-003-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MAXIMILIANO GAIDSINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE AZU-
LEJOS ELIANE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUGENIO BENNER

RECORRIDO(S) : FÁTIMA VIEL GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO ROCHA

PROCESSO : RR-142/2003-731-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JORGE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL GUTERRES BARBOSA

RECORRIDO(S) : SATIPEL INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : A. G. PASSOS COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

PROCESSO : RR-148/2003-445-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NELSON JÚNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RICARDO DE ABREU SÁ

RECORRIDO(S) : PRAIA FAST FOOD LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

PROCESSO : RR-157/2003-064-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE R. V. NOVAES

RECORRIDO(S) : SOMA EXPRESS CARGO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DENISE FERNANDES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-173/2005-771-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BRASILATA S.A. - EMBALAGENS METÁLICAS

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DE MORAES

RECORRIDO(S) : VANILDA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ SEHN
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PROCESSO : RR-193/2003-001-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EDIVALDO SERAPIÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEI-
ROZ

RECORRIDO(S) : LIBRAPORT CAMPINAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). TIAGO DUARTE DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO SANT'ANNA

PROCESSO : RR-210/2003-125-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUZEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : BENEVIDES ALBINO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 210/2003-6

PROCESSO : RR-221/2005-003-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NEURI VIDORI

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA BORGHETTI CARDOSO

RECORRIDO(S) : CRISTIANO BASEGIO - ME

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DÁVILA DE SOUZA

PROCESSO : RR-333/2005-102-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANA KAROLINE MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BAZAR NOVO HORIZONTE LTDA - ME

ADVOGADO : DR(A). WALTER DE CASTRO COUTINHO

PROCESSO : RR-356/2004-531-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FARROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). FELIPE SERRA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE GINAR TELLES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-370/1999-065-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TACHIBANA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA CHIACHIO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO HENRIQUE FILHO

ADVOGADO : DR(A). WALDIR DORVANI

PROCESSO : RR-417/2002-006-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : VERA MARIA BRAGA PIZZUTTI

ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA MACHADO BENTO

PROCESSO : RR-429/2002-341-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : ANDRÉIA DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO STEMMER

PROCESSO : RR-441/2004-017-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FATA GAMES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SILVEIRA AZAMBUJA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR LESSA GUTHEIL

PROCESSO : RR-539/2005-202-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BANRISUL - ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERLA

RECORRIDO(S) : JORGE OTÁVIO DA SILVA MARTINS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). VANIA MARIA SCALCO

PROCESSO : RR-628/2002-906-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALBERES DIANA MONTEIRO DE MENDONÇA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). ESTHER LANCRY

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO E QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO
JÚNIOR

PROCESSO : RR-649/1999-751-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

PROCURADORA : DR(A). LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ODETE MARIA KREUTZ DREWS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ LIMBERGER

PROCESSO : RR-672/2003-252-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ PATRÍCIO DAIBERT MONCORVO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVA CALIL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : RR-711/2004-444-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). WÁLTER CARDOSO NEUBAUER

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON CONSTANCE

PROCESSO : RR-871/2001-001-24-00-8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO : DR(A). CACILDO TADEU GEHLEN

RECORRIDO(S) : ASSISTEC - ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA TEREZA FERNANDES DIONÍSIO

PROCESSO : RR-929/1999-018-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOYCE MARY NUNES

ADVOGADO : DR(A). JAIRO NAUR FRANCK

PROCESSO : RR-957/1994-101-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA IARA LIMA DUARTE

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE BUTTOW SIGNORINI

PROCESSO : RR-959/2005-312-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADEMAR FERNANDA BEZERRA CHAVES

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA FERNANDA BEZERRA CHAVES

RECORRIDO(S) : POSTO PADRÃO CARUARU LTDA.

PROCESSO : RR-1.027/2005-382-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ARCE DE AVILA

ADVOGADO : DR(A). ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

RECORRIDO(S) : MLC ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FRANCISCO KLEINÜBING

PROCESSO : RR-1.086/2001-092-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DANONE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARINO DI TELLA FERREIRA

RECORRIDO(S) : EUDEMIR FAUSTINI

ADVOGADA : DR(A). VALDENIR BARBOSA

PROCESSO : RR-1.110/2001-005-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
DERT - ES

PROCURADOR : DR(A). HUDSON SILVA MACIEL

RECORRIDO(S) : MESSIAS JOSÉ NUNES

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

ADVOGADO : DR(A). ANA IZABEL VIANA GONSALVES

PROCESSO : RR-1.168/2003-009-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SANTANA ATIVA EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ MENDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ERIKA ELOY TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEDROSO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : RR-1.176/2003-009-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : UNIÃO EDUCACIONAL DE BRASÍLIA - UNEB

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO IVO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA - CE-
TEB

ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROBERTO SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARIA REGIS VALENTE

PROCESSO : RR-1.186/2002-271-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : WALQUIRIA CERESER VILELA

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS CACHOEIRAS

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON SIMAS RECH

PROCESSO : RR-1.191/2002-311-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALVELINA LURDES MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDNA DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA METROPOLITANA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR DEGO ROLIM PEREIRA

PROCESSO : RR-1.208/2002-053-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ZILDA SERVIÇOS DE ENCOMENDAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA MARIA PESSOA DE SEABRA GROSS-
TUCK

RECORRIDO(S) : MILTON CAYRES VIANA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FATIMA LORENZETTI

PROCESSO : RR-1.286/2003-444-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SHJ - SAGA AGENCIAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALD FRAGOSO

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). DONATA COSTA ARRAIS ALENCAR DÔRES

PROCESSO : RR-1.312/2000-010-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : SALVADOR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO APARECIDO BUENO GODOY

PROCESSO : RR-1.320/2004-009-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADALGISA SOUZA DE SANTANA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : RR-1.328/1999-025-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON MORIO NAKAMURA

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO PETRIN

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MÁRCIO CAMPOS FURTADO
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PROCESSO : RR-505/2005-911-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BRITO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-523/2002-002-24-00-8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : SILVANO MUCHACHO JOAQUIM

ADVOGADO : DR(A). EDGAR CALIXTO PAZ

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ORSI (FAZENDA SANTA MARIA)

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE AVELAR
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PROCESSO : RR-1.438/2002-007-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDILSON VIEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL MARQUES DE MELO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO ROBERTO BERNARDINO CORRÊA

ADVOGADA : DR(A). LUCILENE SOARES

RECORRIDO(S) : CÉLIO GOMES DOLZANE

PROCESSO : RR-1.500/2004-010-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : EUNICE FÁTIMA DE SENA COROCHER

ADVOGADO : DR(A). DIMAS FALCÃO FILHO

PROCESSO : RR-1.506/2000-066-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : ANTERO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÉA SÍLVIA GIOPPA GONZALES

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO AERO MARTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO CASSIUS BISCALDI

PROCESSO : RR-1.519/2003-018-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADA : DR(A). ELENICE CRISTINA TEODORO PEREIRA DOS
S A N TO S 

PROCESSO : RR-1.683/2001-317-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CHAGAS BANDEIRA SOUZA - ME

ADVOGADO : DR(A). CIRO AUGUSTO DE GÊNOVA

RECORRIDO(S) : SÔNIA APARECIDA DE ALMEIDA DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). DENILTON ODAIR DE CASTRO

PROCESSO : RR-1.760/2003-381-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CALÇADOS VALÉRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO A. FERNANDES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ANDRÉIA DOS SANTOS RABER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENI ELIZEU DA SILVA

PROCESSO : RR-1.772/2003-381-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS INSTANTÂNEOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO(S) : ADEMAR FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ABBUD

PROCESSO : RR-1.858/2005-071-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

RECORRIDO(S) : EVANILDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

PROCESSO : RR-2.147/2004-011-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANGLO ALIMENTOS S. A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS ZANUTO GIRALDI

RECORRIDO(S) : ALBERTO TCHAKERIAN E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU AMADOR BATISTA

PROCESSO : RR-2.159/1998-231-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DR(A). MARIA ELIANE MARQUES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ MARQUES

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : RR-2.202/2001-025-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO PLACONA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA VARSI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO COSTA SALETTI

PROCESSO : RR-2.229/2002-431-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA GIRALDELI DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). EZEQUIEL JOSÉ DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS NILCE LTDA.

PROCESSO : RR-2.235/2003-031-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS FINANCEIROS IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA MARIN

RECORRIDO(S) : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARMEN CRISTINA BRAGA

PROCESSO : RR-2.308/2002-471-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MIGUEL LODUCA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : LAFORTEZZA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DARIO ABRAHÃO RABAY
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PROCESSO : RR-2.384/2002-010-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ROBERTO PEREIRA RAYMUNDO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

RECORRIDO(S) : SABRICO LAPA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MACHADO VALÊNCIO

RECORRIDO(S) : DESTRA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENOQUE TADEU DE MELO

PROCESSO : RR-2.531/2003-431-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ELIANA BORGES GARCIA

ADVOGADO : DR(A). WALTER APARECIDO AMARANTE

RECORRIDO(S) : MARLENE BORGES GARCIA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BAZZO

PROCESSO : RR-2.583/2001-010-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). LÍDIA MENDES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA FORMICKI BEGANSKAS

ADVOGADO : DR(A). HERTZ JACINTO COSTA

PROCESSO : RR-2.706/2003-007-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JACKSON SILVA LINS

RECORRIDO(S) : ELETRO DELTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : RR-2.785/2004-005-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : A. SILVA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO CESAR PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALEXSANDRO KNABBEN

ADVOGADO : DR(A). DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO

PROCESSO : RR-3.437/2003-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LAÍS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : FLEXCEL POLI EMBALAGENS

ADVOGADO : DR(A). LÁZARO RAMOS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA NEURI DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO PLACONA

PROCESSO : RR-3.443/2003-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LAÍS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : BRASIL INFORMÁTICA E EDUCAÇÃO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO EDUARDO RIEGO COTS

RECORRIDO(S) : JOSÉ NEVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MITSUO YOSHIDA

RECORRIDO(S) : MAKATEA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA PIVATTO TOCUNDUVA

PROCESSO : RR-3.537/2003-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ASSUB AMARAL

RECORRIDO(S) : CÉLIO DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). WALTER WILIAM RIPPER

PROCESSO : RR-5.766/2002-900-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO CARLINS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

PROCESSO : RR-6.833/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA

RECORRIDO(S) : CELSO DE BARROS VILELA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA CAPP

RECORRIDO(S) : ADIL FRUTOS DO MAR

PROCESSO : RR-8.798/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : EDUARDO ANTÔNIO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS BASÍLIO

RECORRIDO(S) : BORGHETTI & GONÇALVES VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LINAMARA FERRIGNO

PROCESSO : RR-9.109/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : DOMINGOS OSMAR BERNARDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA ZDEBSKI

PROCESSO : RR-9.281/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MILTON ALVES DA COSTA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-13.696/2002-011-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VALTER IRAÍ

ADVOGADO : DR(A). ZACARIAS DE SOUZA FARIAS

RECORRIDO(S) : HUMBERTO DE MAGALHÃES COSTA

RECORRIDO(S) : NEWTON MACEDO VALE

PROCESSO : RR-14.075/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MERCADANTE

RECORRIDO(S) : ESPELHO MEU LANCHES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SILVIO BARROS

PROCESSO : RR-18.585/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INTERAGRO S.A. ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : CARLOS SIEDELISKI

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : RR-18.801/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : CLEUSA VIANA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA

RECORRIDO(S) : FOURTRADE CORRETORA DE CÂMBIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDISON MAGALHÃES

PROCESSO : RR-18.811/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : PHAEL'S BUFFET E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEDROZA

RECORRIDO(S) : CLARINEIDE CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GILSON DE SOUZA



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 2007986 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-24.090/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : JUSSARA RIBEIRO COELHO DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO

PROCESSO : RR-28.213/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA

RECORRIDO(S) : CARLOS NERE DOS SANTOS FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CANHEDO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JETBRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM JOSÉ GUAZZELLI

PROCESSO : RR-28.384/2003-013-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO ALLE DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ENERTEL ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RODRIGUES DIAS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-28.754/2002-900-22-00-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PIAUÍ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : HELENA SOARES BARBOSA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : RR-28.759/2002-900-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TERESA CRISTINA DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : RR-29.645/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : JAILSON BRAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AURÉLIO RIGHETTI

RECORRIDO(S) : MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE CARVÃO LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO RODRIGUES

PROCESSO : RR-29.988/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA EHALT VANN

RECORRIDO(S) : ETODÉYA FILLA MENDES

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO IBANEZ DICATI

ADVOGADO : DR(A). VANESSA VANZELA

PROCESSO : RR-30.006/2002-007-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ FRANCISCONI

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DAVID DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : TECNOCARGO TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

PROCESSO : RR-33.678/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO FURLAN

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO GONSALVES DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). CELSO CORDEIRO

PROCESSO : RR-33.973/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES PINHEIRO JUNIOR

PROCESSO : RR-35.079/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA

RECORRIDO(S) : VICTÓRIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RUSSO NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO ANTÔNIO PIO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO BERTONCELLO

PROCESSO : RR-37.950/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LUCIANO BUENO ARRUDA DE QUEIROZ

RECORRIDO(S) : EXTENSIVA MAXIMAGEM SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
DIGITAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SUELI JACONDINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LÍGIA BARNABÉ

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRINO DE JESUS

PROCESSO : RR-41.527/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : NILSON ALEXANDRE TAVARES

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CORTIELHA

PROCESSO : RR-44.972/2002-900-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PERES DO RÊGO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR-45.887/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO XAVIER PETRICK

RECORRIDO(S) : REGINALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-49.161/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO GRÜNWALD

RECORRENTE(S) : LENILDO NUNES LEITE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-52.856/2002-900-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDECI PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : RR-53.776/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : DERLI MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA BORGES LANDEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALVORI PARIZOTTO

PROCESSO : RR-56.491/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA

RECORRIDO(S) : SAMUEL EUGÊNIO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO PIRES

RECORRIDO(S) : MAGU RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AQUILES TADEU GUATEMOZIM

PROCESSO : RR-59.125/2002-900-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARRO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOANA DARC DE ALENCAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BOAVENTURA FILHO
<!ID220713-9>

PROCESSO : RR-59.138/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). BETINA KIPPER

RECORRIDO(S) : ANDRÉ SCHWEICKARDT

ADVOGADO : DR(A). NILMAR PIRES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-73.268/2003-900-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ROSELISA MOURÃO EDUARDO PEREIRA GRE-
ENING

RECORRIDO(S) : HERMES VIANA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : RR-89.343/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). SELENA MARIA BUJAK

RECORRIDO(S) : SUZANA BERNARDO DA ROSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI

PROCESSO : RR-542.127/1999-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : KILLING S.A. - TINTAS E SOLVENTES

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO PINTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : FLÁVIO GLADEMIR ROMANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : RR-586.150/1999-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO GONÇALVES COUTINHO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA NOVAES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : RR-590.451/1999-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CARLOS BOUSFLEUHR

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SCHARF NETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

PROCESSO : RR-592.182/1999-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). ROSALDO JORGE DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ACIR DIOGO

ADVOGADA : DR(A). DALVA DILMARA RIBAS

PROCESSO : RR-622.014/2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : JAIR NAVOLAR

ADVOGADO : DR(A). CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

PROCESSO : RR-647.831/2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : APARECIDO ATAIR CANOVA

ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO

PROCESSO : RR-651.028/2000-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA MOREIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. - COOPERA-
GRI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR

PROCESSO : RR-654.341/2000-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO AMAZON VIDA - CLÍNICA EVANGÉLICA
DE MANAUS

ADVOGADO : DR(A). SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CLAUDINO DUARTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

PROCESSO : RR-660.430/2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : GILTON LINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : RR-660.696/2000-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : DIRCEU JOSÉ ROSSI

ADVOGADO : DR(A). MAURO WAGNER XAVIER
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PROCESSO : RR-662.673/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRIDO(S) : ALICE APARECIDA MARQUES NOVAIS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES

PROCESSO : RR-664.432/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). DIRCÊO VILLAS BÔAS

RECORRIDO(S) : WELINTON LOPES ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-666.814/2000-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SPÁRTACUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA BRANDÃO MAIA PEREZ

RECORRIDO(S) : WILSON CANTÃO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LÚCIA S. CINELLI

PROCESSO : RR-669.718/2000-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO GIFONE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-691.499/2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-702.782/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). ROSA VIRGÍNIA WANDERLEY DINIZ

ADVOGADO : DR(A). CELSO A. SALLES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO MARTINS RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CEZAR AGUILERA NITO

PROCESSO : RR-715.789/2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RUY JOSÉ PINTO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DE ABREU

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-728.842/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ONIRA DA SILVA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR SOUZA DE LIMA

RECORRIDO(S) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 728841/2001-1

PROCESSO : RR-734.964/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). RITA PERONDI

RECORRIDO(S) : VENERINO VENERANTE DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÉA DE FÁTIMA MENEZES ACOSTA

PROCESSO : RR-768.435/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MAGALY DE CARVALHO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRENTE(S) : BANERJ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-778.775/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : ANGELELLI AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NONATO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NAERTE VIEIRA PEREIRA

PROCESSO : RR-782.419/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : MIRIAM MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

ADVOGADA : DR(A). NEUSA MADALENA LINCK

PROCESSO : RR-797.894/2001-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUIS ALBERTO SAMPAIO NEVES

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO MANOEL VIEIRA SAMPAIO

PROCESSO : RR-805.125/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSIANE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA, LANCHONETE E PIZZARIA AVENIDA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : RR-810.374/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TARCÍSIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LAY FREITAS

RECORRIDO(S) : RAMALHO E MACIELLO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JACQUES LUCIANO UCHÔA COSTA

PROCESSO : RR-816.550/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA DORA COSTA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ROMERO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

PROCESSO : AG-AIRR-907/2004-004-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMBAIXADA DA REPÚBLICA DE PORTUGAL

ADVOGADO : DR(A). VICTORINO RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DILZA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR E RR-36.944/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR E RR-74.016/2003-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MOACIR VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). JURACI SILVA

ADVOGADA : DR(A). EULINA ALVES DE BRITO E SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : AIRR E RR-806.018/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LAMARTINE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PROCESSO : ROAC-1.286/2003-000-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÔNIA ISHIKAWA ICHIKURA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR SOARES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

PROCESSO : E-RR - 771499/2001.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FÁTIMA COUTINHO RICCIARDI

EMBARGADO(A) : LEONARDO PERES FAGUNDES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 786037/2001.6

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLÓVIS JOSÉ TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 69/2002-900-03-00.0

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS F. H. CALDEIRA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA TRINDADE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA TRINDADE

ADVOGADO DR(A) : ROMERO DOS SANTOS SALLES

PROCESSO : E-AIRR - 574/2002-006-02-40.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SANGIULIANO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 630/2002-003-22-00.3

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA NAZARÉ BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : E-RR - 61100/2002-900-09-00.7

EMBARGANTE : NEI CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 64270/2002-900-11-00.2

EMBARGANTE : LUIZ FRANCISCO CARVALHO VASCO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

PROCESSO : E-RR - 67529/2002-900-09-00.8

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : SELOIR APARECIDA ZAROR KLEIN

ADVOGADO DR(A) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : E-RR - 317/2003-105-03-00.0

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCÍLIO SANTOS LOBÃO

ADVOGADO DR(A) : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-RR - 523/2003-463-05-00.5

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MARIA GORETH SEARA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : E-RR - 1229/2005-009-04-40.4

EMBARGANTE : MARIZA TEREZINHA GUEDES TESSERA

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚJO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Brasília, 10 de abril de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2a. Turma
REPUBLICAÇÃO*

Republicação de Intimação para Impugnação de Embargos
Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.
PROCESSO : E-RR - 1190/1989-001-07-40.7

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR DR(A) : JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGANTE : LUÍS CARLOS AIRES BARREIRA NANAN

ADVOGADO DR(A) : EMERSON MAIA DAMASCENO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

(*) Republicado por ter saído com incorreção do original no DJ de
27/03/2007

Brasília, 10 de abril de 2007.
JUHAN CURY - Diretora da Secretaria da 2a. Turma<!ID221814-1>

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID221815-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 2504/1997-061-19-40.7

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO DR(A) : ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : JOSEFA JOSÉLIA SILVA PAULINO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

PROCESSO : E-RR - 2149/2001-002-01-00.0

EMBARGANTE : LUIZ AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO
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PROCESSO : AIRR-4/2004-025-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO GUIMARÃES GARRIDO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO ANGELINI

PROCESSO : AIRR-13/2006-812-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR OLIVEIRA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CLEONILDA JUSTINA COPETTI

PROCESSO : AIRR-18/2005-512-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PENASUL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BIANCA BASSÔA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JOSÉ SEGANFREDO

ADVOGADO : DR(A). ÉLBIO RENATO JORNADA PERES

A G R AVA D O ( S ) : PENA BRANCA ALIMENTOS DO SUL S.A.

PROCESSO : AIRR-23/2006-771-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ANGELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-27/2005-003-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JONAS SANTOS CUNHA FILHO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-31/2004-056-19-40-8 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO ACIOLY FREIRE

PROCESSO : A-AIRR-34/2005-002-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GILBERTO BEZERRA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR-35/2003-013-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CLERIS TERESINHA DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-45/1998-093-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ILDA DE SOUZA NATAL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE BORJA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 45/1998-0

PROCESSO : AIRR-45/2003-011-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-51/2005-004-23-40-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE TEMPEROS TIO SOUZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO BARÃO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CÉZAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL COSTA LEITE

PROCESSO : AIRR-56/2005-007-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO AGUIAR DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIANE LEITE SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : SUIBERTO DE OLIVEIRA RIOS - ME

PROCESSO : AIRR-60/1997-411-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LIA ADIBE DE GOUVEA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR LUIS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO GALARDO MATTA

PROCESSO : AIRR-67/2005-092-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZAQUEU RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : DR(A). ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-68/2002-009-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NDT COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : DELMO CORTES WANDERLEY

ADVOGADO : DR(A). FABIANA MORELLI

PROCESSO : AIRR-70/1999-101-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR(A). EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA ALVIM LOPES DA CONCEIÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-70/2006-113-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA BOMBINHO CLARO

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-73/2005-641-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALVES PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDVARD DE CASTRO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-101/1998-001-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ODERIVALDO BENTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON BASÍLIO COSTA

PROCESSO : AIRR-101/2003-011-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ CARDOSO ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-107/2006-003-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DINAK COSTA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CEZAR AUGUSTO VALADARES DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : VANUSA LOPES SANTOS

PROCESSO : AIRR-114/2002-131-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILVON MAPELI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE PEREIRA LUBE

PROCESSO : AIRR-116/2001-013-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO GABRIADES VESTIBULARES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO NICODEMO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERES FARES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

Complemento: Corre Junto com AIRR - 20862/2002-9

PROCESSO : AIRR-136/2001-025-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO GALLO - ME

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ARAUJO BASTOS

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-140/2005-384-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONDASA - ENGENHARIA, GEOTECNIA E FUNDAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIS FORCHESATTO

A G R AVA D O ( S ) : EDINAN DA SILVA SANTANA

PROCESSO : AIRR-147/2003-751-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SADY MARTINS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDES DE MARTINO

A G R AVA D O ( S ) : DENISE DONINHA RHODEN E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VICENTE LUDWING - ME E OUTROS

PROCESSO : AIRR-148/1999-011-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FREDERICO SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IAS - INSTITUTO ASSISTENCIAL SULBANCO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 148/1999-7

PROCESSO : AIRR-148/1999-011-04-41-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IAS - INSTITUTO ASSISTENCIAL SULBANCO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FREDERICO SCHNEIDER

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 148/1999-4

PROCESSO : AIRR-157/1994-255-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO SALVIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-165/2002-049-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EUDIMAR AMÂNCIO DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). CELSO PETRONILHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RAEG ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-168/1997-002-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AGEMIRO FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-181/2005-920-20-40-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : H. DANTAS COMÉRCIO, NAVEGAÇÃO E INDÚSTRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO GIOVANNI FRANÇA MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO SILVA

PROCESSO : AIRR-183/2003-007-13-40-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HERTZ PIRES PINA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PIRES LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 183/2003-5

PROCESSO : AIRR-183/2003-007-13-41-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA OLIVEIRA DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : HERTZ PIRES PINA

ADVOGADO : DR(A). PAULO MATIAS DE FIGUEIREDO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 183/2003-2
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PROCESSO : AIRR-186/2001-013-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO MATINI SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDEVALDO A. CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : TOP MARFRIO TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR-188/2002-006-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADA : DR(A). ANDRELISE MAFFEI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : AIRR-188/2004-631-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUCÍLIO AMORIM SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

PROCESSO : AIRR-191/2006-106-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA DA PENHA ROSA

PROCESSO : AIRR-194/2002-009-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER GERMANO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR(A). DORIVAL JOSÉ GONÇALVES FRANCO

PROCESSO : AIRR-199/2001-305-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUR - COMPANHIA MUNICIPAL DE URBANISMO

ADVOGADA : DR(A). EDI ANITA LEUCK

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE DA SILVA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA KARINA RIGON

Complemento: Corre Junto com AIRR - 199/2001-7

PROCESSO : AIRR-199/2001-305-04-41-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADA : DR(A). DERLY GONÇALVES PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE DA SILVA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA KARINA RIGON

Complemento: Corre Junto com AIRR - 199/2001-4

PROCESSO : AIRR-202/2001-013-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA REGINA ALVES AMARAL

ADVOGADO : DR(A). LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

Complemento: Corre Junto com RR - 202/2001-5

PROCESSO : AIRR-234/2006-002-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARGIMIRO FERREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.
<!ID221814-2>

PROCESSO : AIRR-235/2002-005-21-40-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO CAMARA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : AIRR-240/2000-382-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : SADI DA COSTA MODESTO

ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : AIRR-248/2004-019-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH DA ROCHA GIFONE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-265/1999-002-23-40-3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO PANTANAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZA RODRIGUES DE AMORIM

ADVOGADA : DR(A). JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-265/2006-002-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALÍPIO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-284/2004-008-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS EDITORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALICE ARAÚJO PINTO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RODRIGUES LABIO

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-301/2004-065-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO JORGE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-309/2006-142-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM ANDRÉ FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : AIRR-313/2001-024-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDA EUGÊNIA RUSKOWSKI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-318/2003-381-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). QUERINO DE SOUSA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CCO - TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-320/2004-018-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BUENO FRANCO

ADVOGADA : DR(A). LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROSANE ANDRÉA TARTUCE

PROCESSO : AIRR-322/2004-088-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). IOLANDO FERNANDES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-323/2004-047-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.L.B. - SOCIEDADE LUSO-BRASILEIRA DE EXTRAÇÃO
E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : JONAS DE BARROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-332/2003-611-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL BENDER

ADVOGADO : DR(A). OLAVO DALMOLIN COPINI

PROCESSO : AIRR-360/2003-491-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

PROCESSO : AIRR-361/2003-012-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : LAÇA O BOI CHURRASCARIA LTDA. - ME

PROCESSO : AIRR-366/2005-096-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-367/2005-096-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-369/2005-096-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI FERREIRA RAMOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-372/1999-111-08-42-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL IZAÍAS RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LEÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-373/2001-079-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO SÉRGIO DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS APARECIDO GALICE

A G R AVA D O ( S ) : FISCHER S.A. - AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Complemento: Corre Junto com RR - 373/2001-6

PROCESSO : AIRR-377/2004-004-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CÉSAR BOUÇÃO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-377/2005-431-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES AYAKO ABE GOZ

ADVOGADO : DR(A). MARCOS MURILO MOURA SOARES

PROCESSO : AIRR-379/2005-096-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GOMES DE FARIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-384/1999-029-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MERCADANTE
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PROCESSO : AIRR-389/1999-036-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO MARCELO ROSSI

PROCESSO : AIRR-389/2005-202-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : VERIDIANA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). AMÉLIA FÁTIMA DORNELLES PERESSUTTI

PROCESSO : AIRR-391/2006-004-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DELZUÍTE BATISTA DE LIMA NETA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

PROCESSO : AIRR-410/2005-371-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPE-
CIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARLON NUNES MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA APARECIDA SCHIMENES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO KLEIN

PROCESSO : AIRR-415/2002-316-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REGINALDO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR-419/2002-002-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA SBROGLIO BERGMANN

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS A. DE O. RIBEIRO

Complemento: Corre Junto com RR - 419/2002-2
PROCESSO : AIRR-419/2005-058-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGUATAMA

ADVOGADO : DR(A). DANILO FERNANDEZ MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TELMA MARIA LOPES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO CARVALHO DE AMARAN-
TE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-433/2005-058-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGUATAMA

ADVOGADO : DR(A). DANILO FERNANDEZ MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JUCIEIDE APARECIDA TELES

ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

PROCESSO : AIRR-441/2002-005-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO GARDÊNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-454/2001-040-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR OSMAR SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ APARECIDO GONÇALVES CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBURIÚ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 454/2001-0

PROCESSO : AIRR-464/2004-121-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO SIMIEMA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELIZABETH MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LAMOUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GASPAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-467/2004-051-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TEATINO JORGE CARNEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-472/2004-342-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CAMINHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS TADEU DO COUTO VALENTE

PROCESSO : AIRR-477/2004-116-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : OCINEIDE LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ELDELY DA SILVA HUBNER

A G R AVA D O ( S ) : MASARU YURIZAWA

ADVOGADA : DR(A). GILZELY MEDEIROS DE BRITO

PROCESSO : AIRR-481/2004-051-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FERREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

PROCESSO : AIRR-523/2005-017-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO JOSÉ FARIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MOACIR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : POSTO MÉXICO RIO PRETO COMBUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS PAVANI JANJULIO

PROCESSO : AIRR-525/2004-024-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO DUQUE

ADVOGADA : DR(A). GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-532/2004-005-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

PROCURADOR : DR(A). RODRIGO APRIGIO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO FERNANDES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DO CARMO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-533/2003-206-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO LÚCIO DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). EDIMAR DIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-542/2001-024-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SCOPUS TECNOLOGIA S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARCOS NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

PROCESSO : AIRR-551/2005-020-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SIMÃO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DO EGITO NEGREIROS FERNANDES

PROCESSO : AIRR-553/2003-069-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO NAZARENO ALVES

ADVOGADO : DR(A). CELSO ROBERTO VAZ

PROCESSO : AIRR-564/2003-003-22-40-7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO NERIS TRANSPORTES

ADVOGADO : DR(A). MANSUETO MARTINS MAGALHÃES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROZIER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CÉSAR DA SILVA

PROCESSO : AIRR-588/2005-020-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON SOARES DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

Síndico: Manuel Antônio Ângulo Lopes

PROCESSO : AIRR E RR-596/2001-003-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS ALBERTO MUNIZ CORREA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

PROCESSO : A-AIRR-613/2002-113-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO FEMININA DE AÇÃO SOCIAL DE MINAS
GERAIS - FEMINAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO ROLLA DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-618/2003-281-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEIR PERES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PINHEIRO PAES PETRÓLEO LTDA. - GÁS

ADVOGADO : DR(A). HERMANO MOACIR RIBEIRO

PROCESSO : A-AIRR-620/2005-004-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EURICO JOSÉ SALDANHA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O 

PROCESSO : AIRR-622/2005-551-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE SIMONETTI

ADVOGADO : DR(A). CELSO JOSÉ GNOATTO

A G R AVA D O ( S ) : PORTOSERV - COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-638/1998-049-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS SECURITÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MANUEL NICOLAU COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALDYR VERSIANI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-640/2003-012-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ANTÔNIO GOMES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

ADVOGADO : DR(A). JORGE PIRES FAIM FAIAD

PROCESSO : AIRR-640/2003-006-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVO PIMENTEL FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI

PROCESSO : AIRR-647/2003-008-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FLÁVIO DE FRIAS CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). TATIANA LIMA FALCÃO C. FAUSTINO

<!ID221814-3>

PROCESSO : AIRR-454/2001-040-12-41-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ APARECIDO GONÇALVES CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBURIÚ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 454/2001-8
PROCESSO : AIRR-457/2004-116-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE SOUZA REIS

A G R AVA D O ( S ) : AGRICULTURA BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MARCIANO DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-653/2002-069-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO APARECIDO AQUINO JAGAS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : DR(A). PAULO YVES TEMPORAL

PROCESSO : AIRR-658/2002-100-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

Complemento: Corre Junto com RR - 658/2002-3

PROCESSO : AIRR-660/2003-005-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). IONIA LISBOA LARA

PROCESSO : AIRR-661/1997-011-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNI-STEIN PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO COSTA RANGEL

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

PROCESSO : AIRR-661/2003-009-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MARQUES PARDO

ADVOGADA : DR(A). REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-682/2005-202-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL SOARES SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS BERNARDO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-686/2006-034-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ACOPLATION MONTAGENS E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO TÁRCIA

A G R AVA D O ( S ) : ARI REIS ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOACIR GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-689/2003-281-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

ADVOGADO : DR(A). ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES NIENOW

ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ RENNER FOGAÇA

PROCESSO : AIRR-703/2004-271-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI LUIZ ROSA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LUIZ SANTOS DE SOUZA

PROCESSO : A-AIRR-705/2004-014-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MAGELA PRATA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ELOÁ FONSECA DORIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : BGM PRESTADORA DE SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO MENANDRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-710/2005-261-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ESTRELIANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MIZAEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARIA VITÓRIA SABINO RODRIGUES FIDELIS

PROCESSO : AIRR-711/2006-017-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSENBERG JORDÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSVALDO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-742/1990-013-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME LÚCIO RIBEIRO PASSOS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : SENC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍCIO OLIVEIRA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : SAULO DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
<!ID221814-4>

PROCESSO : AIRR-762/2004-095-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ
- UTFPR

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-763/2005-657-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÖLLER INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). THOMAS FRANCISCO DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ADERLAN ANGELO CAMARGO

PROCESSO : AIRR-771/2005-660-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VALDECY ALVES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ MIARA

PROCESSO : AIRR-776/1995-019-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA FRANCO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR BRITTO

PROCESSO : AIRR-777/1999-732-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HELVINO MUELLER

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO FLESCH

A G R AVA D O ( S ) : L.D. - MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALEXANDRE MORESCO

PROCESSO : AIRR-777/2001-022-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOACIR ROCHA MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : AIRR-783/2003-003-16-40-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). MAÍSE GARCÊS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : JANE SAMARA GOMES LINDOSO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 783/2003-1

PROCESSO : AIRR-783/2003-003-16-41-1 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JANE SAMARA GOMES LINDOSO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 783/2003-9

PROCESSO : AIRR-791/1997-002-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEGFRIED
EMANUEL HEUSER - FEE

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : LONDI MILKE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA LAMEIRA HENNEMANN

PROCESSO : AIRR-793/2003-048-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCY ALBINO CALHEIROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAU-
LISTA S.A. - INTERVIAS

ADVOGADO : DR(A). RAQUEL PAGLIOTTO GALANTE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA MARQUES BIGHETTI

ADVOGADO : DR(A). DENIZART CASTALDELI

PROCESSO : AIRR-800/2005-203-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO CÉSAR PELTZ PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). KAREN DA COSTA MACHADO

PROCESSO : AIRR-814/2003-731-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VALDERI GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA ANTONELLO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOEL PEREIRA NUNES

PROCESSO : AIRR-823/1998-102-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE DOUBRAWA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA LORENZET MARTINS

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : AIRR-827/1990-005-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MILLON ANTÔNIO CORTE REAL

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-835/1999-511-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA APOLO DE SUPERMERCADOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO TRAMONTINI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GHINZELLI

ADVOGADO : DR(A). EDEMAR SALVATI

PROCESSO : AIRR-842/2003-003-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SYMONE DAMIANA MIRALHA VIANA

ADVOGADO : DR(A). HERMES AFONSO TUPINAMBÁ NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM INFORMÁTICA
DO ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VICTOR SARAIVA PINTO

PROCESSO : AIRR-848/2004-033-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA ALVES LARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : EDEN JOSÉ DE REZENDE DUTRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-848/2004-121-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ASSIS SOARES MÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA GOMES REIS FILHO

PROCESSO : AIRR-853/2003-072-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MADALENA ESTELA BRINATI

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS
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PROCESSO : AIRR-854/1998-013-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA ABRAMOFF

ADVOGADA : DR(A). JORGINÉA DA CONCEIÇÃO MACHADO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VERONA DOS SANTOS SACHETTO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-860/2002-107-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES PIERRE SANCHES

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MARIA SCAPIN

A G R AVA D O ( S ) : MANGABEER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AFONSO GOMES CITELLI

PROCESSO : AIRR-865/2005-091-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANESSA LUÍSA FERREIRA GUILHERME E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARA PONTES DE OLIVEIRA OTERO

PROCESSO : AIRR-868/1989-004-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ODON LOPES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : YEDDA PIMENTEL MENDES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). HELOÍSA RODRIGUES CAMARGO FELIPE DOS
S A N TO S 

PROCESSO : AIRR-871/2003-007-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GERMANO ROTHFUCHS NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO AUGUSTO ZAGO

ADVOGADO : DR(A). DIEGO TORRES SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-875/2001-007-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA BRAZ GOMES

ADVOGADO : DR(A). RENATO SENNA ABREU E SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO JOSÉ PROCÓPIO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-886/2001-016-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO LUÍS PINTO

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 886/2001-8

PROCESSO : AIRR-886/2001-016-01-41-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO LUÍS PINTO

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA PETRONILO BELIZÁRIO XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 886/2001-5

PROCESSO : AIRR-890/2002-062-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE JESUS CAVALCANTI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ FERNANDES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-916/1996-005-13-41-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON CAVALCANTI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL MARINHO FALCÃO

PROCESSO : AIRR-917/2003-004-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : NILZA SIMONATTO TESSER

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

Complemento: Corre Junto com RR - 917/2003-9

PROCESSO : AIRR-931/2003-222-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDNALVA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL BRASIL ESPANHA - BRES-
PEL

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

PROCESSO : AIRR-937/2005-110-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL LELLIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO FRANCO

PROCESSO : AIRR-940/2003-004-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CAETANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR-958/2003-061-19-40-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : EDIVÂNIA ARAÚJO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DE MOURA LIMA

PROCESSO : AIRR-964/2005-003-16-40-7 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NONATA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO
<!ID221814-5>

PROCESSO : AIRR-983/2004-086-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAVICCHIOLLI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VERIDIANA POLO ROSOLEN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA PEQUENO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DA SILVA CLARO

PROCESSO : AIRR-988/2004-009-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEA DE AZEVEDO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INPAL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA

PROCESSO : AIRR-991/1998-003-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE ABREU RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO S. RABENO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 991/1998-0

PROCESSO : AIRR-996/2004-092-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HAMILTON MARTINS SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE GERALDO MAGELA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). LUCIO OTAVIO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : BRASMEX, BRASIL MINAS EXPRESS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MASTER MINERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-351-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATE CASEIRO GRAMADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUILHERME STEFFENS

A G R AVA D O ( S ) : JAIME FRANCISCO SCHENKEL

ADVOGADO : DR(A). ARI STOPASSOLA

PROCESSO : AIRR-1.009/2000-002-19-41-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELASA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON WANDERLEY DO RÊGO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-1.010/1991-302-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ARCHANJO VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-1.010/2002-161-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO GIROLDO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DARIUZAN ALVES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). NEIDE MARIA MONTES

PROCESSO : AIRR-1.042/2003-006-17-41-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS ALVES DINIZ

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1042/2003-9

PROCESSO : AIRR-1.042/2003-006-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ALVES DINIZ

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1042/2003-1

PROCESSO : AIRR-1.047/2002-036-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : AUTOS DE SERVIÇOS S. J. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MONTAI DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.057/2001-271-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO WAGNER

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : AIRR-1.062/2005-007-21-40-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO MARCOS DA CRUZ COSTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

PROCESSO : AIRR-1.075/2003-021-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO BONILHA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ELZA MARIA MEAN

PROCESSO : AIRR-1.078/2002-017-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ARIANO ZAFFALON

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.084/2005-231-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LUÍS GERMANO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER EDUARDO PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENILDO ORTÁCIO
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PROCESSO : A-AIRR-1.092/2003-045-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TECTELCOM TÉCNICA EM TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS , MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : TECSAT DO NORDESTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.097/2002-035-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AZIEL GOMES PASSOS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEEK DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAMUARA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GOMES ROSA

PROCESSO : AIRR-1.100/2002-057-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP -
FUNDUNESP

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO ESCOBAR

A G R AVA D O ( S ) : WILSON GUIDORIZI

ADVOGADO : DR(A). ELOÍSA BESTOLD BOMFIM

PROCESSO : AIRR-1.129/2004-040-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO CABRAL

PROCESSO : AIRR-1.137/2004-661-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERCIO WEIMER KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : FLORI VALENTIM STEFANELLO

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-1.139/1994-811-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO VAINER SEBAGES SOARES

ADVOGADO : DR(A). EVERTON LUÍS DOURADO TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAGÉ -
DAEB

ADVOGADA : DR(A). MARIA FRANCISCA DOS SANTOS PINTO

PROCESSO : AIRR-1.175/2002-002-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLINI

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ERIVELTO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARÍ ROSA AGAZZI

Complemento: Corre Junto com RR - 1175/2002-5

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-039-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN LIMA ALVES

ADVOGADA : DR(A). SORAYA ANDRADE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-036-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANITA RAMOS ALBERNAZ

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

PROCESSO : AIRR-1.200/2003-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO MARCONI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOACI VISCONE

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

Complemento: Corre Junto com RR - 1200/2003-5
PROCESSO : AIRR-1.203/1996-702-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA ZULEMA SALVAMOURA SOARES

ADVOGADA : DR(A). JOSIANE ANDREA KOELZER ESKENAZI

A G R AVA D O ( S ) : MAÍSA - MÁQUINAS AGRÍCOLAS E INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PETRÓ

PROCESSO : AIRR-1.213/2002-024-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER ANTÔNIO NALIN

ADVOGADA : DR(A). ANA RITA CORREA PINTO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.213/2003-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE GALDINO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DANIELA CRISTINA MAVIEGA

PROCESSO : AIRR-1.213/2004-056-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMARA DA SILVA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : AGRISA - AGRO INDUSTRIAL SERRANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALDEMAR DE MIRANDA MOTTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.214/2001-009-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OFICIAIS BARBEIROS, CABELEIREI-
ROS E SIMILARES DO ESTADO DO PARÁ

A G R AVA D O ( S ) : DENILSE DOS SANTOS AMORIM

PROCESSO : AIRR-1.227/2000-008-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELY SEBASTIÃO SOARES

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.247/2005-087-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA PINHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI

PROCESSO : AIRR-1.248/2004-008-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RENATO TEODORO DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE TREINAMENTO FÍSICO SF LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.284/2001-024-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : COSME DAMIÃO BORGES FURTADO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : AIRR-1.297/2003-034-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BORGES DE ALBERGARIA

ADVOGADO : DR(A). PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.298/2000-002-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUINAUT ALENCAR DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE - HOSPITAL A C CA-
MARGO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO PHOLS

PROCESSO : AIRR-1.298/2004-003-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA II

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

<!ID221814-6>

PROCESSO : AIRR-1.308/2003-281-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS PEREIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PREDILETO COMÉRCIO E TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PASSOS LEANDRO

PROCESSO : AIRR-1.309/2002-003-19-40-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE SANTANA

ADVOGADA : DR(A). MARIVANIA VITORINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RADIOACTIVE - ELETRICIDADE E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.311/2003-010-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA NAZARÉ DE SIQUEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.323/2004-030-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI RIBEIRO GAIPO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA RIBEIRO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON DE SOUZA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.332/2003-121-17-40-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DOS REIS MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.334/2002-461-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA BRAITT ESQUIVEL RIELLA

PROCESSO : AIRR-1.345/1990-009-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS ALEXANDRE AHOUAGI

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.347/2005-004-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MAUÉS DA SERRA FREIRE

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO DE NAZARETH MELO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ALCANTARA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : D ROCHA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-1.349/2001-029-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JWF RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉA APARECIDA DA COSTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.372/2002-044-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MIRANDA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JÚNIOR CÉSAR PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA
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PROCESSO : AIRR-1.376/2004-010-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AGRIPINO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-1.383/2002-203-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALACIDES RAPOSO FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.387/1993-465-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AURÉLIO LATORRE CHRISTIANSEN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON MARQUES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TECNOMARINE CONSTRUÇÕES NAVAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS CANELAS SALGADO

PROCESSO : AIRR-1.398/2002-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABSA - AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERNANDO MANZONI DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). GILDETE PEREIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.402/1998-011-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SÍTIO HOSPEDAGEM NOSSA SENHORA DE LOURDES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GUIDO HENRIQUE SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : BELONI RUTSATZ DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). WILSON CARLOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.406/2004-001-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENO-
VADA OBJETIVO - SUPERO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA DE ABREU GAROTTI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-1.416/2002-010-18-41-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA VALIM

ADVOGADO : DR(A). ADEMILTON ANTÔNIO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-1.422/2005-056-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE HELENA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-1.449/2002-009-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMTUCO SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA VOGELSANGER PINHEIRO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARTIMINO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

PROCESSO : A-AIRR-1.455/2003-038-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME COUTINHO DA SILVEIRA SOUSA

ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.456/2002-005-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO EUSTÁQUIO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DAS GRAÇAS ALVES

PROCESSO : AIRR-1.458/1989-132-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA BRUNO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARAÍBA METAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

PROCESSO : A-AIRR-1.464/2002-030-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). SAINT-CLAIR SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IONE SOUZA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR E RR-1.476/1999-003-17-00-8 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LÍGIA MARA SILVA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

PROCESSO : AIRR-1.478/2002-113-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO BENO BUGARDT

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA CALEGARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

Complemento: Corre Junto com RR - 1478/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.484/2003-016-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CASTELLAR AZEVEDO DA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANCISCO PORTINHO

PROCESSO : AIRR-1.512/2001-051-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUCANO

ADVOGADO : DR(A). CLÉLSIO MENEGON

PROCESSO : AIRR-1.532/2004-004-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA DE NOTÍCIAS E PUBLICAÇÕES DA AMAZÔ-
NIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERENA MAUÉS FIDALGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LAURO LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CUNHA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.545/2000-261-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE NITERÓI

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

PROCESSO : AIRR-1.549/2005-055-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BWU - COMÉRCIO E ENTRETENIMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA DA SILVA PELISSARI

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS POLISZEZUK

PROCESSO : AIRR-1.569/1997-317-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ICLA S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA, IMPORTAÇÃO E
E X P O RTA Ç Ã O 

ADVOGADA : DR(A). LIDIANE GONÇALVES DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NILDETE VIEIRA MATOS

PROCESSO : AIRR-1.581/2005-046-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO APOLARI

A G R AVA D O ( S ) : CONVEN ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.589/2004-003-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE MINAS"

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ULISSES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AGMAR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.604/2005-018-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WANDER COSTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O 

PROCESSO : AIRR-1.616/2003-066-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VANTUIL THOBIAS SOARES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.634/2005-011-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). KLEBER MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIZENANDO CARLOS TOLENTINO

ADVOGADO : DR(A). MISSAE FUJIOKA

PROCESSO : AIRR-1.635/2003-002-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUARTO SERVIÇO NOTARIAL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO ROGÉRIO DAS NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MOTA DUBEUX

PROCESSO : AIRR-1.648/2002-011-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : AZEVEDO & TRAVASSOS ENGENHARIA LTDA.
<!ID221814-7>

PROCESSO : AIRR-1.656/2002-010-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA HELENA PORTELA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ÁLVARES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUY JOÃO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.659/2002-058-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO GOMES BUSTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR-1.660/2004-075-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ZANOTIN

PROCESSO : AIRR-1.663/2002-044-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO CANUTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

Complemento: Corre Junto com RR - 1663/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.685/2005-252-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA - HOS-
PITAL DE CACHOEIRINHA

ADVOGADA : DR(A). HELEONORA SCHMIDT RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA GORETE KOCHENBORGER

PROCESSO : AIRR-1.689/2002-014-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTÓTELES ANTUNES BRAGANÇA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). TUTÉCIO GOMES DE MELLO
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PROCESSO : AIRR-1.696/2002-007-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDINO GOMES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FERLIMP COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.716/2004-061-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FINZETTO

PROCESSO : AIRR-1.721/2004-084-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMOS DIIZ FONSECA

ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE SÃO PAULO - SEBRAE/SP

ADVOGADA : DR(A). SILVIA AP.TODESCO RAFACHO

PROCESSO : AIRR-1.743/2000-025-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MARCONDES RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÍDIA LEILA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.744/2000-004-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CBS - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GERALDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PAULUS MARQUES PEDRO

ADVOGADA : DR(A). ELIANE QUEIROZ DAÁS

PROCESSO : AIRR-1.789/2003-067-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEY LOPES LUIZ ANTONIO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR-1.830/2003-012-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUALITFRUT COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ALVES PITA

ADVOGADA : DR(A). ANA ROSA DE SOUZA LIRA

PROCESSO : AIRR-1.852/2000-462-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DENES PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PROPEG COMUNICAÇÃO SOCIAL E MERCADOLÓGICA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JENNER AUGUSTO KRUSCHEWSKY

PROCESSO : AIRR-1.863/2003-020-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ FERREIRA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

PROCESSO : AIRR-1.885/1996-004-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALTINHO COUTINHO

ADVOGADA : DR(A). NEILIANE SCALSER

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.900/2003-007-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA RESENDE DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SOSERVI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

Complemento: Corre Junto com RR - 1900/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.917/2003-018-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MADUREIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

PROCESSO : AIRR-1.950/2003-102-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

PROCURADOR : DR(A). ERNANI BARROS MORGADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JARED EMMERICK

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO CANTUÁRIO

PROCESSO : AIRR-1.953/1998-048-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO APARECIDO MARTINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

Complemento: Corre Junto com RR - 124495/2004-5

PROCESSO : AIRR-1.984/1997-192-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR-1.993/1998-451-01-41-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ARINO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM RODRIGUES MONNERAT

PROCESSO : AIRR-2.017/2005-010-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : ALEX DANIEL COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). THIAGO CARLOS DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR-2.037/2004-005-23-40-5 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NILO ÂNGELO DUARTE

ADVOGADO : DR(A). GUARACY CARLOS SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ARROZEIRA SOMAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELIONE IZETE DE SOUZA GOMES

PROCESSO : AIRR-2.049/2003-006-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGÁPITO

PROCESSO : AIRR-2.075/2004-039-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWORKS COOPERATIVA DE TRABALHOS E SERVI-
ÇOS DE BLUMENAU E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHÄUSER

A G R AVA D O ( S ) : ANDREI NUNES

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO EDUARDO KILIAN

PROCESSO : AIRR-2.118/2000-050-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PAULA REGINA BIANCHI DE ASSIZ

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SEBASTIÃO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.135/2005-012-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADDSON BASÍLIO DA SILVA MIGUEL

ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-2.137/2001-059-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA PEREIRA PEDROSA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR MIRANDA DE SÁ E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CJA RECUPERAÇÃO DE BENS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NILA MARIA DO NASCIMENTO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-2.143/2005-802-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAUL THEVENET PAIVA

PROCESSO : AIRR-2.179/2003-006-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SCALOPPI ANTONIALLI

PROCESSO : AIRR-2.194/2003-035-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GERARDO ALVES ROCHA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.200/1995-018-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO PEREIRA GOULART

ADVOGADO : DR(A). GERALDO INOCÊNCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VISE - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA TURRA ALEIXO ANGELO

A G R AVA D O ( S ) : ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO RESENDE

PROCESSO : AIRR-2.263/1991-001-18-41-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS -
UEG

PROCURADOR : DR(A). SAINT'CLAIR DINIZ MARTINS SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ALADI JOSÉ DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.298/2005-232-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PIMENTEL RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO NEDEL SCALZILLI

PROCESSO : AIRR-2.520/2003-030-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO COSMO BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.592/2001-062-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE ERVÊNCIO

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI
<!ID221814-8>

PROCESSO : AIRR-2.655/2003-025-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MOLINA AMORIM SERVIÇOS S/C LTDA. - ME
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PROCESSO : AIRR-2.677/2001-002-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). REGIANE CRISTINA FRATA

A G R AVA D O ( S ) : TRIANON GRILL DA PAULISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR-2.688/2004-072-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FELÍCIO BISCOLA

ADVOGADA : DR(A). CÍCERA BRITO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.692/2001-012-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HALLIBURTON SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SOTERO BORBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-2.720/2004-018-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOUVEA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO OLIVEIRA FRANCISCO

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE GALETTI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). SAMI ARAP SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-2.913/2003-361-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS CORAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GABRIEL NETO

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO BOSONI

PROCESSO : AIRR-3.017/2003-029-12-41-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JORGE VENTURA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). WILSON CORREA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3017/2003-0

PROCESSO : AIRR-3.017/2003-029-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA SCHNEIDER WESTPHAL

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JORGE VENTURA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3017/2003-3

PROCESSO : AIRR-3.020/2005-071-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIPLOMATA AGRO AVÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE APPI DE MATTOS

PROCESSO : AIRR-3.221/2002-020-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABEER LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU SACCANI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARCELO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : AIRR-3.223/2003-421-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DAMIÃO DE ARAÚJO LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TORRES FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP FUNDIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO GARCEZ COELHO

PROCESSO : AG-AIRR-4.564/2001-481-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON FERREIRA LEITE

ADVOGADA : DR(A). DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : AIRR-5.203/2005-034-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SILVA WANDERLEY

ADVOGADO : DR(A). FELIPE IRAN CALIENDO

A G R AVA D O ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO LEITE STODIECK

PROCESSO : AIRR-5.575/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SOUZA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

PROCESSO : AIRR-7.365/2001-010-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ERBANO ROMEIRO KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO MUNIZ

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA CABEL LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALFAMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-7.773/2005-005-11-40-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO BRAGA BARBOSA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON COSME JEOVANE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DIAS GOMES

PROCESSO : AIRR-12.753/2003-016-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLENE NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO CLASSE A LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

PROCESSO : A-AIRR-13.146/1989-006-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES

ADVOGADO : DR(A). RAFAELA MAGALHÃES GIL DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRGS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

Complemento: Corre Junto com A-AIRR - 13146/1989-0

PROCESSO : A-AIRR-13.146/1989-006-04-41-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRGS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO SUPERIOR - ANDES

ADVOGADO : DR(A). RAFAELA MAGALHÃES GIL DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

Complemento: Corre Junto com A-AIRR - 13146/1989-8

PROCESSO : AIRR-18.824/2002-900-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUÍS NASCIMENTO PINTO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍVIA GUERRA ARMED

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-18.838/2002-900-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REALSI SERVIÇOS E TRANSPORTES LITORAL NORTE
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDARY GÓES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

PROCESSO : AIRR-18.963/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS BARBOSA VIANNA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE BARROS TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ALUENGE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

PROCESSO : AIRR-20.155/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : OTACÍLIO IRINEU BATISTA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI
A G R AVA D O ( S ) : LKDSON TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANGENILZO FREITAS BARRETO

PROCESSO : AIRR-20.607/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TARCÍLIA MARTA GODINHO SILVA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-20.862/2002-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : SIMÃO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO NICODEMO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERES FARES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM
Complemento: Corre Junto com AIRR - 116/2001-8
PROCESSO : AIRR-21.326/2003-010-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : LAVITTA - ENGENHARIA CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEO MARCOS PAIOLA
A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CLEUSA SOUZA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-24.331/2000-003-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : RENÊ RAMOS RÉGIO JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA ARAÚJO NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EDSCHA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ENRICO MIGUEL NICHETTI

PROCESSO : AIRR-27.292/2000-005-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI MARENDA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
Complemento: Corre Junto com RR - 27292/2000-9
PROCESSO : AIRR E RR-40.769/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ONY ALMEIDA SIMAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE S.A. - REVENDEDO-
RA DE VEÍCULOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

PROCESSO : AIRR-41.052/2002-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : NORF ESPORTES BAR E RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGUEL GANTUS
A G R AVA D O ( S ) : ELIÚDE SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). JORGE TORRES DE PINHO

PROCESSO : AIRR-43.600/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : TRAMONTINA SUL UTILIDADES E FERRAMENTAS LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RENI BOZETTI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CAUDURO

PROCESSO : AIRR E RR-47.654/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: RENATO SCHWANSEE FAUCZ

ADVOGADO : DR(A). RENATO SERPA SILVÉRIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-52.418/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CARNIERI
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AMÂNCIO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : COPEL TRANSMISSÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL G. PALUMBO

PROCESSO : AIRR-53.394/2005-003-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA SOARES BATISTA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLI-

VEIRA
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PROCESSO : AIRR-55.668/2005-013-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO CLEMENTINO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA APARECIDA BASSANI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-58.216/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FILTROS LOGAN S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SARDE

PROCESSO : AIRR E RR-63.945/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA JOSÉ FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

PROCESSO : AIRR E RR-64.550/2002-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: PEDRO PAULO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR-65.595/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GELCIR ROSSETTO RAMOS

ADVOGADO : DR(A). SANTO ROQUE BERNARDI

PROCESSO : AIRR-66.142/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO LIMA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL PINAUD FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRASILE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE VARGAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-81.014/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). NILZA MARIA ARNHOLD DA ROSA

PROCESSO : AIRR-85.348/2003-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES MONNERAT BATISTA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO TAVARES LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). CAIO MÁRIO DA SILVEIRA BRUNO

PROCESSO : AIRR-95.069/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SAMIR NEUMANN

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

PROCESSO : AIRR-752.350/2001-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDA LÚCIA ALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO

PROCESSO : AIRR-756.127/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDECI FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-760.618/2001-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO ANTUNES MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANIBAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 760623/2001-7

PROCESSO : AIRR-760.623/2001-7 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO ANTUNES MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANIBAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 760618/2001-0

PROCESSO : AIRR-766.172/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DER/RJ

PROCURADOR : DR(A). FABRÍCIO SILVA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MACIEL GRAÇA JUNIOR

ADVOGADO : DR(A). LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

PROCESSO : AIRR-769.133/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA RIBEIRO ABIB

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BARBOSA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

PROCESSO : A-RR-775.007/2001-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR(A). UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SUELENE GOMES DE CASTRO SCHMALTZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-785.811/2001-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : POUPA GANHA ADMINISTRADORA DE SORTEIOS ELE-
TRÔNICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO SANTA MARIA NORMANDE

PROCESSO : RR-28/2003-662-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : JORGE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIR POLETTO LOPES

PROCESSO : RR-45/1998-093-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE BORJA

RECORRIDO(S) : ILDA DE SOUZA NATAL

ADVOGADO : DR(A). VAGNER ANDRIETTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 45/1998-4

PROCESSO : RR-64/2003-471-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : J. M. TREIS K. CONFECÇÕES LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). MARIA ROZÂNGELA FERREIRA XAVIER DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MARQUES OLIVEIRA

PROCESSO : RR-85/2003-087-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CRISTIANO CONDE PINTO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : RR-170/2002-013-10-00-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CRISPIM NETO

ADVOGADA : DR(A). SIDARTA COSTA DE AZEREDO SOUZA

PROCESSO : RR-202/2001-013-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : DR(A). HOMERO BELLINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VERA REGINA ALVES AMARAL

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA OSÓRIO FARINHA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 202/2001-0

PROCESSO : RR-230/2001-066-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE GALHARDO

RECORRIDO(S) : RICARDO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ELÇO PESSANHA JÚNIOR

PROCESSO : RR-296/2002-669-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU

ADVOGADO : DR(A). LANEREUTON THEODORO MOREIRA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA APARECIDA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

PROCESSO : RR-319/2005-022-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

ADVOGADA : DR(A). MARIA NAZARÉ FERRÃO

RECORRIDO(S) : SIMÃO PEDRO TOMAZ BARROSO

ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : RR-355/2004-471-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARLA FRANZA GIMENES

RECORRIDO(S) : NEYDE APARECIDA POLONI CARNIO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CEOLIN

PROCESSO : RR-373/2001-079-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. - AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO(S) : BENEDITO SÉRGIO DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS APARECIDO GALICE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 373/2001-0

PROCESSO : RR-376/2003-026-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GILBERTO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-380/2004-002-18-00-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GIOVALDO REIS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON VERAS DE SOUSA

RECORRIDO(S) : NET GOIÂNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA OLIVEIRA CORRÊA MOTA

PROCESSO : RR-385/2003-024-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO ROSSI

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA SILVA RECKZIEGEL

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-419/2002-002-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : REGINA SBROGLIO BERGMANN

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL PAESE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 419/2002-7

PROCESSO : RR-446/2001-003-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARIA ZUCKMA CRUZ BURMANN

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

RECORRIDO(S) : CAMPANHA NACIONAL DAS ESCOLAS DA COMUNIDA-
DE - CNEC

ADVOGADA : DR(A). SANTUZA RODRIGUES VELOSO PORTO
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PROCESSO : RR-470/2003-004-18-00-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

RECORRIDO(S) : ELIAS ABDALA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HOMERO PEIXOTO

PROCESSO : RR-497/2002-431-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : RENATO PEREIRA MARES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MARTINS TOZELLO

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉLIO DE JESUS

PROCESSO : RR-528/2001-006-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GUMAR EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

RECORRIDO(S) : JONAS MARINHO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON
<!ID221814-10>

PROCESSO : RR-533/2003-015-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA SCHMIDT

RECORRIDO(S) : ENILDA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). TATIANE ROLIAN CORRÊA

RECORRIDO(S) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MACHADO

PROCESSO : RR-633/2004-063-19-00-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGACI

ADVOGADA : DR(A). JULIANA RAPOSO TENÓRIO

RECORRIDO(S) : EDCLER ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADA : DR(A). INALDIENE PROTÁZIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-639/2003-017-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CARMEN SOLANGE DE LIMA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). AURENICE ACCIOLY LINS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE

PROCURADOR : DR(A). HENRIQUE EUGÊNIO DE SOUZA ANTUNES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SAÚDE DO
RECIFE - COOPERSAÚDE/RECIFE

PROCESSO : RR-650/2002-034-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PROVÍNCIA FRANCISCANA DA IMACULADA CONCEI-
ÇÃO DO BRASIL

ADVOGADA : DR(A). VANESSA CRISTINA SATTOLO ROLIM STOROLLI

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE TERÇARIOL BERGONSO

PROCESSO : RR-658/2002-100-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

RECORRIDO(S) : JUAREZ VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 658/2002-8

PROCESSO : RR-668/2003-342-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARA MOREIRA PAES LANDIM

ADVOGADO : DR(A). IVANILDO ALMEIDA LIMA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E APOIO AO DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO - IPAD

ADVOGADO : DR(A). RIVELINO LIBERALINO ALMEIDA RODRIGUES

PROCESSO : RR-674/2003-085-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : ADÉLIO RABANEDA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : RR-693/2003-024-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

RECORRIDO(S) : MARILDA APARECIDA CABRINI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-703/2003-911-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SELMA NAZARENO MARQUES

ADVOGADA : DR(A). LILIAN MARY DOS SANTOS PANTOJA

PROCESSO : RR-705/2002-302-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE SEBASTIÃO MARTINS PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). LINA MARANO

PROCESSO : RR-751/2001-001-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JUSCILENA SOUZA GOMES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

PROCESSO : RR-765/2003-351-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CORUJA DOIS SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EDIMÉIA DOMINGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VALÉRIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA

PROCESSO : RR-772/2003-015-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SOUTO BOAN

RECORRIDO(S) : JOSÉ DIAS NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MADALENE SALOMÃO RAMOS

PROCESSO : RR-778/2002-006-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIO DUARTE DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

PROCESSO : RR-811/2004-006-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CW TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E INSTALAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). IVONE SABBATINI DA SILVA ALVES

RECORRIDO(S) : CRISOMAR ESTEVÃO DE SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). PAULA S. SILVA LÔBO

PROCESSO : RR-841/2002-432-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : KELLY TALITA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARIA BONADIO

RECORRIDO(S) : LA RIMA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-860/2003-431-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DOW RIGHT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GALVÃO VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SUELI DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). PÉROLA FRANCISCA CARMIGNANI

PROCESSO : RR-862/2003-027-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : GERALDINO CALIXTO MARIANO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO JOSE ETRUSCO PEREIRA

PROCESSO : RR-870/2003-006-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SIDNEY PRISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-875/2002-261-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

RECORRIDO(S) : EGÍDIO DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-917/2003-004-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

RECORRIDO(S) : NILZA SIMONATTO TESSER

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 917/2003-3

PROCESSO : RR-938/2003-031-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO KURTZ QUEIRÓZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ RENATO GONÇALEZ GOULART

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEIXOTO DA SILVA

PROCESSO : RR-965/2003-097-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : LURDES MARIA DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ANA PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-980/2002-521-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : SALVANDIR ANTÔNIO GOMES DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : RR-991/1998-003-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI

ADVOGADO : DR(A). TOM BRENNER

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE ABREU RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO S. RABENO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 991/1998-5

PROCESSO : RR-998/2001-411-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARÍLIA TEREZINHA DA COSTA ROSA

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.018/2003-007-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIS AFONSO TORRES NICOLINI

RECORRIDO(S) : TRANSPORTES SALDANHA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSO MOLON

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ÉDSON COSTA BOENO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

PROCESSO : RR-1.046/2003-911-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ROSILENE PAULA CHAVES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO OLIVEIRA DO VALLE

RECORRIDO(S) : CLUBE DE DIRETORES LOGISTAS DE MANAUS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

PROCESSO : RR-1.064/2004-472-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FERNANDA BORGES DEVISATE RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SINESIO JOSÉ DA CRUZ

RECORRIDO(S) : CAFÉ MILLENIUM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DANIEL DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.135/2004-471-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADEILSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

RECORRIDO(S) : TOKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GRIGÓRIO ANTÔNIO KOBLEV
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PROCESSO : RR-1.169/2003-053-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TINTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : RR-1.175/2002-002-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MIGUEL ERIVELTO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : AESC - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADO : DR(A). ADAIR CHIAPIN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1175/2002-0

PROCESSO : RR-1.200/2003-001-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDO MARCONI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1200/2003-0

PROCESSO : RR-1.214/2002-027-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MILTON JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SCHWARTSMAN

RECORRIDO(S) : ANIS RAZUK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO LUCARELLI

PROCESSO : RR-1.215/2000-001-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PEDRO PASTRE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TORTORELLI

RECORRIDO(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES

PROCESSO : RR-1.227/2003-008-13-00-3 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIANO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

RECORRIDO(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VICENTE JUNGMANN DE GOUVEIA

PROCESSO : RR-1.253/2002-068-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ELMO - SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS POYARES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BENETE

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON ANTÔNIO CAMPOS DO AMARAL
< ! I D 2 2 1 8 1 4 - 11 > 

PROCESSO : RR-1.282/2002-059-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CÍCERO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS MATERGAS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARIA SELMA DE AQUINO FREITAS

PROCESSO : RR-1.283/2002-301-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ELISANDRO DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO LADIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO CUNHA - ME

ADVOGADA : DR(A). ROSELI KRUCHINSKI

PROCESSO : RR-1.305/2004-038-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-1.317/2002-332-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

RECORRIDO(S) : JOÃO ADILSON CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO SCHIEHLL

PROCESSO : RR-1.472/2002-011-18-00-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARLICE ALVES BAÍA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

PROCESSO : RR-1.478/2002-113-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : NIVALDO BENO BUGARDT

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA CALEGARI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1478/2002-4

PROCESSO : RR-1.484/2004-029-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUCIMAR APARECIDA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : RR-1.527/2001-193-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JACI VASCONCELOS DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.567/2003-005-23-00-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COUTINHO E CERÂNTOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). STELLA APARECIDA DA F. ZEFERINO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.636/2003-013-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JURACI DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA PINHEIRO LIMA DEMÉTRIO

RECORRIDO(S) : NACIONAL ATLÉTICO CLUBE

ADVOGADO : DR(A). EDISON GALLO

RECORRIDO(S) : PEDRO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO COUTO

PROCESSO : RR-1.663/2002-044-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO RIBEIRO CANUTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1663/2002-4

PROCESSO : RR-1.705/2003-111-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

PROCESSO : RR-1.782/2002-433-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ANDERSON RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RODRIGUES MORALES

RECORRIDO(S) : S A S MARIN & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO PIRES

PROCESSO : RR-1.806/2000-001-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PAULO SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO MARTINS DE ABREU

PROCESSO : RR-1.832/2003-021-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MONY CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO PALMEIRA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO AUSTER

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MONY BANK & TRUST COMPANY OF THE AMERICAS,
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RONALDO CAMARGO VEIRANO

RECORRIDO(S) : MONY INTERNATIONAL HOLDINGS, INC.

RECORRIDO(S) : JORGE CAMPELO DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR-1.857/2000-012-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

RECORRIDO(S) : SÍLVIA HELOÍSA MODESTO PERECIN

ADVOGADA : DR(A). ILDA HELENA DUARTE RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.900/2003-007-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SOSERVI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA RESENDE DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1900/2003-1

PROCESSO : RR-1.955/2004-051-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FIORAVANTE BARRA LAGROTTA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS REINALDO ANICETO

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI INFORÇATO

PROCESSO : RR-1.966/2003-921-21-00-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DR(A). MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA PESSOA DE MELO

ADVOGADA : DR(A). AMANDA PESSOA DE MELO

PROCESSO : RR-2.002/2002-461-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO DE ANDRADE RAMOS

PROCESSO : RR-2.048/2003-005-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MARIA MARLÚCIA PONTE DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). ELIAS CARNEIRO DE SOUSA FILHO

PROCESSO : RR-2.116/2004-015-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO EDUCANDÁRIO PESTALOZZI

ADVOGADO : DR(A). ALAN RIBOLI COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : NORIVAL NATALINO ALVES

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES ALVES SOBRINHO

PROCESSO : RR-2.203/2002-433-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : METROPOLITAN LOGÍSTICA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ADELSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : RR-2.310/2003-471-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANDRÉ DO AMARAL LEITE

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SILVA GIRALDI

RECORRIDO(S) : PAULO GERALDO ZAFALLON GRUPPELLI

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.328/2001-342-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DYONÍSIO DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : DELFA - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AIRES CALDEIRA

PROCESSO : RR-2.354/2002-381-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MERCADINHO E PADARIA LUIZÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS ALVES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR VIANA
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PROCESSO : RR-2.492/2004-045-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : RÁDIO 99 FM LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO SPENGLER
RECORRIDO(S) : SANDRO GUILHERMO MATIAS
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PAMPLONA DESCHAMPS

PROCESSO : RR-2.815/2003-069-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). WESLLEY MÁRCIO MARQUES LOPES
RECORRIDO(S) : MAXIMILIANO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GARCIA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : RR-2.874/2003-383-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA
RECORRIDO(S) : MARCOS DA SILVA CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CURY GARUTTI

PROCESSO : RR-3.254/2003-431-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
RECORRIDO(S) : KAD PROPAGANDA E COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIEL MIQUELIN
RECORRIDO(S) : REGIS VASCONCELOS AMEDI
ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA LOPES

PROCESSO : RR-3.925/2001-014-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO ROBERTO NEVES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

PROCESSO : RR-5.720/2003-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA
RECORRIDO(S) : EDUARDO FARIA COSTA COELHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO LOTFALLAH MIZIARA
RECORRIDO(S) : IMIRIM PROMOÇÕES E EVENTOS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : RR-6.181/2003-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : JOÃO OSWALDO MAGRI
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO APARECIDO MACÁRIO
RECORRIDO(S) : CIBRAÇO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E

AÇO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GRIGÓRIO ANTÔNIO KOBLEV

PROCESSO : RR-6.661/2003-001-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD
RECORRIDO(S) : FARMÁCIA DOS GENÉRICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ ROGÉRIO FURTADO
RECORRIDO(S) : NÁDIA REGINA COELHO
ADVOGADA : DR(A). GIANKA HELENA TOMAZINE

PROCESSO : RR-7.476/2001-035-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : WALDY PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CLÁUDIO FRITZEN
RECORRIDO(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-

DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC
ADVOGADO : DR(A). VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

PROCESSO : RR-8.611/2002-900-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : LUIZ ALBERTO AIRES DE ALENCAR
ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA
RECORRIDO(S) : J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : RR-14.019/2002-007-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). MURILO CLEVE MACHADO

RECORRIDO(S) : SANDRA IARA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RR-16.032/2002-900-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELOÍSA GONÇALVES CORREIA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA SIMÕES BRITO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARLETTA NERY

PROCESSO : RR-17.005/2003-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : IRENE DE SOUZA FIURST

ADVOGADA : DR(A). SORAIA LUCHETI

RECORRIDO(S) : SOLI PRODUTOS E ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IRINÉIA GIANASI

PROCESSO : RR-18.165/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : RR-21.413/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ELIANDRO RODRIGUES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-24.711/2000-015-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TÉCNICA GRANVILLE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCIUS FONTOURA LASS

RECORRIDO(S) : ROSE MARIE GRIMALDI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : RR-26.499/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ CÉZAR DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PROTO

PROCESSO : RR-26.689/2000-001-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AIRTON JOSÉ CANTELLI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO WERNECK

PROCESSO : RR-27.292/2000-005-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : AMAURI MARENDA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 27292/2000-6

PROCESSO : RR-28.086/2000-016-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUÍS PEZOTI

RECORRIDO(S) : LAERTE LACERDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PAROLIN FILHO

PROCESSO : RR-28.349/2003-011-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : COPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESÍDUOS
PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DA SILVEIRA TAPAJÓS

PROCESSO : RR-36.071/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : ATMAN MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO WANDERLEY BRUNO

RECORRIDO(S) : LOURENÇO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BENTO CORDEIRO JÚNIOR

PROCESSO : RR-41.307/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VITORIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VALQUÍRIA TEIXEIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : PEDREIRA MARIUTTI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). YVONNE NUNCIO BENEVIDES

PROCESSO : RR-50.077/2000-301-06-00-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : ADEILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : ENGENHO CAIXA D'ÁGUA (MARCONE MEDEIROS MOU-
RA)

PROCESSO : RR-56.525/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JORGE HENRIQUE GRUBERT

ADVOGADO : DR(A). NELMO DE SOUZA COSTA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KLUG

PROCESSO : RR-80.472/2003-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DOS SANTOS ABREU E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEIRO

PROCESSO : RR-81.238/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : CLAIR TERESINHA MANGINI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO SILVESTRE LOTTERMANN

PROCESSO : RR-84.638/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : IRAPUAN DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

PROCESSO : RR-85.726/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : ROSAURA MARIA GODOY FAVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : RR-85.776/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA ZUCHETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-88.832/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM

RECORRIDO(S) : REGINA CONCEIÇÃO PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : RR-89.835/2003-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADA : DR(A). RENATA GASPAR SOUZA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : RR-89.918/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG

RECORRIDO(S) : ELENIZA DOS SANTOS FROIS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL

PROCESSO : RR-93.512/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO GUEDES

<!ID221814-12>

PROCESSO : RR-10.959/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARNALDO COSME PESSOA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

PROCESSO : RR-12.649/2003-008-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LINCOLN ALVES AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). JOCIL DA SILVA MORAES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE DE MANAUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
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PROCESSO : RR-96.691/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUIZ FELIPE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : RR-98.226/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ERLON CARA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-99.739/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). GUSTAVO MOTA GUEDES

RECORRIDO(S) : OSNYLDO SIQUEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ACYR JORGE DOS SANTOS

PROCESSO : RR-119.260/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

RECORRIDO(S) : IMILDA MIRASI SCHUSTER DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). RUT SALETE SCARAVONATTO BALDO CUNHA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATO CASTELHANO

ADVOGADO : DR(A). LOURENÇO GASPARIN

PROCURADOR : DR(A). PAULO JOSÉ TAMIOZZO

PROCESSO : RR-124.495/2004-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

RECORRIDO(S) : ADRIANO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO APARECIDO MARTINI JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1953/1998-1

PROCESSO : RR-127.801/2004-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA SANTOS DA RESSURREIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FRAN CABELEIREIROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DEOLINDO DE SOUZA

PROCESSO : RR-733.008/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SALVADOR PEREIRA BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEIRO

PROCESSO : RR-780.911/2001-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CO-
DERN

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID218865-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS
Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 49/2006-211-18-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO SETE IRMÃOS LTDA.

ADVOGADO : DR. NADIMIR KAYSER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE
GOIÁS

ADVOGADA : DRA. LÍVIA MENDES CAVALCANTE LEMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 179/2004-054-01-40.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ROCHA E FILHO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA PINA CORREIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 202/2003-057-02-40.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ FARIA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO REIS SOBRINHO

ADVOGADO : DR. ADHEMAR RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GILBERTO CASALE DE ARRUDA

ADVOGADO : DR. EGBERTO GULLINO JÚNIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 218/2000-093-15-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista
e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE RELIGIOSA SANTA RITA DE CÁSSIA

ADVOGADO : DR. NAIARA ROCHA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER VICENTE

ADVOGADO : DR. DORGIVAL RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 219/2004-048-01-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADA : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 247/2000-651-05-00.9
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade conhecer e
dar provimento ao Agravo de Instrumento da reclamada por possível
contrariedade à Súmula 277 do TST para mandar processar o Recurso
de Revista e determinar seja publicada a certidão para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta
Corte. Prejudicado exame do agravo de instrumento do reclamante.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A G R AVA N T E ( S ) : SANDOVAL TEIXEIRA BÊGA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 279/2003-669-09-40.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA FONSECA

ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIPAX - UNIÃO DE CONVÊNIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA PAULA FUGANTI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 288/2006-732-04-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOICE MARIA DA COSTA

ADVOGADO : DR. DARLEI THOMÉ KERN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 341/2005-003-22-40.1
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILSON MACHADO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 369/2001-001-06-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, para mandar processar o Recurso de Revista
e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADORA : DRA. MARIA DO SOCORRO M. C. CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : GEOMARQUES SEVERINO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETROSERVICE PETROLINA SERVIÇOS LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 592/1999-007-04-41.3
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADA : DRA. ADRIANA FONSECA BAGGIO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO SÁ CAMPÃO

ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 599/2003-062-02-41.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALEXANDRE BASILE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 605/2005-075-02-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMOALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. VÁLTER ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 875/2003-039-01-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não-conhecimento suscitada em contraminuta, conhecer
e dar provimento ao Agravo de Instrumento por possível violação ao
art. 18, §1º, da Lei 8036/90, para determinar processamento do re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : HAIDEE CANEDO ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADA : DRA. CRISTINA BENJÓ CESAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1006/1999-003-17-40.9
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade: I - conhecer e dar
provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Re-
curso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta
Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDA MARIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1016/2003-732-04-40.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

ADVOGADO : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REFRIGERAÇÃO RUBRA LTDA.

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE JESUS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRTON ALVES

ADVOGADO : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1019/2003-732-04-40.9
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

ADVOGADO : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO LOPES

ADVOGADO : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REFRIGERAÇÃO RUBRA LTDA.

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE JESUS SOARES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1121/2003-008-17-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1172/2004-033-01-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LESSA BERALDO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUISA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1923/2004-001-21-40.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS ALVES CALDAS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2155/2004-078-02-40.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TEÓFILO BARBOSA

ADVOGADO : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2623/2003-028-12-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL BORGES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROBERTO DONEL

A G R AVA D O ( S ) : TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES

ADVOGADO : DR. CIDNEY CÉSAR DE CAMPOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3089/1996-030-02-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO PINHEIRO

ADVOGADO : DR. LAERTE STEPANI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3157/2003-020-02-40.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : RUTE ANTÔNIA DA SILVEIRA GIALUCA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA RODRIGUES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3205/1996-053-02-40.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí
da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE CHIARATO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO GAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO

ADVOGADA : DRA. LILIAN RODRIGUES ALVES DE OLIVAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3729/2001-018-09-00.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, conhecer e dar
provimento ao agravo de instrumento para mandar processar o Re-
curso de Revista e determinar que seja publicada certidão para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta
Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : FAST FRIO EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS BOSSA GRASSANO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA FALCÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO LIMA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO MONTEIRO

ADVOGADO : DR. VALENTIM ZAZYCKI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 5473/2003-902-02-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. CASSANDRA HYPÓLITO DA COSTA LINS CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE DELICIOSA DA PENHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 99478/2003-900-04-00.1
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, unanimemente, dar provi-
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO BORJA

ADVOGADO : DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO IVAN GOULART - HOSPITAL INFANTIL

ADVOGADO : DR. TRAJANO JOSÉ PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 28 de março de 2007.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

<!ID218867-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do
dia 18 de abril de 2007 às 09h00

PROCESSO : AI-1.218/2001-004-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE SOTERO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES

DO COMÉRCIO, DOS PROPAGANDISTAS

, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO

ESTADO DA BAHIA - SEVEVIPRO

ADVOGADO : DR(A). HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

PROCESSO : AIRR-9/2003-059-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILENO BATISTA PINTO

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO FELIPE SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PADO S.A. - INDUSTRIAL, COMERCIAL E IMPORTADO-
RA

PROCESSO : AIRR-17/2006-094-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MASO

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

ADVOGADO : DR(A). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

PROCESSO : AIRR-21/2006-094-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COBOLIN

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

ADVOGADO : DR(A). EWERTON LINEU BARRETO RAMOS

PROCESSO : AIRR-33/2002-221-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR HEMINNG & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA ZANATTA

ADVOGADO : DR(A). GILSON FINKLER

PROCESSO : AIRR-34/2002-221-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR HEMINNG & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO JOSÉ ZANATTA

ADVOGADO : DR(A). GILSON FINKLER

PROCESSO : AIRR-40/2003-023-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO JOSÉ DE SOUSA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO RENATO DANTAS CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : AGF BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZA MARTINS RAMOS

PROCESSO : AIRR-41/2003-077-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE FRANCISCANO LTDA.

PROCESSO : AIRR-43/2003-046-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS

ADVOGADO : DR(A). AMARONI DO MORAIS NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.
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PROCESSO : AIRR-48/2006-251-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LEONARDO SCORZA

A G R AVA D O ( S ) : CMV - CONSTRUÇÕES MECÂNICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAYAN BASTOS COSTA

PROCESSO : AIRR-49/2002-005-13-00-3 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-NOR-
DESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). KOTARO TANAKA

PROCESSO : AIRR-57/2006-009-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : WOLF EBERHARD ACKERMANN

ADVOGADO : DR(A). SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

PROCESSO : AIRR-58/2006-099-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA BISPO DE SOUZA GOMES

ADVOGADA : DR(A). KARLA VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : AIRR-62/2003-003-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE DAMIÃO VILALVA

ADVOGADO : DR(A). JÁDER EVARISTO TONELLI PEIXER

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR-69/1997-341-05-41-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA DE MENEZES KAWABE

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS COSTA

PROCESSO : AIRR-98/2002-102-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PINTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA GOMES

ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL MIRANDA

PROCESSO : AIRR-98/2005-065-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER BALMANT

ADVOGADO : DR(A). GIOVANE MARCUSSI

PROCESSO : AIRR-99/2005-446-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTOS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSA LÚCIA COSTA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRA-
P O RT 

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

PROCESSO : AIRR-103/2004-017-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM WILY BAR E LANCHES LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA ALVES

PROCESSO : AIRR-126/2004-014-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GE CAPITAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANE MAYUMI ASATO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL DE MELO SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA LTDA.
- COOPERDATA

PROCESSO : AIRR-127/2004-073-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ONDINA ARIETTI

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA GRAÇA FELICIANO

PROCESSO : AIRR-132/2005-134-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). MAURO DE AZEVEDO MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-133/2005-134-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). CÍNZIA BARRETO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-139/2005-134-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-147/2003-011-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PEREIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-153/2004-254-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO RAIMUNDO

ADVOGADO : DR(A). REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR-168/2004-091-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFINA MODESTO MANTOVANI

ADVOGADO : DR(A). OLIVALDO BATISTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-176/2002-861-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO LONGHI

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-188/2004-351-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS GEBERT DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). LUIS FELIPE VIANNA MALMANN

A G R AVA D O ( S ) : CONFIANÇA SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-213/2004-127-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO TAVARES MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : COSME DE LEMOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 213/2004-6

PROCESSO : AIRR-213/2004-127-15-41-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COSME DE LEMOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS RIZOLLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

Complemento: Corre Junto com AIRR - 213/2004-3

PROCESSO : AIRR-246/2003-016-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS IVO METZKER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR-246/2003-040-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR DE SIQUEIRA INACIO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL GUIMARÃES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CASA MANTIQUEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROQUE DEMASI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CIRO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SILVIO DONATO SCAGLIUSI

PROCESSO : AIRR-254/2006-005-21-40-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : DEMÓSTENES CID DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

PROCESSO : AIRR-255/2004-443-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY DOS SANTOS FREIRE

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NORD MOTORI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALBERTO SARAIVA BERTOLACCINI

A G R AVA D O ( S ) : MILANO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UDIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-264/2004-049-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TÊXTIL AMÉRICA DE IBITINGA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MAINER

ADVOGADO : DR(A). MAURO WAGNER XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA APARECIDA MONTANARI FIRMINO
<!ID218867-2>

PROCESSO : AIRR-272/2002-005-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-287/2004-004-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLVIO FREITAS GUEIROS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR VIANNA FRAGA

PROCESSO : AIRR-310/2005-004-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR(A). ANTENOR ROBERTO SOARES DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : BELMIRA MELO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). ELISAMA ARAÚJO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : AIRR-326/2005-010-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-330/2006-006-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SALES BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO NAZARENO LINHARES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ROSOMIRO ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA.
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PROCESSO : AIRR-346/2001-411-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CARVALHO DO AMARAL GUIMA-
RÃES

PROCESSO : AIRR-352/2002-005-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA SILVA SANTOS FIAIS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-359/2006-192-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILVAN CAETANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : M & G POLÍMEROS DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-362/2003-102-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-365/2001-222-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALBERTO BOAVENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO RIBEIRO LIBÓRIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ MATOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA CENTRAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-370/2006-002-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SEBASTIÃO DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : BUCYRUS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA DIAS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-380/2003-087-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

PROCESSO : AIRR-398/2005-067-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE CARLOS APARECIDO PINTO

ADVOGADO : DR(A). NILDA DA SILVA MORGADO REIS

A G R AVA D O ( S ) : OHBA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS

PROCESSO : AIRR-400/1995-732-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDISON DE JESUS CORRÊA NUNES

ADVOGADA : DR(A). MARLISE RAHMEIER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE PRADE

PROCESSO : AIRR-419/2003-016-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-431/2004-064-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME ARAÚJO SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BARROS GUEDES

PROCESSO : AIRR-446/2006-021-24-40-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). ADELMO PRADELA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO JOSÉ FRACARO

PROCESSO : AIRR-471/2003-102-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA MATA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-481/2004-011-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO DE MOURA CAMARGO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE

PROCESSO : AIRR-505/2001-001-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VERENILTO TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDILSON PEDROSO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVATEL COMÉRCIO E CONSERVADORA ELEVADO-
RES LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). FERNANDA M. GOMES ZAMBELLI

PROCESSO : AIRR-511/2005-006-20-40-8 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PEREIRA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ANDRADE GAMA

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA NABUCO SANTOS

PROCESSO : AIRR-512/2003-314-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA : DR(A). CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNÉIA GOMES FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DAS GRAÇAS CASTRO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-512/2005-018-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORLANDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR-517/2004-121-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARCELO PRADO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : AIRR-518/2004-462-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - COELBA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA ARCANJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO BORGES STOLZE

ADVOGADO : DR(A). LUILSON GOMES PINHO

PROCESSO : AIRR-524/2003-009-16-40-6 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MATOS ALÉM FÉLIX FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MENDES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 524/2003-9

PROCESSO : AIRR-524/2003-009-16-41-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MATOS ALÉM FÉLIX FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MENDES DE SOUSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 524/2003-6

PROCESSO : AIRR-528/2003-255-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIPE ALVES DE MELLO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

PROCESSO : AIRR-531/1998-023-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MILTON MELO MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BENEVIDES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR-576/2002-019-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). WALDIR ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : SILDA FERREIRA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ROMYLDA CARRÊ

PROCESSO : AIRR-576/2003-042-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DR(A). VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

PROCESSO : AIRR-589/2004-444-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

PROCESSO : AIRR-595/2002-114-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AMÁVEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ROMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CRUZ

PROCESSO : AIRR-595/2003-461-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL RAIMUNDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). SAUL QUADROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TARSO OLIVEIRA SOARES

PROCESSO : AIRR-607/2004-211-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOSÉ DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MD PAPÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE KLIMAS

PROCESSO : AIRR-636/2004-291-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-664/2006-057-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DIVIGUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE ANTÔNIA BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR GERALDO EMÍLIO

ADVOGADO : DR(A). HENDERSON DIAS ANDRADE

PROCESSO : AIRR-665/2003-077-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

PROCESSO : AIRR-676/1996-611-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KEPLER & WEBER INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE VANDERLEI DE VARGAS

ADVOGADA : DR(A). SALETE FRIPP SANDOVAL
<!ID218867-3>

PROCESSO : AIRR-704/2002-006-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIS BOSCOVICH

ADVOGADO : DR(A). HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

A G R AVA D O ( S ) : ACTION LINE TELEMARKETING DO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
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PROCESSO : AIRR-705/2001-121-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS CHAGAS DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LACERDA

PROCESSO : AIRR-712/2005-051-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-723/2004-112-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELINA DO CARMO PELAN

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ANDREOLI

A G R AVA D O ( S ) : GISELE APARECIDA DOMINGOS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE LEMOS MEGA

A G R AVA D O ( S ) : SOARES CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓ-
VEIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-736/2006-138-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LUIZ DIAS

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL MENDES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-750/2004-463-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERNALDINO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). MAIR FERREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : WHEATON BRASIL VIDROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SILVANA MARIA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-772/2002-005-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRV - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FABIANA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO HENRIQUE MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL C. F. DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-778/2003-020-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASTROL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARGEMIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA COSTA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO STEFANOW

PROCESSO : AIRR-790/2002-203-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : STEFANI VEÍCULOS E AUTOPEÇAS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOMINGUEZ MARTINES

ADVOGADA : DR(A). BERNADÉTE MACIEL SEIBT

PROCESSO : AIRR-794/2001-117-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS LOURENZONI

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO BRÁS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-870/2004-012-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JÔSY MARIA SALES VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). GERUSA NUNES DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-894/2004-018-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : ILCE BALTEZAN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ERLON PINTO BRESAM

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-919/2003-053-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO ROBERTO TOLEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JANAÍNA DE CAMPOS DIAS

PROCESSO : AIRR-930/1999-305-04-41-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ROSELEI FAVERO

ADVOGADA : DR(A). ARLETE TERESINHA MARTINI

PROCESSO : AIRR-930/2006-921-21-40-1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS SOARES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-957/2001-014-08-41-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO PANTOJA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO ACIONÁRIO DAS EMISSORAS E DIÁRIOS
ASSOCIADOS

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON ZENÓBIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DANIELLE CARVALHO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : A PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA PINHO MARTINS

PROCESSO : AIRR-969/2004-050-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : GLACIA MARIA GOMES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR-978/2005-019-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÉRIKA CHRISTINA ALEXO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA TURI DEL NERY CARLI

PROCESSO : AIRR-1.018/2002-069-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIANA

ADVOGADO : DR(A). MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA CERCEAU

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.021/2002-035-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSEILSON LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO MODESTO BARABBA

PROCESSO : AIRR-1.032/2003-261-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL MARTIN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JUCENIR BELINO ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : PRENSAS SCHULER S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR-1.033/1999-071-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : D'ATERRA INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO SANZI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SCAVASSANI FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA CRISTINA GUILHERME E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE WAGNER CUBAECHI SAAD

A G R AVA D O ( S ) : VENICIO ISIDORO DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-1.038/2003-101-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NONOIR FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.041/2003-006-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO EDISON MARQUETTI

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA GERMANI PERES

PROCESSO : AIRR-1.049/2003-016-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CARVALHO BORGES ALVES

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-1.051/2004-016-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JADER VENINI TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). JANE VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GETRONICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL MENDES FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1051/2004-7

PROCESSO : AIRR-1.051/2004-016-03-41-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GETRONICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL MENDES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JADER VENINI TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). JANE VIEIRA DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1051/2004-4

PROCESSO : AIRR-1.053/2003-024-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE SINI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SOARES

PROCESSO : AIRR-1.066/2005-801-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARAGLAI ALVES TRINDADE

ADVOGADO : DR(A). RAUL THEVENET PAIVA

PROCESSO : AIRR-1.078/1999-002-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILO BALKE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO BELLINI

A G R AVA D O ( S ) : CÍRIO BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 1078/1999-5

PROCESSO : AIRR-1.078/2004-702-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SCHEER

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RICARDO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-1.103/2003-036-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DF VASCONCELLOS S.A. - OPTICA E MECÂNICA DE
ALTA PRECISÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU CARLOS BALAZINA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1103/2003-4

PROCESSO : AIRR-1.103/2003-036-02-41-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU CARLOS BALAZINA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DF VASCONCELLOS S.A. - OPTICA E MECÂNICA DE
ALTA PRECISÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1103/2003-1

PROCESSO : AIRR-1.115/2004-411-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : ALINE MENEZES COELHO

ADVOGADO : DR(A). SABRINA SPILIMBERGO

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.131/2002-006-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CTO - CENTRO DE TREINAMENTO EM ODONTOLOGIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RABÊLO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIELE CRISTINA DE FARIA GARCIA

ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO COSTA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.134/2000-001-22-41-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). HELBERT MACIEL
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PROCESSO : AIRR-1.159/2000-251-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MOYSÉS PACHECO CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE MARIA SILVEIRA JORGE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO NEDEL SCALZILLI

PROCESSO : AIRR-1.165/2002-291-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HARTZ MOUNTAIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ HINKEL

ADVOGADA : DR(A). CARLA PIUCO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DMS CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO BARBOSA MENEZES

PROCESSO : AIRR-1.165/2003-012-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO
VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TARCÍSIO MENEZES DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). CLETO ARLINDO DA COSTA ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR-1.173/2002-007-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO SÉLIO BRITO LEDA

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-231-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MEIRA TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELISABETE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON GOMES DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). VANUSA ALVES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RECANTO VERDE

PROCESSO : AIRR-1.184/2001-445-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ZEFERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1184/2001-4

PROCESSO : AIRR-1.184/2001-445-02-41-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ZEFERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1184/2001-1

PROCESSO : AIRR-1.205/1994-046-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA ROCHA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ÉLVIO BERNARDES

PROCESSO : AIRR-1.218/2003-231-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLAVIO ALTEMIR SILVA MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LEONARDO SCORZA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.221/2003-411-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA
E AMBIENTAL - ACQUA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES

ADVOGADA : DR(A). MARTA APARECIDA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : A. A. VIEIRA - ME

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL ISOLINA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORTIZ

PROCESSO : AIRR-1.244/2004-014-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PRESSA - PRESTADORA DE SERVIÇOS ASSOCIADOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CABRAL DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MARQUES NUNES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO WAGNER BEZERRA

PROCESSO : AIRR-1.249/2005-022-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : IZAHIAS MIRANDA COTA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BERNARDINO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BERNARDINO SOARES

PROCESSO : AIRR-1.289/1999-043-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MÁXIMO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-003-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CRISTHIANE GUALBERTO FARAH

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1290/2003-0

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-003-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CRISTHIANE GUALBERTO FARAH

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL MENDES FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1290/2003-7

PROCESSO : AIRR-1.302/2000-108-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA

ADVOGADO : DR(A). THADEU BRITO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE MORA MARCON

PROCESSO : AIRR-1.312/2004-037-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADA : DR(A). MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE ANDRADE COSTA

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS ROBERTO DE GOMES MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CESA LOGÍSTICA S.A.

PROCESSO : AIRR-1.314/2004-044-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO : DR(A). CLEBER R. FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR APARECIDO LOPES

ADVOGADO : DR(A). MARISA NATÁLIA BITTAR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-1.319/2004-113-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE MINAKO HATTORI

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA TOMIKO IOBE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.320/2004-015-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO GERALDO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COELHO PORTELA

PROCESSO : AIRR-1.325/2003-382-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALVES DE MIRA

ADVOGADO : DR(A). NEVITON PAULO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.351/2004-001-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDVAL JORGE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAYUMED CLÍNICA MÉDICA E DIAGNÓSTICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARLUS FAGUNDES

PROCESSO : AIRR-1.363/2004-126-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NORTEC LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.371/2003-464-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BRITO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO REZENDE TRIBONI

PROCESSO : AIRR-1.381/2004-261-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SONIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE ASSIS TRIPIANO

A G R AVA D O ( S ) : INYLBRA TAPETES E CARPETES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.390/2002-064-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ROSELI FERREIRA DE MELO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : MOTEL POUSADA DO CAWBOY LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NEUZA MARIA MACEDO MADI

PROCESSO : AIRR-1.393/2002-062-03-41-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE ITAÚNA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1393/2002-3

PROCESSO : AIRR-1.502/2002-004-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CONCEIÇÃO BERTOLANI

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

PROCESSO : AIRR-1.531/2003-020-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO COSME BRAGA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BASILE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADA : DR(A). VERA LUCIA DE OLIVEIRA VENTURA

PROCESSO : AIRR-1.546/2003-033-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MONY CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RAFFAELLA ANTICI DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA TIEPPO HUERTAS

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS FERREIRA PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.552/2002-341-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DA SILVA XAVIER

PROCESSO : AIRR-1.561/2004-005-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS - IPASEAL

PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PASSOS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). EDILENE ARAÚJO SÁ

PROCESSO : AIRR-1.602/2005-003-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO FONTEL POMPEU

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO BANCO DA AMA-
ZÔNIA - AEBA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA DE FREITAS
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PROCESSO : AIRR-1.617/2005-003-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS LUZ BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL
<!ID218867-5>

PROCESSO : AIRR-1.623/2004-002-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NARA NUBIA DE MELO SÁ E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). NORMA MARIA BARROS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

PROCESSO : AIRR-1.635/2005-038-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NERY DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-1.650/2004-117-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CRUZ BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR APARECIDO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAIZÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS GERAIS GUARÁ
LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.683/1997-401-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA ANTONIAZZI SIRENA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.703/2005-023-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN RODRIGUES CRUZ

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CEDANO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SÃO DOMINGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS LAUTENSCHLAGER COLÓ

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.708/2004-016-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : SOMA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO LUIZ SOARES THESBITA

PROCESSO : AIRR-1.710/2002-301-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSLITORAL - TRANSPORTES, TURISMO E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : LAERCIO CORDEIRO LINS

ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR-1.759/2005-009-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA MARIA PEDROTTI BALENA

ADVOGADO : DR(A). LÉO SCANDOLARA

PROCESSO : AIRR-1.770/2004-022-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL
DO ESTADO DA BAHIA - IPAC

ADVOGADA : DR(A). LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS SANTOS SANTANA

ADVOGADA : DR(A). MARILENA CUNHA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GESTÃO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.771/2000-012-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO BENTO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HERON ALVARENGA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). MARIANA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.774/1999-054-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BASTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR PAULON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR-1.797/2001-008-05-41-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÂNDIDA DIAS SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1797/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.801/2003-432-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESMERALDO ESPINOSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC

ADVOGADA : DR(A). MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

PROCESSO : AIRR-1.842/2004-029-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XISTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RIACHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALISSON NOGUEIRA SANTANA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1842/2004-3

PROCESSO : AIRR-1.842/2004-029-03-41-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RIACHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : XISTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1842/2004-0

PROCESSO : AIRR-1.853/2001-012-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE DE JESUS DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.887/2000-443-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO MATOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : DIBAL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA COTROFE

PROCESSO : AIRR-1.888/2001-032-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DA ROCHA RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.927/2002-006-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SOARES BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SOARES VASCONCELOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-1.936/2002-109-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDETE BATISTA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : REVISE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.941/2003-011-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL BRASIL-ESTADOS UNIDOS -
ACBEU

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DA FONSECA SOUZA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DA SILVA ALVES

PROCESSO : AIRR-2.030/2003-077-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LABOGEN S.A. - QUÍMICA FINA E BIOTECNOLOGIA

ADVOGADO : DR(A). ALINE CRISTINATEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO BATISTA

PROCESSO : AIRR-2.200/2001-071-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DORIS MARIA CHAVES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). DIONE P. SCHLOBACH

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.211/2003-032-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EULSA ALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS JAROLA

A G R AVA D O ( S ) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE NORONHA

PROCESSO : AIRR-2.214/2000-030-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO JOSÉ THEODORO PIRES

ADVOGADA : DR(A). MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

PROCESSO : AIRR-2.226/2003-921-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE ARAÚ-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DA COSTA CIRNE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

PROCESSO : AIRR-2.242/2001-048-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GIVALDO DA SILVA LIMA

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AMORE DI PANE D'ORO PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARBATO

PROCESSO : AIRR-2.265/1999-035-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : DULCE DE FREITAS MATTOS FERRAZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MAÇANEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2265/1999-1

PROCESSO : AIRR-2.265/1999-035-01-41-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : DULCE DE FREITAS MATTOS FERRAZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MAÇANEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2265/1999-9

PROCESSO : AIRR-2.320/2002-433-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GESSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CCC - CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.353/2002-065-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CREFISA ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA DE CRÉDI-
TO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE MELO VALENÇA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER APARECIDO DE FREITAS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.394/2002-049-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TADEU RODRIGUES PENTEADO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME ROLIM ROSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IPEM

PROCESSO : AIRR-2.439/2002-059-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO ATTERO CRESPO E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DR(A). JOSELITA MARIA DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-2.449/2003-030-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANA CLÁUDIA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : DERMIVAL MOREIRA DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). ISMAEL ALVES FREITAS

PROCESSO : AIRR-2.508/1999-055-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

Complemento: Corre Junto com RR - 2508/1999-3

PROCESSO : AIRR-2.556/2004-471-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA CORNÉLIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDEBRAND

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2556/2004-9
<!ID218867-6>

PROCESSO : AIRR-2.556/2004-471-02-41-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA CORNÉLIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2556/2004-6

PROCESSO : AIRR-2.591/2003-025-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUMÍNIO GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MÁRCIO PEREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-2.606/2001-027-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA OSÓRIO JUNHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU PADILHA

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO GAVA

PROCESSO : AIRR-2.606/2003-314-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VILLE DE FRANCE CAFÉ EXPRESS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). LORIVAL PACHECO

PROCESSO : AIRR-2.622/2003-009-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO BARBOSA DOS ANJOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). THEANNA DE ALENCAR BORGES

PROCESSO : AIRR-2.637/2004-041-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ BRAZÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-2.678/1999-012-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ODAIR PRESOTTO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAUSA S.A. - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BENEDITO C. CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.737/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CAMPOS

PROCESSO : AIRR-2.854/2003-059-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDIR MENDES

ADVOGADO : DR(A). ROBSON MARQUES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO NUNES RANIERI

PROCESSO : AIRR-4.027/2003-202-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASEX TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA ALMEIDA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : ITD TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDEMAR HIRT

PROCESSO : AIRR-4.321/2003-002-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS JOSÉ PRETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR PACKER

A G R AVA D O ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALKIRIO LORENZETTE

PROCESSO : AIRR-6.899/2003-007-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEVILLE - HOTÉIS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ZUCOLOTTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NOELI GORETTI DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARIA MERCEDES UBA

PROCESSO : AIRR-7.354/1985-131-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO DA SILVA LEMOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-13.437/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : AIRR-16.206/2004-652-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR MENDES LUCAS

ADVOGADA : DR(A). CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO

PROCESSO : AIRR-21.041/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : LIBERATO PEREIRA CALDAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO LACERDA

PROCESSO : AIRR-30.550/2004-008-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHOWA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO MIRANDA SEIXAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-37.138/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO VUICIK

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

PROCESSO : AIRR-42.355/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS STEFANI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA JOTEME FERNANDES LTDA. E OU-
TRAS

ADVOGADA : DR(A). CARMEN REY

PROCESSO : AIRR-48.498/2002-902-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÁSSIO SILVA

ADVOGADA : DR(A). LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA

PROCESSO : AIRR-48.559/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOTOPARTS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NICOLE CANELAS SAAD

A G R AVA D O ( S ) : MARISA SORDILI ELIAS

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIPARK ESTACIONAMENTO E GARAGENS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-50.744/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE WALTER RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO PIZARDO

PROCESSO : AIRR-65.880/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLYDES SALGADO FILHO

ADVOGADA : DR(A). LEDIR THEREZA FORNECK

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR-67.999/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL ALEXANDRE BARROS VICENTINI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO LUIZ PINTO E SILVA

PROCESSO : AIRR-68.191/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO PANSIERA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PERDIGÃO LEIROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). CARLOS RENATO S. SOUZA

PROCESSO : AIRR-69.062/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UMBERTO ROQUE JACOMELLI

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR-69.317/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ROSÂNGELA LONGARAY OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-90.029/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDERSSON VIRGINIO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : ANGELINA ZARPELON CRESTANI

ADVOGADA : DR(A). ANITA TORMEN

PROCESSO : AIRR-90.946/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ADEMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-92.518/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IZZAC RONEI BRUM CAMBRAIA

ADVOGADO : DR(A). GILMAR CANQUERINO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA PIONEIRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EMILIO PAPALEO ZIN

PROCESSO : AIRR-102.998/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO ALVES TOLEDO FILHO

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY FAGUNDES GÊNIO MAGINA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 20071010 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-671.200/2000-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROCES PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VANUSA VIDAL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA MELLA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). EBERALDO LÉO CESTARI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-706.278/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EMPKE VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : EDNA DE FÁTIMA RODRIGUES MARTINIANO

ADVOGADO : DR(A). JANE APARECIDA VENTURINI

PROCESSO : AIRR-711.734/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BALBACHEVSKY E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR-712.449/2000-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DA HORA BONFIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-716.424/2000-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-276/1990-008-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA FURTADO DE BARROS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULA MENDES

PROCESSO : RR-290/2003-008-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : GLÁUCIO PASSOLD

ADVOGADA : DR(A). SANDRA JUSSARA KUCHNIR SIQUEIRA MEN-
DES

PROCESSO : RR-302/2004-472-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SCÓRPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SILVA GIRALDI

RECORRIDO(S) : PEDRO APARECIDO DOMINGUES

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : RR-304/2004-401-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FRAS-LE S.A.

ADVOGADO : DR(A). PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

RECORRIDO(S) : REALINO LUIZ FÉLIX RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). GILMAR CANQUERINO

PROCESSO : RR-386/2003-017-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NIVALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

PROCESSO : RR-397/2003-024-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GROAIRAS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

PROCESSO : RR-454/2005-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SOLANGE RAMOS DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-464/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : DELZUITA DA SILVA MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-483/2004-028-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÍCERO DA CAMINO

RECORRIDO(S) : FÁBIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ENILCE ARACI PACHALY LÜBBE

PROCESSO : RR-494/2004-091-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JAIR LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAGALHÃES RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL

PROCESSO : RR-497/2003-024-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : DR(A). ELIAS FELCMAN

RECORRIDO(S) : EDSON MAIA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA LUZIA JOSÉ DE SOUZA

PROCESSO : RR-531/2001-131-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ANITA CARDOSO DA SILVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

RECORRIDO(S) : MARIA ELIZABETH MATA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : RR-603/2005-102-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DR(A). DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO(S) : ORLANDO DE CASTRO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). NILO JÚNIOR LOPES

PROCESSO : RR-609/2005-101-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COCAL

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ERMIRO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). TELIUS FERRAZ JUNIOR

PROCESSO : RR-697/2005-312-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). NATÁLIA ROSÂNGELA BATISTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANTENGE MANUTENÇÃO TÉCNICA E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR-759/2005-052-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSEMAR DE ARAÚJO POLICARPO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-797/2002-022-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO GONÇALVES GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : CARLOS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO BITTENCOURT

PROCESSO : RR-817/2002-028-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE MELO PEDREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS B. P. LISBOA

RECORRIDO(S) : BRASILIANO & ASSOCIADOS CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES

PROCESSO : RR-871/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LILIAN PATRÍCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-939/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RUBENITA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-949/2005-201-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPARU

ADVOGADA : DR(A). TATIANA ROCHA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : ALBÉRICO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO DE MAGALHÃES COELHO

PROCESSO : RR-1.008/2005-201-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPARU

ADVOGADA : DR(A). TATIANA ROCHA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : ELIETE XAVIER DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARINI DA SILVA

PROCESSO : RR-1.024/2005-201-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADA : DR(A). TATIANA ROCHA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : TERTULIANO PICANÇO DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-1.053/2002-432-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO

RECORRIDO(S) : MIRIAM DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). KARINA FERREIRA MENDONÇA

PROCESSO : RR-1.053/2005-058-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA JUVENAL

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

<!ID218867-7>

PROCESSO : AIRR-760.639/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUÍS HERCULANO

ADVOGADO : DR(A). NILJANIL BUENO BRASIL

PROCESSO : AIRR-772.604/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NERY DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-793.247/2001-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

PROCESSO : RR-38/2003-012-10-00-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : J.M.F. TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ATHANASIOS G. FLESSAS

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CAMPELO DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PORFÍRIO FILHO

PROCESSO : RR-142/2005-059-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ARIVALDO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

RECORRIDO(S) : FAZENDA JACARÉ DA BOA SORTE (PAULO ALEXAN-
DRE DA SILVA)

PROCESSO : RR-158/2003-670-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). VANESSA HENNING DA COSTA

RECORRIDO(S) : LAURINDO DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO JUGEND

PROCESSO : RR-179/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EDRILÂNIA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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PROCESSO : RR-1.076/2005-004-19-00-7 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADA : DR(A). TAÍS FIGUEIRÊDO SILVA

RECORRIDO(S) : LENI DA ROCHA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES
S I LVA 

PROCESSO : RR-1.078/1999-002-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CÍRIO BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO

RECORRIDO(S) : BERTILO BALKE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO BELLINI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1078/1999-0

PROCESSO : RR-1.083/2004-012-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROCILDA MARIA CORDEIRO MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEANDRO DE CASTRO SERPA FILHO

PROCESSO : RR-1.088/1999-037-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : THAÍS HELENA VILLAÇA

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANERJ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

PROCESSO : RR-1.238/1997-058-15-85-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA MICHELON DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

PROCESSO : RR-1.239/2005-012-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELÍSIO DUTRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : RR-1.258/1999-076-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FILA ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO COSTA

RECORRIDO(S) : AMADEU FARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOEL FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.311/2005-101-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CRISTIAN RODRIGUES FONTOURA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE GOMES BOABAID

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL PRINCESA DO SUL (UNI
COLÉGIO)

ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL PADÃO PALMEIRA
<!ID218867-8>

PROCESSO : RR-1.330/2004-006-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR-1.337/2001-022-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GETÚLIO JOSÉ DE MELLO

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRENTE(S) : CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE BRUSCHI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.352/2005-007-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALINE FÁTIMA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

RECORRIDO(S) : NUTRIBY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

PROCESSO : RR-1.448/2004-005-21-00-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BERNARDO DE MEDEIROS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). LARISSA DOS SANTOS DANTAS

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA LINS CATTONI

PROCESSO : RR-1.790/1999-014-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSANA APARECIDA MENDES

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

RECORRIDO(S) : FREDERICO GUILHERME IVERS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ P. DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.966/2001-038-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GILIOLI

ADVOGADA : DR(A). ANITA ELIZA GUAZZELLI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-2.038/2005-071-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNA MARCHIONE DIAS CUNHA

PROCESSO : RR-2.055/2001-030-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CICERO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TRADIMAQ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO AUGUSTO SAFE DE ANDRADE CARNEI-
RO

PROCESSO : RR-2.270/1988-005-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

RECORRIDO(S) : MARIA CLARITA DIEDRICH

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MIGUEL PALMA A. CATITA

PROCESSO : RR-2.319/2004-029-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ZILMAR MABILIA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

RECORRIDO(S) : AILTON JOSÉ DURLLI & CIA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). GELSON LUIZ SURDI

PROCESSO : RR-2.382/1999-039-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ILIEL OLÍMPIO FELIX

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : OLITEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDEK MENEGHIM SILVA

PROCESSO : RR-2.390/2003-018-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAÍS DE SOUZA PASIN

RECORRIDO(S) : CHANCE MASTER ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN LUIS HRUSCHKA

RECORRIDO(S) : ARBEITEN ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO BEILFUSS

RECORRIDO(S) : ELOIR APARECIDA FOGAÇA TAMANINI

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-2.508/1999-055-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2508/1999-8

PROCESSO : RR-2.895/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FEITOZA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-2.900/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JEANE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR-2.915/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIÂNGELA MELO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.918/2005-053-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSELITA MARIA LÉO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-2.929/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LEIDIJAN BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.949/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA ACÉLIA GADELHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.949/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ABRAÃO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.983/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SANDRA DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.003/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SILEI ROSA OLIVEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-3.162/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.169/2005-053-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CLEONICE FAUSTINA SUCRE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.194/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : AURENIR BESERRA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.221/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : QUÊNIA DA SILVA MOTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.244/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROSINALDO DOS SANTOS DA SILVA
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PROCESSO : RR-3.523/2004-053-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA MOURA DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.048/2004-053-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SIMONHA DE SOUZA SILVA

PROCESSO : RR-5.104/2004-053-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EUDELEZIA FIGUEIREDO MENEZES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.227/2005-050-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVAIR LUIZ GAZONI

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). PAULA S. THIAGO BOABAID

PROCESSO : RR-5.303/2004-053-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCSICO DA SILVA BRAZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.540/2004-053-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LENIR ASSIS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-5.848/2004-053-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-7.732/2002-036-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINOVA CASAS BAIXO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). WAGNER D. GIGLIO

PROCESSO : RR-30.860/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SILVÉRIO EUSTÁQUIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-43.134/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AUGUSTO FRANCISCO DE PAULA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR-48.750/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : GEROZULINO ALVES DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : RR-56.347/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO PETRONI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : RR-72.971/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : DORIVAL IDALGO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA G. RODRIGUES PINTO

RECORRIDO(S) : SERMIL - ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOLINA NETO

<!ID218867-9>

PROCESSO : RR-80.027/2006-871-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SANDRA REGINA ATHAÍDE FLORES

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA BARRIQUEL LUZA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LYS CARLYLE SCHÜNEMANN

PROCESSO : RR-95.185/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TEREZA MONTT SERRAT ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

PROCESSO : RR-115.684/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE JESUS LINHARES DA CUNHA GON-
Ç A LV E S 

ADVOGADA : DR(A). SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZE-
VEDO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

PROCESSO : RR-134.657/2004-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SEMEG - SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO(S) : ROSANNA IOZZI DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA PICORELLI SOARES

PROCESSO : RR-179.017/2007-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : JOSÉ OLÁVIO PACHECO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-478.290/1998-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANEMAR PEREIRA AMARAL

RECORRIDO(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SERVIÇOS LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). PAULA VIANNA PACHITO

PROCESSO : RR-566.145/1999-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIENTEC

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : PAULINO DE MOURA CONRADO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA BEATRIZ SCHNEIDER WOLF

PROCESSO : RR-587.980/1999-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GÓES TELES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE SOUZA SANDES FILHO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-589.162/1999-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMERICANA DIESEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BAIXAS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ZOLMIRA CARVALHO GONÇALVES

PROCESSO : RR-597.161/1999-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : TADEU ROCHA SOARES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

PROCESSO : RR-616.188/1999-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : NELMO LUIS HARTMANNA REUSE

ADVOGADO : DR(A). MITZIHELLEN DO LAGO FREITAS BEZERRA DE
MELO

RECORRIDO(S) : MOINHO AMAZONAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : RR-618.256/1999-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DANIEL EUGÊNIO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA XAVIER

PROCESSO : RR-622.057/2000-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARBODERIVADOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : RONALDO DANIEL DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : RR-623.692/2000-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA INFRA-ESTRUTURA - SEINF

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA GÓES

RECORRIDO(S) : ROSEMILDO GAMA MENEZES

ADVOGADA : DR(A). RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

PROCESSO : RR-624.203/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL ROBERTO RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : RR-627.942/2000-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : AIRTON LINO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). IRINESA MACHADO LIMA

RECORRIDO(S) : CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALTER PEREIRA

PROCESSO : RR-629.287/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES MATIAS

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : AGA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : RR-632.517/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERALDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

PROCESSO : RR-634.822/2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). GISELA MANCHINI DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : GILBERTO ANTUNES LEMOS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-634.823/2000-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MARIA RAFFAINER

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLITO ORTIGARA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-637.699/2000-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RAFAEL RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DAN

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CÁCERES

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO CARLOS F. MENDES

PROCESSO : RR-638.350/2000-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOTÉIS GUIMARÃES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE F. GUIMARÃES PRAÇA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO HERMANO DE AZEVEDO ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALESSANDRO MELO FEIJÃO

PROCESSO : RR-650.931/2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI

RECORRIDO(S) : DARCI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEDRO DA SILVA
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PROCESSO : RR-654.259/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : VASCOIR VALTER DAMACENA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : RR-660.408/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES GALVÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA COU-
TINHO

PROCESSO : RR-695.908/2000-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANOEL MESSIAS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ILTON MARQUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : H. DANTAS COMÉRCIO, NAVEGAÇÃO E INDÚSTRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). BRUNO LOESER PRADO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-702.373/2000-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL DA AMA-
ZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : NALU SUELI MIRANDA PAIXÃO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARGARIDA SILVA LOUREIRO GODINHO

PROCESSO : RR-703.245/2000-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

ADVOGADA : DR(A). CARLLA CHRISTIANE NINA PALITOT

RECORRIDO(S) : LAURINDO ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADEMIR ALVES

PROCESSO : RR-703.248/2000-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS LANNA

RECORRIDO(S) : ALUIZIO CIRIACO TAVARES

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

PROCESSO : RR-704.494/2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SANTA ISABEL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

RECORRIDO(S) : APARECIDO MACIEL PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERREIRA

PROCESSO : RR-705.075/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : CLARISSE DA SILVA ALDADO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : RR-715.660/2000-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADALBERTO CARNAVALE

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO PAINEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

PROCESSO : RR-744.034/2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LESSA DE PONTES NETO

RECORRIDO(S) : SILVINO GONÇALVES DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA

PROCESSO : RR-750.149/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SONIA MARIA BETTIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : RR-751.837/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WELLINGTON DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : RR-751.845/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EUCLIDES JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : RR-752.692/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WALDYR PEDRO MENDICINO
RECORRIDO(S) : CÁSSIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). EDINA MARIA DO PRADO VASCONCELOS

PROCESSO : RR-753.537/2001-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALENCAR TORRES PORTO
ADVOGADO : DR(A). ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LOPES

PROCESSO : RR-772.452/2001-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA DE NAZARETH TEIXEIRA DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). BRAULIO GHIDALEVICH

PROCESSO : RR-772.893/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : DEMETRIO BARTOLOMEU DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES

PROCESSO : RR-777.753/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ROBERTO EMÍLIO PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

PROCESSO : RR-779.728/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARTA RODRIGUES PAVILAKI

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

RECORRENTE(S) : CURTUME CENTRAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-779.862/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ROGER PENSUTTI

RECORRIDO(S) : DIVA CELINA BULCÃO PAVÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

PROCESSO : RR-780.994/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULO RAMOS COSTA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-788.253/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SILVANA MARIA CUBAS AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). OSMAIR LUIZ

PROCESSO : RR-805.207/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ISRAEL VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VANIA A. ALVES COSTA

PROCESSO : RR-810.613/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL TRÊS FRONTEI-
RAS - SICREDI

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : ADEMIR FINK

ADVOGADO : DR(A). IVAN SÉRGIO TASCA

PROCESSO : RR-813.256/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MORENO EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LEONOR SILVA COSTA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JANUÁRIO DOMINGOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR-871/1999-092-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EZEQUIEL ROQUE

ADVOGADA : DR(A). IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CRISTINA CREPALDI

<!ID218867-10>

PROCESSO : RR-753.540/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

RECORRIDO(S) : NÉVIO LIVINALLI

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : RR-753.773/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : SUELCK SANTOS DIAS

ADVOGADO : DR(A). CLARINDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : RR-756.508/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ - FUNDEPAR

ADVOGADA : DR(A). ROSANE VIDA CANFIELD

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES

RECORRIDO(S) : MARIA LUÍZA MARQUES CHAVES

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : RR-757.815/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : MAIDI BILHAR

ADVOGADO : DR(A). ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

PROCESSO : RR-757.821/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EXPRESSO JAVALI S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SERRA

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : JONES VALMOR RUARO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS VIVAN

PROCESSO : RR-762.178/2001-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SIMONE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-769.611/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : WASHINGTON RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-770.230/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ELZITA DE SOUZA JARDIM

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA OTONI DE RESENDE

PROCESSO : RR-770.246/2001-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LÚCIO HIROSHI NAKAZAWA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FERRAZ PIAS

RECORRIDO(S) : SID INFORMÁTICA S.A. E OUTRAS
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PROCESSO : AIRR E RR-25.859/1999-651-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: LUIZ FILIPE NEHER SIMÕES

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTÔNIO CAVET

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COPEL TRANSMISSÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL G. PALUMBO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). IRINEU JOSÉ PETERS

PROCESSO : AIRR E RR-90.373/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: REINALDO FRANCISCO LOPES

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : A-AIRR-5/2004-076-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOHN SOMERS ESTANHOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MATERIAL ELÉTRICO,
SIDERURGIA,

FUNDIÇÃO, ESTANHOS E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E

ACESSÓRIOS DE SÃO JOÃO DEL-REI -

MG - SINDMETAL

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ILZA BOARI DE SOUZA

PROCESSO : A-RR-142/2002-661-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RENILDE PAGNUSSAT

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA PÁDUA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE DO GIOVANI

PROCESSO : A-AIRR-168/1994-102-05-41-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA JUNQUEIRA L. BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : BOAVENTURA RAIMUNDO SANTANA DE DEUS

ADVOGADO : DR(A). ALIOMAR MENDES MURITIBA

PROCESSO : A-AIRR-216/2005-011-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADO : DR(A). DANIEL KONSTADINIDIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA CICALISE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-242/1998-006-17-40-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UCHÔA FONTES GRANITOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE TORTURRA DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

PROCESSO : A-AIRR-264/2005-030-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GONÇALVES RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA PALOMBINI MORALLES

PROCESSO : A-AIRR-340/2004-045-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SONACA BRASILEIRA AERONÁUTICA LTDA. - SO-
BRAER

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS BONOCCHI

PROCESSO : A-RR-352/2004-001-23-00-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BREYER DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LÚCIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. - CO-
LÉGIO EXPRESSÃO

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

PROCESSO : A-RR-378/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-AIRR-407/1997-070-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAMOS DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : A-RR-418/2002-114-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES BOA VENTURA

ADVOGADO : DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RESIVE REAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-420/2002-511-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI ANTÔNIO FLAMIA

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D O ( S ) : MADECENTER MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ABEL GUARNIERI

PROCESSO : A-AIRR-523/2003-006-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO VITORINO DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : A-AIRR-598/1999-061-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

PROCESSO : A-AIRR-610/2001-301-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : A-RR-717/2005-014-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE MARIA SANTOS DOS ANJOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO
< ! I D 2 1 8 8 6 7 - 11 > 

PROCESSO : A-AIRR-866/2004-006-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GKN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA BANDARRA

ADVOGADO : DR(A). LAURO WAGNER MAGNAGO

PROCESSO : A-AIRR-881/2004-084-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FINDER'S FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSILI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CARVALHO VALENTE

ADVOGADO : DR(A). ANDRE OLIMPIO GRASSI

PROCESSO : A-AIRR-905/2003-066-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO VLADEMIR FILANETO

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : A-RR-1.043/2003-009-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO APARECIDO NATALINO

ADVOGADO : DR(A). LEVY MARCOS DE CARVALHO

PROCESSO : A-AIRR-1.207/2003-041-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DOURADO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ESPÍNDULA MEDEIROS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BONO

PROCESSO : A-AIRR-1.274/2003-654-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : HIGI - SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : GENTIL PEDROSO

ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

PROCESSO : A-AIRR-1.287/1990-003-07-40-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA BRASILEIRO CAPISTRANO PINTO E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : A-AIRR-1.306/2000-005-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CAVALCANTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : A-RR-1.433/2003-461-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE BITTELBRUNN E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : A-AIRR-1.504/2003-087-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SOARES SILVA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : A-AIRR-1.513/2005-113-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH PEREIRA GOMES

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-1.518/2003-065-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

PROCESSO : A-RR-1.710/2003-001-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELZANETE CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NITZ CAPPI

PROCESSO : A-AIRR-1.765/2001-029-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZABETH RIBEIRO SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA BATALHA MENDES

PROCESSO : A-AIRR-1.793/2002-043-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAXUANA S.A. REFLORESTAMENTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RERINALDO PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO UMBERTO DO PRADO

PROCESSO : A-AIRR-2.019/2004-003-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ÂNGELO MORETO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
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PROCESSO : A-RR-2.114/2004-005-21-00-3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR(A). MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
- BANDERN (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MARINA PINHEIRO VIEIRA

PROCESSO : A-RR-2.320/2004-461-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ADILSON CANASSA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : A-AIRR-2.422/2003-322-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEONE DE OLIVEIRA MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : SENDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CHEHUAN DE BARROS

PROCESSO : A-AIRR-2.483/1993-371-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO FARIA RAMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : A-AIRR-2.549/2003-005-07-40-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS VASCONCELOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE MARTINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA

PROCESSO : A-AIRR-3.378/1996-058-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUPERBOM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MISAEL LIMA BARRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDIS DE OLIVEIRA PENA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FILHO

PROCESSO : A-RR-4.242/2004-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-RR-4.303/2004-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIRENE COELHO BARROS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID219380-0>

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Processos redistribuídos no âmbito da 4a. Turma, em conformidade
com a Resolução Administrativa nº 1202/2007.

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

PROCESSO : ED-AIRR - 61044/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : SINDPREVS/SC - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
SAÚDE E PREVIDÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO FEDE-
RAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : SÉRGIO PIRES MENEZES

R E L ATO R : J.C. MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE

PROCESSO : ED-ED-RR - 29204/1997-004-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : WALDIR COELHO LOIDER

EMBARGADO(A) : TAMMY ROMAGUERA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA DINIZ PORFÍRIO

Brasília, 28 de março de 2007.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID219419-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 18 de abril de 2007 às 09h00

PROCESSO : AIRR-10/2003-004-07-40-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CARMEN CAMPELO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EDUVAL ALVES DE HOLLANDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA ÉRIKA DE MENESES DANTAS

PROCESSO : AIRR-13/2006-005-20-40-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZA CRISTINA BRITO VILAS BOAS

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS GUERRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARDOSO LIRA

ADVOGADO : DR(A). ALVANY GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-44/2004-036-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE DOMINGOS SÁVIO BRANDÃO DE LIMA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO INÁCIO GALVÃO

ADVOGADA : DR(A). ANTONIA SILVA DA MACENA

PROCESSO : AIRR-61/2006-082-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MEGAFORT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MYRIAN LUCIANA DE ASSIS SOUZA NASCI-
M E N TO 

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIANO ALMEIDA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). CREUSA ALCÂNTARA FERREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-64/2002-011-20-40-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CUNHA DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA

PROCESSO : AIRR-82/2005-010-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA - UNESCO)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES DO CARMO BRAGA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON ROCHA NOBREGA

PROCESSO : AIRR-149/2003-020-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE ALMEIDA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ÂNGELA DA MATA SANTOS E OUTRO

PROCESSO : AIRR-171/2005-015-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GEVI IVONE NORTE

ADVOGADO : DR(A). HUBERTO DIER

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - ASTC

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO DE SOUZA DA MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE E. T. ANZOLIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

PROCESSO : AIRR-176/1998-005-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANTÔNIO MENDES FILHO
DOS CABOS E SOLDADOS DA BRIGADA MILITAR

ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA SALES LUIZ VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : TELDA CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO BATTÚ WICHROWSKI

A G R AVA D O ( S ) : MAURO XAVIER TROGILDO

PROCESSO : AIRR-202/1998-018-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GLECI DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DUTRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-206/2004-461-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : RAUL CARVALHO DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR(A). TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

ADVOGADO : DR(A). PAULO RICARDO MENEGON

PROCESSO : AIRR-213/2005-065-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUPÃ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO FALLEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RAIMUNDO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDRESA APARECIDA GOMES DE CARVALHO
TENÓRIO

PROCESSO : AIRR-218/2000-461-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE TUPINAMBÁ CHAVES SCHULER

ADVOGADA : DR(A). LUÍSA MARTA CAMILO DALL'ALBA

PROCESSO : AIRR-220/2004-001-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA CHALUB MALTA

PROCESSO : AIRR-220/2005-032-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCENARIA IRMÃOS VAZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA R. PIMENTA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLAISON SOUZA BRAGA

PROCESSO : AIRR-221/2006-002-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : NILVO VIRGINO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-229/2005-111-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO - HOSPITAL FELÍCIO RO-
CHO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIMARIA CARLA RUAS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUÍS PINHEIRO RABELO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO - FELU-
MA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

PROCESSO : AIRR-230/2004-302-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA COSTA HANSEN

ADVOGADA : DR(A). MARIA ISABEL RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-249/2005-121-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

ADVOGADO : DR(A). TADEU MUNIZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JERENILSON DAS NEVES ESTEIVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : M. M. PEDREIRA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-257/1997-262-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI DA CONCEI-
ÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-281/2005-096-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-289/2005-012-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUY DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CÉSAR SIMÕES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PABLO RICARD GUIMARÃES TEIXEIRA
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PROCESSO : AIRR-302/2005-076-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SÂNDALO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANDRADE PIRES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ODORICO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-336/2005-012-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ GUIMARÃES CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IZABELLA BEATRICE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RIBEIRO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). MAGDA TEIXEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-354/2003-201-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER BARBOSA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO

PROCESSO : AIRR-363/2003-018-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEDUAR DE MENDONÇA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BENJAMIN ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOSEANE CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VANESSA DE CARVALHO CLIMACO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). AILTON FERREIRA GOMES

Complemento: Corre Junto com RR - 363/2003-3

PROCESSO : AIRR-363/2005-088-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁLICAS
S.A. - EMEM

ADVOGADO : DR(A). VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE RESENDE

ADVOGADA : DR(A). SCHEILA FONTE BOA CORTEZ

PROCESSO : AIRR-398/2003-073-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADA : DR(A). VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE AGNELO DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). ELSO CARDOSO BITENCOURT

PROCESSO : AIRR-405/2003-463-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR DANTAS DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE COSTA GARCIA

ADVOGADA : DR(A). KAREN NAKANDAKARI RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-419/2006-047-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ONEIZA GOMES DOMINGOS VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : WR CONSERVAÇÃO E SERVIÇO LTDA.

PROCESSO : AIRR-450/2005-152-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR ANTÔNIO DA BARRA

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO PEDRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-454/2003-253-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : AIRR-458/1996-191-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL SERAPHIM DE AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-470/2002-040-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JACINTO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 470/2002-9

PROCESSO : AIRR-470/2002-040-02-41-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JACINTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 470/2002-6
PROCESSO : AIRR-471/2005-013-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : DEMIL MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO LAGE DA MOTTA
A G R AVA D O ( S ) : NILDEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROGÉRIO ALVES

PROCESSO : AIRR-485/1999-026-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-487/2000-009-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO

RIO GRANDE DO SUL - FASE
PROCURADORA : DR(A). FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALAÍDES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-523/2004-194-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS LINS ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MENEZES DE ÁSPERA

PROCESSO : AIRR-530/2005-009-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON AGRÍCOLA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES
A G R AVA D O ( S ) : SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-579/2005-032-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA RITTER WOELTJE

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO NILSO STOCK

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : AIRR-602/2006-131-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TCL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ISABELLA DA SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO CARDOSO SANTOS

PROCESSO : AIRR-605/2004-019-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE DE VASCONCELOS PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES MOSA S.A.

PROCESSO : AIRR-652/2003-010-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CAMPELO M. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

PROCESSO : AIRR-655/2004-071-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-662/2006-114-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EDER FAUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-684/2005-004-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO BULIK

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

PROCESSO : AIRR-687/2004-035-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA APARECIDA OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : IRANI APARECIDA ROSA

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTINHA ROSA FLORESTA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-688/2001-056-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERBANK INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). LARISSA VELOSO DA COSTA SANTOS

PROCESSO : AIRR-690/2001-006-17-41-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : NILZO SÁ BARBOSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

PROCESSO : AIRR-695/2005-011-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-709/2005-057-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IRACY ANTUNES PARREIRAS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MONTEIRO PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JBC SIDERURGIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. E OU-
TROS

<!ID219419-2>

PROCESSO : AIRR-535/2005-004-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIZABETH MORAIS AFONSO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRATIANY MORAIS AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CARMELINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). WILSON RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROSA

PROCESSO : AIRR-536/2005-088-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁLICAS
S.A. - EMEM

ADVOGADO : DR(A). VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE GERALDO DUARTE

PROCESSO : AIRR-557/2000-097-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA FERREIRA GOMES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR LUPPI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : INTERMÉDICA SAÚDE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : COOLABORE - COOPERATIVA DE CONSULTORES E
PRESTADORES DE SERVIÇOS

PROCESSO : AIRR-562/2004-021-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELTA MARLENE SIDRONIO VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). SORAYA BASTOS COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : NPLUS ALIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALVERDE & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LIBERATO E VALVERDE LTDA.

PROCESSO : AIRR-575/2005-007-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : O SOLAR LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN DE OLIVEIRA SILVA
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PROCESSO : AIRR-732/2001-491-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BAHIATECH - BAHIA TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONEL WALLAU NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : ROBENILDO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARLON ANDRADE SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-738/2004-060-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO COELHO

ADVOGADO : DR(A). ELDER GUERRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-747/2005-315-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTA-
DUAL SEBASTIÃO WALTER FUSCO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : ZENILDA NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARTA BUENO COSTANZE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DAS ESCOLAS EM GERAL - COOPERTEG

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO MUSSI DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-758/1996-052-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME ANTÔNIO NOCELO LOBATO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA LEITE

PROCESSO : AIRR-784/1995-003-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVI-
SÃO - TVE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : GUIDO ROBERTO COELHO DE CASTRO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : AIRR-789/2002-018-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANA SCHUCH DIAS

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 789/2002-2

PROCESSO : AIRR-789/2002-018-04-41-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA SCHUCH DIAS

ADVOGADA : DR(A). CÁTIA RAQUEL ESCOBAR PINZON ZABKA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 789/2002-0

PROCESSO : AIRR-800/2003-017-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SPONCHIADO JARDINE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SANTOS BELMONTE

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, FUNILA-
RIA E PINTURA - COOPERMEC - EM LIQUIDAÇÃO

PROCESSO : AIRR-802/2003-013-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : AIRR-831/2005-006-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

PROCESSO : AIRR-834/2003-031-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-837/2004-019-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VITÉLIO VALCARENGHI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIS PIQUERES

PROCESSO : AIRR-853/2003-001-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NICOLAU SALZANO MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ROSA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉZAR LAUXEN

PROCESSO : AIRR-862/1994-029-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MORO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-866/2000-055-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REGIS SALERNO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO CARLOS DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS MOLITERNO FIRMO

PROCESSO : AIRR-880/2003-039-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA FERNANDES AVELINE

PROCESSO : AIRR-881/2003-004-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELDIMAR GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CORREIA PUGAS

PROCESSO : AIRR-882/2003-002-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO TAVARES TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-883/1990-025-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ETICE JOSÉ DA SILVA E OUTROS

PROCESSO : AIRR-895/2000-231-04-41-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELIANE MARQUES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ALBERTO DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-909/2005-021-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ES-
TADO DO PARANÁ

ADVOGADA : DR(A). DARIANE PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA DO N. G. SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSSPAIM INDÚSTRIA COMÉRCIO E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-917/2005-025-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SHEILA MUNIZ PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO
<!ID219419-3>

PROCESSO : AIRR-918/2003-008-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO SAUDINO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISIDÓRIO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : AIRR-921/2002-122-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CRANSTON TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MENDONÇA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO PEREIRA MENDES

ADVOGADA : DR(A). IVONE TEIXEIRA VELASQUE

PROCESSO : AIRR-922/2001-006-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ELSA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : EDIBA S.A. - EDIFICAÇÕES E INCORPORAÇÕES BAR-
BIERI

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BEZERRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DAVI MATOS

PROCESSO : AIRR-931/1997-087-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SOARES DUARTE

ADVOGADA : DR(A). CONSUÊLO PIO ZÉTULA

A G R AVA D O ( S ) : EXCEL SERVIÇOS E ALIMENTAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BIMI - RESTAURANTES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-943/2003-059-15-41-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OLÍMPIO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

PROCESSO : AIRR-952/2003-014-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LUIZ BARBOSA NETO

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-953/1998-010-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARTINHO ALBINO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-953/2005-014-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SOUZA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAIR PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-957/1993-271-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO DOS SANTOS GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-961/2005-091-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADI DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS CAIXETA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE GRIGORINI MORI

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SAADE MALAQUIAS

PROCESSO : AIRR-965/2004-023-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA DE OLIVEIRA CASSIANO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR-980/1997-041-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE ULTRAMARI BUFFA

ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.004/2000-741-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELISA ETZBERGER MELECCHI EL KIK

A G R AVA D O ( S ) : VALDOIR DE PAULA NETO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
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PROCESSO : AIRR-1.005/1999-461-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO CAMARGO ALVARES

ADVOGADA : DR(A). LUÍSA MARTA CAMILO DALL'ALBA

PROCESSO : AIRR-1.006/2003-030-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GERALDO

ADVOGADA : DR(A). GRAZIELLA REGINA BARCALA PEIXOTO

PROCESSO : AIRR-1.061/2005-006-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE APARECIDA DIAS

ADVOGADA : DR(A). ANITA MARQUES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO AUGUSTO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.086/2001-027-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
3ª REGIÃO-RS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BOEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE SILVA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SIMARA ROSANE CORREA ANDRIOTTI

PROCESSO : AIRR-1.096/2005-109-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL FRANCINILDO VIEIRA BRITO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANTA - SANTARÉM REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÍVIA GONÇALVES FONT

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1096/2005-5

PROCESSO : AIRR-1.096/2005-109-08-41-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA - SANTARÉM REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÍVIA GONÇALVES FONT

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL FRANCINILDO VIEIRA BRITO

ADVOGADO : DR(A). KLINGER DA SILVA SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1096/2005-2

PROCESSO : AIRR-1.142/2005-021-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CANDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTUNES SOARES

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉZAR BESSA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR-1.177/1999-001-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). VALÉRIA REISEN SCARDUA

A G R AVA D O ( S ) : RENILDO MALAQUIAS DOS ANJOS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS
NEVES

PROCESSO : AIRR-1.188/2004-111-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS SUDOESTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA REGINA PRADO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RENATO NASCIMENTO TIRABOSCHI

PROCESSO : AIRR-1.209/1998-001-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSINHA GALINA SPERANDIO

ADVOGADO : DR(A). BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-1.217/2005-008-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MARTINS SCHRÖDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-1.233/2001-005-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO LUÍS NUNES DORNELLES

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-1.274/2000-382-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO CÉSAR DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.305/2004-004-07-40-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTÉ SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO GONDIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA CARVALHO ROMEIRO

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES

PROCESSO : AIRR-1.322/2004-128-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA RAPANHANI RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE BARROS CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

PROCESSO : AIRR-1.327/2003-008-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDYR MARINHO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SEVERINA ALVES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.346/2004-027-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORREA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FERNANDES DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

PROCESSO : AIRR-1.353/2005-383-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ROSANE HENTGES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO KLEIN

PROCESSO : AIRR-1.356/2003-342-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). ALDO DE HARVEY GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA MARIANO

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS SALES DE SOUZA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.357/2002-900-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS BRASIL DO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A. - TELECEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.369/2005-012-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZENA SARMENTO CORREIA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ALVES CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE COMPANY DE PESSOAL

A G R AVA D O ( S ) : MARINA RUBIA ROELA DIAS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALENCAR DAVID DA LUZ

PROCESSO : AIRR-1.394/2001-006-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-1.400/1998-013-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GONÇALO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR-1.404/2002-900-24-00-3 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCO ARCE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FON-
SECA

PROCESSO : AIRR-1.414/2003-018-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SALGADO

ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

PROCESSO : AIRR-1.418/1996-015-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : IZABEL MENDES COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO A. F. VASCONCELLOS

PROCESSO : AIRR-1.436/1997-102-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). TATIANE MATTOS FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : COLMAR MEGIATO

ADVOGADO : DR(A). EISLER ROSA CAVADA

PROCESSO : AIRR-1.436/2003-050-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOSÉ SOUZA DE MACEDO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA CRISTINA FONSECA MAIA

PROCESSO : AIRR-1.448/2000-017-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEITE FUKAZAWA

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA JAMBERG

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO GALDINO DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEICHSLER
<!ID219419-4>

PROCESSO : AIRR-1.453/1997-451-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO -
CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CHRISTIANO B. WENCESLAO

PROCESSO : AIRR-1.455/2003-053-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR-1.457/2004-034-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA DA SILVA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ELZEVIR GARRIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR-1.460/2003-039-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BICICLETAS MONARK S.A.

ADVOGADA : DR(A). LINDINALVA ESTEVES BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVONEIDE LIMA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO FELIPE SILVA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.562/2004-010-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO SENESIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA DE ALMEIDA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : HAILTON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : LUCROCERTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GIL VICENTE DE ARAÚJO GOMES

PROCESSO : AIRR-1.594/2005-021-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA HELENA AZEVEDO CASTRO DA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO MOACYR GIORDANO PACHECO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES PEREIRA DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA GHIRALDELLI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S.A.
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PROCESSO : AIRR-1.612/2004-291-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ERNI LUIZ PACHECO BILIÃO - ME

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

A G R AVA D O ( S ) : ARNO ERNI KNEBEL

ADVOGADA : DR(A). SONIA REGINA MONTEZZANA DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.637/2000-032-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS VIANA GUEDES

PROCESSO : AIRR-1.652/2003-047-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MASTROPIETRO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR-1.687/2005-004-13-40-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDA TEIXEIRA BARRETO - ME

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO JOSÉ BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). CELESTIN MAURICE MALZAC

PROCESSO : AIRR-1.793/1999-003-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.819/2000-061-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.929/2005-107-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BONASSER DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : DR(A). OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.966/2003-104-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ROSSI

ADVOGADA : DR(A). HÉRICA HELENA GOMES BRAGA VALADARES

PROCESSO : AIRR-2.007/1995-261-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CUSTÓDIO RANGEL PIRES E CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ROMERO CÉSAR COUTINHO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA FERNANDES LOPES

PROCESSO : AIRR-2.082/1998-004-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO

PROCESSO : AIRR-2.224/2004-111-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS SUDOESTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA REGINA PRADO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO NICÁCIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). CEITH YUAMI

PROCESSO : AIRR-2.373/2003-095-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ CARLOS

ADVOGADO : DR(A). TELMAR CARLOS SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

PROCESSO : AIRR-2.390/1999-030-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOURENÇO EDSON PASSOS RODER

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 2390/1999-7

PROCESSO : AIRR-2.936/2005-104-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : G. G. COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SCHLEE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ELTON LUÍS LEAL ROTTER

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ARAÚJO BELLORA

PROCESSO : AIRR-2.950/2003-058-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PALACE GRILL'S RESTAURANTE POR QUILO LTDA. -
ME

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARTINS PINHO

PROCESSO : AIRR-3.244/2004-009-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE ESQUINA DOS MINEIROS LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.588/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA (BINGO ROYAL FLUSH)

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE DOWSLEY DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ DE MELO

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WALMIR DA COSTA

PROCESSO : AIRR-3.619/2002-900-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ALVINO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE

PROCESSO : AIRR-3.657/2002-900-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

PROCESSO : AIRR-3.812/2005-434-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA

PROCESSO : AIRR-4.882/2002-900-20-00-7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : REJANE VASCONCELOS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : AIRR-5.181/2000-004-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERTY CENTRO DE ESTUDOS DA LÍNGUA INGLESA
S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ERBANO ROMEIRO KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : DENISE CARLA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BOGUS

PROCESSO : AIRR-7.577/2005-001-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEI PEDRO GARCIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ PIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : DR(A). MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-7.717/2003-015-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONIL FRANCISCO RIBAS

ADVOGADO : DR(A). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-7.893/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BRANCO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

PROCESSO : AIRR-8.196/2001-009-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LAURO JESUÍNO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NORTON PASSOS WALDRAFF

Complemento: Corre Junto com RR - 8196/2001-8
PROCESSO : AIRR-11.236/2001-652-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA DA SILVA FERNANDES MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). FABIANO KRAUSE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

PROCESSO : AIRR-12.593/2004-006-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO RIBAS TERABE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

ADVOGADA : DR(A). CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-18.254/1998-011-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGER PENSUTTI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SACOL BASSI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-18.491/2002-900-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SABINA MODAS COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DANTAS MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : AIRR-19.652/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ANDREILSON GANDRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). IVAN DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-20.855/2002-900-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GISELDA MARIA SÁTIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA DE SOUZA VELOSO

ADVOGADA : DR(A). MARILUCE MUNIZ LEAL SANTOS
<!ID219419-5>

PROCESSO : AIRR-24.995/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RIOCELL S.A.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FRANCISCO RICARDO ALVES

ADVOGADA : DR(A). NEDYR MAISER ZIULKOSKI

PROCESSO : AIRR-25.241/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LANEREUTON THEODORO MOREIRA

PROCESSO : AIRR-25.917/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO PINTO BALECHE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA
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PROCESSO : AIRR-26.195/2002-902-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN ABRASIVOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO LUIZ ROSA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS ROSSI NETO

PROCESSO : AIRR-27.065/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO GOULART DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EGON ROBERTO STRASSBURGER

PROCESSO : AIRR-27.090/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO UBIRAJARA KIRST

A G R AVA D O ( S ) : POSTO MONTREAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILSON GARCIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-27.198/2002-900-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - IPA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE LOPES COSTA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

PROCESSO : AIRR-28.714/2002-900-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OLINDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE CAVALCANTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAN JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR-28.734/2002-900-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA LÚCIA DA COSTA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-30.187/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : GREGÓRIO BEREZA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-30.426/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HERODITE VALENTIM DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-35.580/2002-900-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO VILAÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR-41.955/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS ROSIN

PROCESSO : AIRR-44.990/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MORAIS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : BRASÍLIA GUAÍBA OBRAS PÚBLICAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA GOLBSPAN

PROCESSO : AIRR-46.292/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AYRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR-46.396/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR SILVA DUARTE

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI

PROCESSO : AIRR-52.101/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CELIS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-52.582/2005-019-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : M5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE NUNES FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : PRATA & FRANCO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA CAROLINA ADAM

PROCESSO : AIRR-53.719/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JUVENAL DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). ANITA ELIZA GUAZZELLI

PROCESSO : AIRR-53.725/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ZAMPIERI

ADVOGADO : DR(A). AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

PROCESSO : AIRR-58.135/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ANA GLEDISTON POMPEU BAR E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR-60.556/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOBLOCO CONSTRUTORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO BOBROW

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE SOTO

ADVOGADO : DR(A). ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-69.588/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER PIZZAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉSAR DE NOVAES BISPO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BALDISSERA

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR GARCIA

PROCESSO : AIRR-80.671/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : MARYBRAN TRANSPORTADORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LEILA MENDES GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : AVON COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FABIANE LUISI TURISCO

PROCESSO : AIRR-84.715/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GLEICE DE OLIVEIRA MELLO

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BV SERVIÇOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

PROCESSO : AIRR-90.052/1991-009-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS - FDRH

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E

DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : DR(A). MAURO NEME

PROCESSO : AIRR-117.488/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA SITA MARQUES BOROWSKI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANCISCO COMERLATO

PROCESSO : RR-10/2006-741-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GRAZZIOTIN S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALMOR ALBANI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTO ÂN-
GELO

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO ROQUE TOLFO VIERA

PROCESSO : RR-39/2005-059-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JUCIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

RECORRIDO(S) : VARRELA AGRÍCOLA LTDA.

PROCESSO : RR-52/2003-551-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA

ADVOGADO : DR(A). VITÓRIO HENRIQUE CESTARO

RECORRIDO(S) : MANOEL ELOI DA SILVA

PROCESSO : RR-57/2003-551-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA

ADVOGADO : DR(A). VITÓRIO HENRIQUE CESTARO

RECORRIDO(S) : MARIA FERREIRA ALVES

PROCESSO : RR-63/2006-016-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERTO RENNER REIS TEIXEIRA - ME

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE FARIA CASTRO

PROCESSO : RR-65/2005-103-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO

RECORRIDO(S) : GISLIANA SOUZA MAURIZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR

PROCESSO : RR-81/2002-025-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : INÁCIA LÚCIA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-100/2002-551-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA

ADVOGADO : DR(A). VITÓRIO HENRIQUE CESTARO

RECORRIDO(S) : MARIA FRANCISCA DA SILVA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-156/2005-104-22-00-7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CORRENTE

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ELIENE MACEDO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-158/2005-151-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JORGINA ILDA DEL PUPO

RECORRIDO(S) : THIAGO MOTTA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). NEIDA LEANDRO DE FARIA GOBBO

PROCESSO : RR-172/2002-332-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ADAIR ERNESTO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR JOSÉ DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : PÃES E DOCES PORTAL DA SERRA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGINA DUARTE MELO

PROCESSO : RR-229/2001-251-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO MORATO MESQUITA E OU-
TROS



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 2007 1 1021ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-254/2005-203-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ FERREIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS J. LOUREIRO

RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GARCIA DE MATTOS

PROCESSO : RR-359/2003-611-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARTA ELIZA BUSATTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GAMA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE MÉDICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANO LUIZ DA SILVEIRA

PROCESSO : RR-363/2003-018-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BENJAMIN ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS LEDUAR DE MENDONÇA LOPES

RECORRIDO(S) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 363/2003-8
<!ID219419-6>

PROCESSO : RR-404/2003-732-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALCINEU GASS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ISER

RECORRIDO(S) : EGON A. THEISEN - ME

ADVOGADO : DR(A). MILTON MOHR

PROCESSO : RR-457/2005-103-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : MARCOS ADÃO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

PROCESSO : RR-461/2005-291-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GAMELEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ARTUR MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ADRIANO DA SILVA MESSIAS

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES BEZERRA

PROCESSO : RR-503/2002-101-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SAMIRA ABDALLAH HANNA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREIRA

PROCESSO : RR-555/2003-381-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CEMIN E COMIN LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA BECK

RECORRIDO(S) : VILMAR DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : RR-590/2002-093-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : MARIZA TAVARES DE CASTRO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ TAVARES DE CASTRO PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-595/2005-201-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPARU

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA LEI-
TE

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO MIRANDA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARINI DA SILVA

PROCESSO : RR-597/2003-491-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SUZANO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO

RECORRIDO(S) : RENILDO PINA

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR

PROCESSO : RR-641/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-673/2005-022-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GRÊMIO FOOT BALL PORTO ALEGRENSE

ADVOGADO : DR(A). JULIANO LIMA QUADROS

RECORRIDO(S) : FABIANO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). SABRINE DE CARVALHO GOMES

PROCESSO : RR-718/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA SOUZA MELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-755/2002-026-23-00-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO TOSHIHIDE HINOKUMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA

RECORRIDO(S) : PLÍNIO VÁLTER MÜLLER

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DE MARTINS E PINHEIRO

PROCESSO : RR-757/2005-660-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). OSIRES GERALDO KAPP

RECORRIDO(S) : LAURO DIVINO MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-806/2002-521-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BORGES

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGUSTO CAZZONATO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR-818/2004-016-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

RECORRIDO(S) : JOSEMAR CAVALIERE TALMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA FÁTIMA FRANÇA LIMA

PROCESSO : RR-838/2003-006-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

RECORRIDO(S) : ENEIDA CRISTINA CAETANO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALFREDO DE LUNA NETO

PROCESSO : RR-899/2001-032-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GERALDO LEITE

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : TERRITORIAL SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

PROCESSO : RR-899/2005-036-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). GISELLE DAUSSEN CAPELLA

PROCESSO : RR-915/2004-401-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SOLANGE AURORA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LINO KURHARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CRISTIANO SOARES MALTA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CLÁUDIA PAIVA DE AZEVEDO

PROCESSO : RR-917/2004-092-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLEIBER GERALDO TAVARES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EXEL DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ONOFRE DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-921/2002-048-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO PAULO BRAGA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADA : DR(A). DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

PROCESSO : RR-921/2004-007-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : ISRAEL LORENA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). BARTHOLOMEU GONÇALVES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : RR-949/2004-463-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NIVALDO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO WANDERLEY BRUNO

RECORRIDO(S) : KADIMA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AMÉRICO MARGONARI

PROCESSO : RR-950/2002-361-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : OSSEL - ORGANIZAÇÃO ANDREENSE EMPREENDI-
MENTOS DE LUTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES

RECORRIDO(S) : ADRIANO MILAGRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR LUIZ DE ARAUJO

PROCESSO : RR-968/2003-670-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DANIEL RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ADILSON CORREIA

RECORRIDO(S) : ÁGORA ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). GIL DUARTE SILVA

PROCESSO : RR-987/1995-131-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GLADEMIR CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). NOÊMIA GÓMEZ REIS

RECORRIDO(S) : RUY GARIGHAM PINTO

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL LESSA HORTA

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉZAR RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MOOJEN ABUCHAIM

RECORRIDO(S) : DACIANO DE SÁ RAMOS NETO

ADVOGADO : DR(A). SAUL DE MELLO CALVETE

RECORRIDO(S) : PARCERIA AGRÍCOLA RAMOS & RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO GOMES DE FREITAS

PROCESSO : RR-1.023/2003-003-22-00-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ BENTO PACHECO COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SENA FALCÃO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). KÁSSIO NUNES MARQUES

PROCESSO : RR-1.029/2005-007-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ARCANGELO NAZARENO BERETTA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

RECORRIDO(S) : COMPENSADOS SANTA CATARINA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ
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PROCESSO : RR-1.043/2003-071-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : LEONÉRCIO EDSON LAVAGNOLLI

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA MARIA PAESE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADA : DR(A). VILMA MARINITA MARTINS

PROCESSO : RR-1.046/2004-471-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA HILDA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DO VALE ADÃO

RECORRIDO(S) : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DA COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA COMPLEMENTAR À SAÚDE COOPER-
PLUS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TREFILHO MICHELATO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL SANTO ANDRÉ LTDA.

PROCESSO : RR-1.091/2003-068-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

RECORRIDO(S) : JEREMIAS DE MELLO SENRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

PROCESSO : RR-1.108/2003-472-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARIOVALDO GONÇALVES MONTEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JEANN VINCLER P. DE BARROS

PROCESSO : RR-1.149/2005-008-18-00-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : IQUEGO - INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

RECORRIDO(S) : ELZA MARINDA JUNQUEIRA BURITIZAL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA

PROCESSO : RR-1.198/2004-004-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CORRÊA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IARA MARIA CAETANO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). FELIPE IRAN CALIENDO

PROCESSO : RR-1.212/2003-271-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : RR-1.264/2004-521-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE MIORANDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERE-
CHIM

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SPONCHIADO

RECORRIDO(S) : MARLEI ANHAIA

ADVOGADO : DR(A). PAULO REIS FRANKLIN DA SILVA

PROCESSO : RR-1.326/2003-061-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DA PAZ PEREIRA DUARTE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA

PROCESSO : RR-1.399/2003-005-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHAFER

RECORRIDO(S) : HAIDI CLAUDETE BAUMGARDT BAY

ADVOGADA : DR(A). JEANINE BEATRIZ GROSSMAN BLACHER

PROCESSO : RR-1.440/2002-461-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULICÉIA COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA FERREIRA RODELLO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA SILVA LOPES JÚNIOR
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PROCESSO : RR-1.464/2005-921-21-00-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO RIO GRANDE DO NORTE - INALTER/RN

PROCURADORA : DR(A). MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS C. JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.464/2005-017-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO SANDE

RECORRIDO(S) : ILTON REIS FAHNING

ADVOGADO : DR(A). PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : RR-1.479/2004-291-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO

RECORRIDO(S) : GISLENE CARDOSO DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO CÔNSUL MISSEL

PROCESSO : RR-1.514/2003-202-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FLÁVIO GILBERTO DIAS

ADVOGADA : DR(A). CARLA PIUCO DA COSTA

RECORRIDO(S) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LEICHTWEIS

PROCESSO : RR-1.568/2002-014-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : SUZANNE BRANDÃO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

PROCESSO : RR-1.592/2004-004-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ COUTINHO DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DOURADO PESSOA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MAGALHÃES LÊDO

PROCESSO : RR-1.617/2004-004-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

RECORRIDO(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DR(A). SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.657/2005-005-13-00-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMBATE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EVELINE BEZERRA PAIVA

RECORRIDO(S) : MARCELO COUTINHO LIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA

PROCESSO : RR-1.798/2005-661-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇÃO LTDA. -
TCCC

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA BASSI CARVALHO

PROCESSO : RR-1.840/2001-042-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL - GRU-
PO PETROFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE UBERABA E RE-
GIÃO - STIQUIFAR

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : RR-1.932/2005-802-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : HERMES RAMOS FREITAS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

PROCESSO : RR-1.971/1995-171-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-1.973/2002-042-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GONÇALVES VELOSO

ADVOGADO : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANÉSIO CUSTÓDIO

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MOHALLEM

PROCESSO : RR-2.072/2001-464-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). JANICE AFFONSO

PROCESSO : RR-2.095/2002-063-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : KIYOHARU SAKAMOTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). WALDIANE C. G. ZANCA ALONSO

RECORRIDO(S) : EDGARD TEODORO DE MELO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE PAIVA MONTEIRO

PROCESSO : RR-2.116/2004-314-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADEMIR ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CÉZAR DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CAIRU TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO VIDIGAL LAURIA

PROCESSO : RR-2.221/2005-053-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ORLEYDES DE BERNADETE GALVÃO BIZONIN

PROCESSO : RR-2.244/2003-201-02-01-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TECNOCARGO TRANSPORTES DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO SANGIOVANNI COLLESI

RECORRIDO(S) : CILO SATURNINO SOARES

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA GIMENES

PROCESSO : RR-2.297/2002-041-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ESTEVÃO MALLET

RECORRIDO(S) : ALESSANDRA CÍCERO BERNARDES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR-2.390/1999-030-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LOURENÇO EDSON PASSOS RODER

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2390/1999-1

PROCESSO : RR-2.427/2005-053-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : AGNALDO DE AGUIAR JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). SUELY ALMEIDA

PROCESSO : RR-2.451/2005-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LUZIA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.452/2005-053-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : NÉLIO DE SOUSA MATEUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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PROCESSO : RR-2.684/2002-018-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

RECORRIDO(S) : NAUDINEI BIANCHINE

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO : RR-2.970/2001-383-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TERMANA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AILTON SANTOS ROCHA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES LIMA

ADVOGADO : DR(A). VALDÍRIO OLIVEIRA

PROCESSO : RR-3.109/1999-066-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-3.658/1998-241-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). DEBORAH ABREU

RECORRIDO(S) : SONIMAR DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ARANTES SALGADO

RECORRIDO(S) : REINALDO AMARAL DA SILVA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA FLORENCIA DO CARMO ALVES DA
C O S TA 

PROCESSO : RR-3.775/2003-002-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ROHRIG VIEIRA

RECORRENTE(S) : NILZO ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-4.030/2004-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SIGLA DOS SANTOS MORAES

PROCESSO : RR-4.034/2004-052-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CANDCE LINN MARINHO GIOCONDI

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-4.067/2005-016-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MANOEL AUGUSTO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI

PROCESSO : RR-4.069/2001-015-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ADRIANA MANSANO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE JOSÉ BECKER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

PROCESSO : RR-4.091/2004-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DAS CHAGAS MACENA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

PROCESSO : RR-8.196/2001-009-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LAURO JESUÍNO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NORTON PASSOS WALDRAFF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 8196/2001-2

PROCESSO : RR-11.568/2003-002-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : WILMA DENISE GASPARIN

ADVOGADO : DR(A). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR-12.025/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : EDNILDO JOSÉ FIDELIS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DOLORES GUEDES RIBEIRO

PROCESSO : RR-17.285/2003-011-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DULCE MARA DYBAS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

PROCESSO : RR-18.053/2004-651-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA - HOSPITAL PSIQUIÁTRICO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : NORMA MÜLLER

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA PA-
CHECO

PROCESSO : RR-24.251/2002-902-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SILVIO DOS SANTOS HENRIQUE FILHO

ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : A-AIRR-1.368/2005-022-23-40-4 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES BESSA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : DIOCESE DE GUIRATINGA - MT

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FARIA

PROCESSO : A-ED-RR-2.970/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DOS SANTOS ANJOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-RR-6.238/2002-014-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ICLÉIA SANTOS ROEHRS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

<!ID219783-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1584/1993-048-01-00.3

EMBARGANTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DA APARECIDA FERREIRA LEVORATO

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

PROCESSO : E-RR - 57/1995-095-15-00.4

EMBARGANTE : PEDRO LOPES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ INÁCIO TOLEDO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR
DR(A)

: RICARDO LUÍS DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1963/2000-025-02-00.4

EMBARGANTE : FRANKLIN NEPOMUCENO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR
DR(A)

: MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

PROCESSO : E-RR - 704269/2000.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LINCOLN EDSON MATOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 529/2001-002-17-00.2

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - SENALBA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTINHO

PROCESSO : E-ED-RR - 757854/2001.2

EMBARGANTE : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : AMIR KAUSS

ADVOGADO DR(A) : AFFONSO PENNA LEITE JUNIOR

PROCESSO : E-RR - 1667/2002-010-01-00.1

EMBARGANTE : CORIOLANO BARROS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO DR(A) : AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 3955/2002-900-03-00.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ROBERTO CARLOS PESSOA

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-RR - 17404/2002-652-09-00.1

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGANTE : MONICA ROSS KINDER

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

<!ID219419-8>

PROCESSO : RR-32.572/2004-010-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA MILITAR DO AMA-
ZONAS

PROCURADOR : DR(A). MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA CU-
NHA

RECORRIDO(S) : CLAUDETE CRUZ RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EURICO JOSÉ SNATORO FRANCO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : BRASILCON - BRASIL CONSERVADORA, CONSTRUTO-
RA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : RR-55.073/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LEANDRO ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO LÚCIO LEMOS REIS

RECORRIDO(S) : LUCKY SCOPE COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE

PROCESSO : RR-62.337/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : IVO APARECIDO CELSO

ADVOGADO : DR(A). HELDER ROLLER MENDONÇA

PROCESSO : RR-173.484/2006-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BRITO DE MACEDO

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO MALDONADO

PROCESSO : A-RR-316/2003-171-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ALUIZIO BEZERRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO PITIMBÚ (GERSON CARNEIRO LEÃO)

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

PROCESSO : A-AIRR-793/2005-003-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EUDES GONÇALVES LIMA

ADVOGADO : DR(A). AMILCAR AUGUSTO CÉSAR DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DAMACENA MACHADO UCHÔA

PROCESSO : A-RR-1.104/2005-751-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOHN DEERE BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MICHELI PIRES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMAR ERWINO KOEHLER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIRO TANNENHAUES
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PROCESSO : E-RR - 46/2003-013-04-00.4

EMBARGANTE : JOSÉ RENATO LEIVAS PASTORINI

ADVOGADO DR(A) : IVONE DA FONSECA GARCIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 465/2003-001-17-00.5

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA GALVANI

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

ADVOGADO DR(A) : RICARDO BERMUDES MEDINA GUIMARÃES

PROCESSO : E-A-AIRR - 636/2003-402-04-40.0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : PETERSON DONADA

ADVOGADO DR(A) : CELSO FERRAREZE

EMBARGADO(A) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME GOLDSCHMIDT

EMBARGADO(A) : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : E-A-AIRR - 752/2003-066-02-40.7

EMBARGANTE : RUBENS GUELBALI

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA FLORESTA LIMA

PROCESSO : E-ED-RR - 1285/2003-372-02-00.4

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO GRIS

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : EVERALDO CARLOS DE MELO

PROCESSO : E-RR - 1770/2003-911-11-00.8

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR
DR(A)

: PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : EUTON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADOR
DR(A)

: MARSYL OLIVEIRA MARQUES

PROCESSO : E-RR - 5038/2003-341-01-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : EUGÊNIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : E-RR - 10078/2003-004-09-00.0

EMBARGANTE : JUCIMARA CECIL DE MATTOS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO BLEY

PROCESSO : E-RR - 526/2004-051-01-00.9

EMBARGANTE : VIVIANE DRUMOND DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-A-AIRR - 863/2004-102-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : ILTON LOUREIRO

ADVOGADO DR(A) : RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

PROCESSO : E-ED-RR - 1076/2004-023-04-00.6

EMBARGANTE : NEREU ROBERTO DESENGRINI

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 1488/2004-203-04-00.8

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : ANA MARTA MACHADO ESPINDOLA

ADVOGADO DR(A) : EYDER LINI

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 1692/2004-072-02-00.8

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP

PROCURADOR
DR(A)

: DAYSY ROSSINI DE MORAES

EMBARGADO(A) : RITA DE CÁSSIA TEDESCHI MARTIN

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : E-A-AIRR - 97/2005-002-03-40.4

EMBARGANTE : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : ANA PAULA MIRANDA DRUMMOND

ADVOGADO DR(A) : RAUL EDUARDO PEREIRA

EMBARGADO(A) : PMT SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO CARLOS DOS REIS

EMBARGADO(A) : CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S.A.

PROCESSO : E-ED-RR - 234/2005-004-13-00.4

EMBARGANTE : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

EMBARGADO(A) : MARIA GRACIETE DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

PROCESSO : E-RR - 254/2005-001-10-00.2

EMBARGANTE : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

EMBARGADO(A) : IEDO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 422/2005-005-20-00.0

EMBARGANTE : MIGUEL RODRIGUES DÓRIA

ADVOGADO DR(A) : MARCOS MELO

EMBARGADO(A) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEOPOLDI-
NA

ADVOGADO DR(A) : LÉA MARIA MELO ANDRADE

PROCESSO : E-A-AIRR - 744/2005-021-21-40.8

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JOSIAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ROSA MARIA DUARTE DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

PROCESSO : E-RR - 899/2005-096-09-00.8

EMBARGANTE : ILSE ÂNGELA GIORDANI DANIEL

ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR
DR(A)

: HATSUO FUKUDA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1041/2005-241-18-40.4

EMBARGANTE : HM RESTAURANTE FORNALHA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO TEODORO PADUA JUNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO BEZERRA DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO DR(A) : MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

Brasília, 12 de abril de 2007.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID221801-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-49/2004-038-12-00.1 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MARLI PERPÉTUA MANICA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA NEIS

RECORRIDA : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.

RECORRIDA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Segunda Região, mediante a decisão de fls. 307/311, deu
provimento ao recurso ordinário interposto pela União, para absolvê-
la da condenação subsidiária ao pagamento do débito. Consignou o
seguinte entendimento:

"Reformulando posicionamento anteriormente firmado, en-
tendo que não existe a responsabilidade subsidiária da segunda ré
(União Federal), por terem sido preenchidos os requisitos previstos no
art. 37, XXI, da Constituição da República, já que não há con-
trovérsia sobre o tema, e por aplicação do que dispõe o art. 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93.

Outrossim, não há falar na aplicação do disposto no art. 37,
§ 6º, da CR, que trata da responsabilidade civil do Estado" (fls.
310).

Inconformada, a Reclamante interpôs o recurso de revista de
fls. 322/330. Afirmou que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 deve ser
interpretado em conjunto com o art. 67 da mesma lei, em que se
prevê o dever da Administração Pública de acompanhar e fiscalizar o
contrato firmado com a empresa vencedora do processo licitatório, e
que, portanto, a União deve arcar com as conseqüências de sua culpa
in eligendo e in vigilando. Alegou que os arts. 70, in fine, da Lei nº
8.666/93 e 37, §6º, da Constituição Federal autorizam o reconhe-
cimento da responsabilidade da União. Apontou contrariedade à Sú-
mula nº 331, item IV, deste Tribunal e transcreveu arestos para cotejo
de teses.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de fls.
334/336.

A União apresentou contra-razões ao recurso de revista (fls.
339/343).

O Ministério Público opinou pelo não-conhecimento do re-
curso de revista (fls. 340/341).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO
O entendimento contido no acórdão regional contraria o item

IV da Súmula nº 331 do TST, verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".

Registre-se que, desde a Resolução nº 96/2000, publicada no
Diário da Justiça em 18.09.2000, que deu nova redação à mencionada
Súmula, esta Corte reconhece a responsabilidade subsidiária dos ór-
gãos da Administração Pública.

Acrescente-se, ainda, que a atribuição de responsabilidade
subsidiária da União decorre tão-somente do fato de o tomador de
serviços ter-se beneficiado da força de trabalho despendida pelo em-
pregado, que não pode ficar sem a respectiva contraprestação, caso a
empresa prestadora de serviços venha a se tornar inadimplente. A
responsabilidade, nessa hipótese, é de natureza objetiva e independe
da existência de culpa in vigilando ou in eligendo, cabendo ao em-
pregado apenas demonstrar a prestação de serviços para a tomadora
de serviços.

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re-
curso de revista, para restabelecer a sentença de fls. 257/269, em que
se reconheceu a responsabilidade subsidiária da União.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60/2004-005-20-40.1 TRT 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : E&R COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANDRÉ PERES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROBERTO BATISTA DE SANTANA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls. 13/14), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/07).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento, e tampouco contra-razões ao recurso de revista, conforme
atestado na certidão de fls. 18-verso.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as seguintes cópias: da reclamação tra-
balhista, da contestação, da sentença, do acórdão proferido no jul-
gamento do recurso ordinário, da respectiva certidão de publicação
desse acórdão, da petição do recurso de revista, do comprovante de
depósito recursal e da guia de recolhimento das custas processuais.

Ressalte que o traslado das mencionadas cópias é essencial
para a regular formação do agravo de instrumento, em razão da
possibilidade de julgamento do recurso de revista, conforme previsto
no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade relativa às
certidão de publicação decorre da necessidade de comprovar a tem-
pestividade do recurso de revista e do agravo de instrumento, pres-
suposto extrínseco de observância obrigatória para a admissibilida-
de.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

2. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-200/2003-067-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ULTRAPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA DE CARVALHO E CASTRO

A G R AVA D A : FRANCISO REINALDO LISI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MOREIRA DA CUNHA

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 76), o que ensejou a interposição do presente agravo de
instrumento (fls. 02/04).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que as cópias das peças que formam o instru-
mento (fls. 06/105) se apresentam sem autenticação, em inobser-
vância ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho
e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Ademais não
consta dos autos certidão conferindo autenticidade às cópias trazidas
na formação do instrumento, tornando, assim, inviável a aferição de
veracidade dos documentos.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

3. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-298/2005-371-06-00.0 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ GIVANILDO VIEIRA DA SILVA

PROCURADOR : DR. JOÃO FELIPE LEITE

RECORRIDA : CENTRO NACIONAL PARA GERAÇÃO DE EMPRE-
GOS E RENDA - CENGERE

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO JOÃO VIEIRA DE BARROS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TUPARETAMA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE SOUZA COSTA

D E S P A C H O
A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Sexta Região, mediante a decisão de fls. 170/179, deu provimento à
remessa ex officio, para julgar improcedente a reclamação trabalhista
em face do Município de Tuparetama. Após concluir que é "forçoso
reconhecer-se que, na verdade, o reclamante era empregado da CEN-
GERE, prestando serviços ao Município, na condição de tomador de
serviços, sendo inválido o Termo de Parceira (sic) colacionado aos
autos" (fls. 176), consignou o seguinte entendimento:

"Contudo, ainda que se trate de terceirização, entendo que o
posicionamento constante do item IV da Súmula nº 331 apenas pode
ser aplicado à Administração Pública quando esta houver dado causa,
por sua culpa ou dolo, ao descumprimento da legislação laboral por
parte da empregadora, o que inocorreu no caso sub judice, razão por
que, não havendo vestígios da culpa do Município pelo inadim-
plemento das obrigações daquela, indevida a responsabilização do
ente público quanto a eventuais direitos trabalhistas devidos ao re-
clamante. Até porque, foge aos limites impostos pela litiscontestatio o
reconhecimento do vínculo empregatício diretamente com o Muni-
cípio" (fls. 176).

Inconformado, o Reclamante interpôs o recurso de revista de
fls. 181/184. Afirmou que o Município atuou com culpa in eligendo
e in vigilando. Asseverou que a primeira se revela na escolha da
empresa prestadora e a segunda se caracteriza pela ausência da devida
fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações da empresa pres-
tadora de serviços. Aponta contrariedade à Súmula nº 331, item IV,
deste Tribunal.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de fls. 185.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de

fls. 187.
O Ministério Público emitiu parecer favorável ao conhe-

cimento e provimento do recurso de revista (fls. 190/191).
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO
O entendimento contido no acórdão regional contraria o item

IV da Súmula nº 331 do TST, verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Registre-se que, desde a Resolução nº 96/2000, publicada no
Diário da Justiça em 18.09.2000, que deu nova redação à mencionada
Súmula, esta Corte reconhece a responsabilidade subsidiária dos ór-
gãos da Administração Pública.

Acrescente-se, ainda, que a atribuição de responsabilidade
subsidiária do Município decorre tão-somente do fato de o tomador
de serviços ter-se beneficiado da força de trabalho despendida pelo
empregado, que não pode ficar sem a respectiva contraprestação caso
a empresa prestadora de serviços venha a se tornar inadimplente. A
responsabilidade, nessa hipótese, é de natureza objetiva e independe
da existência de culpa in vigilando ou in eligendo, cabendo ao em-
pregado apenas demonstrar a prestação de serviços para o tomador de
serviços.

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re-
curso de revista, para declarar a responsabilidade subsidiária do Mu-
nicípio de Tuparetama pelo pagamento do débito trabalhista.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-774/2004-007-06-40.9 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O : JOSÉ DAVI TAVARES E OUTRO

ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

D E S P A C H O
1. Do despacho que denegou seguimento ao recurso de re-

vista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls.02/19).
O Reclamante não ofereceu contraminuta ao agravo de ins-

trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fls. 97).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno desta Corte.

2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
ANÁLISE DE OFÍCIO

O agravo não logra ser processado, porque sua interposição
ocorreu fora do prazo estipulado no caput do art. 897 da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Segundo a certidão de fls. 86, foi efetuada a publicação da
decisão denegatória de seguimento do recurso de revista em
15.06.2005 (quarta-feira). Em conseqüência, a contagem do prazo
recursal teve início em 16.06.2005 (quinta-feira) e seu término se deu
em 23.06.2005 (quinta-feira).

O agravo de instrumento somente foi interposto em
27.06.2005 (segunda-feira), segundo o protocolo de fls. 02, portanto
fora do prazo estipulado no mencionado preceito legal.

Dessa forma, tendo havido a interposição do recurso fora do
prazo recursal, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 896, §
5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

3. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

gelson de azevedo
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-931/2002-004-15-40.6 TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADRIANA DE GODOI GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O : (ESPÓLIO DE) ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA FI-
LHO

ADVOGADO : DR. RICARDO RUI GIUNTINI

D E S P A C H O
1. O agravo não logra ser processado, porque instruído em

desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as seguintes cópias: das procurações do
Agravante e Agravado, da reclamação trabalhista, da contestação, da
sentença, do acórdão proferido no julgamento do recurso ordinário, da
respectiva certidão de publicação desse acórdão, da petição do re-
curso de revista, do despacho em que se denegou seguimento ao
recurso de revista, da sua respectiva certidão de publicação, do com-
provante de depósito recursal e da guia de recolhimento das custas
processuais.

Ressalte que o traslado das mencionadas cópias é essencial
para a regular formação do agravo de instrumento, em razão da
possibilidade de julgamento do recurso de revista, conforme previsto
no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade relativa às
certidões de publicação decorre da necessidade de comprovar a tem-
pestividade do recurso de revista e do agravo de instrumento, pres-
suposto extrínseco de observância obrigatória para a admissibilida-
de.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

2. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1054/2002-053-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO MARTINI

A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
1. Mediante a decisão de fls. 85, foi denegado seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, por deserto, o que
ensejou a interposição do presente agravo de instrumento.

2. O agravo não logra ser processado, por irregularidade de
representação.

Verifica-se que a subscritora do agravo de instrumento (fls.
02/06), Dra. Andréia Wakai Duechas e a estagiária Chrissi C. Ha-
gemeister não comprovaram deter poderes para atuar em juízo na
qualidade de representante da Agravante, pois, não há procuração ou
subtabelecimento em que lhes teriam sido conferido mandato.

Dispõe-se nos arts. 36 e 37 do CPC que a parte deverá ser
representada judicialmente por advogado legalmente habilitado e que,
sem instrumento de mandato, ao advogado não será admitido procurar
em juízo; no art. 5º da Lei nº 8.906/94, que o advogado deve fazer
prova do mandato; e, no § 5º do art. 897 da CLT, que a referida peça
é de traslado obrigatório na formação do agravo de instrumento

Assim, em face da irregularidade de representação, tem-se
por inexistente o agravo de instrumento.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 06 deste Tri-
bunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmada por esta Corte, está consubstanciada no item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se irregular a representação,
não conheço do agravo de instrumento, nos termos dos arts. 897, § 5º,
da CLT.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1252/2003-114-15-40.0 TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : C&C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO SOARES

A G R AVA D O : CMRJ SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re-
clamada (fls. 86/87), o que ensejou a interposição do presente agravo
de instrumento (fls. 02/07).

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins-
trumento, e tampouco contra-razões ao recurso de revista, conforme
atestado na certidão de fls. 91.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as seguintes cópias: procuração dos agra-
vados, certidão de publicação do acórdão proferido no julgamento do
recurso ordinário e certidão de publicação do despacho que negou
seguimento ao recurso de revista.

Ressalte que o traslado das mencionadas cópias é essencial
para a regular formação do agravo de instrumento, em razão da
possibilidade de julgamento do recurso de revista, conforme previsto
no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade relativa às
certidões de publicação decorre da necessidade de comprovar a tem-
pestividade do recurso de revista e do agravo de instrumento, pres-
suposto extrínseco de observância obrigatória para a admissibilida-
de.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID221801-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1748/2002-109-15-40.8TRT 15ª - REGIÃO

A G R AVA N T E : ZF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DR. ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

A G R AVA D O : MÁRCIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional da Décima Quinta Região negou

seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada
(fls.117/118), o que ensejou a interposição do presente agravo
(02/04).

O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 123/126) e contra-razões ao recurso de revista
(fls.127/131).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as seguintes cópias: certidão de publicação
do acórdão proferido no julgamento do recurso ordinário e a certidão
de publicação dos embargos declaratórios.

Ressalte que o traslado das mencionadas cópias são essen-
ciais para a regular formação do agravo de instrumento, em razão da
possibilidade de julgamento do recurso de revista, conforme previsto
no referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade relativa às
certidões de publicação decorre da necessidade de comprovar a tem-
pestividade do recurso de revista, pressuposto extrínseco de obser-
vância obrigatória para a admissibilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
não conheço do agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.129/2003-241-02-00.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA SEGUNDA
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LÍDIA MENDES GONÇALVES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPEVI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ

RECORRIDO : VICTOR NESTOR RODRIGUEZ ALGARANAZ

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES
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D E S P A C H O
A Nona Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se-

gunda Região, mediante a decisão de fls. 53/54, deu parcial pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, a fim de
declarar a validade do contrato de trabalho, celebrado sem a prévia
aprovação em concurso público, e de determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho, para julgamento dos demais pedidos formulados
na petição inicial. Consignou o seguinte entendimento:

"Não resta dúvida, como evidenciado em primeiro grau, que
a contratação em questão, sem concurso público, é vedada pela Cons-
tituição Federal promulgada em 05.10.1988.

Contudo, em que pese o entendimento jurisprudencial fir-
mado pela Súmula 363 do C. TST, não vejo na hipótese 'sub judice'
a possibilidade de decretação da nulidade contratual, em benefício da
reclamada, que se valeu de contratação irregular de mão-de-obra,
beneficiando-se desta ao longo de 05 (cinco) anos; e, agora, invoca
nulidade.

Ora, quem incidiu deliberadamente em ato nulo, não pode
argüi-lo em benefício de sua própria torpeza.

Se agiu a reclamada em fraude à lei, não pode o empregado
sofrer as conseqüências da incúria do empregador.

Assim, entendo merecer reforma a decisão de primeiro grau,
que considerou nulo o contrato do autor" (fls. 53/54).

O Ministério Público do Trabalho interpôs o recurso de re-
vista de fls. 58/72. Apontou violação do art. 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Transcreveu
arestos à colação.

O recurso foi admitido pela decisão de fls. 81/84.
O Reclamante apresentou as contra-razões de fls. 87/91.
O Ministério Público do Trabalho tem entendido, em si-

tuações semelhantes, que a defesa do interesse público, causa a en-
sejar sua intervenção, está sendo exercida em suas razões recursais.
Em conseqüência, os autos não foram remetidos àquele Órgão para
emissão de parecer.

CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊN-
CIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE.
E F E I TO S

A decisão recorrida é interlocutória, pois nela se determina o
retorno dos autos à Vara do Trabalho, para exame dos demais pedidos
elencados na petição inicial, após a declaração de validade do con-
trato de trabalho.

Aplica-se, entretanto, a alínea a da Súmula nº 214 deste
Tr i b u n a l :

"Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade
Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,

as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão:

a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho".

De fato, tendo o Tribunal Regional declarado a validade do
contrato de trabalho realizado com o Município de Itapevi, sem a
prévia aprovação em concurso público, e determinado o retorno dos
autos à 1ª Vara do Trabalho de Cotia, a decisão recorrida contraria o
entendimento preconizado na Súmula nº 363 do TST, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

A nulidade, portanto, restitui as partes integralmente ao sta-
tus quo ante, salvo quanto aos depósitos do FGTS e aos salários
estritamente considerados, devendo ser observados o número de horas
em que houve prestação de serviços e o valor do salário mínimo/hora,
devidos apenas a título de indenização, em face do dispêndio ir-
recuperável da força de trabalho.

Ressalte-se que, in casu, há pedido de horas extras e de
recolhimento do FGTS (fls. 6/7).

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re-
curso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, para
declarar a nulidade do contrato de trabalho e determinar o retorno dos
autos à 1ª Vara do Trabalho de Cotia-SP, para apreciar os pedidos de
pagamento de horas extras e de recolhimento do FGTS.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.899/2003-037-02-00-1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LEANDRA DE BARROS CAMARGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LEONOR DE ALMEIDA DUARTE

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

D E S P A C H O
A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Segunda Região, mediante o acórdão de fls. 90/92, negou provimento
ao recurso ordinário interposto pela Reclamante, para manter a sen-
tença, em que se indeferiu o pedido de reconhecimento do direito à
estabilidade decorrente de gravidez, com pagamento de indenização
correspondente. Consignou o seguinte entendimento:

"O cerne da questão reside no fato de a reclamante não ter
logrado demonstrar que comunicou à empresa o seu estado gravídico
quando da ocasião de sua dispensa.

Não comungo do entendimento de que a gravidez é um fato
objetivo, e, portanto, o dever de indenizar decorre do só fato gra-
videz.

(...)
Deste modo, sem o concurso da trabalhadora gestante, in-

formando ao empregador seu estado gravídico, não há como se en-
tender que possa haver direito subjetivo violado, já que a presunção é
de que o empregador esteja atuando de boa-fé.

Destarte, não tendo a reclamante comprovado que comu-
nicou ao empregador sua gravidez, não há como se entender que
tenha a reclamante o direito que pretende" (fls. 91).

Inconformada, a Reclamante interpôs o recurso de revista de
fls. 98/106. Insistiu no direito à estabilidade, com fulcro nos arts. 7º,
XVIII, da Constituição Federal, 10, II, b, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e 392 e 393 da CLT e na Súmula nº 244
deste Tribunal. Trouxe arestos à colação.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de fls.
131/132.

A Recorrida apresentou contra-razões a fls. 137/142.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

ESTABILIDADE. GESTANTE. COMUNICAÇÃO DA
GRAVIDEZ À EMPRESA

Predomina nesta Corte o entendimento de que a empregada
gestante é detentora da estabilidade provisória prevista no art. 10, II,
b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e das van-
tagens a ela imanentes, desde que a gravidez tenha iniciado na época
do vínculo empregatício, sendo irrelevante o desconhecimento do
estado gravídico pela empregadora e mesmo pela empregada, pois a
responsabilidade objetiva daquela desobriga a comunicação da gra-
videz como condição para a aquisição do direito ao benefício.

Nesse sentido se apresenta o entendimento constante da Sú-
mula nº 244 deste Tribunal (antiga Orientação Jurisprudencial nº 88
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte),
verbis:

"Gestante. Estabilidade provisória
I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador

não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da es-
tabilidade (art. 10, II, b, do ADCT) ".

Portanto, a decisão regional - em que foram indeferidos os
pedidos de reconhecimento da estabilidade provisória assegurada à
gestante e da respectiva indenização, por falta de comunicação da
gravidez à empregadora - incorreu em contrariedade à referida Sú-
mula.

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re-
curso de revista para, reconhecendo o direito da Reclamante à es-
tabilidade provisória, condenar a Reclamada ao pagamento dos sa-
lários e demais direitos correspondentes ao período compreendido
entre a data da dispensa sem justa causa até cinco meses após o parto,
conforme se apurar em liquidação de sentença. Invertidos os ônus da
sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 21 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-5.128/2003-019-09-00.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA BRASÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO : EDSON ROSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA

D E S P A C H O
A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da

Nona Região, mediante a decisão de fls. 81/85, complementada a fls.
99/101 e 109/110, deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante, para determinar sua reintegração no emprego e o
pagamento dos salários e das vantagens asseguradas aos demais em-
pregados, após reconhecer a estabilidade decorrente de acidente de
trabalho. Consignou, na ementa, o entendimento a respeito do ajui-
zamento da ação após o exaurimento do período de estabilidade, in
verbis:

"Acidente de trabalho. Ajuizamento após o prazo esta-
bilitário. Cabimento da reintegração. O pedido principal é a rein-
tegração no emprego, o qual deve ser acolhido, prevalecendo in-
dependentemente da data do ajuizamento da ação, desde que res-
peitado o prazo prescricional. Inteligência do art. 118 da Lei
8.213/1991 c/c art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e Súmula nº
378, item I, do C. TST (Resolução 129/2005, DJU 20.04.2005)" (fls.
81).

A Reclamada, nas razões de fls. 119/123, alegou que, como
a ação foi proposta oito meses após o término do período de es-
tabilidade, o Reclamante não tem direito à reintegração ou mesmo à
indenização. Aduziu que a condenação, caso mantida, deve restringir-
se ao pagamento dos salários e das demais parcelas até o fim do
período de estabilidade. Apontou violação dos arts. 5º, II, da Cons-
tituição Federal e 118 da Lei nº 8.213/91 e contrariedade à Súmula nº
396, I, deste Tribunal. Trouxe arestos à colação.

O recurso de revista foi admitido pela decisão de fls. 128.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de

fls. 129.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho para emissão de parecer, em virtude do disposto no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. RECLAMAÇÃO AJUIZADA APÓS O TÉRMINO DA GA-
RANTIA NO EMPREGO

Registre-se que, uma vez ajuizada a reclamação trabalhista
após o término da garantia de emprego, fica assegurado ao Re-
clamante tão-somente o pagamento do salário do período compre-
endido entre a data da despedida e a do final da estabilidade. Nesse
sentido solidificou-se o entendimento previsto na Súmula nº 396, I,
do TST, verbis:

"ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE REINTE-
GRAÇÃO. CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO PERÍO-
DO DE ESTABILIDADE JÁ EXAURIDO (...)

I - Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao em-
pregado apenas os salários do período compreendido entre a data da
despedida e o final do período de estabilidade, não lhe sendo as-
segurada a reintegração no emprego".

Verifica-se que o início do período de estabilidade se deu a
partir da alta médica, ocorrida em 14.4.2002 (fls. 82), e a ação foi
ajuizada em 12.12.2003 (fls. 109), ou seja, oito meses após o prazo de
12 meses de garantia no emprego, conferido pelo art. 118 da Lei nº
8.213/91.

Assim, contraria a referida Súmula a decisão regional em que
se determinou a reintegração do Reclamante, após reconhecer que a
ação foi proposta após o término do período de garantia no em-
prego.

Diante do exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC,
na Instrução Normativa nº 17/99 (Resolução nº 93/2000, DJ
24.4.2000) e na jurisprudência desta Corte, dou provimento ao re-
curso de revista, para condenar a Reclamada a pagar os salários e
demais direitos correspondentes ao período compreendido entre a data
da despedida e a do final do período de estabilidade, conforme se
apurar em liquidação de sentença.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-72/2004-008-01-40.9

A G R AVA N T E : VERA LÚCIA VICENTE DE MACEDO

ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fl. 81-82, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista por não ter sido demonstrada nenhuma das hióteses previstas
na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Na minuta de fls. 2-10, a Reclamante pugna pela reforma do
despacho de admissibilidade. Aponta como violado o artigo 7º,
XXIX, da Constituição de 1988.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, ao apreciar o
recurso ordinário interposto pela Reclamante, negou provimento ao
recurso para decretar a prescrição total da pretensão do direito ma-
terial deduzida em juízo, julgando extinto o processo, com resolução
do mérito.

Em estrita observância ao princípio da actio nata, o biênio
prescricional ocorrido após a cessação do contrato de trabalho a que
se refere o artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 se direciona
apenas às vantagens que coexistiam com a duração do pacto laboral,
e não àquelas que advieram posteriormente.

Aliás, não é outro o entendimento consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte: "344. FGTS.
Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001. O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (IUJ-RR-1577/2003-019-03-00.8)".

Entretanto, nestes autos, o Tribunal Regional do Trabalho
consigna expressamente que a publicação da Lei Complementar ocor-
reu em 30/06/01, e o ajuizamento da ação somente se deu em
23/01/2004, restando inobservado o biênio prescricional, o que impõe
a manutenção da decisão do Regional que decretou a prescrição do
direito de ação.

Deve ser, ainda, esclarecido que a tese de contagem do biê-
nio prescricional a partir do reconhecimento do direito e conseqüente
depósito dos valores, argüida nas razões de agravo, não vem em
auxílio da Reclamante, uma vez que tal tese já se encontra superada,
nos termos da mencionada Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1.

Nesse contexto, afasta-se a tese de violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição de 1988, tendo em vista que restou incólume
o princípio nele insculpido.

Assim, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-136/2005-002-19-40.6

A G R AVA N T E : JOSÉ DE ARIMATÉA LAFAYETTE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE FREITAS

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fls. 182-184, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, em face destes fundamentos: a) no tocante à nulidade
processual, em virtude da ausência de violação dos artigo 794 da CLT
e 462 do CPC e ao fato de a tentativa de divergência jurisprudencial
esbarrar no teor da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho; e
b) quanto ao valor fixado a título de indenização por danos morais,
em razão do óbice da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Em sua minuta, o Agravante faz impugnação genérica aos termos do
despacho, apenas reiterando as alegações de violação de dispositivos
constitucional e de lei e da ocorrência de divergência jurispruden-
cial.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular. Verifica-se, entretanto,
que se encontra desfundamentado, uma vez que o Reclamante não
produz impugnações específicas, de modo a enfrentar um a um os
fundamentos adotados no despacho trancatório, limitando-se a pro-
duzir irresignação genérica, olvidando-se do fato de que diversos
foram os óbices aplicados à admissibilidade da revista.

Como se identifica, não houve apresentação de maiores de-
talhamentos para se afastar as motivações expostas no despacho de-
negatório quanto à impossibilidade de processar-se o recurso de re-
vista, em virtude, inclusive, dos óbices das Súmulas 126 e 296 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo
524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados
leva à manutenção do que fora consignado.

Com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego segui-
mento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-446/2006-009-13-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE -
CFN

A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL

A G R AVA D O : HUMBERTO EVARISTO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 66-67, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que a decisão do Regional se encontrava
em consonância com a Orientação jurisprudencial nº 274 da SBDI-
1.

Razões de contrariedade não foram apresentadas, consoante
certidão de fl. 71.

O agravo é tempestivo, encontrando-se regular a represen-
tação processual, além de estar corretamente formado, razão por que
merece ser conhecido.

No mérito, entretanto, não há como viabilizar-se o proces-
samento do recurso de revista, pois não preenchido o requisito ex-
trínseco concernente à tempestividade do recurso de revista.

A publicação da decisão proferida nos autos do recurso or-
dinário deu-se, no Diário da Justiça do Estado da Paraíba, em
02/08/06 (quarta-feira), conforme noticiado na certidão de fl. 55. O
dies a quo iniciou-se em 03/08/06 (quinta-feira). Assim, o dies ad
quem expirou em 10/08/06 (quinta-feira).

Entretanto, verifica-se, pela certidão acostada à fl. 56, que a
Reclamada somente interpôs o recurso de revista em 14/08/06, quer
dizer, 4 (quatro) dias após o encerramento do prazo recursal. De-
satendido, pois, o prazo de oito dias estabelecido no artigo 896, § 1º,
da CLT, conclui-se pela intempestividade do apelo.

Assim, e com amparo no artigo 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento, ante a manifesta intempes-
tividade do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-aiRR-476/2000-001-01-40.4

A G R AVA N T E S : GUSTAVO ARMANDO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO BANCO
NACIONAL DE HABITAÇÃO PREVHAB

A D VO G A D O : FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

D E C I S Ã O
Os Reclamantes interpõem agravo de instrumento às fls. 2-6,

questionando o despacho de admissibilidade (fls. 95-96), proferido
com fundamento na Súmula no 126 desta Corte.

Pretende-se demonstrar que o recurso de revista denegado
atende às condições previstas no artigo 896 da CLT, uma vez ter sido
demonstrada afronta ao artigo 457 da CLT e divergência entre jul-
gados.

O agravo de instrumento foi devidamente formalizado e aten-
de aos pressupostos extrínsecos necessários ao exame dos pressu-
postos previstos no artigo 896 da CLT.

Ao examinar a pretensão dos Reclamantes aos abonos, o
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região foi incisivo no afas-
tamento do direito dos aposentados, com o fundamento de que as
normas coletivas instituidoras do benefícios contêm previsão de na-
tureza indenizatória da parcela, que deve ser paga somente aos em-
pregados da ativa.

Não se cogita, portanto, de interpretação do artigo 457, § 1º,
da CLT, haja vista a consagração das normas coletivas no texto
constitucional.

A premissa de divergência jurisprudencial não se concretiza,
porque as transcrições efetuadas não se referem aos aspectos inerentes
à controvérsia, relativos ao abono instituído mediante norma coletiva,
em que se previu a extensão da parcela somente aos empregados na
ativa e sua natureza indenizatória

Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-682/2005-801-10-40.5

A G R AVA N T E : 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : FRANCISCA DE OLIVEIRA MONTEIRO

A G R AVA D A : P & L ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÉSUS FERNANDES DA FONSECA

D E C I S Ã O
A segunda Reclamada interpõe agravo de instrumento ao

despacho mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.

Não merece admissibilidade o agravo de instrumento, uma
vez que, procedendo à análise das razões do apelo, verifica-se a
ausência de assinatura do seu subscritor, o Dr. Ricardo Gonçalez -
OAB/GO nº 19.301.

A assinatura na petição do recurso pelo advogado regular-
mente constituído pela parte, no ato de sua interposição, constitui
pressuposto de admissibilidade, cuja inobservância conduz à inexis-
tência do ato processual.

Ressalte-se que a Parte não goza dos benefícios contem-
plados nos artigos 13 e 37 do CPC quanto à regularização da re-
presentação processual na fase recursal. Essa matéria, inclusive, está
pacificada nesta Corte, por intermédio do teor da Súmula no 383.

Com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697/2003-255-02-40.8

A G R AVA N T E S : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO LACERDA

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E C I S Ã O
Os Reclamantes interpõem agravo de instrumento ao des-

pacho de fls. 193-194, mediante o qual foi denegado seguimento ao
recurso de revista, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 desta Corte.

Na minuta de fls. 02-21, os Reclamantes pugnam pela re-
forma do despacho de admissibilidade.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamada, para, re-
formando a sentença, declarar prescrita a pretensão de direito ma-
terial. Para assim decidir, registrou não haver nos autos prova quanto
à existência de ação com decisão transitada em julgado na Justiça
Federal no tocante ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos denominados "expurgos inflacionários", con-
signando que a ação na esfera trabalhista foi ajuizada em 14/07/2003,
quando transcorridos mais de dois anos da data em que passou a viger
a Lei Complementar nº 110, em 30/06/01.

Nas razões de recurso de revista, os Reclamantes susten-
taram, em síntese, ser incorreta a declaração de incidência da pres-
crição bienal, por considerar que o marco inicial do prazo pres-
cricional é a data do depósito das diferenças dos índices inflacio-
nários pela Caixa Econômica Federal. Indicaram ofensa aos artigos
7º, III e XXIX, da Constituição de 1988, 18, § 1º, e 23, § 5º, da Lei
nº 8.036/90 e 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e à Lei nº 5.107/66. Transcreveram arestos para o confronto
de teses.

Sobre a matéria em debate nos presentes autos, esta Corte já
firmou o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1, no seguinte sentido: "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, de 30/06/01, salvo compro-
vado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça
Federal que reconheça direito à atualização do saldo da conta vin-
culada".

Dessa forma, consignado no acórdão recorrido que a re-
clamação trabalhista foi ajuizada em 14/07/2003, ou seja, mais de
dois anos após a data em que passou a viger a Lei Complementar nº
110/1001, e, ainda, não tendo os Autores comprovado que ajuizaram,
anteriormente, ação no âmbito da Justiça Federal e obtido o re-
conhecimento do direito à atualização do saldo da conta vinculada,
por meio do trânsito em julgado dessa decisão, não há que falar em
ofensa aos artigos 7º, III e XXIX, da Constituição de 1988, 18, § 1º,
e 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 e 10, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e à Lei nº 5.107/66.

Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-727/2005-031-12-40.7

A G R AVA N T E : STELLA MARIS DE ARAÚJO LUCKMANN

A D VO G A D O : DR. DENI DEFREYN

A G R AVA D A : RÁDIO GUARAREMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍDIO MENDES DOMINGOS JÚNIOR

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fls. 07-09, mediante o qual foi denegado processamento ao recurso
de revista, com amparo nas Súmulas 126 e 297 do Tribunal Superior
do Trabalho.

Na minuta de fls. 03-10, a Reclamante pugna pela reforma
do despacho de admissibilidade.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

Verifica-se, entretanto, que o agravo de instrumento se en-
contra desfundamentado, uma vez que a Autora não enfrenta as ra-
zões adotadas no despacho trancatório, limitando-se a transcrever
ipsis litteris os argumentos contidos no apelo revisional, conforme se
pode constatar da comparação entre as razões do recurso de revista de
fls. 141/148 e a minuta do agravo de instrumento de fls. 3-10. Nos
dois primeiros parágrafos, a Agravante faz referência ao despacho
denegatório, sem, contudo, apresentar maiores detalhes para afastar as
motivações expostas no despacho de admissibilidade, mormente no
tocante ao óbice das Súmulas 126 e 297 desta Corte.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo
524, II, do CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados
leva à manutenção do que fora consignado.

Ante o exposto, não há como dar seguimento ao agravo de
instrumento, devido à evidente falta de fundamentação. Aplicação da
Súmula 422 do TST.

Nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-908/2003-007-01-40.8

A G R AVA N T E : TÂNIA MARIA DA SILVA NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO
DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOA-
RES GUIMARÃES

D E C I S Ã O
A Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fl. 82-83, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista por não ter sido demonstrada nenhuma das hipóteses previstas
na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Na minuta de fls. 2-7, a Reclamante pugna pela reforma do
despacho de admissibilidade. Aponta violação do artigo 5º, LIV e LV,
da Constituição de 1988 e contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 341, da SBDI-1. Transcreve arestos com o fito de demonstrar
divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo, está assinado por
advogado habilitado e contém traslado regular.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por inter-
médio do acórdão de fls. 66-73, deu provimento parcial ao recurso
ordinário interposto pela Reclamada para julgar extinto o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.
Para assim decidir, adotou o seguinte fundamento: "Não obstante a
diferença da multa de 40% sobre os saldos das contas vinculadas seja
consequência lógico-jurídica inafastável do direito reconhecido pela
Lei 110/01, a Reclamante não comprovou nos autos que o Órgão
Gestor do Fundo houvesse efetivado os depósitos de FGTS na sua
conta vinculada, condição sine qua non para se demandar contra o
empregador visando a diferenças a título de indenização fundiária,
pois é daquele ato que nasce o direito".

Em sede de recurso de revista (fls. 75-81), a Reclamante
insurge-se contra o decisum, sob o argumento de ser da Reclamada a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, e que a Autora pro-
vou lhe serem devidas as diferenças do FGTS referente aos expurgos
inflacionários, mediante juntada aos autos do Termo de Rescisão do
Contrato de Trabalho. Indica violação do artigo 5º, LIV e LV, e
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST.
Transcreve arestos para o confronto de teses.



Nº 70, quinta-feira, 12 de abril de 20071028 1ISSN 1677-7018

Sem razão. Denota-se das razões de recurso de revista que a
Reclamante alega, apenas, ser da Reclamada a responsabilidade pelo
pagamento dos expurgos inflacionários, e que foi caracterizado "o
cerceio ao devido processo legal e a ampla defesa do Autor", por
entender que a juntada do termo de rescisão do contrato de trabalho
é prova suficiente para ser-lhe concedido o direito ao recebimento dos
referidos expurgos. No entanto, quedou-se silente quanto ao fun-
damento adotado pelo Regional referente à inexistência de compro-
vação do direito perseguido pela Autora, qual seja a comprovação dos
depósitos efetivados pela Caixa Econômica Federal - Órgão Gestor do
Fundo.

Portanto, não há como admitir a tese recursal, uma vez que
não desconstituído o fundamento decisório.

Ademais, a decisão do Regional, ao contrário do que alega a
Reclamante, decidiu em consonância com a Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SBDI-1, quando, à fl. 69, concluiu: "a responsabilidade
pelo pagamento da multa é do empregador, sendo igualmente sua a
obrigação de pagar a diferença da multa de 40%".

No que se refere aos arestos transcritos, eles não se prestam
para viabilizar o dissenso jurisprudencial, por não atenderem aos
requisitos da Súmula nº 337, item I, alínea "a", do Tribunal Superior
do Trabalho, pois não há indicação da fonte oficial ou o repertório
autorizado em que foram publicados.

Também descabe falar em violação do artigo 5º, LIV e LV,
da Constituição de 1988, uma vez que o Regional é coerente com os
princípios constitucionais relativos à distribuição de justiça, inclusive
os do devido processo legal e do contraditório, insculpidos nos dis-
positivos constitucionais retro mencionados.

Assim, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-967/2004-801-04-40.8

A G R AVA N T E : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRISELDA GREGIANIN ROCHA

A G R AVA D O : MAURO MARTINES VARGAS

A D VO G A D A : DRA. SIMONI NICOLAS BRUM

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 72-73, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que a decisão regional SE encontrava
em consonância com o entendimento construído no item I da Súmula
364 do TST.

Na minuta de fls. 02-06, a Reclamada limita-se a reprisar as
razões do recurso de revista, apontando novamente contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 5 da SBDI-1. Em verdade, não apresenta
nenhum argumento para combater o fundamento que ensejou a de-
negação do apelo, qual seja, de que não restou contrariado o item I da
Súmula 364 desta Corte.

Assim sendo, o apelo se encontra desfundamentado, pois o
objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o despacho pelo
qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, cujas razões
devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo (artigo 524, II, do
CPC). O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à
manutenção do que fora consignado.

Assim, ante a evidente falta de fundamentação, aplica-se o
teor da Súmula 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

Por tais fundamentos, e com fulcro no artigo 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID221801-4>

PROC. Nº TST-AIRR-992/2005-069-02-40.2

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

A G R AVA D O : MÁRIO SERRONI JUNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO DA SILVA GUEDES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 68-69, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que não foram preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade contemplados no artigo 896 da CLT.

Decorre da Lei nº 9.756/98, necessariamente, que o agravo
de instrumento deverá possibilitar, caso provido, o imediato julga-
mento do recurso denegado. Para tanto, as peças que o formam
devem ser suficientes, a fim de que, nos próprios autos, estejam
presentes os requisitos de admissibilidade dos recursos interpostos,
mormente o recurso de revista.

Na Instrução Normativa nº 16 desta Corte, por intermédio do
item III, estabelece-se que, no instrumento, devem estar contidas
todas as peças necessárias à verificação dos requisitos extrínsecos do
recurso principal, sob pena de não-conhecimento. Nessa linha de
entendimento, a cópia do recurso de revista trasladada para a for-
mação do agravo deve fornecer condições para que se comprove a
sua tempestividade.

No caso dos autos, não é possível visualizar a data da in-
terposição do apelo revisional (fl. 63-67), porque se encontra ilegível
o protocolo aposto pelo Regional, acarretando a impossibilidade do
processamento do recurso, uma vez que não se admite a conversão do
agravo em diligência para suprir a ausência ou a irregularidade de
peças, ainda que essenciais.

Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº
285 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te, cujo teor ora se transcreve: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Cumpre salientar que este Tribunal também editou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1, fixando entendimento no
sentido de que a etiqueta adesiva aposta pelo Regional com a ex-
pressão "no prazo" é imprestável para a aferição da tempestividade do
apelo.

Não há como admitir, por outro lado, que, no respeitável
despacho denegatório, seja atestada a tempestividade do recurso de
revista. Isso porque o juízo de admissibilidade é desta Corte ad quem,
não havendo vinculação do juízo de admissibilidade efetuado pela
Instância a quo.

Diante desses fundamentos, e nos termos do artigo 557,
caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.074/2002-091-15-41.0

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D A : JOSÉ MÁRCIO CARVALHO RENNÓ

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 174, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, com base nas Súmula 297 e 333 do TST.

Na minuta de fls. 02-17, busca a reforma do despacho tran-
catório, alegando, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo
passivo para pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
relativas aos expurgos inflacionários. No mérito, afirma que o direito
do Autor está prescrito e aponta o desrespeito aos princípios da
legalidade e do ato jurídico perfeito. Indicou violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e 4º e 6º da Lei
Complementar 110/2001. Transcreve arestos para comprovação de
divergência jurisprudencial.

O agravo de instrumento é tempestivo, está subscrito por
advogado habilitado e encontra-se regularmente formado.

O Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante, sob o fundamento de que o empregador é res-
ponsável pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes da aplicação sobre o saldo da conta vinculada dos índices
inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos do Governo Fe-
deral e reconhecidos ao trabalhador após a rescisão contratual. Assim,
afastou as preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade
jurídica do pedido, alegadas pela Reclamada nas contra-razões do
recurso ordinário.

A Reclamada, em razões de revista de fls. 153-168, sustentou
ser incorreta sua condenação ao pagamento das diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, por
entender que, no ato da rescisão contratual, o Reclamante recebeu
correta e integralmente a multa de 40% incidente sobre os depósitos
do FGTS. Sustentou a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo
da demanda, alegando que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças relativas à multa do FGTS é da Caixa Econômica Federal,
como órgão gestor do FGTS. Argüiu a incidência de prescrição qüin-
qüenal e indicou violação dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição de 1988 e 4º e 6º da Lei Complementar nº 110/2001,
bem como transcreveu arestos com o fito de demonstrar a existência
de dissenso pretoriano.

A conclusão do Regional acerca da responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento das diferenças relativas à multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS encontra-se em consonância com o
entendimento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, não implica inobser-
vância ao ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição de
1988) decisão pela qual se reconhece o direito às diferenças de FGTS,
devido à incidência, no valor dos depósitos, dos expurgos infla-
cionários, especialmente quando é notória sua inexistência na época
da ruptura do contrato.

O artigo 5º, inciso II, da Constituição de 1988 não tem o
condão de autorizar a admissibilidade do recurso de revista, tendo em
vista tratar-se de norma genérica na qual está contemplado o princípio
da legalidade. A caracterização de sua inobservância pressupõe a
análise anterior de ofensa a legislação infraconstitucional - Súmula
636 do STF.

O Regional não emitiu pronunciamento a respeito dos pre-
ceitos contidos nos artigos 4º e 6º da Lei Complementar nº 110/2001,
o que configura a ausência de prequestionamento da matéria, atraindo
a incidência do óbice da Súmula nº 297 desta Corte.

Quanto à alegada incidência de prescrição, denota-se que não
houve manifestação do Regional a respeito. Observe-se, ainda, que a
Reclamada foi sucumbente quanto ao reconhecimento da prescrição
em sentença(fls. 95-97). Não ocorrendo interposição de embargos de
declaração da Reclamada quanto à matéria, e não tendo sido argüida
a prescrição em contra-razões de recurso ordinário de modo a instar o
Regional a se manifestar quanto à matéria, resta preclusa a apreciação
da incidência da prescrição. Óbice da Súmula 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

Nesse contexto, é não há como admitir a alegada violação
dos artigos 5º, II e XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição de 1988.

Assim, e com amparo no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.118/2001-067-03-00.6

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

A G R AVA D O : JADIR COLARES DUARTE

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

D E C I S Ã O
O Banco do Brasil interpõe agravo de instrumento ao des-

pacho de fl. 659, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, sob o fundamento de não terem sido preenchidos os re-
quisitos intrínsecos de admissibilidade contemplados no artigo 896 da
C LT.

Nas razões de agravo, o Banco sustenta, em síntese, que não
podia prevalecer o despacho trancatório.

O agravo de instrumento é tempestivo e encontra-se regu-
larmente formado, motivo por que merece ser conhecido.

1. HORAS EXTRAS. FIPs.
O Tribunal Regional, no que tange à condenação ao pa-

gamento de horas extras, se pronunciou no sentido de que, apesar de
os controles de freqüência atenderem às exigência legais no aspecto
formal, a prova oral demonstrou que a jornada de trabalho desen-
volvida pelo Autor não correspondia às anotações ali constantes.
Assim, concluiu ser imprestável a prova documental. Em seguida,
registrou que o Reclamante, por intermédio de prova testemunhal,
demonstrou cabalmente a existência de labor extraordinário.

O Banco, nas razões de revista, sustentou que não podia
prevalecer o acórdão recorrido, pois as folhas individuais de presença
juntadas aos autos preenchiam os requisitos legais, além de terem sua
validade reconhecida por meio de acordos coletivos celebrados pela
categoria profissional. Apontou violação dos artigos 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição de 1988, 74, § 2º, 818 e 832 da CLT e 131,
333, I, e 368 do CPC. Transcreveu arestos para o cotejo de teses.

Ainda que a norma coletiva autorize o modo de controle da
jornada dos empregados do Banco do Brasil, o Juiz não está adstrito
à prévia valoração dos meios de prova produzidos. É livre na apre-
ciação da prova, bastando que fundamente suas razões de decidir. É o
princípio da persuasão racional, consagrado no artigo 131 do CPC.
Assim, se o Tribunal a quo, ao analisar a prova dos autos, constatou
que a jornada não era devidamente anotada nas folhas de freqüência,
decidiu corretamente ao deferir o pagamento das horas excedentes da
jornada diária legal.

O fato de a cláusula normativa estipular que as FIPs atendem
às exigências do artigo 74, § 2º, da CLT não têm o condão de, por si
só, impedir que possam ser desconstituídas por meio de prova tes-
temunhal, quando demonstrado que os registros não correspondem à
real jornada cumprida pelo Empregado. Entendimento contrário im-
plica flagrante desrespeito ao princípio da primazia da realidade, onde
o aspecto formal deve ceder lugar à realidade fática. Não se vis-
lumbra, portanto, violação dos artigos 5º, XXXVI, da Constituição de
1988, 74, § 2º, 818 e 832 da CLT e 131, 333, I, e 368 do CPC.

Inexiste, ainda, violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição
de 1988, uma vez que o Regional não negou vigência ao acordo
coletivo de trabalho, mas apenas decidiu com base nas provas tes-
temunhais, por meio das quais restaram provadas as horas extraor-
dinárias prestadas pelo Reclamante.

No sentido da prevalência da prova oral em detrimento da
prova documental - folha individual de presença -, a decisão do
Regional encontra-se, inclusive, em consonância com o entendimento
constante dos termos da Orientação Jurisprudencial nº 234 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais - hoje, Súmula nº 338,
item II -, cujo teor ora se reproduz: "II - A presunção de veracidade
da jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário".

Nesse contexto, considerando a regra prevista no artigo 896,
§ 4º, da CLT, constata-se que os arestos transcritos nas razões do
recurso de revista realmente não viabilizam o processamento do ape-
lo, porque superados pela iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.
2. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA O MESMO RE-

CLAMADO.
O Regional negou provimento também no tocante ao tema

em epígrafe, ao fundamento de que não há nos autos a comprovação
de que a testemunha arrolada pelo Autor demanda em juízo em face
do Banco, e, mesmo que assim não fosse, o fato de a testemunha
possuir litígio na Justiça do Trabalho, contra o mesmo Reclamado,
não é causa de impedimento ou suspeição.
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A Reclamada interpõe recurso de revista sustentando que não
pode prevalecer a decisão recorrida. Afirma ser inaplicável o teor da
Súmula 357 desta Corte. Aponta violação dos artigos 829 da CLT e
405, § 3º, III e IV, do CPC e 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição
de 1988. Transcreve arestos para o confronto de teses.

O segundo julgado paradigma, fl. 622, é inservível para o
cotejo de teses, por ser oriundo de órgão judicante não especificados
na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

De outra forma, o recurso de revista não se viabiliza, con-
siderando que a decisão do Regional está em consonância com o
entendimento cristalizado na Súmula 357 desta Corte Superior, ver-
bis: "Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar li-
tigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador".

Em decorrência da adoção do entendimento firmado na re-
ferida Súmula, não constato ofensa aos dispositivos de lei e da Cons-
tituição apontados, tampouco a existência de divergência jurispru-
dencial apta. Incidência da disciplina contida no artigo 896, § 4º, da
C LT.

Nego seguimento.
3. CONCLUSÃO.
Diante de tais fundamentos e do teor dos artigos 896, § 5º, da

CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.172/2001-445-02-40.7

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK

A G R AVA D A : EDLAINE DA SILVA LOPES

ADVOGADO : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

A G R AVA D A : MAXBRILL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS LTDA.

D E C I S Ã O
A segunda Reclamada interpõe agravo de instrumento ao

despacho de fls. 09-11, mediante o qual foi denegado seguimento ao
recurso de revista.

Na minuta de fls. 02-07, a ora Agravante sustenta a in-
competência funcional da Juíza Presidente do Tribunal a quo para
denegar seguimento ao recurso de revista.

O agravo de instrumento encontra-se regularmente interpos-
to, motivo por que, uma vez atendidos os requisitos comuns de
admissibilidade, se passa ao exame dos intrínsecos definidos no artigo
896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pela Fazenda Pública do
Estado de São Paulo. Manteve, assim, a sentença pela qual se con-
cluiu por sua responsabilidade subsidiária em razão dos créditos tra-
balhistas reconhecidos judicialmente à Reclamante.

A Reclamada, em razões de revista, sustentou que não podia
prevalecer a condenação subsidiária que lhe foi imposta com base na
Súmula 331, item IV, do TST. Indicou ofensa aos artigos 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, e 5º, II, e 37, XXI, da Constituição de 1988. Trans-
creveu arestos ditos divergentes.

Cumpre registrar, inicialmente, que os julgados transcritos
não têm o condão de viabilizar a admissibilidade do recurso de
revista, pois são oriundos de órgãos judicantes não contemplados na
alínea "a" do artigo 896 da CLT.

O argumento de ofensa ao inciso II do artigo 5º da Cons-
tituição de 1988 constitui inovação, pois a Reclamada, ao interpor
recurso ordinário, não o indicou como desrespeitado. Essa provi-
dência era por demais necessária, visto que o Tribunal Regional
negou provimento ao apelo, mantendo a sentença no tocante à sua
condenação subsidiária. Sequer foram opostos embargos de decla-
ração com o fito de prequestionar a matéria no que diz respeito à
violação do referido dispositivo, implicando sua inércia a impos-
sibilidade de ser apreciada a alegação suscitada nas razões de revista
diante do óbice da Súmula 297 desta Corte.

Por outro lado, a tese da responsabilidade subsidiária de-
fendida pelo Regional vem amparada no aproveitamento concomi-
tante ou simultâneo, por parte de prestador e tomador, do resultado da
força de trabalho do empregado.

Ressalte-se que os institutos das culpas in eligendo e in
vigilando geram os efeitos consagrados pela Súmula 331, item IV, do
Tribunal Superior do Trabalho, porque a norma federal aplicável - Lei
nº 8.666/93 - coloca à disposição dos administradores meios su-
ficientes a permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em
condições de executar integralmente o objeto do contrato (artigos 27
a 37, 44, § 3º, 55, VI e XII, e 56 e parágrafos), sendo exigidos dos
tomadores dos serviços, por outro lado, o acompanhamento e a fis-
calização da respectiva execução (artigo 67 e parágrafos).

O caso delineado nos autos enquadra-se perfeitamente na
tese sedimentada no item IV da Súmula 331 deste Tribunal, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000.

Dessa forma, não se vislumbra violação dos artigos 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93 e 37, XXI, da Constituição de 1988.

Logo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro
no artigo 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.252/2002-445-02-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O : LUIZ GUILHERME MARTINS FONTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 207-211, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista.

Nas razões de agravo, a Agravante sustenta serem inapli-
cáveis os óbices erigidos no despacho trancatório.

O agravo de instrumento encontra-se regularmente interpos-
to, razão por que viabiliza o exame dos requisitos da admissibilidade
constantes do artigo 896 da CLT.

Quanto à integração do adicional por tempo de serviço e seus
efeitos, o Regional se pronunciou, verbis: "Inequívoco que o adi-
cional por tempo de serviço, ao integrar o salário básico do em-
pregado, tem como efeito a repercussão nas demais verbas salariais.
Assim estipula o art. 457 da CLT e o Enunciado 203 do C. TST.
Ademais, as normas coletivas tratam, somente, da base de cálculo e
não dos reflexos do adicional em tela e, mesmo que assim não fosse,
o requerido pela empresa encontraria óbice no princípio da norma
mais benéfica que a obrigaria a reconhecer a natureza salarial do
título e, daí, a integração nas demais verbas contratuais" (fls. 128-
129).

A Reclamada, nas razões de revista, sustentou, em síntese,
que não podia prevalecer a condenação ao pagamento de diferenças
decorrentes da integração do adicional por tempo de serviço nas horas
extras. Apontou como violados os artigos 2º da CLT e 5º, II e
XXXVI, 7º, XXVI, e 37, XIV, da Constituição de 1988. Transcreveu,
ainda, arestos para o cotejo de teses.

Registre-se, inicialmente, que a argüição de nulidade do
acórdão pelo qual foram apreciados os embargos de declaração opos-
tos pelo Reclamante, agora produzida em razões de agravo de ins-
trumento, revela-se inovatória, porquanto a Reclamada não tratou de
argüí-la no recurso de revista. Óbice da Súmula 297 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Os julgados paradigmas transcritos às fls. 191-192 são in-
servíveis, uma vez que desatendem à orientação contida na alínea "a"
do artigo 896 da CLT. Os demais, transcritos às fls. 194-197, são
inespecíficos, pois não revelam um dos fundamentos adotados no
acórdão recorrido, qual seja o relativo à ausência de manifestação da
norma coletiva de trabalho no tocante ao reflexo do adicional por
tempo de serviço nas horas extras. Incidente, no particular, o óbice da
Súmula 23 desta Corte.

Vê-se imprópria a alegação de ofensa aos dispositivos in-
dicados, uma vez que a decisão recorrida foi estabelecida no sentido
de que não houve descumprimento da norma fixada no acordo co-
letivo de trabalho, porquanto, segundo o Regional, havia somente
previsão quanto à base de cálculo do adicional por tempo de serviço,
nada mencionando, entretanto, quanto aos reflexos dela provenientes.
Consignou, ainda, que a observância do princípio da norma mais
benéfica implicaria o reconhecimento da natureza salarial da parcela
e, conseqüente, a sua integração nas demais verbas contratuais. Dian-
te desses fundamentos, reputo impossível extrair conclusão de afronta
literal aos artigos 2º da CLT, e 5º, II e XXXVI, 7º, XXVI, e 37, XIV,
da Constituição de 1988.

Nesse sentido já se manifestou a 5ª Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por intermédio do julgamento do Processo nº
TST-AIRR-1.311/2002-443-02-40.0, Rel. Min. Brito Pereira, DJ de
17/02/06.

De outro lado, para se concluir na forma pretendida pela
Reclamada, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, quer
dizer, teria de haver nova avaliação do acordo coletivo, procedimento
vedado nesta fase recursal, a teor da orientação contida na Súmula
126 desta Corte.

Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID221801-5>

PROC. Nº TST-AIRR-1.474/2005-001-03-40.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O : ALESSANDRO MAGNO DO COUTO

A D VO G A D O : DR. HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

A G R AVA D A : XCON CONECTIVIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA FERREIRA DO CARMO

D E C I S Ã O
A segunda Reclamada, Telemar Norte Leste S.A., interpõe

agravo de instrumento ao despacho de fl. 137-138, pelo qual foi
denegado seguimento ao recurso de revista quanto ao tema "res-
ponsabilidade subsidiária", em face do óbice das Súmulas 331, IV, e
333 desta Corte; no que tange à multa prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT, o apelo não obedece ao comando do artigo 896, "a", da CLT.

Na minuta de agravo de instrumento, fls. 2-7, a Reclamada
expõe os fundamentos pelos quais deve ser reformado o despacho
trancatório.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, o agra-
vo de instrumento merece ser conhecido.

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região negou pro-

vimento ao recurso ordinário interposto pela segunda Reclamada no
tocante à condenação subsidiária pelos créditos trabalhistas deferidos
na sentença.

A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 127-135, sus-
tentando ser inaplicável o entendimento da Súmula 331, IV, desta
Corte, porquanto o Reclamante não foi seu empregado de forma
exclusiva. Transcreveu arestos com o fito de demonstrar a existência
de dissenso pretoriano.

A decisão recorrida encontra-se em harmonia com o en-
tendimento consolidado na Súmula 331, IV, desta Corte, no sentido
de que a responsabilidade subsidiária imputada à tomadora de ser-
viços tem por escopo garantir a satisfação do crédito devido ao
empregado, em caso de inadimplência das obrigações por parte da
empresa prestadora de serviços, em virtude das culpas in eligendo e
in vigilando da empresa tomadora de serviços. Nesse sentido são os
seguintes precedentes da SBDI-1: ERR-411.020/97, Rel. Min. Maria
Cristina Peduzzi, DJ de 22/11/02; ERR-510.942/98, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, DJ de 19/12/02, ERR-441.368/98, Rel.
Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de 06/12/02, e RR-61.059/2002-900-
09-00.9, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ de 13/08/04.

Deve-se lembrar que conforme registrado pelo Regional, não
se está reconhecendo o vínculo de emprego diretamente com a Te-
lemar Norte Leste S.A., mas tão-só se lhe atribuindo a responsa-
bilidade subsidiária pelo adimplemento das obrigações trabalhistas
contraídas pelo real empregador.

Ademais, não tendo o Regional se manifestado quanto ao
aspecto fático da ausência de exclusividade de serviços do Recla-
mante para a segunda Reclamada, e não havendo interposição de
embargos de declaração, com o fito de prequestionar a matéria, o
apelo encontra óbice no teor da Súmula no 297 do TST.

Nego seguimento.
2. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.
Pretende a Reclamada que seja excluída da condenação a

multa contida no artigo 477, § 8º, da CLT. Alegou que tal multa
possui caráter personalíssimo, e, portanto, devida apenas pela em-
presa que contratou os servidos. Transcreveu apenas um aresto com o
fito de comprovar a divergência jurisprudencial.

Quanto ao aresto paradigma apresentado pela Reclamada, vê-
se que é inservível, porquanto oriundo de Turma do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, desatendendo à orientação emanada do
artigo 896, "a", da CLT para o conhecimento do recurso de revista
por dissenso pretoriano.

Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.533/2005-075-15-40.7

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D A : MARCIA HELENA ANUNCIATO BOLDRIN

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LORENCETE DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : SÉRGIO LUIZ RODRIGUES

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 247-248, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, sob os seguintes fundamentos: a) quanto à responsabilidade
subsidiária, entendeu que a decisão do Regional está em consonância
com a Súmula 331, IV, desta Corte Superior; b)quanto aos honorários
advocatícios, que o Regional, além de ter se baseado nas provas dos
autos, decidiu em conformidade com a Súmula 219 do TST.

Apesar de tempestivo, regularmente subscrito e formado, não
merece admissibilidade o presente recurso.

O agravo de instrumento encontra-se desfundamentado, uma
vez que a Reclamada não enfrenta as razões adotadas no despacho
trancatório, e, após copiar o teor do despacho denegatório, limita-se a
transcrever, quase que literalmente, as razões do recurso de revista.

Como se sabe, o objetivo do agravo de instrumento é des-
constituir o despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista, cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-
lo. O silêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à ma-
nutenção do que fora consignado.

Assim, ante a evidente falta de fundamentação, incide na
espécie o teor da Súmula 422 do TST.

Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.710/2004-053-15-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : FRANCISCO NERY DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. DEISE LÚCIDE GIGLIOTTI JACINTO

A G R AVA D A : SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.
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D E C I S Ã O
A União interpõe agravo de instrumento ao despacho de fl.

182, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que a decisão recorrida se encontra em con-
sonância com o item IV da Súmula nº 331 desta Corte.

A Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer à fl.
201, opina pelo não-provimento do agravo de instrumento.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, o agra-
vo de instrumento merece ser conhecido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 170-
171, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela União,
mantendo a sentença que a condenou subsidiariamente pelos créditos
trabalhistas em favor do Reclamante, como também quanto às co-
minações previstas nos artigos 467 e 477 da CLT.

Nas razões do recurso de revista (fls. 174-180), a União
alegou que, tratando-se de ente da Administração Pública direta, não
poderia ser responsabilizada subsidiariamente pelo adimplemento dos
créditos trabalhistas devidos ao Reclamante pela empresa Send Ser-
viços de Vigilância e Segurança Ltda. Apontou violação dos artigos
5º, II, e 37, caput, XXI e § 6º, da Constituição de 1988 e 71 da Lei
nº 8.666/93 (Lei de Licitações).

O Regional, ao reconhecer a responsabilidade subsidiária da
União pelos créditos trabalhistas devidos pela empresa prestadora de
serviços ao Reclamante, estabeleceu decisão em consonância com o
teor da Súmula n° 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Constata-se, pois, que, no item IV da referida súmula, não foram
excepcionados de seu raio de incidência os órgãos da administração
direta, desde que participem da relação processual e constem do título
executivo judicial.

Para a caracterização da responsabilização subsidiária, o en-
tendimento jurisprudencial consolidou-se tendo como foco identifi-
cador os institutos das culpas in eligendo e in vigilando, que geram os
efeitos consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a
norma federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos
administradores meios suficientes a permitir a escolha de fornece-
dores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente o
objeto do contrato (artigos 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI e XII, e 56 e
parágrafos), sendo exigidos dos tomadores dos serviços, por outro
lado, o acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução
(artigo 67 e parágrafos).

O caso delineado nos autos enquadra-se perfeitamente na
tese sedimentada no item IV da Súmula nº 331 desta Corte, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000, compreendendo, assim, to-
dos os direitos trabalhistas, não sendo plausível a exclusão das multas
contempladas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em razão das
culpas in eligendo e in vigilando da empresa tomadora de serviços.
Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-1: ERR-411.020/97,
Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de 22/11/02; ERR-510.942/98,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ de 19/12/02, ERR-
441.368/98, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de 06/12/02, e RR-
61.059/2002-900-09-00.9, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ de
13/08/04.

Ademais, estando o acórdão do Regional em conformidade
com o teor da Súmula 331, IV, desta Corte, não há que falar em
afronta aos artigos 5º, II, e 37, caput, XXI e § 6º, da Constituição de
1988 e 71 da Lei nº 8.666/93 37, tornando-se inviável a admis-
sibilidade de recurso de revista.

Com fundamento nos artigo 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.720/2004-082-15-40.8

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D A : BENEDITA DONIZETI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D A : GOLD SERVICE SERVIÇOS GERAIS A BANCOS
E EMPRESAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ AGNELLI

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 121, mediante o qual se denegou seguimento ao recurso de revista,
sob o fundamento de que a decisão recorrida se encontra em con-
sonância com o item IV da Súmula 331 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

A Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer à fl.
127, opina pelo não-provimento do agravo de instrumento.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, o agra-
vo de instrumento merece ser conhecido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 106-
108, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, mantendo a sentença pela qual se condenou subsidiariamente o
Município pelos créditos trabalhistas em favor da Reclamante.

Nas razões do recurso de revista (fls. 110-119), o Município
alegou que, tratando-se de ente da administração pública direta, não
poderia ser responsabilizado subsidiariamente pelo adimplemento dos
créditos trabalhistas devidos à Reclamante pela primeira Reclamada.
Apontou violação dos artigos 7º, XXIX, 102, III, e 37, II, da Cons-
tituição de 1988, bem como do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93
(Lei de Licitações). Transcreveu arestos para a demonstração de di-
vergência jurisprudencial.

O Regional, ao reconhecer a responsabilidade subsidiária do
Município pelos créditos trabalhistas devidos pela empresa prestadora
de serviços ao Reclamante, estabeleceu decisão em consonância com
o teor da Súmula 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho.
Constata-se, pois, que, no item IV da referida súmula não se ex-
cepcionaram de seu raio de incidência os órgãos da administração
direta, desde que participem da relação processual e constem do título
executivo judicial.

Para a caracterização da responsabilização subsidiária, o en-
tendimento jurisprudencial consolidou-se tendo como foco identifi-
cador os institutos das culpas in eligendo e in vigilando, que geram os
efeitos consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a
norma federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos
administradores meios suficientes a permitir a escolha de fornece-
dores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente o
objeto do contrato (artigos 27 a 37, 44, § 3º, 55, VI e XII, e 56 e
parágrafos), sendo exigidos dos tomadores dos serviços, por outro
lado, o acompanhamento e a fiscalização da respectiva execução
(artigo 67 e parágrafos).

O caso delineado nos autos enquadra-se perfeitamente na
tese sedimentada no item IV da Súmula 331 desta Corte, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000, compreendendo, assim, to-
dos os direitos trabalhistas, não sendo plausível a exclusão das multas
contempladas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT, em razão das
culpas in eligendo e in vigilando da empresa tomadora de serviços.

Nesse sentido são os seguintes precedentes da SBDI-1: ERR-
411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de 22/11/02; ERR-
510.942/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ de
19/12/02, ERR-441.368/98, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de
06/12/02, e RR-61.059/2002-900-09-00.9, Rel. Min. Emmanoel Pe-
reira, DJ de 13/08/04.

Ademais, estando o acórdão do Regional em conformidade
com o teor da Súmula 331, IV, desta Corte, não há, pois, que falar em
afronta aos dispositivos legais e constitucionais indicados, tornando-
se inviável a admissibilidade de recurso de revista.

Com fundamento nos artigo 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.980/1998-076-02-40.3

A G R AVA N T E : DI MARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O : WAINER GERALDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O : NEW SYSTEM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

D E C I S Ã O
A segunda Reclamada, Di Marco Indústria e Comércio de

Alimentos Ltda, interpõe agravo de instrumento ao despacho de fls.
92-93, pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, em
face da decisão recorrida encontrar-se em consonância com a Súmula
331, IV, desta Corte, atraindo a incidência do artigo 896, §§ 3º e 4º,
da CLT.

Na minuta de fls. 02-06, a segunda Reclamada expõe os
fundamentos pelos quais deve ser reformado o despacho trancató-
rio.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, o agra-
vo de instrumento merece ser conhecido.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do
acórdão de fls. 86-89, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada no tocante à condenação subsidiária pelos
créditos trabalhistas deferidos na sentença.

A Reclamada interpôs recurso de revista, fls. 81-90. Sustenta
ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, por
entender que inexistiu fraude no contrato ocorrido com a primeira
Reclamada de modo a ter que responder, ainda que subsidiariamente,
pelos créditos trabalhistas. Argúi a inconstitucionalidade da Súmula
331 do TST e indica violação do artigo 5º, II, da Constituição de
1988.

A decisão recorrida, contudo, encontra-se em harmonia com
o entendimento consolidado na Súmula 331, IV, desta Corte, no
sentido de que a responsabilidade subsidiária imputada à tomadora de
serviços tem por escopo garantir a satisfação do crédito devido ao
empregado, em caso de inadimplência das obrigações por parte da
empresa prestadora de serviços, compreendendo, assim, todos os di-
reitos trabalhistas, não sendo plausível a exclusão do FGTS e a multa
de 40%, em razão das culpas in eligendo e in vigilando da empresa
tomadora de serviços. Nesse sentido são os seguintes precedentes da
SBDI-1: ERR-411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de
22/11/02; ERR-510.942/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, DJ de 19/12/02, ERR-441.368/98, Rel. Min. Maria Cristina
Peduzzi, DJ de 06/12/02, e RR-61.059/2002-900-09-00.9, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, DJ de 13/08/04.

Impende destacar que, com a atribuição da responsabilidade
subsidiária, não se está transferindo à empresa tomadora dos serviços
a responsabilidade principal pelo pagamento. Essa permanece com a
empresa contratada, como devedora principal. Apenas na contingên-
cia da impossibilidade comprovada de a empresa prestadora dos ser-
viços cumprir com suas obrigações trabalhistas perante seus em-
pregados é que nasce o dever de a tomadora e beneficiária direta do
trabalho responder pelas suas obrigações.

Ademais, se, de um lado, o Regional não teceu qualquer
consideração relacionada à inconstitucionalidade do item IV da Sú-
mula 331 do TST à luz do artigo 5o, II, da Constituição de 1988 e,
de outro, a Reclamada não o provocou mediante oposição de em-
bargos de declaração, afigura-se precluso o exame da matéria, con-
soante o teor da Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Logo, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.006/2001-313-02-40.5

A G R AVA N T E : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TES AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O : MILTON CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA MARIA PRATT

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl.78-80, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula 126 desta Corte. Em minuta de fls. 2-8,
a Agravante insiste na admissibilidade do recurso de revista.

O agravo de instrumento encontra-se regularmente interpos-
to, motivo pelo qual merece ser conhecido, autorizando o exame dos
requisitos delineados no artigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 63-68, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada no tocante à condenação ao pagamento do
adicional de periculosidade.

A Reclamada interpôs recurso de revista às fls. 70-76, sus-
tentando, em síntese, ser indevida a condenação ao pagamento do
adicional de periculosidade. Alegou que o reclamante sempre utilizou
equipamentos de proteção individual, entendendo, portanto, ser in-
devido o pagamento do referido adicional. Apontou violação dos
artigo 192 e 194 da CLT e contrariedade à Súmula 80, desta Corte.
Transcreveu arestos para o confronto de teses.

Compulsando os autos, vê-se que a decisão recorrida, no
tocante à condenação ao pagamento do adicional de periculosidade,
foi estabelecida a partir das informações contidas no laudo pericial,
no qual restou evidenciado, segundo o Regional, que o Reclamante
laborava em condições insalubres, tendo em vista que era exposto a
agentes biológicos, em razão do contato com esgotos. Observa-se
que, em momento algum, o Regional se manifestou quanto ao uso, ou
não, de equipamento de proteção individual pelo Reclamante, nem foi
instado a fazê-lo mediante interposição de embargos de declaração.
Diante desses fundamentos, impossível torna-se vislumbrar a alegada
ofensa aos artigos 192 e 194 da CLT, bem como contrariedade à
Súmula 80 desta Corte, tendo em vista a ausência de prequestio-
namento da matéria à luz dos dispositivos acima citados. Óbice da
Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator<!ID221801-6>

PROC. Nº TST-AIRR-2.019/2005-002-18-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O : JOACI ALBERNAZ

A D VO G A D O : DR. LEIZER PEREIRA SILVA

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fls. 130-131, mediante o qual foi negado seguimento ao recurso de
revista. O TRT assentou que a decisão recorrida, ao contrário do que
alega a Reclamada, demonstra perfeita observância às disposições do
artigo 457, § 1º, da CLT, bem como a inviabilidade do seguimento do
recurso de revista, quanto à violação de regulamento da empresa
Reclamada, por não atender ao comando do artigo 896, "b", da
C LT.

Na minuta de fls. 02-06, sustenta a Reclamada que sua re-
vista merece ser admitida, ao argumento de que há violação do artigo
457, § 1º, da CLT e do regulamento da empresa que instituiu o plano
de demissão voluntária.

O agravo de instrumento é tempestivo, está subscrito por
advogado habilitado e se encontra regularmente formado.

Todavia, o agravo de instrumento encontra-se desfundamen-
tado, uma vez que a Reclamada não enfrenta as motivações adotadas
no despacho denegatório, limitando-se, após fazer breve referência ao
despacho trancatório, a reproduzir trechos das razões contidas na
petição do recurso de revista, sem demonstrar de forma inequívoca os
enganos que teriam sido cometidos quando do indeferimento do pro-
cessamento do apelo.

O objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o des-
pacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista, cujas
razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. O silêncio em
torno dos fundamentos ali registrados leva à manutenção do que fora
consignado. Incidente o óbice da Súmula nº 422 do Tribunal Superior
do Trabalho.
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Com esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de
instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.147/2005-466-02-40.5

A G R AVA N T E : MIGUEL FERNANDEZ LEON

A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

A G R AVA D A : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

de fls. 100-101, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante, pelo fato de a decisão do
Regional se encontrar em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1, o que inviabilizaria o apelo nos termos da
Súmula 333 do TST e § 4º, do artigo 896 da CLT.

O agravo de instrumento encontra-se regularmente interpos-
to, motivo pelo qual, uma vez preenchidos os requisitos comuns de
admissibilidade, passa-se ao exame dos intrínsecos definidos no ar-
tigo 896 da CLT.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, mantendo a
sentença pela qual se declarou a incidência da prescrição total e
julgou extinto o processo, com a resolução do mérito. Para assim
decidir, registrou que a ação foi ajuizada em 28/06/05, quando trans-
corridos mais de dois anos da data de vigência da Lei Complementar
nº 110/2001.

Nas razões de recurso de revista, o Reclamante sustentou, em
síntese, ser incorreta a declaração de incidência da prescrição bienal,
por considerar que o marco inicial do aludido prazo prescricional é a
data do depósito das diferenças dos índices inflacionários pela Caixa
Econômica Federal. Alegou ofensa ao artigo 5º, XXXV, da Cons-
tituição de 1988 e transcreveu arestos para o confronto de teses.

Por tratar-se de causa submetida ao procedimento sumarís-
simo, o recurso de revista somente é admissível quando amparado em
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte ou
em violação direta de dispositivo da Constituição Federal, em con-
formidade com o disposto no artigo 896, § 6º, da CLT. Assim, é
descabida a pretensão de viabilizar a admissibilidade do apelo re-
visional mediante o confronto de teses.

Sobre a matéria em debate nos presentes autos, esta Corte já
firmou entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, com sua nova
redação, no seguinte sentido: "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada".

Dessa forma, consignado no acórdão recorrido que a re-
clamação trabalhista foi ajuizada em 28/06/05, ou seja, mais de dois
anos após a data em que passou a viger a Lei Complementar nº
110/2001, não subsiste a alegada ofensa ao artigo 5º, XXXV, da
Constituição de 1988.

Diante de tais fundamentos e do teor do artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-15.712/2002-007-11-40.2

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DE
MANAUS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

D E C I S Ã O
A Reclamada interpõe agravo de instrumento ao despacho de

fl. 180, mediante o qual foi denegado seguimento ao recurso de
revista, ao fundamento de se encontrar deserto, em face do reco-
lhimento incompleto do depósito recursal e das custas processuais.

O agravo de instrumento encontra-se regularmente formado,
motivo pelo qual merece ser conhecido.

A Distribuidora de Bebidas Antárctica de Manaus Ltda., nas
razões do agravo, sustenta que não pode prevalecer o fundamento
adotado no despacho de admissibilidade a quo.

Antes de adentrar no mérito do recurso de revista, cabe
verificar o preenchimentos dos requisitos extrínsecos de admissibi-
lidade.

Da análise dos autos, verifica-se que o juízo de primeiro grau
julgou parcialmente procedente a presente reclamação trabalhista, fi-
xando o valor da condenação em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, das
custas, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Somente o Reclamante interpôs recurso ordinário, o qual foi
provido pelo Regional no sentido de determinar o pagamento de
horas extras, com seus reflexos em aviso prévio, décimo terceiro
salário, férias, repousos remunerados e FGTS, acrescendo, assim, à
condenação, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e as custas em
R$ 100,00 (cem reais).

A Reclamada interpôs recurso de revista, depositando a im-
portância de R$ 1.803,90 (um mil oitocentos e três reais e noventa
centavos), quando, naquela época, estava em plena vigência o Ato GP
nº 284/02, no qual se fixava o valor de R$ 6.970,05 (seis mil no-
vecentos e setenta reais e cinco centavos) a título de depósito recursal
mínimo em sede de revista, e, ainda, não efetuou o recolhimento
atinente às custas processuais determinadas na decisão recorrida.

Assim sendo, não tendo a Parte atendido aos requisitos ex-
trínsecos referentes à regularidade do recolhimento do depósito re-
cursal e das custas processuais, o recurso de revista, realmente, não
há como ser admitido, porque deserto.

Logo, com fulcro nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30.793/2002-902-02-00.7

A G R AVA N T E : JOSÉ DE SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI

A G R AVA D A : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

A G R AVA D A : FORD BRASIL LTDA.

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento ao despacho

mediante o qual foi denegado processamento ao recurso de revista.
Apesar de tempestivo, regularmente subscrito e formado, não

merece admissibilidade o agravo de instrumento, diante dos fun-
damentos transcritos abaixo.

Foi denegado seguimento ao recurso de revista, em face das
seguintes motivações: "Adicional de insalubridade - EPI - Elisão. A
matéria em discussão é eminentemente interpretativa e os arestos
colacionados são inservíveis, nos termos da alínea 'a' do artigo 896
Consolidado (redação dada pela Lei nº 9.756/98). Hora noturna re-
duzida. Inviável o apelo no particular, porquanto a matéria discutida
insere-se no conjunto fático-probatório dos autos, encontrando óbice
para reexame no Enunciado nº 126 do C. TST" (fl. 250 - grifos no
original).

Verifica-se que o agravo de instrumento de fls. 252-256 se
encontra desfundamentado, uma vez que o Autor não enfrenta as
motivações adotadas no despacho trancatório.

Tal constatação tanto é correta que, na minuta do agravo de
instrumento, o Agravante se limita a transcrever idênticos julgados e
a indicar os mesmos dispositivos de lei e Súmulas, sem afastar os
fundamentos de imprestabilidade dos arestos transcritos com o fito de
demonstrar a existência de dissenso pretoriano (por serem oriundos
do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida), e, ainda,
de ser inviável o revolvimento de fatos, provas e circunstâncias con-
tidas nos autos, de modo a evidenciar que a denegatória de se-
guimento do apelo foi equivocada. Não apresentou, portanto, ar-
gumentos a transpor os óbices da alínea "a" do artigo 896 da CLT e
da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ora, o objetivo do agravo de instrumento é desconstituir o
despacho pelo qual foi denegado seguimento ao recurso de revista,
cujas razões devem estar direcionadas de modo a infirmá-lo. O si-
lêncio em torno dos fundamentos ali registrados leva à manutenção
do que fora consignado.

Nesse sentido, encontra-se o teor da Súmula 422 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800.463/2001.3

A G R AVA N T E : CLODOALDO DO NASCIMENTO FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MAR-
TINI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

A D VO G A D O : DR. ISAURO CARRIEL

D E C I S Ã O
O Reclamante interpõe agravo de instrumento, pretendendo a

modificação do despacho de fl. 144, em que se negou seguimento ao
recurso de revista, com suporte na inexistência de omissão e na
Súmula 221 desta Corte.

Nas razões de fls. 146-154, o Reclamante transcreve os ar-
gumentos expendidos no recurso de revista, que deveria ser admi-
tido.

O agravo de instrumento foi interposto dentro do prazo legal
e atende aos demais requisitos de admissibilidade, o que permite a
respectiva análise pelo ângulo dos pressupostos definidos no artigo
896 da CLT.

De imediato, se constata que o Agravante não se posicionou
a respeito do conteúdo fundamental do despacho que se sustenta
modificável. Apesar de sucinta, a decisão interlocutória contém apre-
ciação abrangendo os temas recursais concernentes à negativa de
prestação jurisdicional e ao mérito, o que atrairia a incidência da
Súmula 221 desta Corte.

As razões do Agravante consistem na repetição dos argu-
mentos adotados no recurso de revista, e dirigem-se no sentido da
reformulação do acórdão recorrido. O agravo se encontra sem fun-
damentação, pois seu objeto é a reformulação do despacho de ad-
missibilidade, mas seria necessária a impugnação direta dos fun-
damentos justificadores da não-admissão do recurso. Assim, a Súmula
422 desta Corte é incidente ao caso.

Com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.064/2003-255-02-40.7

EMBARGANTE : ANTÔNIO SÉRGIO OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIOS AUGUSTO

EMBARGADA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍZ AKAOUI MARCONDES

D E C I S Ã O
O Reclamante opõe embargos de declaração à decisão sin-

gular de fls. 334-335, mediante o qual se negou seguimento ao agravo
de instrumento, ao fundamento de que aplica-se à matéria referente ao
marco inicial de fluência da prescrição do direito de ação o en-
tendimento construído na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1. Quanto a arguição de ação movida na Justiça Federal, consignou
não existir prova nos autos de que houve ação movida na Justiça
Federal e seu trânsito em julgado, aplicando o disposto na Súmula
126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As irresignações produzidas nos embargos de declaração es-
tão centradas no fato de que houve contradição no julgado, porquanto
está cabalmente demonstrada a existência nos presentes autos da
decisão proferida na Justiça Federal com o respectivo trânsito em
julgado, bem como o pagamento efetuado pela Caixa Econômica
Federal.

Os embargos de declaração são tempestivos e estão subs-
critos por advogado habilitado.

Vê-se, contudo, não subsistir a alegação do Reclamante no
sentido de haver omissão no julgado.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamante sob o seguinte fun-
damento: "E, in casu, tendo ocorrido a distribuição da presente re-
clamatória, em 25/11/03 (fls.02), oportunidade em que havia escoado
o prazo de dois anos após a edição de referenciada lei, exsurge, à
evidência, que o direito perseguido pelo reclamante se encontra sob o
manto da prescrição" (fl. 208).

Na decisão singular proferida se denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamante, ao fundamento de que:
"Em estrita observância ao princípio da actio nata, o biênio pres-
cricional ocorrido após a cessação do contrato de trabalho a que se
refere o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988 se direciona
apenas às vantagens que coexistiam com a duração do pacto laboral,
e não às que vieram posteriormente. Nesse caso, na época da dispensa
ainda não havia conclusão sobre o direito à atualização dos depósitos
do FGTS, em virtude dos denominados 'expurgos inflacionários' de-
correntes dos planos econômicos instituídos entre os anos de 1987 e
1991. Daí por que, naquele momento, impossível era pleitear o exer-
cício do direito de ação, que somente se originou com o advento da
Lei Complementar nº 110/2001, na qual se universalizou a garantia
aos expurgos inflacionário. Ademais, o efetivo depósito das dife-
renças dos índices inflacionários, realizado pela Caixa Econômica
Federal, e das diferenças da multa de 40% do FGTS não se con-
fundem para o início da contagem do prazo prescricional. Não é outro
o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, com sua nova redação.
Não há nos autos prova de que houve ação movida na Justiça Federal
e seu trânsito em julgado. Dessa forma, não se pode deixar de re-
conhecer a incidência da Súmula 126 desta Corte como óbice ao
conhecimento da matéria" (fls. 334-335).

A matéria atinente ao marco inicial de fluência do prazo de
prescrição do direito de ação para pleitear-se o pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS relativamente aos expurgos
inflacionários foi apreciada e decidida nos exatos termos em que a
pretensão foi proposta, sendo certo que esta Turma julgadora con-
signou todas as razões que a levaram à formação do convencimento
acerca da controvérsia, e, conforme se depreende das argumentações
acima expostas, o que pretende o Embargante é novo julgamento de
seu apelo, e não a integração da decisão, porquanto evidencia-se não
se amoldarem os presentes embargos de declaração a qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

A toda evidência, o acórdão do Regional não narrou a cir-
cunstância de que o Reclamante teria ajuizado ação perante a Justiça
Federal, como aduzido no recurso de revista e repetido no agravo de
instrumento, e mormente quanto à data do trânsito em julgado de
referida ação.

Desta forma, verifica-se não ter havido contradição, em face
do silêncio do Regional em relação aos fatos que sustentam a tese
jurídica lançada no recurso de revista e no de agravo, afigura-se
inviável o exame pugnado, por se cuidar de recurso de natureza
extraordinária, o qual não se coaduna com o exame de fatos e de
provas nos moldes ora delineados. Inteligência da Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.
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Considerando todo o expendido, dou provimento aos em-
bargos de declaração, com a finalidade exclusiva de prestar escla-
recimentos, sem conceder efeito modificativo.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID221801-7>

PROC. Nº TST-RR-9/2006-004-08-00.6

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO : KÁTIA CILENE DA SILVA CASTRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDA : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS
COMUNITÁRIOS E ASSO CIAÇÕES DE MORADO-
RES - FEMECAM.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante o

acórdão de fls. 259-281, deu provimento parcial ao recurso ordinário
da Reclamante para, reformando parcialmente a sentença, reconhecer
a responsabilidade subsidiária do Município de Belém, a teor da
Súmula 331, IV, do TST.

O Município interpõe o recurso de revista de fls. 283-296,
sustentando que não pode prevalecer a decisão recorrida. Fundamenta
o processamento do apelo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.

Despacho de admissibilidade às fls. 298-299.
O Ministério Público do Trabalho opina, em parecer exarado

às fls. 304-305, pelo não-conhecimento do recurso de revista
O recurso de revista é tempestivo e a representação pos-

tulatória encontra-se satisfeita.
O Regional concluiu pelo reconhecimento da responsabili-

dade subsidiária do Município de Belém sob o fundamento de que:
"No caso em tela, o Município de Belém usufruiu diretamente da
força de trabalho da reclamante-recorrente, não havendo razão para
excluir sua responsabilidade pelo pagamento das parcelas inadim-
plidas. (...) Portanto, ainda que não houvesse a responsabilidade ob-
jetiva do § 6º do artigo 37 da Magna Carta, resta evidente que, se o
Município de Belém delegou, mediante convênio, atribuições de in-
teresse público à entidade manifestamente inidônia (o que se infere
pelo fato de não ter pago as parcelas trabalhistas devidas à sua ex-
empregada) e ainda repassou numerário para tal finalidade, evidente
que deve responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas que
foram apurados com observância do devido processo legal, pois não
foi diligente o suficiente na escolha da entidade e na fiscalização da
aplicação do numerário transferido" (fls. 192 e 195).

O Município, nas razões de recurso de revista, sustenta que,
ao condenar de forma subsidiária decorrente de regime de convênio,
há violação direta e literal dos artigos 1º, 18, 24, parágrafo único, e
25 da Lei nº 8.080/90, 5º, II, 37, II, 197 e 199 da Constituição de
1988 e 71, § 1º, da Lei 8.666/93, inaplicabilidade da Súmula 331, IV,
do TST e transcreve arestos para o cotejo de teses.

O primeiro paradigma colacionado à fl. 206, oriundo do TRT
da 3ª Região, demonstra divergência jurisprudencial específica, nos
termos da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho, por nele se
concluir que o Município não deve responder subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas reconhecidos ao empregado, em decorrência de
convênio de cooperação firmado na área de saúde.

As premissas fáticas assentadas na decisão proferida pelo
Regional deixam claro que a Secretaria Municipal de Saúde firmou
convênio com a Comissão de Bairros de Belém, entidade civil sem
fins lucrativos, com a finalidade de apurar as necessidades da co-
munidade para adequá-las às ações relativas à saúde no âmbito do
Município, utilizando, para isso, o repasse de verbas públicas ori-
ginadas do Sistema Único de Saúde - SUS. Registrou que a execução
do convênio se encontra prevista nos artigos 197 e 199, § 1º, da
Constituição de 1988 e nas Leis 8.080/93 e 8.666/93.

Assentado nessas premissas, o Tribunal Superior do Trabalho
já se pronunciou no sentido de não restar configurada a intermediação
de mão-de-obra na hipótese de convênio com instituição social, por
intermédio do seguinte precedente: ERR-613.591/1999.6, publicado
no DJU de 11/02/05, Rel. Juíza Conv. Rosita de Nazaré Sidrim
N a s s a r.

Diante de tais fundamentos, conheço do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para
restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-63/2005-004-24-00.3

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE

A D VO G A D O : DR. OSAIR PIRES ESVICERO JÚNIOR

RECORRIDA : ROHR E ROHR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ITAMAR LELIS QUEIROZ

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, por meio do

acórdão de fls. 139-143, complementado às fls. 157-158, negou pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a sentença
quanto à condenação referente ao pagamento dos honorários periciais.
Consignou que a assistência judiciária gratuita assegura a seu be-
neficiário, dentre outros direitos, a realização de perícia, por cujos
honorários deverá responder a União.

A União interpõe recurso de revista às fls. 164-171, in-
surgindo-se contra a condenação referente aos honorários periciais,
salientando que a decisão proferida não pode ter o condão de atingir
direitos e criar obrigações a terceiro estranho à lide, que não par-
ticipou do processo de conhecimento. Aduz que a inserção do artigo
790-B da CLT no ordenamento jurídico pátrio, por meio da Lei nº
10.537/2002, não normatizou o pagamento dos honorários periciais,
dependendo de regulamentação. Entende que em virtude da falta de
regulamentação não se pode estabelecer condenação em desfavor da
Reclamada. Aponta violação dos artigos 2º, 5º, II, LIV e LV e 37,
caput, Constituição de 1988. Transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 173-
174.

O recurso de revista é tempestivo, está assinado por Pro-
curador Federal e é isento de preparo.

Inicialmente, assinale-se que o feito segue o procedimento
sumaríssimo (artigo 896, § 6º, da CLT).

Verifica-se que as transcrições presentes no recurso de revista
contêm tese específica sobre a matéria e contrariam a decisão re-
corrida, pois afirmam a impossibilidade, na hipótese, da atribuição de
responsabilidade do pagamento dos honorários periciais à União.

No mérito, deve ser realçado que a prestação jurisdicional
não se completa caso não seja permitido a todos o acesso aos meios
de defesa legítimos.

Não se vislumbra violação dos princípios do devido processo
legal e do contraditório, insculpidos no artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição de 1988, uma vez que a condenação da União ao pa-
gamento dos honorários periciais foi proferida na sentença, tendo sido
respeitado o duplo grau de jurisdição e assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

Também, não há que se falar em ofensa aos princípios ins-
culpidos nos artigos 2º, 5º, II, e 37, caput, da Constituição de 1988,
na medida em que ela atribuiu ao Estado a responsabilidade pela
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insu-
ficiência de recursos (artigo 5º, LXXIV, CF/88). Nessa esteira, fica
afastada, também, a indicada violação do artigo 2º da Constituição de
1988. Fixadas essas premissas, não se pode concluir que tenha sido
desrespeitado o princípio da separação dos poderes.

A decisão recorrida, portanto, é coerente com os princípios
constitucionais relativos à distribuição de justiça, inclusive o do de-
vido processo legal e do contraditório, insculpidos no artigo 5º, LIV
e LV, da Constituição de 1988.

Nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição de 1988, o
Estado detém a responsabilidade pela assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Assim, a
responsabilização da União por benefício que ela se comprometeu a
prestar não constitui decisão prejudicial a terceiros.

Neste sentido os seguintes precedentes: E-RR-180/2003-056-
24-00.4, SBDI-1, Juiz Convocado José Pancotti, DJU de 07/10/05;
RR-913/2004-022-24-00.4, 2ª T., Juiz Convocado Márcio Ribeiro do
Valle, DJU de 25/08/06; RR-669/2005-022-24-00.0, 4ª T., Min. Bar-
ros Levenhagen, DJU de 02/03/07; RR-96/2003-021-24-00.7, 5ª Tur-
ma, Min. João Batista Brito Pereira, DJU de 07/12/06, e RR-
1.144/2004-002-24-01.0, 6ª T., Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJU
de 09/03/07.

Incidente, assim, o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,

do CPC, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-64/2006-006-08-00.9

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDO : ELIANA SOCORRO DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARGARETH XAVIER GOMES

RECORRIDA : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante o

acórdão de fls. 179-199, deu provimento parcial ao recurso ordinário
da Reclamante para, reformando parcialmente a sentença, reconhecer
a responsabilidade subsidiária do Município de Belém, a teor da
Súmula 331, IV, do TST.

O Município interpõe o recurso de revista de fls. 202-215,
sustentando que não pode prevalecer a decisão recorrida. Fundamenta
o processamento do apelo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.

Despacho de admissibilidade às fls. 217-218.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls.

223-224, opina pelo não-conhecimento do recurso de revista
O recurso de revista é tempestivo, e a representação pos-

tulatória encontra-se satisfeita.

O Regional concluiu pelo reconhecimento da responsabili-
dade subsidiária do Município de Belém sob o fundamento de que:
"Portanto, ainda que não houvesse a responsabilidade objetiva do § 6º
do artigo 37 da Magna Carta, resta evidente que, se o Município de
Belém delegou, mediante convênio, atribuições de interesse público à
entidade manifestamente inidônea (o que se infere pelo fato de não
ter pago as parcelas trabalhistas devidas à sua ex-empregada) e ainda
repassou numerário para tal finalidade, evidente que deve responder
subsidiariamente pelos créditos trabalhistas que foram apurados com
observância do devido processo legal, pois não foi diligente o su-
ficiente na escolha da entidade e na fiscalização da aplicação do
numerário transferido" (fl. 277).

O Município, nas razões de recurso de revista, sustenta que,
ao condenar de forma subsidiária decorrente de regime de convênio,
há violação direta e literal dos artigos 1º, 18, 24, parágrafo único, e
25 da Lei nº 8.080/90, 5º, II, 37, II, 197 e 199 da Constituição de
1988 e 71, § 1º, da Lei 8.666/93, inaplicabilidade da Súmula 331, IV,
do TST e transcreve arestos para o cotejo de teses.

O primeiro paradigma colacionado à fl. 206, oriundo do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, demonstra divergência
jurisprudencial específica, nos termos da Súmula 296 do Tribunal
Superior do Trabalho, por nele se concluir que o Município não deve
responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas reconhecidos
ao empregado em decorrência de convênio de cooperação firmado na
área de saúde.

As premissas fáticas assentadas na decisão proferida pelo
Regional deixam claro que a Secretaria Municipal de Saúde firmou
convênio com a Comissão de Bairros de Belém, entidade civil sem
fins lucrativos, com a finalidade de apurar as necessidades da co-
munidade para adequá-las às ações relativas à saúde no âmbito do
Município, utilizando, para isso, o repasse de verbas públicas ori-
ginadas do Sistema Único de Saúde - SUS. Registrou que a execução
do convênio se encontra prevista nos artigos 197 e 199, § 1º, da
Constituição de 1988 e nas Leis 8.080/93 e 8.666/93.

Assentado nessas premissas, o Tribunal Superior do Trabalho
já se pronunciou no sentido de não restar configurada a intermediação
de mão-de-obra na hipótese de convênio com instituição social, por
intermédio do seguinte precedente: ERR-613.591/1999.6, publicado
no DJU de 11/02/05, Rel. Juíza Conv. Rosita de Nazaré Sidrim
N a s s a r.

Diante de tais fundamentos, conheço do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para
restabelecer a sentença.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-160/2006-006-08-00.7

RECORRENTE : JANICE RUBIA OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

RECORRIDA : COMISSÃO DE BAIRRO DE BELÉM - CBB

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, mediante o

acórdão de fls. 186-192, negou provimento ao recurso ordinário da
Reclamante, mantendo a sentença que julgou improcedente a ação em
relação ao Município de Belém, isentando-o, por conseqüência, da
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas judicialmente
reconhecidos à Autora.

A Reclamante interpõe o recurso de revista de fls. 186-205,
sustentando que não pode prevalecer a decisão recorrida. Fundamenta
o processamento do apelo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.

Despacho de admissibilidade às fls. 207-208.
O recurso de revista é tempestivo, e a representação pos-

tulatória encontra-se satisfeita. O preparo é desnecessário.
O Regional concluiu pela exclusão do segundo Reclamado

da lide, na ementa de seguinte teor: "RESPONSABILIDADE TRA-
BALHISTA SUBSIDIÁRIA. CONVÊNIO PARA POSSIBILITAR
SERVIÇO COMUNITÁRIO. INEXISTÊNCIA. A participação do
ente público municipal em convênio celebrado para possibilitar a
realização de trabalhos comunitários sem fins lucrativos, não gera
responsabilidade trabalhista subsidiária quanto a possíveis verbas de-
vidas aos colaboradores das entidades comunitárias convenentes" (fl.
177).

A Reclamante, nas razões de recurso de revista, sustenta, em
síntese, a manutenção da condenação subsidiária do Município de
Belém, porquanto, segundo afirma, ocorreu a terceirização dos ser-
viços. Aponta como violado o artigo 37, § 6º, da Constituição de
1988, aduz contrariedade à Súmula 331, IV, desta Corte e transcreve
arestos para o cotejo de teses.

O primeiro paradigma colacionado à fl. 194, oriundo do
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, demonstra divergência
jurisprudencial específica, nos termos da Súmula 296 do Tribunal
Superior do Trabalho, por nele se concluir que o Município deve
responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas reconhecidos
ao empregado, em decorrência de convênio de cooperação firmado na
área de saúde.
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As premissas fáticas assentadas na decisão proferida pelo
Regional deixam claro que a Secretaria Municipal de Saúde firmou
convênio com a Comissão de Bairros de Belém, entidade civil sem
fins lucrativos, com a finalidade de apurar as necessidades da co-
munidade para adequá-las às ações relativas à saúde no âmbito do
Município, utilizando, para isso, o repasse de verbas públicas ori-
ginadas do Sistema Único de Saúde - SUS. Registrou que a execução
do convênio se encontra prevista no artigos 198 da Constituição de
1988 e nas Leis 8.080/93 e 8.666/93.

Assentado nessas premissas, o Tribunal Superior do Trabalho
já se pronunciou no sentido de não restar configurada a intermediação
de mão-de-obra na hipótese de convênio com instituição social, por
intermédio do seguinte precedente: ERR-613.591/1999.6, publicado
no DJU de 11/02/05, Rel. Juíza Conv. Rosita de Nazaré Sidrim
N a s s a r.

Diante de tais fundamentos, e com amparo no teor do caput
do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID221801-8>

PROC. Nº TST-RR-354/2005-052-11-00.6

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO : EDMUNDO DA SILVA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o

acórdão de fls. 67-70, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, para confirmar a decisão de primeiro grau,
a qual reconheceu a validade do contrato de trabalho entre as partes,
e o condenou ao pagamento do adicional noturno, aviso prévio, 13º
salário proporcional (6/12), férias simples + 1/3 (2002/2003), férias
proporcionais + 1/3 (9/12), adicional noturno, FGTS e multa de 40%
e a proceder à anotação na CTPS.

O Estado de Roraima interpõe recurso de revista às fls. 73-
88, insurgindo-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é inviável o seu registro
na CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula 363 do TST
qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. Pugna,
ainda, pela declaração de inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036 e, caso assim não se entenda, requer a aplicação do princípio
da irretroatividade das leis, sendo limitado o pagamento dos depósitos
do FGTS posteriormente à edição da Medida Provisória n° 2.164/01.
Por fim, requer a compensação de créditos entre as partes. Indica
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988, e con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte. Transcreve arestos para con-
fronto.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 99-
100.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 94.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-
cimento e provimento do recurso (fls. 97-98).

O recurso de revista foi regularmente interposto. Preenchidos
os pressupostos comuns de admissibilidade, passa-se ao exame dos
intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

À análise.
1. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. EFEI-

TO S . 
O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto

pelo Reclamado, para confirmar a decisão de primeiro grau, a qual
reconheceu a validade do contrato de trabalho entre as partes, e o
condenou ao pagamento do adicional noturno, aviso prévio, 13º sa-
lário proporcional (6/12), férias simples + 1/3 (2002/2003), férias
proporcionais + 1/3 (9/12), adicional noturno, FGTS e multa de 40%
e a proceder à anotação na CTPS.

O Estado de Roraima, em suas razões de recurso de revista
(fls. 83-100), insurge-se contra o reconhecimento do contrato de tra-
balho celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em
concurso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se
trata de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são
devidas apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido es-
trito. Sustenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é inviável o seu
registro na CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula nº 363 do
TST qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. In-
dica violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988 e
contrariedade à Súmula 363 do TST. Transcreve arestos à diver-
gência.

Razão assiste ao Reclamado.
Com efeito, o exame das razões recursais conduz à conclusão

de que a decisão proferida pelo Tribunal Regional contraria o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 363 desta
Corte, no qual se preconiza a nulidade do contrato de trabalho ce-
lebrado com a Administração Pública, sem a observância de prévia
aprovação em concurso público, com efeitos ex tunc.

Merece reforma a decisão do Tribunal Regional, tendo em
vista o entendimento preconizado na referida súmula: "Contrato nulo.
Efeitos. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Portanto, vê-se que a nulidade restitui as partes ao status quo
ante, salvo quanto ao pagamento da contraprestação pactuada, ob-
servado o número de horas de trabalho, devido apenas a título de
indenização, em face do dispêndio irrecuperável da força de trabalho.
Além disso, é devido o pagamento dos valores relativos aos depósitos
do FGTS. In casu, não houve condenação a saldo de salários.

Por fim, é indevida a anotação na CTPS da Reclamante.
Assim, dou provimento ao recurso de revista para, refor-

mando a decisão do Regional, reconhecer a nulidade do contrato de
trabalho havido entre as Partes, e limitar a condenação ao pagamento
apenas dos valores relativos aos depósitos do FGTS, excluindo a
determinação de anotação na CTPS do Reclamante.

2. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVI-
DADE DO ARTIGO 19-A DA LEI N° 8.036/90.

O Tribunal Regional afastou a argüição de inconstitucio-
nalidade do artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Me-
dida Provisória n° 2.164-1/2001.

O Reclamado renova a argüição de inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória
n° 2.164-1/2001 e, caso assim não se entenda, requer a aplicação do
princípio da irretroatividade das leis, sendo limitado o pagamento dos
depósitos do FGTS posteriormente à edição da Medida Provisória n°
2.164/01.

Sem razão.
Não há que falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da

Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, que assegura o direito do trabalhador à percepção dos de-
pósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da
Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho. Nesse
contexto, não prospera a pretensão do Reclamado quanto à aplicação
do princípio da irretroatividade das leis. A introdução do citado dis-
positivo no ordenamento positivo pátrio não constitui agregação de
novo direito do trabalhador; representa tão-somente um modo de
pacificar a celeuma instalada nos tribunais, a qual se dirigia ma-
joritariamente para o deferimento da parcela. Tal entendimento, vale
ressaltar, decorre da norma de eficácia plena contida no artigo 7º, III,
da Constituição de 1988.

Nego seguimento.
3. DA COMPENSAÇÃO.
O Regional, indeferiu o pedido de compensação de créditos,

formulado pelo Reclamado, uma vez que não foi acolhida a tese de
nulidade contratual.

O Estado de Roraima, em seu arrazoado, insurge-se contra a
compensação de créditos entre as Partes. Indica ofensa ao artigo 37,
II e § 2°, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula 363 do
T S T.

Sem razão.
Primeiro, porque não se vislumbra ofensa ao artigo 37, II e §

2º, da Constituição de 1988, uma vez que não guarda qualquer per-
tinência com o instituto da compensação. Segundo, porque não restou
contrariada a Súmula 363 desta Corte, tendo em vista que esta as-
segura ao trabalhador o recebimento dos depósitos relativos ao FGTS,
quando declarada a nulidade do contrato de trabalho. Terceiro, por-
que, no que diz respeito à compensação de valores, a pretensão não
pode ser atacada, visto que o instituto está adstrito à identidade de
títulos.

Ademais, in casu, não foram feitos os depósitos referentes ao
FGTS durante o período laborado, tanto que o Regional condenou o
Reclamado ao correspondente pagamento. Assim, não havendo de-
pósitos relativos aos valores do FGTS a favor do Reclamante, não há
o que compensar, uma vez que a condenação imposta se limitou
apenas à obrigação de efetuar referidos depósitos.

Nego seguimento.
CONCLUSÃO:
Com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-

cesso Civil, conheço do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula 363 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento, para, reformando a decisão do Regional, reco-
nhecer a nulidade do contrato de trabalho havido entre as Partes, e
limitar a condenação ao pagamento apenas dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, excluindo a determinação de anotação na CTPS
do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-620/2006-001-13-00.8

RECORRENTES : EDVALDO LAURENTINO SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1º Região, mediante a

certidão de fl. 97, negou provimento ao recurso ordinário do Re-
clamante, mantendo a sentença pela qual, acolhendo a argüição de
prescrição total, extinguiu o processo com a resolução do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC. Entendeu que o prazo para pleitear
o pagamento das diferenças da multa de 40% incidente sobre o
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deve ser contado a
partir da extinção do contrato de trabalho. Fundamentou no fato de
que a dispensa ocorreu em 19/11/98 e a ação foi proposta somente em
26/05/06, após o biênio constitucional. Ressaltou que, se o marco
inicial do direito teve início com o advento da Lei nº 110/01, como
indicado na defesa, o caso não é de prescrição e sim de decadência.
Concluiu asseverando que a Reclamada não pode ser compelida a
pagar diferença da multa somente porque declarada em favor do
Autor na Justiça Federal, transitada em julgado em 19/10/04, por-
quanto a Reclamada não participou da demanda, julgada em Juízo
distinto e em processo ao qual não está vinculada.

O Reclamante interpõe recurso de revista (fls. 99-101). Alega
que a contagem do prazo teve início na data do trânsito em julgado de
ação ordinária movida na Justiça Federal, ou seja, em 19/09/04.
Requer que seja afastada a prescrição total, julgando-se procedentes
os pedidos deduzidos na inicial. Sustenta, ainda, ser do Reclamado a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários. Aponta violação do artigo 7º, XX-
XIX, da Constituição de 1988, contrariedade às Orientações Juris-
prudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 e transcreve aresto no intuito de
demonstrar divergência de teses.

Despacho de admissibilidade às fls. 103-104.
O recurso de revista é tempestivo e está assinado por ad-

vogado habilitado. Desnecessário o preparo.
Em estrita observância ao princípio da actio nata, o biênio

prescricional ocorrido após a cessação do contrato de trabalho a que
se refere o artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 se direciona
apenas às vantagens que coexistiam com a duração do pacto laboral,
e não às que vieram posteriormente. Nesse caso, na época da dispensa
do empregado ainda não havia conclusão sobre o direito relativo aos
expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos instituídos
entre os anos de 1987 e 1991. Daí por que, naquele momento, era
impossível o exercício do direito de ação, originando-se tão-somente
com o advento da Lei Complementar nº 110/01, na qual se uni-
versalizou a garantia aos expurgos inflacionários. Esse, aliás, é o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1.

No caso vertente, não se pode alegar que a actio nata se deu
no momento da rescisão contratual, visto que a iterativa e reiterada
jurisprudência desta Corte perfilha a tese de que o termo inicial para
a contagem da prescrição é a vigência da Lei Complementar nº
110/2001, em 30/06/01, ou o trânsito em julgado de ação movida na
Justiça Federal.

Como a reclamação trabalhista foi intentada em 26/05/06, e o
trânsito em julgado da ação movida na Justiça Federal se deu em
19/10/04, o biênio prescricional não havia sido ultrapassado, de modo
que se afasta a prescrição decretada pela Vara do Trabalho e con-
firmada pelo Regional.

Sendo assim, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, por se
tratar de matéria exclusivamente de direito e por estar o feito apto
para julgamento imediato, invocando os princípios da celeridade e da
economia processual, analisa-se a matéria de fundo, merecendo in-
dicação os seguintes precedentes: RR-734.126/2001, 1ª Turma, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJU de 1º/07/05; RR-564/2002-017-05-
00.7, 1ª Turma, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJU de 05/11/04.

A jurisprudência iterativa desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, é no sentido de ser de
"responsabilidade do empregador o pagamento das diferenças da mul-
ta de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".

Por tais fundamentos, e com amparo no artigo 557, § 1º-A,
do CPC, conheço do recurso de revista por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dou-lhe provimento,
para, reformando o acórdão recorrido, afastar a incidência da pres-
crição total, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1, e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios
da celeridade e da economia processual, condenar a Reclamada ao
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes de
expurgos inflacionários, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas pro-
cessuais, pela Reclamada, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), cal-
culadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), valor arbitrado à condena-
ção.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-669/2005-003-22-00.3

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO

A D VO G A D A : DRA. SUENEIDE DIAS FERNANDES

RECORRIDO : RAIMUNDO MORAES E SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SOBRINHO
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D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, mediante o

acórdão de fls. 55-59, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, mantendo a condenação do Município no
pagamento do saldo de salário relativo aos meses de setembro, no-
vembro e dezembro de 2004, o FGTS do período da prestação dos
serviços e os honorários advocatícios à base de 15%.

O Reclamado interpõe o recurso de revista de fls. 62-67,
renovando a tese da nulidade do contrato de trabalho celebrado com
a Administração Pública, sem o cumprimento da exigência de prévia
aprovação em concurso público. Nesse sentido, seria devido apenas o
pagamento da contraprestação pactuada. Indica violação do artigo 37,
II e § 2º, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula 363 desta
Corte e transcreve arestos para o confronto de teses. Ao final, in-
surge-se contra a condenação em honorários advocatícios, apontando
como violado o artigo 14, caput e parágrafos, da Lei nº 5.584/70 e
contrariedade às Súmulas 219 e 329 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

O recurso foi admitido mediante despacho (fls. 71-72), não
tendo sido objeto de impugnação.

A Procuradoria Geral do Trabalho emitiu parecer favorável
ao conhecimento e provimento parcial do recurso de revista.

O recurso de revista é tempestivo, está subscrito por Pro-
curador Federal e isento de preparo.

1. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. EFEI-
TO S . 

Em relação à nulidade do contrato de trabalho, a condenação
do Município ficou restrita ao pagamento dos valores correspondentes
ao saldo da contraprestação relativa aos meses de setembro, no-
vembro e dezembro e ao FGTS relativo ao período da efetiva pres-
tação dos serviço. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
portanto, não contraria o entendimento prefigurado na Súmula 363
desta Corte, nos termos da redação mantida após o recente julga-
mento do IUJ-E-RR-665.159-2000.1, pelo Tribunal Pleno, em
10/11/05, verbatim: "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Nego seguimento.
2.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Quanto aos honorários advocatícios, a decisão recorrida con-

siste em afastar o disposto nas Súmulas 219 e 329 do Tribunal
Superior do Trabalho e, para tanto, foi invocado o artigo 133 da
Constituição de 1988 e a Lei nº 8.906/94.

Entretanto, no Direito Processual do Trabalho prevalece o
princípio de que a condenação em honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho
de 1970. Foi, aliás, interpretando esta norma que o Tribunal Superior
do Trabalho sedimentou a jurisprudência trabalhista na Súmula 219,
concluindo que "a condenação em honorários advocatícios, nunca
superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento".

Tal entendimento permanece atual nos termos da Súmula 329
do Tribunal Superior do Trabalho, em que se reconhece a validade da
mencionada Súmula 219, mesmo após a promulgação da Constituição
de 1988.

Considerando que, in casu, os honorários advocatícios foram
deferidos unicamente com fundamento na sucumbência, uma vez que
o Reclamante não foi assistido por Sindicato da categoria, caracteriza-
se a apontada contrariedade à Súmula 219 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, conheço do recurso de revista no que se
refere aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dou-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advoca-
tícios.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID221801-9>

PROC. Nº TST-RR-679/2004-001-04-00.3

RECORRENTE : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MATTOS DE SOUZA

RECORRIDO : JAIME RICHARD KIRBY ARANTES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

RECORRIDA : SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
LT D A . 

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região deu parcial

provimento ao recurso ordinário interposto pelo segundo Reclamado,
para responsabilizar subsidiariamente a Reclamada Sul América Ca-
pitalização S.A., pela condenação da primeira Reclamada, bem como
para acrescer à condenação o percentual de 15% a título de ho-
norários.

A Sul América Capitalização S.A. interpõe recurso de revista
às fls. 216-233, sustentando que não pode prevalecer a decisão re-
corrida. Fundamenta o apelo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
C LT.

O recurso é tempestivo, contém representação regular e en-
contra-se devidamente preparado.

1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A Reclamada interpõe recurso de revista buscando a sua
exclusão do feito, insurgindo-se contra a condenação subsidiária que
lhe foi imposta, com base na Súmula 331, item IV, do Tribunal
Superior do Trabalho. Alega, em síntese, que suas relações con-
tratuais são regidas por normas constantes da lei de licitações pú-
blicas, não podendo ser responsabilizada pela inadimplência traba-
lhista de seus contratados. Fundamenta o apelo em ofensa aos artigos
5º, II e LV, da Constituição de 1988; 1º e 9º do Decreto nº 56.903/65;
1º do Decreto nº 4.594/64, 459 e 460 do Código de Processo Civil e
contrariedade à Súmula 331, IV, desta Corte. Transcreve arestos para
o cotejo de teses.

Cumpre ressaltar que não cabe a interposição de recurso de
revista com fundamento em violação literal de decreto, conforme se
infere do disposto no artigo 896, alínea "c", da CLT. Assim, a suposta
afronta aos artigos 1º e 9º do Decreto nº 56.903/65 e 1º do Decreto nº
4.594/64 não enseja o conhecimento do apelo.

Por outro lado, a tese da responsabilidade subsidiária de-
fendida pelo Regional vem amparada no aproveitamento concomi-
tante ou simultâneo, por parte de prestador e tomador, do resultado da
força de trabalho do empregado.

Ressalte-se que os institutos das culpas in eligendo e in
vigilando geram os efeitos consagrados na Súmula 331, item IV, do
Tribunal Superior do Trabalho, porque a norma federal aplicável - Lei
nº 8.666/93 - coloca à disposição dos administradores meios su-
ficientes a permitir a escolha de fornecedores sólidos, idôneos e em
condições de executar integralmente o objeto do contrato (artigos 27
a 37, 44, § 3º, 55, VI e XII, e 56 e §§), sendo exigidos dos tomadores
dos serviços, por outro lado, o acompanhamento e a fiscalização da
respectiva execução (artigo 67 e §§).

O caso delineado nos autos enquadra-se perfeitamente na
tese sedimentada no item IV da Súmula nº 331 do TST, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000, compreendendo, assim, to-
dos os direitos trabalhistas, em razão das culpas in eligendo e in
vigilando da empresa tomadora de serviços.

Finalmente, vale destacar que a violação de norma cons-
titucional há de ser direta e literal, como, aliás, vem proclamando o
excelso Supremo Tribunal Federal, verbis: "Esta Corte, de outro lado,
deixou assentado, ainda em sede processual trabalhista, que as ale-
gações de desrespeito aos postulados da legalidade, da motivação dos
atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal, dos limites
da coisa julgada e da prestação jurisdicional podem configurar, quan-
do muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao
texto da Constituição (Ag 158.982-PR (AgRg), Rel. Min. SYDNEY
SANCHES, Ag 182.811-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Ag
174.473-MG, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Ag 188.762-PR
(AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag 165.054-SP, Rel. Min.
CELSO DE MELLO, RE 236.333-DF, Rel. Min. MARCO AURÉ-
LIO, v.g.)" (Ag-277.878-ES, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de
16/08/2000).

Dessa forma, não se vislumbra ofensa aos artigos 5º, II e LV,
da Constituição de 1988 ou contrariedade à Súmula 331, IV, desta
Corte. Os julgados paradigmas colacionados nas razões do apelo se
encontram ultrapassados pela iterativa e notória jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.
2. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
O Regional manteve a sentença pela qual se determinou o

pagamento de honorários advocatícios, apesar de o Autor não se
encontrar assistida pelo sindicado da categoria.

A Reclamada sustenta que não pode prevalecer tal conde-
nação, uma vez que não houve o preenchimento de todos os re-
quisitos exigidos em lei. Aponta violação dos artigos 459 e 460, do
Código Civil, e contrariedade às Súmulas 219 e 329 do Tribunal
Superior do Trabalho.

A decisão do Regional, efetivamente, por proferida em con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho,
na medida em que nelas se encontra cristalizado o entendimento
jurisprudencial de que a condenação em honorários advocatícios, na
Justiça do Trabalho, depende do preenchimento dos requisitos pre-
vistos na Lei nº 5.584/70.

Diante de tais fundamentos, e com amparo no parágrafo 1º-
A do artigo 557 do CPC, conheço do recurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dou-
lhe provimento para excluí-los da condenação.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-703/2005-026-07-00.5

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IGUATU

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

RECORRIDO : JAILTON DANTAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERREIRA MACIEL

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (fls. 104-106

e 128-129), reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho, tendo
em vista a falta de observância da exigência de prévia aprovação em
concurso público, deu parcial provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, para limitar a condenação ao pagamento do
FGTS do período de 1º/02/01 a 31/03/02 e ao 13º salário.

O Município interpõe recurso de revista, fls. 131-158, in-
surgindo-se contra os efeitos da nulidade da contratação. Indica afron-
ta ao artigo 37, II, § 2°, da Constituição de 1988, contrariedade à
Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho e divergência entre
julgados.

O recurso de revista foi admitido mediante despacho (fl. 162)
e não foi objeto de contra-razões.

A Procuradoria Geral do Trabalho posiciona-se no sentido do
conhecimento e provimento do recurso.

O recurso de revista é tempestivo, está assinado por ad-
vogado habilitado e é desnecessário o preparo.

O exame das razões do Recorrente conduz à conclusão de
que a decisão proferida pelo Tribunal Regional contraria o enten-
dimento consubstanciado na Súmula 363 desta Corte, em que se
preconiza a nulidade do contrato de trabalho celebrado com a Ad-
ministração Pública, sem a observância de prévio concurso público,
com efeitos ex tunc.

Convém ressaltar que o Tribunal Pleno desta Corte, em
10/11/05, apreciando o Incidente de Uniformização de Jurisprudência
suscitado por meio do Processo nº TST-ERR-665.159/2000.1, con-
firmou a redação da Súmula 363, verbis: "Contrato nulo. Efeitos. A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS".

Portanto, somente procede o pedido relativo ao FGTS, pois a
declaração de nulidade do ato da contratação restitui as partes ao
status quo ante, e o pagamento da contraprestação pactuada é jus-
tificável apenas a título de indenização, em virtude do dispêndio
irrecuperável da força de trabalho.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, conheço do recurso de revista por
contrariedade à Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho e, no
mérito, dou-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
pagamento dos valores relativos ao FGTS do período de 1º/02/01 a
31/03/02.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.030/2002-211-02-00.2

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MACHADO MOREIRA

RECORRIDOS : OTONÍZIA MARIA LIMA TUPY E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GAMBERO GARCIA

RECORRIDO : JOSÉ NILTON RIBEIRO

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por meio do

acórdão de fls. 309-314, não conheceu do recurso ordinário interposto
pela Reclamada, julgando-o deserto, em virtude da existência de
irregularidade formal no preenchimento da guia de recolhimento das
custas processuais, que teriam sido recolhidas sem a identificação do
número do processo e da Vara de origem e do nome dos autores.

Interpondo recurso de revista, fls. 164-168, a Reclamada
pretende demonstrar que interpretação da lei propiciaria desfecho
favorável à controvérsia, uma vez que a guia conteria os dados re-
ferentes à data do depósito, o CNPJ da parte depositante, o código de
identificação do depósito e o respectivo valor. Aponta violação do
artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição de 1988 e transcreve arestos
com o fito de demonstrar a existência de dissenso jurisprudencial.

O recurso foi admitido mediante despacho, fls. 170-171, e
houve manifestação da parte contrária, fls. 174-177.

As formalidades inerentes ao processo do trabalho tem o
sentido instrumental de dar efetividade aos atos praticados pelas par-
tes.

No caso, no acórdão recorrido concluiu-se pela deserção do
recurso ordinário, por não constar identificação do processo, dos
autores e da Vara, o que teria ocasionado a irregularidade formal no
preenchimento do documento, apesar de o pagamento ter sido efe-
tuado dentro do prazo recursal, conter o nome da Reclamada, o
número do CNPJ, a autenticação mecânica, o código da receita e o
valor determinado na sentença.

Desrespeitados, portanto, os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

Deve ser lembrado que esta Corte vem decidindo pela va-
lidade da guia DARF para a comprovação do recolhimento das cus-
tas, ainda que não contenha o número do processo a que se refere,
nem a Vara do Trabalho por onde tramitou, ou até mesmo quando não
identificado o nome da parte, porquanto a exigência legal está voltada
apenas para que o pagamento ocorra no prazo e de acordo com o
valor fixado na sentença.

Na presente hipótese, a guia foi juntada em cópia auten-
ticada, com número do CNPJ, nome da Reclamada e código da
receita. E, tendo sido feito o recolhimento no valor exato determinado
pela sentença e no prazo alusivo ao recurso, tem-se como válida a
guia DARF para a comprovação do recolhimento das custas.
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Citam-se os seguintes precedentes: ERR-54.739/2002-900-
02-00.4, Rel. Min. Brito Pereira, DJU de 10/09/04; ERR-
539.594/1999, Rel. Min. Luciano Castilho, DJU 06/08/04; E-RR-
1.425/2001-114-15-00.4; Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJU de
28/05/04; E-RR-546.305/1999, Rel. Min. Moura França, DJU de
08/08/03; e RR-205/2002-999-23-00.6, 3ªT, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJU de 1º/08/03.

Por tais fundamentos, conheço do recurso de revista por
violação do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição de 1988 e, nos
termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário interposto pela Associação Paulista de Medicina,
como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.173/2003-001-03-00.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ A. COUTO MACIEL E JACKSON RE-
SENDE SILVA

A G R AVA D O S : JOSÉ MARIA MACHADO CRUZ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

A G R AVA D O S : ITAMAR COELHO MARQUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÉRIC TEIXEIRA SALGADO

D E S P A C H O
A Reclamada interpôs agravo à decisão monocrática de fls.

204-205, pela qual foi denegado seguimento ao recurso de revista
com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Mediante pesquisa no Sistema de Informações Judiciárias
desta Corte, constata-se que a petição de agravo foi juntada, equi-
vocadamente, no Processo nº TST-AIRR-1.173/2003-001-03-40.0,
que corre junto aos presentes autos. Dessa forma, determino à Se-
cretaria da 5ª Turma o desentranhamento da Petição nº 17967/2007-6
do referido processo, com a conseqüente juntada nestes autos, pro-
movendo-se, por conseqüência, a reautuação de ambos os proces-
sos.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 06 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.686/2005-040-02-00.7

RECORRENTE : ROLAMENTOS FAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região deu pro-

vimento parcial ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante para,
afastando a prescrição total pronunciada em sentença, condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS, a incidir sobre o valor total dos rendimentos relativos aos
expurgos inflacionários creditados na conta vinculada. Para assim
decidir, concluiu que o marco inicial para a contagem do prazo
prescricional é a data do depósito das diferenças do FGTS na conta
vinculada do trabalhador, em 06/10/04. Havendo a reclamação tra-
balhista sido ajuizada em 20/07/05, concluiu que não há prescrição a
ser declarada.

Nas razões de recurso de revista, às fls. 139-145, a Re-
clamada sustenta, em síntese, que a decisão não pode prevalecer.
Alega ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

O recurso de revista é tempestivo. A representação pos-
tulatória e o preparo encontram-se regulares.

Em estrita observância ao princípio da actio nata, o biênio
prescricional ocorrido após a cessação do contrato de trabalho a que
se refere o artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 se direciona
apenas às vantagens que coexistiam com a duração do pacto laboral,
e não às que vieram posteriormente. Nesse caso, na época da dis-
pensa, ainda não havia conclusão sobre a garantia à atualização dos
depósitos do FGTS, em virtude dos denominados "expurgos infla-
cionários" decorrentes dos planos econômicos instituídos entre os
anos de 1987 e 1991. Daí por que, naquele momento, era impossível
postular as diferenças da multa de 40% do FGTS, cujo direito so-
mente se originou a partir da vigência da Lei Complementar nº
110/2001, na qual se universalizou a garantia aos expurgos infla-
cionários.

Aliás, não é outro o entendimento desta Corte, firmado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Assim, tendo a Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001,
sido publicada no DOU de 30/06/01 - em edição extra -, e a re-
clamação trabalhista, ajuizada em 20/07/05, verifica-se que houve a
extrapolação do biênio prescricional. Observa-se que não há nos autos
notícia de ação ajuizada na Justiça Federal.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, § 1º-A,
do Código de Processo Civil, conheço do recurso de revista por
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988 e, no mérito,
dou-lhe provimento, para restabelecer a sentença. Prejudicada a aná-
lise dos demais temas.

Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2.763/2001-040-02-00.2

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : GERALDO FABIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, por acórdão

de fls. 255-262, negou provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, no tocante ao intervalo intrajornada, mantendo, as-
sim, a sentença em que se determinou o pagamento de diferenças do
intervalo e reflexos.

A Reclamado interpõe recurso de revista sustentando, em
síntese, ter sido violado o artigo 71, § 4°, da CLT, pois o intervalo
intrajornada teria natureza indenizatória e, portanto, não geraria re-
flexos. Transcreve julgados que seriam divergentes.

Admitido mediante despacho, fls. 276-277, o recurso foi
objeto de contra-razões , fls. 280-288.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Geral do Tra-
balho, por força do disposto no artigo 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso é tempestivo, está assinado por advogado habi-
litado e se encontra preparado.

Verifica-se que esta Corte se manifestou de forma reiterada a
respeito da controvérsia, concluindo que a parcela relativa ao in-
tervalo intrajornada gera reflexos.

A afirmada divergência não se caracteriza, pois a decisão
recorrida consiste em admitir a natureza salarial da parcela devida em
virtude da redução do intervalo intrajornada, o que revela a solução
da controvérsia em harmonia com a jurisprudência desta Corte, con-
forme confirmam os precedentes: ERR-805104/01, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ 17/11/06, Decisão unânime; e ERR-
804/02-016-02-00.3, Rel. Min. Lelio Bente Corrêa, DJ 21/10/05, De-
cisão unânime.

Incidente, portanto, o óbice da Súmula 333 desta Corte.
Assim, e com base no artigo 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator<!ID221801-10>

PROC. Nº TST-RR-4.740/2004-053-11-00.2

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : LUCAS DE FARIA RODRIGUES

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante

acórdão de fls. 72-75, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado para confirmar a sentença de origem, a qual,
reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho havido entre as
partes, em face da não-observância da exigência constante do artigo
37, II, da Constituição de 1988, condenou o Reclamado ao pagamento
do FGTS 8% sobre os salários pagos pelo período trabalhado e
anotações na CTPS, considerando a admissão em 12/11/97.

O Estado de Roraima interpõe recurso de revista às fls. 78-
91, insurgindo-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é inviável o seu registro
na CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula 363 do TST
qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. Pugna,
ainda, pela declaração de inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90. Por fim, requer a compensação de créditos entre as
partes. Indica violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988
e contrariedade à Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho.
Transcreve arestos para confronto.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 93-
94.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 97.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-
cimento e provimento do recurso (fls. 100-101).

O recurso de revista foi regularmente interposto. Preenchidos
os pressupostos comuns de admissibilidade, passa-se ao exame dos
intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

À análise.
1. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. EFEI-

TO S . 
O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto

pelo Reclamado para confirmar a sentença de origem, a qual, re-
conhecendo a nulidade do contrato de trabalho havido entre as partes,
em face da não-observância da exigência constante do artigo 37, II,
da Constituição de 1988, condenou o Reclamado ao pagamento do
FGTS 8% sobre os salários pagos do período trabalhado e anotações
na CTPS, considerando a admissão em 12/11/97.

O Estado de Roraima, em suas razões de recurso de revista,
fls. 78-91, insurge-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que, sendo nulo o contrato de tralho, é inviável o seu registro na
CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula 363 do TST qualquer
disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS.

Com efeito, não se vislumbra ofensa ao artigo 37, II e § 2°,
da Constituição de 1988. No que se refere ao suposto reconhecimento
da existência de contrato de trabalho entre as partes, a insurgência do
Reclamado decorre da leitura desatenta da decisão do Regional, a
qual confirmou a sentença de origem que não reconhecera a exis-
tência do liame empregatício entre as partes, em face da inobser-
vância do artigo 37, II e § 2°, da Constituição de 1988, deferindo à
Reclamante apenas o pagamento do FGTS (8%) sobre os salários
pagos do período trabalhado e anotação na CTPS.

Quanto aos efeitos da contratação, merece parcial reforma a
decisão recorrida apenas quanto à anotação na CTPS, porquanto o
entendimento consubstanciado na Súmula 363 desta Corte determina
somente o pagamento de salário e o depósito do FGTS. Eis o teor:
"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS".

Nessa esteira, é indevida a anotação na CTPS da Autora.
Devido, portanto, o pagamento dos valores relativos aos depósitos do
FGTS. In casu, não houve condenação a saldo de salários.

Assim, dou provimento parcial ao recurso de revista, ape-
nas para excluir da condenação a determinação de anotação na CTPS
do Reclamante.

2. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 19-A DA
LEI N° 8.036/90.

O Reclamado renova a argüição de inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória
n° 2.164-1/2001.

Sem razão, entretanto.
A insurgência do Reclamado encontra-se preclusa, nos mol-

des da Súmula 297, I, do TST, carecendo, assim, do devido pre-
questionamento, uma vez que o acórdão recorrido não adotou pro-
nunciamento sobre a questão afeta à inconstitucionalidade do artigo
19-A da Lei nº 8.036/90.

Nego seguimento.
3. DA COMPENSAÇÃO.
O Regional, quanto à compensação de créditos indevida-

mente pagos, asseverou ser incabível a pretensão do Reclamado, ante
a natureza alimentícia do crédito trabalhista.

O Estado de Roraima, em seu arrazoado, investe quanto à
compensação de créditos entre as partes. Indica ofensa ao artigo 37,
II e § 2°, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula 363 do
T S T.

Sem razão. Primeiro, porque não se vislumbra ofensa ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988, uma vez que não guarda
qualquer pertinência com o instituto da compensação. Segundo, por-
que não restou contrariada a Súmula 363 do TST, uma vez que esta
assegura ao trabalhador o recebimento dos depósitos relativos ao
FGTS quando declarada a nulidade do contrato de trabalho. Terceiro,
porque, no que diz respeito à compensação de valores, a pretensão
não pode ser atacada, visto que o instituto está adstrito à identidade
de títulos.

Ademais, in casu, não foram feitos os depósitos referentes ao
FGTS durante o período laborado, tanto que a Corte Regional con-
denou o Reclamado ao correspondente pagamento. Assim, não ha-
vendo depósitos relativos aos valores do FGTS a favor do Recla-
mante, não há o que compensar, uma vez que a condenação imposta
se limitou apenas à obrigação de efetuar referidos depósitos.

Nego seguimento.
CONCLUSÃO:
Com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-

cesso Civil, conheço do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula 363 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dou-lhe
provimento parcial, apenas para excluir da condenação a determi-
nação de anotação na CTPS da Autora.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-5.544/2004-052-11-00.9

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDA : ADEILZA APARECIDA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante

acórdão de fls. 76-81, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado e, quanto ao da Reclamante, deu-lhe pro-
vimento. Reconheceu a existência de vínculo de emprego entre as
Partes e deferiu à Reclamante o pagamento das parcelas referentes ao
aviso prévio, 13º salário proporcional (5/12) e férias proporcionais
(11/12), acrescida de 1/3, FGTS de todo o período trabalhado e multa
de 40%, com reflexo nass verbas rescisórias deferidas.
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O Estado de Roraima interpõe recurso de revista às fls. 83-
100, insurgindo-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é inviável o seu registro
na CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula nº 363 do TST
qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. Pugna,
ainda, pela declaração de inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036 e, caso assim não se entenda, requer a aplicação do princípio
da irretroatividade das leis, sendo limitado o pagamento dos depósitos
do FGTS posteriormente à edição da Medida Provisória n° 2.164/01.
Por fim, requer a compensação de créditos entre as partes. Indica
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988, e con-
trariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Trans-
creve arestos para confronto.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 99-
100.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão de
fl. 103.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-
cimento e provimento do recurso (fls. 106-107).

O recurso de revista foi regularmente interposto. Preenchidos
os pressupostos comuns de admissibilidade, passa-se ao exame dos
intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

À análise.
1. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. EFEITOS.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto

pelo Reclamado e, quanto ao da Reclamante, deu-lhe provimento.
Reconheceu a existência de vínculo de emprego entre as Partes e
deferiu à Reclamante o pagamento das parcelas referentes ao aviso
prévio, 13º salário proporcional (5/12) e férias proporcionais (11/12),
acrescida de 1/3, FGTS de todo o período trabalhado e multa de 40%,
com reflexo nas verbas rescisórias deferidas.

O Estado de Roraima, em suas razões de recurso de revista,
fls. 83-100, insurge-se contra o reconhecimento do contrato de tra-
balho celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em
concurso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se
trata de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são
devidas apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido es-
trito. Sustenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é inviável o seu
registro na CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula nº 363 do
TST qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. In-
dica violação do artigo 37, II e § 2º, da Carta Magna e contrariedade
à Súmula nº 363 do TST. Transcreve arestos à divergência.

Razão assiste ao Reclamado.
Com efeito, o exame das razões recursais conduz à conclusão

de que a decisão proferida pelo Tribunal Regional contraria o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 363 desta
Corte, no qual se preconiza a nulidade do contrato de trabalho ce-
lebrado com a Administração Pública sem observância de prévia
aprovação em concurso público, com efeitos ex tunc.

Merece reforma a decisão do Tribunal Regional, tendo em
vista o entendimento preconizado na referida súmula: "Contrato nulo.
Efeitos. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Portanto, vê-se que a nulidade restitui as partes ao status quo
ante, salvo quanto ao pagamento da contraprestação pactuada, ob-
servado o número de horas de trabalho, a título de indenização, em
face do dispêndio irrecuperável da força de trabalho. Além disso, é
devido o pagamento dos valores relativos aos depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. In casu, não houve con-
denação a saldo de salários.

Por fim, é indevida a anotação na CTPS da Reclamante.
Assim, dou provimento ao recurso de revista para, refor-

mando a decisão do Regional, reconhecer a nulidade do contrato de
trabalho havido entre as Partes, e limitar a condenação ao pagamento
apenas dos valores relativos aos depósitos do FGTS, excluindo a
determinação de anotação na CTPS da Reclamante.

2. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVI-
DADE DO ARTIGO 19-A DA LEI N° 8.036/90.

O Tribunal Regional afastou a argüição de inconstitucio-
nalidade do artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Me-
dida Provisória n° 2.164-1/2001.

O Reclamado, renova a argüição de inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória
n° 2.164-1/2001 e, caso assim não se entenda, requer a aplicação do
princípio da irretroatividade das leis, sendo limitado o pagamento dos
depósitos do FGTS posteriormente à edição da Medida Provisória n°
2.164/01.

Sem razão.
Não há que falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da

Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, que assegura o direito do trabalhador à percepção dos de-
pósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da
Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho. Nesse
contexto, não prospera a pretensão do Reclamado quanto à aplicação
do princípio da irretroatividade das leis. A introdução do citado dis-
positivo no ordenamento positivo pátrio não constitui agregação de
novo direito do trabalhador; representa tão-somente um modo de
pacificar a celeuma instalada nos tribunais, a qual se dirigia ma-
joritariamente para o deferimento da parcela. Tal entendimento, vale
ressaltar, decorre da norma de eficácia plena contida no artigo 7º, III,
da Constituição de 1988.

Nego seguimento.
3. DA COMPENSAÇÃO.
O Regional indeferiu o pedido de compensação de créditos,

formulado pelo Reclamado, asseverando que não se pode deduzir o
que efetivamente é de direito do empregado.

O Estado de Roraima, em seu arrazoado, investe quanto à
compensação de créditos entre as partes. Indica ofensa ao artigo 37,
II e § 2°, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula n° 363
do TST.

Sem razão.
Primeiro, porque não se vislumbra ofensa ao artigo 37, II e §

2º, da Constituição de 1988, uma vez que não guarda qualquer per-
tinência com o instituto da compensação. Segundo, porque não restou
contrariada a Súmula nº 363 do TST, tendo em vista que esta as-
segura ao trabalhador o recebimento aos depósitos relativos ao FGTS,
quando declarada a nulidade do contrato de trabalho. Terceiro, por-
que, no que diz respeito à compensação de valores, a pretensão não
pode ser atacada, visto que o instituto está adstrito à identidade de
títulos.

Ademais, in casu, não foram feitos os depósitos referentes ao
FGTS durante o período laborado, tanto que o Regional condenou o
Reclamado ao correspondente pagamento. Assim, não havendo de-
pósitos relativos aos valores do FGTS a favor da Reclamante, não há
o que compensar, uma vez que a condenação imposta se limitou
apenas à obrigação de efetuar referidos depósitos.

Nego seguimento.
CONCLUSÃO:
Com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-

cesso Civil, conheço do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dou-lhe
provimento, para, reformando a decisão do Regional, reconhecer a
nulidade do contrato de trabalho havido entre as partes, e limitar a
condenação ao pagamento apenas dos valores relativos aos depósitos
do FGTS, excluindo a determinação de anotação na CTPS da Re-
clamante.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-5.566/2004-053-11-00.5

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : ROMÉLIA SANTOS SILVA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante

acórdão de fls. 52-56, complementado com o de fls. 65-67, negou
provimento ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado, para con-
firmar a sentença de origem, a qual, após acolher a preliminar de
nulidade do contrato de trabalho havido entre as partes, em face da
não-observância da exigência constante do artigo 37, II, da Cons-
tituição de 1988, condenou o Reclamado ao pagamento do FGTS 8%
pelo período de 24/08/2001 a 30/06/2004, limitado à edição da Me-
dida Provisória 2.164/01, anotação na CTPS e assistência judiciária
gratuita.

O Estado de Roraima interpõe recurso de revista às fls. 69-
81, insurgindo-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que sendo nulo o contrato de tralho é inviável o seu registro na
CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula nº 363 do TST
qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. Pugna,
ainda, pela declaração de inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90. Por fim, requer a compensação de créditos entre as
partes. Indica violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988
e contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho.
Transcreve arestos para confronto.

O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 83-
84.

Não foram apresentadas contra-razões, consoante certidão
exarada à fl. 87.

A Procuradoria Geral do Trabalho manifesta-se pelo conhe-
cimento e provimento do recurso (fls. 90-91).

O recurso de revista foi regularmente interposto. Preenchidos
os pressupostos comuns de admissibilidade, passa-se ao exame dos
intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

À análise.

1. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. EFEI-
TO S . 

O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, para confirmar a sentença de origem, a qual, após
acolher a preliminar de nulidade do contrato de trabalho havido entre
as partes, em face da não-observância da exigência constante do
artigo 37, II, da Constituição de 1988, condenou o Reclamado ao
pagamento do FGTS 8% pelo período de 24/08/2001 a 30/06/2004,
limitado à edição da Medida Provisória 2.164/01, anotação na CTPS
e assistência judiciária gratuita.

O Estado de Roraima, em suas razões de recurso de revista,
fls. 69-81, insurge-se contra o reconhecimento do contrato de trabalho
celebrado entre as partes, por ausência de prévia aprovação em con-
curso público, e os efeitos jurídicos da contratação. Aduz que se trata
de nulidade absoluta, ou seja, nulo o contrato de trabalho, são devidas
apenas as verbas correspondentes ao salário em sentido estrito. Sus-
tenta que sendo nulo o contrato de tralho é inviável o seu registro na
CTPS do Reclamante, e que inexiste na Súmula nº 363 do TST
qualquer disposição relativa à assinatura e baixa da CTPS. Indica
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988 e con-
trariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Trans-
creve arestos para confronto.

Com efeito, não se vislumbra ofensa ao artigo 37, II e § 2°,
da Constituição de 1988. No que se refere ao suposto reconhecimento
da existência de contrato de trabalho entre às partes, a insurgência do
Reclamado decorre da leitura desatenta da decisão do Regional, a
qual confirmou a sentença de origem que não reconhecera a exis-
tência do liame empregatício entre as partes, em face da inobser-
vância do artigo 37, II e § 2°, da Constituição de 1988, deferindo à
Reclamante apenas o pagamento do FGTS (8%) do período tra-
balhado de 24/08/2001 a 30/06/2004, limitado à edição da Medida
Provisória 2.164/01, anotação na CTPS e assistência judiciária gra-
tuita.

Quanto aos efeitos da contratação, merece parcial reforma a
decisão recorrida, apenas quanto à anotação na CTPS, porquanto o
entendimento consubstanciado na Súmula 363 desta Corte determina
somente o pagamento de salário e o depósito do FGTS. Eis o teor:
"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS".

Nessa esteira, é indevida a anotação na CTPS da Autora.
Devido, portanto, o pagamento dos valores relativos aos depósitos do
FGTS. In casu, não houve condenação a saldo de salários.

Assim, dou provimento parcial ao recurso de revista, ape-
nas para excluir da condenação a determinação de anotação na CTPS
da Reclamante.

2. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 19-A DA
LEI N° 8.036/90.

O Tribunal Regional afastou a argüição de inconstitucio-
nalidade do artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Me-
dida Provisória n° 2.164-1/2001, asseverando que diante da nulidade
da contratação levada a efeito pelo Ente Público, por inobservância da
norma contida no art. 37, II e § 2º, da Carta Magna, existindo a
relação de trabalho, impõe-se exigir do Estado o recolhimento fun-
diário em conta vinculada, em respeito à dignidade da pessoa humana
e aos valores sociais do trabalho.

O Reclamado renova a argüição de inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei n° 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória
n° 2.164-1/2001.

Sem razão.
Não há que falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da

Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, que assegura o direito do trabalhador à percepção dos de-
pósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da
Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

Nego seguimento.
3. DA COMPENSAÇÃO.
O Regional, quanto à compensação de créditos indevida-

mente pagos, asseverou ser incabível a pretensão do Reclamado, por
tratar-se de verbas que possuem naturezas distintas.

O Estado de Roraima, em seu arrazoado, investe quanto à
compensação de créditos entre as partes. Indica ofensa ao artigo 37,
II e § 2°, da Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula n° 363
do TST.

Sem razão.
Primeiro, porque não se vislumbra ofensa ao artigo 37, II e §

2º, da Constituição de 1988, uma vez que não guarda qualquer per-
tinência com o instituto da compensação. Segundo, porque não restou
contrariada a Súmula nº 363 do TST, uma vez que esta assegura ao
trabalhador o recebimento dos depósitos relativos ao FGTS, quando
declarada a nulidade do contrato de trabalho. Terceiro, porque, no que
diz respeito à compensação de valores, a pretensão não pode ser
atacada, visto que o instituto está adstrito à identidade de títulos.

Ademais, in casu, não foram feitos os depósitos referentes ao
FGTS durante o período laborado, tanto que a Corte Regional con-
denou o Reclamado ao correspondente pagamento. Assim, não ha-
vendo depósitos relativos aos valores do FGTS a favor da Recla-
mante, não há o que compensar, uma vez que a condenação imposta
se limitou apenas à obrigação de efetuar referidos depósitos.

Nego seguimento.
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CONCLUSÃO:
Com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-

cesso Civil, conheço do recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dou-lhe
provimento parcial, apenas para excluir da condenação a determi-
nação de anotação na CTPS da Autora.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-9.353/2005-005-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDA : MARIA CONCEBIDA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO

RECORRIDA : BRASILCON BRASIL CONSERVADORA CONS-
TRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, mediante o

acórdão de fls. 99-102, deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamante para reincluir na lide o Estado do Amazonas (Sexto Ba-
talhão da Polícia Militar do Amazonas), a fim de responder sub-
sidiariamente à condenação imposta à Reclamada principal.

O Estado do Amazonas interpõe recurso de revista (fls. 104-
121). Argúi, preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho
para julgar a responsabilidade do Estado do Amazonas decorrente de
contrato administrativo. Alega a ilegitimidade passiva ad causam do
Estado para figurar na demanda, e que não poderia ser condenado
como responsável de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas, por
força da Lei de Licitações. Assevera ser nulo o contrato de trabalho
firmado entre o Estado e o Autor, por ausência de prévia aprovação
em concurso público, sendo indevido o pagamento de verbas de
cunho indenizatório. Indica violação dos artigos 114, 5º, II e LV, 37,
II e § 2º, e XXI, e 114 da Constituição de 1988 e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e contrariedade às Súmulas nos 331, IV, e 363 desta Corte.
Transcreve arestos para o cotejo.

Despacho de admissibilidade dos recursos às fls. 124-125.
A Procuradoria Geral do Trabalho opinou às fls. 131-132,

pelo não-provimento do apelo.
O recurso de revista é tempestivo e está subscrito por Pro-

curadora do Estado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1.

1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

Nas razões de recurso de revista, o Reclamado sustenta a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito,
em razão da vinculação ao regime administrativo-especial de natureza
estatutária do servidor admitido em caráter temporário, nos termos da
Lei nº 1.674/84. Indica violação do artigo 114, I, da Constituição de
1988.

A matéria referente à incompetência da Justiça do trabalho
carece do indispensável prequestionamento, atraindo o óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1 e da Súmula nº 297 desta
Corte.

Nego seguimento.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ESTADO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
O Reclamado alega a ilegitimidade passiva ad causam do

Estado para figurar na demanda, e que não poderia ser condenado
como responsável de forma subsidiária pelos créditos trabalhistas, por
força da Lei de Licitações. Assevera ser nulo o contrato de trabalho
firmado entre o Estado e o Autor, por ausência de prévia aprovação
em concurso público, sendo indevido o pagamento de verbas de
cunho indenizatório. Indica violação dos artigos 5º, II, LV, 37, II e §
2º, e XXI, e 114 da Constituição de 1988; e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93; inconstitucionalidade da Resolução nº 96/2000; e contra-
riedade às Súmulas nos 331, IV, e 363 desta Corte. Transcreve arestos
para cotejo.

A tese da responsabilidade subsidiária vem amparada no
aproveitamento concomitante ou simultâneo, por parte do prestador e
tomador, do resultado da força de trabalho do empregado.

As figuras das culpas in eligendo e in vigilando geram os
efeitos consagrados na Súmula nº 331, item IV, do TST, porque a
norma federal aplicável - Lei nº 8.666/93 - coloca à disposição dos
administradores meios suficientes a permitir a escolha de fornece-
dores sólidos, idôneos e em condições de executar integralmente o
objeto do contrato (artigos 27 a 37, parágrafo 3º do artigo 44, artigos
55, VI, XII e XII, e 56 e parágrafos). São exigidos dos tomadores dos
serviços, em contrapartida, o acompanhamento e a fiscalização da
execução (artigo 67 e parágrafos).

Assim, estando a decisão recorrida em harmonia com o item
IV da Súmula nº 331 do TST, resta inviabilizada a admissão da
revista.

Quanto ao tema relativo ao contrato nulo, esclareça-se, de
início, que não foi reconhecido o vínculo de emprego com o Estado,
mas apenas lhe foi atribuída a responsabilidade subsidiária pelo adim-
plemento das obrigações trabalhistas.

Assim sendo, não há falar em violação do artigo 37, inciso II
e § 2º, da Constituição de 1988, nem mesmo em contrariedade à
Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, uma vez que estes
tratam de contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, e, como dito, não
foi reconhecido vínculo de emprego com o Estado, mas tão-somente
a responsabilidade subsidiária do ente público.

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-28.811/2002-900-03-00.2

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por inter-

médio do acórdão de fls. 498-503, complementado às fls. 510-511,
deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto pelo Recla-
mante, cujos temas compreendem "horas extras - turno ininterrupto de
revezamento", "horas extras - divisor 180" e "horas extras - minutos
residuais", entre outros.

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, com
espeque no artigo 896, "a" e "c", da CLT. A admissão do recurso se
efetivou por meio do despacho de fl. 542.

O recurso é tempestivo, contém representação regular e en-
contra-se devidamente preparado.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

1. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE-
V E Z A M E N TO . 

O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região deu pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamante para incluir na con-
denação da Reclamada o pagamento das horas extras excedentes à
sexta diária, em virtude do reconhecimento do labor em turnos inin-
terruptos de revezamento, em que se consignou a não-descaracte-
rização do regime, em razão da fruição de intervalos intrajornada e
semanal.

No recurso de revista, a Reclamada sustenta que teria havido
paralisação na atividade do Reclamante para descanso e alimentação,
o que demonstraria a inexistência de labor em turnos ininterruptos de
revezamento. Sucessivamente, aduz que o Reclamante seria horista e,
desse modo, já teria sido remunerado, de forma simples, fazendo jus
tão-somente ao adicional. Indica violação do artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula nº 360 do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como transcreve arestos que reputa di-
v e rg e n t e s .

Sem razão, tendo em vista que o Regional adotou o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 360 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1, ambas do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Com apoio nesses fundamentos, não se divisa violação do
mencionado dispositivo constitucional, tampouco contrariedade ao
verbete sumular. Com efeito, os arestos transcritos não ensejam o
conhecimento do recurso, consoante a norma contida no artigo 896, §
4o, da CLT.

Nego seguimento
2. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
O Regional incluiu na condenação da Reclamada o paga-

mento de horas extras relativas aos minutos residuais que antecedem
à jornada de trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 23
da SBDI-1.

A Reclamada, no recurso de revista, argumenta que não teria
havido trabalho efetivo nos minutos excedentes, ao fundamento de
que o Reclamante os teria utilizado para atividades de interesse pes-
soal, não se caracterizando tais minutos como tempo à disposição.
Aponta violação dos artigos 5º, inciso II, da Constituição de 1988, 4º
e 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Transcreve arestos para o
confronto de teses.

Não lhe assiste razão, na medida em que se constata que o
Regional perfilhou a mesma diretriz consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Com efeito, não se divisa violação dos propalados dispo-
sitivos constitucionais e legais, tampouco os excertos ensejam o co-
nhecimento do recurso (artigo 896, § 4o, da CLT).

Nego seguimento.
3. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-

RUPTOS DE REVEZAMENTO.
O Tribunal Regional consignou, quanto ao tema em foco,

que é compatível a redução da hora noturna na prestação de serviços
em turnos ininterruptos de revezamento.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada alega que o
Regional, ao reconhecer o direito à hora noturna reduzida, afrontou o
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição de 1988. Aduz, ainda, que
esta condenação resulta em negativa de vigência às normas coletivas
de trabalho, mediante as quais se teria pactuado a compensação de
horas trabalhadas. Argumenta, na seqüência, que os turnos ininter-
ruptos de revezamento, previstos no artigo 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição de 1988, elidiram o direito à hora noturna reduzida. Por fim,
transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

Sem razão, porque o artigo 73, § 1º, da CLT não foi re-
vogado pelo artigo 7º, inciso XIV, da Constituição de 1988, que
apenas previu jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva. Isso
porque deflui do artigo 2o, § 1o, da Lei de Introdução ao Código
Civil que a lei posterior revoga a anterior apenas quando expres-
samente o declare ou a regule de modo inteiramente diverso, o que
não é o caso presente.

Por outro lado, o parágrafo 2o do referido artigo estabelece
que "a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par
das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior". De sorte
que, não obstante a fixação de jornada reduzida para labor em turno
ininterrupto de revezamento, o silêncio em torno da redução ficta da
hora de trabalho acarreta a manutenção da propalada norma.

Nesse sentido, os seguintes precedentes ratificam tal enten-
dimento: 1a Turma, TST-RR-50000/2002-900-03-00.8, DJ 08/09/06,
Rel. Min. João Oreste Dalazen; 2a Turma, TST-RR-38.875/2002-900-
03-00.1, DJ 10/08/06, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva; 3a Turma,
TST-RR-352/2003-028-03-00.5, DJ 07/10/05, Rel. Min. Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi; 4a Turma, TST-RR-1500/2001-028-03-00.7,
DJ 09/09/05, Rel. Min. Barros Levenhagen; 5a Turma, TST-RR-
790.095/2001.5, DJ 04/08/06, Rel. Min. Gelson de Azevedo; e 6a
Turma, TST-RR-765.318/01.6, DJ 04/08/06, Rel. Min. Horácio de
Senna Pires.

Em decorrência, não se divisa violação dos referidos dis-
positivos constitucionais e legais, tampouco a divergência impulsiona
o conhecimento, em face de sua superação pela jurisprudência atual,
notória e iterativa desta Corte, nos termos do artigo 896, § 4o, da
C LT.

Nego seguimento.
4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁ-

VEIS.
O Regional incluiu na condenação da Reclamada a parcela

em foco, com apoio fundamentalmente no cenário desenhado pelo
perito, cujo teor se segue: "Com efeito, através da diligência pericial,
constatou-se que no local em que trabalhou o reclamante encontra-se
instalada a máquina oleadeira Bronx, que utiliza em seu processo de
produção o óleo Rustia (produto considerado inflamável pelo perito),
sendo que o reservatório de óleo do referido equipamento tem ca-
pacidade para 600 litros e era regularmente abastecido pelo recla-
mante. Foi apurado, também, que o autor efetuava a troca de cilindros
de GLP da empilhadeira em que trabalhava, sendo que para tal mister
deslocava-se até o depósito de gás (pelo menos uma vez ao dia), onde
havia dezenas de cilindros cheios. Concluiu o louvado, com arrimo na
NR-16, Anexo 2, da Portaria 3.214/78, que o obreiro esteve cons-
tantemente exposto em área de risco. Com efeito, em relação à troca
de cilindros de GLP, não restou caracterizada a periculosidade, por-
quanto não se pode cogitar, in casu, de ingresso em área de risco, já
que, em tais situações, os bujões permanecem estocados, não se
tratando de armazenamento, hipótese bem diferente. Tal atividade não
se enquadra, também, no item "abastecimento" constante da norma
citada pelo perito. No entanto, quanto ao transporte de materiais até à
máquina oleadeira Bronx, cujo reservatório era regularmente mantido
com 600 litros de produto inflamável, tem-se que o autor efeti-
vamente laborou em área de risco, nos termos postos pelo perito
oficial. Cumpre-me salientar que a dimensão do galpão em que la-
borou o reclamante, a despeito das alegações da recorrente, não altera
o deslinde da contenda, porquanto a prova testemunhal dá conta de
que o obreiro se mantinha há aproximadamente um metro da so-
bredita máquina, cf. depoimentos de fls. 429/430. Vale ressaltar, ain-
da, que ao se perquirir acerca da configuração da periculosidade, não
se deve dar ênfase à quantidade temporal de exposição ao risco, mas
sim à freqüência com que tal situação se repita. Assim, restando
incontroverso que o recorrido, de forma habitual, laborava em área de
risco, gerada por inflamável, conclui-se que ele faz jus à percepção
do adicional de periculosidade, conforme decidido pelo juízo a quo"
(sic, fls. 500-501).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se
contra a condenação ao adicional de periculosidade, ao argumento de
que o contato do Reclamante com agentes periculosos por poucos
minutos e de forma eventual não chega a configurar a permanência
ou a intermitência de que trata a Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-1. Com isso, aponta violação dos artigos 193 da CLT e 5o, II,
da Constituição de 1988. Colaciona ainda arestos para confronto de
teses.

Sem razão, na medida em que, conforme evidências traçadas
pelo Regional, ficou comprovado que o Reclamante laborou em am-
biente no qual havia diversos agentes periculosos, inflamáveis, con-
forme estabelecido em norma expedida pelo Ministério do Trabalho.
Além disso, asseverou que a exposição do Reclamante a tais produtos
não era eventual, uma vez que trabalhava intermitentemente próximo
a eles, vale salientar, no mesmo ambiente físico.

Diante dessa circunstância, afigura-se convergente a decisão
recorrida com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 5 da SBDI-1, atualmente convertida na Súmula nº 364 do
T S T.

Logo, não se vislumbra violação do referido dispositivo
constitucional e daquele inserto no artigo 193 da CLT, bem como
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1, atual
Súmula nº 364 do TST. Além disso, a jurisprudência trazida para
contraste de teses encontra-se superada pelo entendimento da pro-
palada súmula (artigo 896, § 4o, da CLT).

Nego seguimento.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.
A respeito do tema em apreço, o Regional consignou serem

devidos os reflexos por se cuidar de parcela de natureza salarial.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a

natureza meramente indenizatória do adicional de periculosidade obs-
tacularizaria a sua integração no cálculo das aludidas verbas, em
especial na apuração das horas extras, por entender que não cabe o
cômputo de adicional sobre adicional. Transcreve aresto para cotejo
de teses.

Todavia, no particular, o recurso não alça conhecimento.
Com efeito, o adicional de periculosidade constitui parcela de na-
tureza nitidamente salarial, destinada a remunerar o trabalho prestado
em condições de risco acentuado.
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PROC. Nº TST-RR-784.851/2001.4 TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO : JOSÉ MARTINS FELIPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por inter-

médio do acórdão de fls. 358-366, deu parcial provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante quanto aos temas "horas extras
- turno ininterrupto de revezamento", "horas extras - divisor 180" e
"horas extras - minutos residuais", entre outros.

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, com
espeque no artigo 896, "a" e "c", da CLT. A admissão do recurso se
efetivou por meio do despacho de fl. 397.

O recurso é tempestivo, contém representação regular e en-
contra-se devidamente preparado.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

1. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE-
V E Z A M E N TO . 

O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região deu pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamante para incluir na con-
denação da Reclamada o pagamento das horas extras excedentes à
sexta diária, em virtude do reconhecimento do labor em turnos inin-
terruptos de revezamento, em que se consignou a não-descaracte-
rização do regime, em razão da fruição de intervalos intrajornada e
semanal.

No recurso de revista, a Reclamada sustenta que teria havido
paralisação na atividade do Reclamante para descanso e alimentação,
o que demonstraria a inexistência de labor em turnos ininterruptos de
revezamento. Sucessivamente, aduz que o Reclamante seria horista e,
desse modo, já teria sido remunerado, de forma simples, fazendo jus
tão-somente ao adicional. Indica violação do artigo 7º, XIV, da Cons-
tituição de 1988 e contrariedade à Súmula nº 360 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, bem como transcreve arestos que reputa diver-
gentes.

Sem razão, tendo em vista que o Regional adotou o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 360 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1, ambas do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Com apoio nesses fundamentos, não se divisa violação do
mencionado dispositivo constitucional, tampouco contrariedade ao
verbete sumular. Com efeito, os arestos transcritos não ensejam o
conhecimento do recurso, consoante a norma contida no artigo 896, §
4o, da CLT.

Nego seguimento
2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180.
Com relação ao tema em foco, o Regional asseverou que,

embora tenha laborado em regime de turno ininterrupto de reve-
zamento, o Reclamante foi contratado como horista, percebendo por
hora comum, sendo-lhe aplicável o divisor 180, sob pena de macular
o caráter protetivo insculpido no artigo 7o, XIV, da Constituição de
1988.

No recurso de revista, a Reclamada alega que o Reclamante
recebia por hora trabalhada. Desse modo, sustenta ser indevida a
utilização do divisor 180, cabendo apenas calcular as horas de efetivo
trabalho em operação aritmética simples. Aponta violação do artigo
468 da CLT e divergência jurisprudencial.

Sem razão, na medida em que o empregado horista cujo
labor ocorre em turnos ininterruptos de revezamento faz jus às horas
extras excedentes da sexta, e não unicamente à percepção do adi-
cional incidente sobre as horas excedentes de seis diárias, consoante
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 275
da SBDI-1.

Abonam referido entendimento os seguintes precedentes da
SBDI-1: TST-E-RR-656.639/2000.9, DJ 30/06/06, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira; TST-E-RR-704.257/00.8, DJ 30/06/06, Rel.
Min. João Oreste Dalazen; TST-E-RR-810.634/2001.7, DJ 25/08/06,
Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa; e TST-E-RR-770.195/2001.6, DJ
11/04/06, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.

Por outro lado, a alegada afronta ao artigo 468 da CLT não
permite o conhecimento do recurso, pois tal dispositivo estabelece
que, nos contratos individuais de trabalho, só é lícita a alteração das
condições por mútuo consentimento e desde que não resultem em
prejuízos ao empregado. Na hipótese vertente, o Regional taxati-
vamente reconheceu que o pagamento do salário mensal quitava ape-
nas a jornada normal de 6 (seis) horas, ou seja, 180 horas mensais,
jornada constitucionalmente exigível. Ao adotar tal posicionamento, o
Regional não afrontou as disposições do artigo em apreço; ao revés,
deu-lhes ampla aplicação.

Ademais, a divergência alinhada não alça o recurso ao co-
nhecimento, porquanto a matéria se encontra consubstanciada na re-
ferida orientação jurisprudencial da SBDI-1 e especificamente nos
mencionados precedentes, aplicando-se o teor do artigo 896, § 4o, da
C LT.

Nego seguimento.
3. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
O Regional incluiu na condenação da Reclamada o paga-

mento de horas extras relativas aos minutos residuais que antecedem
e sucedem à jornada de trabalho, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 23 da SBDI-1.

A Reclamada, no recurso de revista, argumenta que não teria
havido trabalho efetivo nos minutos excedentes, ao fundamento de
que o Reclamante os teria utilizado para atividades de interesse pes-
soal, não se caracterizando tais minutos como tempo à disposição.
Aponta violação dos artigos 5º, inciso II, da Constituição de 1988, 4º
e 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. Transcreve arestos para o
confronto de teses.

Não lhe assiste razão, na medida em que se constata ter o
Regional perfilhado a mesma diretriz consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Com efeito, não se divisa violação dos propalados dispo-
sitivos constitucionais e legais, tampouco os excertos ensejam o co-
nhecimento do recurso (artigo 896, § 4o, da CLT).

Nego seguimento.
4. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-

RUPTOS DE REVEZAMENTO.
O Tribunal Regional consignou, quanto ao tema em foco, ser

compatível a redução da hora noturna na prestação de serviços em
turnos ininterruptos de revezamento.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada alega que o
Regional, ao reconhecer o direito à hora noturna reduzida, afrontou o
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição de 1988. Aduz, ainda, que
esta condenação resulta em negativa de vigência às normas coletivas
de trabalho, mediante as quais se teria pactuado a compensação de
horas trabalhadas. Argumenta, na seqüência, que os turnos ininter-
ruptos de revezamento, previstos no artigo 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição de 1988, elidiram o direito à hora noturna reduzida. Por fim,
transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

Sem razão, porque o artigo 73, § 1º, da CLT não foi re-
vogado pelo artigo 7º, inciso XIV, da Constituição de 1988, que
apenas previu jornada de seis horas para o trabalho realizado em
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva.

Isto porque deflui do artigo 2o, § 1o, da Lei de Introdução ao
Código Civil que a lei posterior revoga a anterior apenas quanto
expressamente o declare ou a regule de modo inteiramente diverso. O
que não é o caso presente.

Por outro lado, o parágrafo 2o do referido artigo estabelece
que "a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par
das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior". De sorte
que, não obstante a fixação de jornada reduzida para labor em turno
ininterrupto de revezamento, o silêncio em torno da redução ficta da
hora de trabalho acarreta a manutenção da propalada norma.

Nesse sentido, os seguintes precedentes ratificam tal enten-
dimento: 1a Turma, TST-RR-50000/2002-900-03-00.8, DJ
08/09/2006, Rel. Min. João Oreste Dalazen; 2a Turma, TST-RR-
38.875/2002-900-03-00.1, DJ 10/08/2006, Rel. Min. Renato de La-
cerda Paiva; 3a Turma, TST-RR-352/2003-028-03-00.5, DJ
07/10/2005, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi; 4a Turma,
TST-RR-1500/2001-028-03-00.7, DJ 09/09/2005, Rel. Min. Barros
Levenhagen; 5a Turma, TST-RR-790.095/2001.5, DJ 04/08/2006,
Rel. Min. Gelson de Azevedo; e 6a Turma, TST-RR-765.318/01.6, DJ
04/08/2006, Rel. Min. Horácio de Senna Pires.

Em decorrência, não se divisa violação dos referidos dis-
positivos constitucionais e legais, tampouco a divergência impulsiona
o conhecimento, em face de sua superação pela jurisprudência atual,
notória e iterativa desta Corte, nos termos do artigo 896, § 4o, da
C LT.

Nego seguimento.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁ-

VEIS.
O Regional incluiu na condenação da Reclamada a parcela

em foco, com apoio fundamentalmente no cenário desenhado pelo
perito, cujo teor se segue: "Ficou constatado pelo perito oficial (fs.
265/272) que o recorrente exercia sua atividade em área de risco: 'Na
área de atuação do Reclamante (ver croqui em anexo), existiam
02(dois) tambores de 22 litros (01 em uso o outro reserva) com o
produto Pull 1000. Eventualmente, o Reclamante fazia enchimento do
recipiente de 18 litros, que a equipe usava para passar nos veículos
que saíam da linha. O Reclamante trabalhava durante sua jornada
diária, em cerca de 36 a 40 (quarenta) veículos. Em cada veículo era
despendido cerca de 12 minutos. O trecho compreendido entre o
início do trabalho no veículo e o término é de aproximadamente 40
(quarenta) metros (ver croqui em anexo). Os tambores de 200 (du-
zentos) litros contendo Pull 1000 ficavam a aproximadamente 35
metros do início da linha de atuação do Reclamante (ver croqui em
anexo). Os tambores ficavam localizados entre 1,0 m a 1,5 m da linha
de produção, ou seja, por onde transitava o Reclamante quando da

sua atividade diária nessa linha de produção. Na faixa do raio de 7,5
metros de influência dos tambores de 200 (duzentos) litros, o Re-
clamante permanecia cerca de 4 (quatro) minutos e 30 (trinta) se-
gundos por veículo, ou seja, durante a jornada trabalho, ele ficava
nesta área de influência do produto Pull 1000 por cerca de 162
minutos a 180 minutos (entre 2 horas e 42 minutos a 3 horas). Fica
caracterizada a periculosidade por inflamáveis, para o período com-
preendido até dezembro de 1997, de acordo com o que estabelece a
Norma Regulamentadora 16 Atividades e Operações Perigosas, em
seu Anexo 2, item 3, alínea 'q'" (sic, fl. 364).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se
contra a condenação ao adicional de periculosidade, ao argumento de
que o contato do Reclamante com agentes periculosos por poucos
minutos e de forma eventual não chega a configurar a permanência
ou a intermitência de que trata a Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-1. Com isso, aponta violação dos artigos 193 da CLT e 5o, II,
da Constituição de 1988. Colaciona ainda arestos para confronto de
teses.

Sem razão, na medida em que, conforme evidências traçadas
pelo Regional, ficou comprovado que o Reclamante laborou em am-
biente no qual havia diversos agentes periculosos, inflamáveis, con-
forme estabelecido por norma exarada pelo Ministério do Trabalho.
Além disso, asseverou que a exposição do Reclamante a tais produtos
não era eventual, uma vez que trabalhava intermitentemente próximo
a eles, vale salientar, no mesmo ambiente físico.

Diante dessa circunstância, afigura-se convergente a decisão
recorrida com o entendimento consagrado na Orientação Jurispru-
dencial nº 5 da SBDI-1, atualmente convertida na Súmula nº 364 do
T S T.

Logo, não se vislumbra violação do referido dispositivo
constitucional e daquele inserto no artigo 193 da CLT, bem como
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1, atual
Súmula nº 364 desta Corte. Além disso, a jurisprudência trazida para
contraste de teses encontra-se superada pelo entendimento da pro-
palada súmula (artigo 896, § 4o, da CLT).

Nego seguimento.
6. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS.
A respeito do tema em apreço, o Regional consignou serem

devidos os reflexos por se cuidar de parcela de natureza salarial.
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a

natureza meramente indenizatória do adicional de periculosidade obs-
tacularizaria a sua integração no cálculo das aludidas verbas, em
especial na apuração das horas extras, por entender que não cabe o
cômputo de adicional sobre adicional. Transcreve aresto para cotejo
de teses.

Todavia, no particular, o recurso não alça conhecimento.
Com efeito, o adicional de periculosidade constitui parcela de na-
tureza nitidamente salarial, destinada a remunerar o trabalho prestado
em condições de risco acentuado.

Logo, compõe a remuneração do empregado para todos os
fins, inclusive no que tange ao cálculo das horas suplementares. A
sufragar tal entendimento, o Tribunal Superior do Trabalho editou a
Súmula nº 264, razão pela qual se constata que o aresto transcrito
para configuração de divergência se encontra superado. Incide, com
efeito, o artigo 896, § 4o, da CLT.

Nego seguimento.
Ante todo o exposto, e amparado no que dispõem os artigos

896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-815.113/2001.9 TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE : ANTÔNIO RODRIGUES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WILIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por inter-

médio do acórdão de fls. 489-500, complementado às fls. 511-514,
deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela FIAT
quanto aos temas "horas extras - turno ininterrupto de revezamento",
"horas extras - divisor 180", "horas extras - minutos residuais", entre
outros.

a Reclamada e o Reclamante interpõem recurso de revista,
com espeque no artigo 896, "a" e ou "c", da CLT. A admissão dos
recursos se efetivou por meio do despacho de fl. 543.

Os recursos são tempestivos, contêm representação regular e
encontram-se devidamente preparados, ou o preparo foi dispensado.

Preenchidos os requisitos comuns de admissibilidade, passa-
se ao exame dos intrínsecos definidos no artigo 896 da CLT.

I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE-

V E Z A M E N TO .
O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região negou pro-

vimento ao recurso ordinário da Reclamada para manter a sentença
quanto à sua condenação ao pagamento das horas extras excedentes à
sexta diária, em virtude do reconhecimento do labor em turnos inin-
terruptos de revezamento, em que se consignou a não-descaracte-
rização do regime, em razão da fruição de intervalos intrajornada e
semanal.

Logo, compõe a remuneração do empregado para todos os
fins, inclusive no que tange ao cálculo das horas suplementares. A
sufragar tal entendimento, o Tribunal Superior do Trabalho editou a
Súmula nº 264, razão pela qual se constata que o aresto transcrito
para a configuração de divergência se encontra superado. Incide, com
efeito, o artigo 896, § 4o, da CLT.

Nego seguimento.
6. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS.
O Regional estabeleceu que também sobre os valores cor-

respondentes aos débitos do FGTS incidem os índices de correção
monetária aplicáveis aos créditos em geral.

A Reclamada alega que, de acordo com a Lei nº 8.036/1990,
o FGTS deve ser atualizado pelos índices da Caixa Econômica Fe-
deral, a qual é sua gestora. Transcreve arestos.

A questão já está sedimentada e superada pela Orientação
Jurusprudencial de nº 302 da SBDI-1, segundo a qual os créditos
referentes ao FGTS, provenientes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

Logo, não se divisa violação de lei, tampouco a divergência
enseja o conhecimento do apelo (artigo 896, § 4º, da CLT).

Nego seguimento.
Ante todo o exposto, e amparado no que dispõem os artigos

896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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No recurso de revista, a Reclamada sustenta ter havido pa-
ralisação na atividade do Reclamante para descanso e alimentação, o
que demonstra a inexistência de labor em turnos ininterruptos de
revezamento. Sucessivamente, aduz que o Reclamante seria horista e,
desse modo, já teria sido remunerado, de forma simples, fazendo jus
tão-somente ao adicional. Indica violação do artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição de 1988 e contrariedade à Súmula nº 360 do Tribunal
Superior do Trabalho, bem como transcreve arestos que reputa di-
v e rg e n t e s .

Sem razão, tendo em vista que o Regional adotou o en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 360 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1, ambas do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Com apoio nesses fundamentos, não se divisa violação do
mencionado dispositivo constitucional, tampouco contrariedade ao
verbete sumular. Com efeito, os arestos transcritos não ensejam o
conhecimento do recurso, consoante a norma contida no artigo 896, §
4o, da CLT.

Nego seguimento
2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180.
Com relação ao tema em foco, o Regional asseverou que,

embora tenha laborado em regime de turno ininterrupto de reve-
zamento, o Reclamante foi contratado como horista, percebendo por
hora comum, sendo-lhe aplicável o divisor 180, sob pena de macular
o caráter protetivo insculpido no artigo 7o, XIV, da Constituição de
1988.

No recurso de revista, a Reclamada alega que o Reclamante
recebia por hora trabalhada. Desse modo, sustenta ser indevida a
utilização do divisor 180, cabendo apenas calcular as horas de efetivo
trabalho em operação aritmética simples. Aponta violação do artigo
468 da CLT e divergência jurisprudencial.

Sem razão, na medida em que o empregado horista cujo
labor ocorre em turnos ininterruptos de revezamento faz jus às horas
extras excedentes da sexta, e não unicamente à percepção do adi-
cional incidente sobre as horas excedentes de seis diárias, consoante
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 275
da SBDI-1.

Abonam referido entendimento os seguintes precedentes da
SBDI-1: Proc. nº TST-E-RR-656.639/2000.9, DJ 30/06/06, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira; Proc. nº TST-E-RR-704.257/00.8, DJ
30/06/06, Rel. Min. João Oreste Dalazen; Proc. nº TST-E-RR-
810.634/2001.7, DJ 25/08/06, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa; e Proc.
nº TST-E-RR-770.195/2001.6, DJ 11/04/06, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi.

Por outro lado, a alegada afronta ao artigo 468 da CLT não
permite o conhecimento do recurso, pois tal dispositivo estabelece
que, nos contratos individuais de trabalho, só é lícita a alteração das
condições por mútuo consentimento e desde que não resultem em
prejuízos ao empregado. Na hipótese vertente, o Regional taxati-
vamente reconheceu que o pagamento do salário mensal quitava ape-
nas a jornada normal de 6 (seis), ou seja, 180 horas mensais, jornada
constitucionalmente exigível. Ao adotar tal posicionamento, o Re-
gional não afrontou as disposições do artigo em apreço; ao revés,
deu-lhes ampla aplicação.

Ademais, a divergência alinhada não alça o recurso ao co-
nhecimento, porquanto a matéria se encontra consubstanciada na re-
ferida orientação jurisprudencial da SBDI-1 e especificamente nos
mencionados precedentes, aplicando-se o teor do artigo 896, § 4o, da
C LT.

Nego seguimento.
3. MULTA CONVENCIONAL.
O Regional manteve a sentença pela qual condenou a Re-

clamada ao pagamento das multas estabelecidas no instrumento co-
letivo.

No recurso de revista, a Reclamada alega a impropriedade da
cominação da multa estabelecida no instrumento coletivo da cate-
goria. Isso porque, segundo entende, a caracterização do descum-
primento da norma coletiva deriva de violação de dispositivo de lei
específica. Assim, sustenta que não houve desrespeito direto ao re-
gramento coletivo apto a ensejar a mencionada condenação. Indica
violação do artigo 5o, II, da Constituição de 1988 e 467 da CLT e
transcreve arestos para confronto de teses.

Sem razão, na medida em que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita sintonia com o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1, atualmente convertida
na Súmula nº 384 do TST.

Portanto, não se divisa violação dos dispositivos constitu-
cionais e legais indicados e tampouco os excertos de jurisprudência
acionam o conhecimento do recurso, consoante artigo 896, § 4o, da
C LT.

Nego seguimento.
4. ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS.
O Regional estabeleceu que também sobre os valores cor-

respondentes aos débitos do FGTS incidem os índices de correção
monetária aplicáveis aos créditos em geral.

A Reclamada alega que, de acordo com a Lei nº 8.036/1990,
o FGTS deve ser atualizado pelos índices da Caixa Econômica Fe-
deral, a qual é sua gestora. Transcreve arestos.

A questão já está sedimentada e superada pela Orientação
Jurusprudencial de nº 302 da SBDI-1, segundo a qual os créditos
referentes ao FGTS, provenientes de condenação judicial, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas.

Logo, não se divisa violação de lei, tampouco a divergência
enseja o conhecimento do apelo (artigo 896, § 4º, da CLT).

Nego seguimento.

5. HONORÁRIOS AO SINDICATO ASSISTENTE.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região manteve a

condenação da Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios,
visto que atendidos os requisitos previstos no artigo 14 da Lei nº
5.584/70.

No recurso de revista, a Reclamada sustenta a não-recepção
do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 pela Constituição de 1988. Isso
porque a assistência judiciária é dever do Estado, e não do sindicato.
Aponta violação do artigo 5o, caput, LXXIV, da Constituição de 1988
e transcreve arestos para o confronto de teses.

Sem razão, porquanto a decisão do Regional se encontra em
sintonia com as Súmulas nos 219 e 329 do TST, motivo pelo qual não
se divisa violação dos referidos preceitos constitucionais, tampouco a
jurisprudência aciona o recurso, uma vez que superada por esses
verbetes (artigo 896, § 4o, da CLT).

Nego seguimento.
6. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.
A Reclamada questiona a expedição de ofícios à CEF, INSS

e DRT determinada pelo juízo a quo. Contudo, nesse tópico, o recurso
de revista não merece apreciação, tendo em vista que a Reclamada
não amparou sua insurgência em quaisquer das hipóteses de ad-
missibilidade contempladas no artigo 896 da CLT.

Nego seguimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
O Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto

pela Reclamada para excluir da condenação a ela imposta o pa-
gamento relativo aos minutos residuais que antecedem e sucedem à
jornada de trabalho.

O Reclamante, no recurso de revista, frisa que "ultrapassado
o limite de cinco minutos, a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal deve ser remunerada como extraordinária. Indepen-
dentemente, inclusive, do empregado estar laborando ou à disposição
do empregador, inclusive em atos preparatórios, atividades afins e
higiene pessoal" (fl. 516). Indica violação aos artigos 4o da CLT e
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1. Ainda
transcreve arestos para o confronto de teses.

Sem razão, porquanto o Regional foi enfático em afirmar
que, "a empresa demonstrou, como lhe competia (art. 333, I/CPC),
que, nos minutos anteriores e posteriores ao horário contratual, o
reclamante não se encontrava à sua disposição (...). Ademais, o pró-
prio reclamante, em depoimento, admitiu que "normalmente podia
deixar o trabalho no horário do término do turno" (fls. 492-493).

Como se percebe, o Reclamante confessou que não estava à
disposição da Reclamada. Em caso contrário é que se conduziria a
uma virtual possibilidade de condenação. Além disso, o exame das
razões recursais indica que a pretensão, como apresentada, requer o
revolvimento de fatos e provas, medida defesa em sede extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126 do TST. Isso porque o Regional
afirmou que o Reclamante não estava à disposição da Reclamada
antes do início e término da jornada contratual, ao passo que ele parte
da premissa fática contrária. Em decorrência, inviável o exame de
possível desrespeito aos referidos dispositivos legais, bem assim da
contrariedade indicada. Por fim, os arestos transcritos se mostram
inespecíficos, uma vez que não abordam os aspectos fáticos seme-
lhantes (Súmula nº 296, I, do TST).

Nego seguimento.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
O Regional manteve a sentença em que julgou improcedente

o pedido do Reclamante atinente ao adicional de periculosidade.
No recurso de revista, aduz o Reclamante que seu contato

com os agentes periculosos era "intermitente, mas habitual e obri-
gatório" (fl. 518). E completa o raciocínio afirmando que tal contato
ocorrida duas vezes por mês. Indica contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 5 da SBDI-1 e transcreve arestos para confronto de
teses.

Não assiste razão ao Reclamante.
Quanto ao tema em debate, o Regional ratificou o posi-

cionamento adotado na sentença mediante o seguinte fundamento:
"em suas averiguações, constatou o i. expert que 'o galpão 08, onde
fica localizado o setor de labor deste Reclamante, era de aproxi-
madamente 40.000 m2 de área, distribuído com várias UTEs, ca-
racterizando uma área vista como recinto aberto devido à vastidão
(tamanho) do mesmo' (v. f. 341, resposta ao quesito 2.3). Esclareceu
e repisou, nada menos que seis vezes, que no setor de trabalho do
reclamante, UTE 7112. 'não foi detectado (...) produtos caracteri-
zadores de Periculosidade, conforme o preconizado pela NR-16, ane-
xos 1 e 2, NR-20 e o Decreto 93.412 de 14/10/86' (v. folha citada,
resposta ao quesito 2.4, f. 333, resposta ao quesito, 4.6 e 4.12, f. 350,
2º parágrafo, f. 393, 5º parágrafo e f. 408, resposta ao quesito 6.11).
Enfatizou, ainda, o i. Vistor que os tanques existentes no galpão 08,
além de não se situarem na unidade de trabalho do autor, continham
apenas uma mistura de água, óleos e graxas, utilizada, até novembro
de 1997, na lavagem de peças (v. f. 408, resposta ao quesito 6.9).
Lado outro, as idas à central de tintas, conforme informou o próprio
trabalhador, ocorreram de forma esporádica durante o pacto laboral,
cerca de duas vezes por ano (v. f. 407, respostas aos quesitos 6.4, 6.5
e 6.6)" (fls. 497-498).

Como se depreende da transcrição, o Reclamante, de um
lado, concretamente não desempenhou seu mister próximo a agentes
periculosos. De outro lado, a periodicidade de contato do Reclamante
com os agentes periculosos narrada pelo Regional, duas vezes ao ano
segundo o perito ou duas vezes ao mês e por ínfimo intervalo de
tempo, segundo as testemunhas, não constitui efetivamente contato
intermitente, mesmo nesse último caso descrito pelas testemunhas.
Em decorrência, não detecto contrariedade à mencionada Orientação
Jurisprudencial.

Ademais, a jurisprudência transcrita também não alça a ad-
missibilidade do recurso de revista, porquanto se mostra inespecífica.
Isso ocorre porque nenhuma delas aborda idêntica moldura fática,
vale especificar, contato com agentes periculosos duas vezes por mês
- óbice contido na Súmula nº 296, I, do TST.

Nego seguimento.
3. HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO.
O Regional frisou que de tal despesa não está isento o Re-

clamante, em face da gratuidade de justiça que lhe foi concedida.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante realça que o

deferimento da justiça gratuita lhe acarreta a isenção do pagamento
dos honorários periciais devidos. Transcreve arestos para o cotejo de
teses.

O recurso de revista alcança o conhecimento por configu-
ração de divergência jurisprudencial. O primeiro excerto transcrito à
fl. 521 revela especificidade apta. É que o TRT da 12a Região,
mediante acórdão publicado no "DJSC" de 01/02/95, assentou tese
diametralmente oposta àquela talhada na decisão recorrida.

No mérito, a controvérsia repousa na investigação em torno
de a Parte beneficiária da justiça gratuita responder, ou não, pelo
pagamento da despesa relativa aos honorários periciais.

Depreende-se da norma contida no artigo 5o, LXXIV, da
Constituição de 1988 que o Estado prestará assistência jurídica in-
tegral e gratuita aos litigantes que comprovarem a impossibilidade de
arcar com as despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio
e de sua família.

Por outro lado, a especificar tal garantia constitucional, foi
editada a Lei nº 10.537/2002, mediante a qual foi introduzido na CLT
o artigo 790-B, segundo o qual "a responsabilidade pelo pagamento
dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da
perícia, salvo se beneficiária da justiça gratuita" (sem destaque no
original).

Em decorrência, merece ser o Reclamante eximido da res-
ponsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, por ser be-
neficiário da justiça gratuita.

Ante todo o exposto, e amparado no que dispõem os artigos
896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso
de revista interposto pela FIAT. Quanto ao recurso de revista do
Reclamante, dele conheço quanto ao tema "honorários periciais", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para
isentá-lo de responder pelo pagamento da parcela em foco. E, quanto
ao tema remanescente, denego seguimento.

Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

<!ID219628-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do dia
18 de abril de 2007 às 09h00

PROCESSO : AIRR-6/2004-001-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ESTER E SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARTIM FEITOSA CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-66/2006-461-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-77/2003-019-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CASTANHEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ TAVARES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MOLAS CATTONI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROMEU SCHEUNEMANN

PROCESSO : AIRR-88/1995-033-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONINHO CASAVECHIA

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-118/2004-076-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,
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SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FONTES SOUZA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : NAGIB ABDUSSALAM KAHIL & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

PROCESSO : AIRR-131/2003-013-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). TALES CAMPOS BOEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ROSANE MARIA BURATTO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

PROCESSO : AIRR-143/2003-291-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-145/2005-089-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - COOMTAAU

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE AZEVEDO PEIXOTO CAPUTO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR ELIAS DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TELES DE PÁDUA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE APUCARANA

ADVOGADO : DR(A). NILSO PAULO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-158/2005-002-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO LOBATO DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : LIDERANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIDALGO CORRÊA ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RODRIGUES ALVES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-204/2002-002-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA ALVES GOUVEIA

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

PROCESSO : AIRR-236/2005-007-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO CESPREDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LISA HELENA ARCARO

PROCESSO : AIRR-271/2005-029-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SARZEDO

PROCURADOR : DR(A). GILMAR HILÁRIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIDIANNE CRISTINA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO ALVES

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DUTRA SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL FRANKLIN
LANDI

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RODRIGUES MAIA

PROCESSO : AIRR-275/2004-141-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GLÓRIA MARIA DA SILVA MARIN E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANGELINA BALARINE

PROCESSO : AIRR-301/2005-025-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : F. MOREIRA - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO EDUARDO ALVES

PROCESSO : AIRR-355/2002-011-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GUIDO SÉRGIO DA ROSA HENTSCHKE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : COMPUTER ASSOCIATES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 355/2002-8

PROCESSO : AIRR-355/2002-011-04-41-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPUTER ASSOCIATES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : GUIDO SÉRGIO DA ROSA HENTSCHKE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 355/2002-5

PROCESSO : AIRR-368/2004-658-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORLEY DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO THOMAZINHO COMAR

PROCESSO : AIRR-395/2002-007-08-00-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TUNA LUSO BRASILEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE
B R I T TO 

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO PAES PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PINTO PASSOS

ADVOGADO : DR(A). JÚLIA FIGUEIRA DE MELLO LARRAT

PROCESSO : AIRR-426/2003-051-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : D I K COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-464/2003-731-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE PRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANILDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO FLESCH

PROCESSO : AIRR-486/2005-023-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO CÉSAR VASCONCELOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÁZARO DE MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). CLÉZIO DE OLIVEIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-553/2005-113-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANICELIANO DA SILVA AMORIM

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA

PROCESSO : AIRR-555/2005-044-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE TRÓLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : AIRR-581/2005-066-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LOS MANOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). ODIR AUGUSTO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-615/2005-332-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILSON ERNESTO SCHMITZ

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA BUENO MOTTA

PROCESSO : AIRR-616/2002-301-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADALTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MELO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADA : DR(A). FABIANA NORONHA GARCIA

PROCESSO : AIRR-644/2005-015-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-687/2004-027-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAETANO JOSÉ DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA VIEIRA GONÇALVES DOMIN-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR-695/2003-004-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN RODRIGUES TENDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-731/2005-004-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DEIB OTOCH S.A.

ADVOGADA : DR(A). JOSELY OLIVEIRA DE MENDONÇA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE COLOMBARI

ADVOGADO : DR(A). AMÉLIO DO ESPÍRITO SANTO ALVES

PROCESSO : AIRR-738/2004-021-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO BARROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELINEUSA ANÁLIA GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EVERSON HIROMU HASEGAWA

A G R AVA D O ( S ) : BABYLOVE COMERCIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-739/2003-004-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). VITOR HENRIQUE PIOVESAN

PROCESSO : AIRR-772/2003-255-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-818/2004-072-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE GELSON ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-824/2002-070-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). BETINA AMMIRANTE PRADO

PROCESSO : AIRR-834/2003-035-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOYCE PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PINHEIRO UCHÔA

A G R AVA D O ( S ) : GLAUCE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOB ELOISIO VIEIRA GOMES

PROCESSO : AIRR-837/2004-005-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA-
DO DO MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). DONIZETE A. FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIA STEINLE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOS PASSOS

PROCESSO : AIRR-932/2004-030-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JAIRO HABER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ASUNCION TOMASA LORON IRIZ SOARES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ FELIPPE MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-946/2005-023-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). ADAUTO CÉSAR VASCONCELOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). CLÉZIO DE OLIVEIRA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-984/2004-041-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO MINGÜIM

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE SOUSA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MANSUR CAUHY

PROCESSO : AIRR-988/2004-461-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). RAFLE MUNIZ SALUME

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TARSO OLIVEIRA SOARES

PROCESSO : AIRR-990/2004-020-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BORGES DE BARROS E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE CASTRO VIANA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 990/2004-5

PROCESSO : AIRR-990/2004-020-10-41-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR BORGES DE BARROS E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE CASTRO VIANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 990/2004-2

PROCESSO : AIRR-1.000/2005-026-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO COSTA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

PROCESSO : AIRR-1.017/2002-332-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). VIRGÍLIO PINONE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E PIZZARIA GEOVANET

ADVOGADO : DR(A). MOACYR COLLAÇO

PROCESSO : AIRR-1.017/2004-013-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA -
MCT)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE PAULA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.034/1999-254-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA LOPES SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MAVEC ENGENHARIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AROLDO SILVA

PROCESSO : AIRR-1.112/1998-078-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO LINHARES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ESPINDOLA

PROCESSO : AIRR-1.132/2005-351-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTROPÉ INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : SALETE APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADA : DR(A). GLAUCE PATRÍCIA MICHAELSEN

A G R AVA D O ( S ) : SEZAR JOÃO CRIPPA

ADVOGADA : DR(A). DALCIRA ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANILTON BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GLAUCE PATRÍCIA MICHAELSEN

PROCESSO : AIRR-1.136/2005-001-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DURAN SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.142/2004-051-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA COSTA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR-1.156/2004-038-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA DA SILVA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : AIDA DA CONCEIÇÃO SEARA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR-1.201/2005-305-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTECOLA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DE ASSIS GONÇALVES LOPES

ADVOGADO : DR(A). CRISTHIAN HENRIQUE BIEHL

PROCESSO : AIRR-1.243/2004-654-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA NACIONAL DE AÇOS LAMINADOS S.A. -
INAL

ADVOGADO : DR(A). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.250/2005-701-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LARISSA GRIVICICH

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA ARLETE CODEIM DRESCH

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DORNELLES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR-1.279/2005-352-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTROPÉ INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : LORENICE VIDAL

ADVOGADA : DR(A). GLAUCE PATRÍCIA MICHAELSEN

A G R AVA D O ( S ) : SEZAR JOÃO CRIPPA

ADVOGADA : DR(A). DALCIRA ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANILTON BUENO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.317/2002-058-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MUNARI

ADVOGADO : DR(A). PAULA OLIVEIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : OLMA TRANSPORTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.351/2004-001-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ALEX BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO S. VIDAL

PROCESSO : AIRR-1.371/2002-007-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SALES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). VERA CARMEN SARAIVA RESENDE

PROCESSO : AIRR-1.374/2002-322-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINI MEAT S.A. - ARMAZÉNS GERAIS

ADVOGADA : DR(A). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

A G R AVA D O ( S ) : NILSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR-1.375/2003-001-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WENDEL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ELIANE ANTUNES QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SABINO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.382/2003-421-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU ANDRADE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.406/2001-023-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTERNEY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS ESPLANADA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO EUGÊNIO GUIMARÃES MARIOTTO

PROCESSO : AIRR-1.422/2005-071-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILENIUM INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MIRNA PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS GARCIA DE FREITAS
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PROCESSO : AIRR-1.466/2002-322-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : RONNY ALLAN CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR-1.504/2004-043-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA & WILSON CURSO CPR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARIA LÚCIA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON ANTÔNIO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). ROSE MARY LOPES LIMA

PROCESSO : AIRR-1.505/1997-020-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO BARATA DE MELO HENRIQUES

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES

PROCESSO : AIRR-1.523/2003-027-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SECOLIN

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR-1.629/2001-342-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GILDA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DELGADO DE ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA - FE-
VRE

ADVOGADA : DR(A). ANNA MARIA GESUALDI CHAVES
<!ID219628-3>

PROCESSO : AIRR-1.641/2002-171-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MIGUEL DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COLMÉIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.675/2003-002-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WAGON LITS TURISMO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA SANTOS GONZAGA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

PROCESSO : AIRR-1.683/2005-076-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABIGAIL QUEDA

ADVOGADO : DR(A). NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.694/2003-062-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO MANTOVANI MICALI

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.699/2002-382-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AUGUSTO SALGADO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO KNOLLER JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.823/2003-045-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.839/2005-022-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERONITO MARIANO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : AIRR-1.854/2004-060-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES

ADVOGADA : DR(A). CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TORRES DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ANDRE GUSTAVO V. DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.874/2003-059-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO ZAMBONI

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO UBIRAJÁ GOMES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FORT EXPRESS LOGÍSTICA & ASSESSORIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO RUY

A G R AVA D O ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR-1.948/2005-003-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MECÂNICA ELIAUTO LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). MÉRCIA ARYCE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : OZIEL LOPES JUSTO

ADVOGADO : DR(A). CLAUBER CAMARGO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.980/2002-024-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HENRIQUE PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA VALERANOVICZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : AIRR-2.013/2002-002-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JU-
RÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA FOGAÇA D'ÁVILA RAVAGLIO

ADVOGADA : DR(A). DEBORAH KOLISKI VONS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2013/2002-4

PROCESSO : AIRR-2.013/2002-002-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA FOGAÇA D'ÁVILA RAVAGLIO

ADVOGADA : DR(A). SABRINA ZEIN

A G R AVA D O ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES JU-
RÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2013/2002-1

PROCESSO : AIRR-2.094/2002-302-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON LEITE MAZAGÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

PROCESSO : AIRR-2.101/2002-004-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALQUÍRIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA STAUT

A G R AVA D O ( S ) : NOVAREDE FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA. E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO TREVISIOLI

PROCESSO : AIRR-2.114/2002-078-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO MARTINS RSTON

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.157/2004-109-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL EMPREENDIMEN-
TOS DE LUTO LTDA. - OSSSEL

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA PIMENTA COSTA

ADVOGADO : DR(A). SÔNIA CRISTINA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AU-
TÔNOMOS NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO E MARKE-
TING - COOPARTNER

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LUIZ DE ANDRADE BORDAZ

PROCESSO : AIRR-2.209/2003-464-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU LUIZ LABATE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-2.302/2003-006-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO ALVES

ADVOGADA : DR(A). LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTONIO BONADIE

PROCESSO : AIRR-2.346/2002-361-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ

ADVOGADA : DR(A). NINA PERKUSICH

A G R AVA D O ( S ) : CILTESP PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS TELEFONES SÃO
PAULO - ME

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-2.371/2002-065-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA ELZA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.384/2005-013-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). PAULA D' ORAN PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MÁRCIA SANTOS LOUREIRO

PROCESSO : AIRR-2.384/2005-037-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANGELO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.412/2002-262-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE DIADEMA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA FLORIANO P. DE OLIVEIRA
SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOUVÊA LOPES JARDIM

PROCESSO : AIRR-2.415/2001-241-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA AZEREDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTAL BAY COMÉRCIO DE COUROS E VESTUÁRIOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PEREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.433/2003-032-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON MEDEIROS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ILMA ALVES FERREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.
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ADVOGADA : DR(A). JOSELMA RODRIGUES DA S. LEITE

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTO EXPEDITO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR-2.464/2003-006-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCILIO RAFAEL DIAS

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SCALOPPI ANTONIALLI

A G R AVA D O ( S ) : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS

PROCESSO : AIRR-2.856/2003-057-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PEOPLE E COFFEE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
ME

ADVOGADO : DR(A). GILMAR LUÍS CASTILHO CUNHA

PROCESSO : AIRR-2.931/2003-024-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LEOPOLDO'S LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AQUILES TADEU GUATEMOZIM

PROCESSO : AIRR-3.189/2004-039-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR(A). WALFRIDO SOARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR VANDERLINDE

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

A G R AVA D O ( S ) : LBZ SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU - URB

PROCESSO : AIRR-3.795/2000-243-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JULIO BOGORICIN IMÓVEIS NITERÓI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO BERNARDO PLAZA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CLÁUDIO NOEL RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-3.831/2004-201-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-13.793/1997-003-09-43-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JULIO CÉSAR DO COUTO CABRAL

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE LÁPIS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). KARINA LÚCIA W. ZANELLATO

Complemento: Corre Junto com RR - 13793/1997-9

PROCESSO : AIRR-14.220/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SWEDISH MATCH DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ABADIA SOARES BORGES

PROCESSO : AIRR-14.278/2002-900-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MEIRELLES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO EMÍLIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
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PROCESSO : AIRR-21.787/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE MACHADO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-26.086/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETI APARECIDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CRISTALDO SALLES ZOCCOLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI APARECIDO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-29.447/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-29.450/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-31.668/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA SILVA AVEDESSIAN

ADVOGADO : DR(A). CLEIDE BRASILINA DOTTA

PROCESSO : AIRR-67.888/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RECKITT & COLMANN INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CURVELO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). WALTER WILIAM RIPPER

PROCESSO : AIRR-67.936/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRED MADUREIRA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-68.371/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO SANCHES

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : METROSUL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GELSI FRANCISCO ACCADROLLI

PROCESSO : AIRR-90.080/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA SERAFIM FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-94.007/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE SÃO
CAETANO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). DARCY A. GRILLO DI FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE SOUZA REIS DOS SANTOS MELO

ADVOGADA : DR(A). GIOVANNA OTTATI

PROCESSO : AIRR-723.602/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOÃO DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ENZO JOSÉ BAPTISTA DUO

PROCESSO : AIRR-793.339/2001-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERLI DE SOUSA NETO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER MARTINS BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). NILSON MACIEL DE LIMA

PROCESSO : AIRR-793.935/2001-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : AIRR-802.159/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH KAWIZOE SATO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON ROMANCINI

PROCESSO : AIRR-807.524/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SAULO VASSIMON

PROCESSO : RR-2/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LOURDES ELOY

PROCESSO : RR-13/2002-371-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS WIRTH LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : CALÇADOS DILLY LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA KIRSCHNER

RECORRIDO(S) : MARINETE CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS JUSCHEY LTDA.

RECORRIDO(S) : CALÇADOS GADIEL LTDA.

RECORRIDO(S) : FANDREIS CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BRAGA FERNANDES

PROCESSO : RR-61/2003-085-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALTO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA REGINA CRUZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : ULYSSES MARTINS FILHO

ADVOGADO : DR(A). EZEQUIEL LEME DE BARROS

PROCESSO : RR-93/2004-019-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉLIO LEÔNCIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS SANTORO NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRAMA
DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO WATANABE

PROCESSO : RR-112/2005-028-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E
TERMINAIS - CODERTE

PROCURADORA : DR(A). RENATA COTRIM NACIF

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE FAINZILBER

ADVOGADO : DR(A). NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : RR-122/2004-048-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA PENA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO
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PROCESSO : RR-143/2006-037-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO JESUÍTA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : MARIA BÁRBARA NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DILLY PINTO

PROCESSO : RR-175/2003-012-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HECHTMAN

RECORRIDO(S) : JAIR ROSA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

PROCESSO : RR-193/2003-252-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IVO SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : STME - SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO RE-
PRESENTAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CAVALCANTI DE SOUZA

PROCESSO : RR-213/2005-012-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SOLANGE TERESINHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL

RECORRIDO(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS

PROCESSO : RR-276/2001-122-15-85-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LARISSA DE ATHAYDE RIBEIRO FORTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DIONÍSIO SILVA

ADVOGADO : DR(A). TOMÉ ARANTES NETO

PROCESSO : RR-294/1998-007-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BENEFICIADORA DE TECIDOS SÃO JOSÉ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR ESTIGARIBIA

RECORRIDO(S) : BERALDO CAPUTI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS

PROCESSO : RR-304/2005-072-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RODRIGO SOARES DE LANA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDVALDO ROCHA

RECORRIDO(S) : PRO-JECTO ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KLEBER DEL RIO

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADA : DR(A). KATHIA CARVALHO CUNHA CAMPBELL

PROCESSO : RR-332/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROZELLE ALMEIDA DUARTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-333/2002-061-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MEIRE MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : NORIVAL JOSÉ DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-367/2002-080-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DANIEL BATISTA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LILIANNE BORGES PÉRES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HERMINE E PAUL ZIELINSK

PROCESSO : RR-389/2005-009-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

RECORRIDO(S) : ROBINSON JAIRO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR-428/2001-068-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO FURLAN

RECORRIDO(S) : JOÃO MORAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-429/2004-005-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VALDINÉIA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : GM SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-436/2005-151-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITACOATIARA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ RICARDO XAVIER DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : FÉLIX RAMOS DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL ALTAMOR VIANA DE SOUZA

PROCESSO : RR-466/1998-006-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL - DIO

ADVOGADA : DR(A). MILTE HELENA BARBARIOL

RECORRIDO(S) : JOESILDO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). AMÉLIA NIMER

PROCESSO : RR-466/2000-002-23-00-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SANDRERLI FERREIRA NERY

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR ARGÜELHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO
GROSSO - SANEMAT

ADVOGADA : DR(A). LÍGIA FOLGOSI DA SILVA

PROCESSO : RR-466/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DORALICE HERMINA VIANA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-484/2004-012-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CÍCERO FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

PROCESSO : RR-489/2003-205-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ETRANS TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HELENO DE SOUZA SARDINHA

RECORRIDO(S) : PAULICÉA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ
<!ID219628-5>

PROCESSO : RR-498/2005-101-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LEILA MARIA TAVARES REIS

PROCESSO : RR-509/2005-101-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA CHAVES PIMENTEL

PROCESSO : RR-518/2005-101-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO BULCÃO PEREIRA

PROCESSO : RR-555/2000-048-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KACELNIK

RECORRIDO(S) : REGINA CÉLIA CARDIANO ROLDAN

ADVOGADO : DR(A). AIRTON DE ALCÂNTARA MACIEL

PROCESSO : RR-571/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANA CLÉA RIOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-580/2005-657-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARTINS CUNHA

RECORRIDO(S) : VIRGINIA PINTO DE FRANÇA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CASSIA TENCZUK

PROCESSO : RR-640/2003-038-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOAQUIM MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TOMOTANI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-664/2005-372-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMBALAGEM CARTON PACK LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : ÉRICA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). CASSIA JOZEANE SCHÜLER

PROCESSO : RR-692/1999-007-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILSO DIAS JORGE

RECORRIDO(S) : CÉLIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÁES DE NARDO

PROCESSO : RR-740/2002-900-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS OTÁVIO FERREIRA DO VALE

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO BENCZ DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JOSÉ DE MELO

PROCESSO : RR-756/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LAYZA MARA MELRIÊ MARCHIORY

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-777/1999-005-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ATLANTIC VENEER DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIAS DE
MADEIRAS

ADVOGADO : DR(A). ARTÊNIO MERÇON

RECORRIDO(S) : MIGUEL PRATES DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-781/2005-101-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARISA DE OLIVEIRA RODRIGUES

PROCESSO : RR-825/2003-005-23-00-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA E EXTENSÃO RURAL S.A. - EMPAER/MT

ADVOGADO : DR(A). NILO ALVES BEZERRA

PROCESSO : RR-825/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CASTILENE CONCEIÇÃO BARROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-845/2001-433-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : BASÍLIO ADÃO DE HOLANDA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

PROCESSO : RR-888/2005-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANA ANGÉLICA DA SILVA FERREIRA

PROCESSO : RR-889/2005-035-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CELSO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO BERTOGNA JÚNIOR
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PROCESSO : RR-896/2000-004-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). ADALBERTO ROBERT ALVES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA BEORDO JUBELIN E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : RR-898/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ORLANDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-910/2001-071-24-00-8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MANOEL ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRIGOTEL - FRIGORÍFICO TRÊS LAGOAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ODAIR BIASSI

PROCESSO : RR-911/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : REGIANE CASTRO RIOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-949/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : REJANE DA SILVA MESSIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-965/1998-002-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMINISTRA-
ÇÃO REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO)

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : CARLA PATRÍCIA AMARAL BRAGA

ADVOGADO : DR(A). TÂNIA MARIA PIRES E PINHO

PROCESSO : RR-1.014/2004-059-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS MENDES DIAS

ADVOGADO : DR(A). NELSON HALIM KAMEL

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

PROCESSO : RR-1.090/2004-002-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DARIO NOBRE

ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES

PROCESSO : RR-1.110/2004-072-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FARAGO SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TRAVAGLIA

RECORRIDO(S) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SALES MARTINS

PROCESSO : RR-1.115/2005-312-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LOURINETE LUCENA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA FERNANDA BEZERRA CHAVES

RECORRIDO(S) : FLORA RAQUEL DE FREITAS ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARTINS DE MELO

PROCESSO : RR-1.133/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAURA VIRGÍNIA MAGALHÃES BORBA CAR-
VA L H O 

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CÉSAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.207/2004-068-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

PROCESSO : RR-1.285/2003-069-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

RECORRIDO(S) : ADENIR PONTES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PONTES

PROCESSO : RR-1.327/2002-463-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ISALTINO LEONCIO BRITO

ADVOGADA : DR(A). MARACY DE PAULA MOREIRA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-1.348/2001-161-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EBATE CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO SOUZA DANTAS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HAMILTON RANGEL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS

PROCESSO : RR-1.377/2003-261-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SALARO

RECORRIDO(S) : EATON LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

PROCESSO : RR-1.384/2000-446-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EXXONMOBIL QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO DE MOURA

RECORRIDO(S) : ABSALÃO CLAUDINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO IGNÁCIO

PROCESSO : RR-1.465/2005-002-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SANTANA DUARTE CARDOSO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR HUGO MAGNO E SILVA

PROCESSO : RR-1.484/2003-463-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANANIAS LOPES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). VERA REGINA COTRIM DE BARROS

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : RR-1.487/2002-089-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : SOLANGE ALVES DE LIMA CAVICHIOLLI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

PROCESSO : RR-1.546/2001-002-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ALEX RAPHEL MILAN

ADVOGADO : DR(A). NORIVAL MILAN

RECORRIDO(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

PROCESSO : RR-1.678/1992-053-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARISTÓTELES DE CARVALHO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ERNESTO DE BARROS FREIRE

RECORRIDO(S) : ALCIDES SALLES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA R A LTDA.

PROCESSO : RR-1.699/2001-066-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
IRB - PREVIRB

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREIRE

RECORRIDO(S) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

PROCESSO : RR-1.722/1992-001-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO NONATO VARANDA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOTERO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ

PROCESSO : RR-1.737/1999-003-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BALETTA

RECORRENTE(S) : JOILSON JORDAN

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDO(S) : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.
<!ID219628-6>

PROCESSO : RR-1.845/2004-010-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIA BETCHER BORTOLAI MONDINI

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE LIMA MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). DIMAS FALCÃO FILHO

PROCESSO : RR-2.002/1998-007-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. -
ME

ADVOGADA : DR(A). MÁGDA SILVANA PERPÉTUO DE MENDONÇA
BORGES

RECORRIDO(S) : MARLENE DE MELLO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALBACY SILVA MOREIRA

PROCESSO : RR-2.031/1999-443-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JONAS ROSA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : RR-2.045/2004-006-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA CECÍLIA SUCUPIRA STAMATTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

PROCESSO : RR-2.048/2005-038-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GILMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA GRACIOSA PEREIRA

PROCESSO : RR-2.183/2000-317-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CLOTILDE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). EDSON TOYOHIKO KAGUEYAMA

RECORRIDO(S) : TF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GISLEIDE SILVA FIGUEIRA

PROCESSO : RR-2.215/2004-058-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FRATO FERRAMENTAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉBORA GABANYI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VIEIRA AMBAR

ADVOGADO : DR(A). IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR

PROCESSO : RR-2.305/2004-037-12-85-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : QUINTINO & SPERB LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO MENDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SÍLVIO DARCÍZIO RICHTIC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DELLA GIUSTINA

PROCESSO : RR-2.393/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DELGADO MARTINS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.503/2001-043-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
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RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HERTZ JACINTO COSTA

PROCESSO : RR-2.518/2002-071-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). PATRICIA BLANC GAIDEX

RECORRIDO(S) : MARIA NALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ESTELA DE MENEZES

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS MENK

RECORRIDO(S) : SUDESTE EMPREGOS EFETIVOS, TEMPORÁRIOS E TER-
CEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : RR-2.585/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ROSE MARY JOSÉ DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.661/2005-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.695/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA MACIEL MAIA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.697/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA CLARA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-2.710/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-2.740/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : NELCIVÂNIA DAS NEVES CAMELO

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR-2.760/2004-053-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-2.950/2005-053-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ALNÉIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.051/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LÉIA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.110/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA BRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-3.146/2004-051-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA PEREIRA PAES

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : RR-3.750/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FREDSON DA SILVA GALDINO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS PRADO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME FREIRE DE MORAES GUERRA

PROCESSO : RR-3.750/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA RIBEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-3.987/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA TREVISAN

RECORRIDO(S) : DELVINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ARMINIO JOÃO VON HOHENDORFF

PROCESSO : RR-4.038/2004-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA GISLANE FEITOSA ROLIN

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-6.212/2005-006-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SAL-
LES

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA BENARROZ DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

RECORRIDO(S) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-6.620/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JULIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LACI SCHWEINITZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTILHOS

PROCESSO : RR-7.093/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : VALDIR MORENO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS SIQUEIRA

PROCESSO : RR-7.820/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIANO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

PROCESSO : RR-8.090/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : PEDRO BILEVICIUS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-10.121/2002-900-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PLAST-NOR PLÁSTICOS DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PAIVA DIAS

ADVOGADO : DR(A). ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA

PROCESSO : RR-10.150/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALCIONE QUEVEDO BASSEDONE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : RR-10.168/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CLAUDETE GOLDONI MAGNABOSCO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR-11.143/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DAGOSTIN

RECORRIDO(S) : SANDRA MARA BORGES BLANCO

ADVOGADO : DR(A). REINALDO PEREIRA DA ROCHA

PROCESSO : RR-11.702/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RÔMULO MACIEL CAMARGOS

PROCESSO : RR-11.860/2002-900-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ENILTON MARTINS SILVEIRA

RECORRIDO(S) : VALDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-12.009/2002-900-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROHDEN ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RALF JOSÉ SCHMITZ

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PADILHA

ADVOGADA : DR(A). AIDÊ ANTUNES

PROCESSO : RR-12.013/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS DAVI HORT

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : JAIME POHLAMNN

ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR-13.793/1997-003-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE LABRA INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE LÁPIS E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). KARINA LÚCIA W. ZANELLATO

RECORRIDO(S) : JULIO CÉSAR DO COUTO CABRAL

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DA COSTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 13793/1997-1
<!ID219628-7>

PROCESSO : RR-15.735/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FORMILAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

PROCESSO : RR-15.747/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PARAMOUNT LANSUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO GARCIA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CAMPOS F. DE ALMEIDA DITTRICH

ADVOGADA : DR(A). CLAUDIA DE LIMA SILVA
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PROCESSO : RR-16.041/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTENA UM RADIODIFUSÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

RECORRIDO(S) : RODRIGO RIBEIRO CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUCAS PEREIRA

PROCESSO : RR-17.405/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO IZIDÓRIO MACEDO FILHO

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY CANIATTO

PROCESSO : RR-18.618/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SAINT GOBAIN ABRASIVOS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : GLAUCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS ROSSI NETO

PROCESSO : RR-19.445/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ELISEU FERNANDES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLÉIA APARECIDA RODRIGUES

PROCESSO : RR-27.763/2002-900-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROSE MARY LONGO POPPIUS

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : RR-28.664/2002-900-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMAVES - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROMILDA DA ROCHA PITA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : RR-28.985/2002-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). FABÍOLA GUERREIRO VILAR DE MELO OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : EDNA LÚCIA MORAES DERZI

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-28.998/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE ARSELI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : REINALDO CONTREIRA TORRES

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-30.481/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : JOEL LOPES PARADELLA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

PROCESSO : RR-30.972/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO SILVÉRIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA BASSI CARVALHO

PROCESSO : RR-32.723/2004-007-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : SÍLVIA MARIA SENA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AMBRÓSIO GAIA NINA

PROCESSO : RR-33.582/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MOBITEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : LIGIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE SOUZA

PROCESSO : RR-36.015/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DAY BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : ARNALDO FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

PROCESSO : RR-37.967/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRIDO(S) : SANATÓRIO MARINGÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEBER TADEU YAMADA

RECORRIDO(S) : PEDRINA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ALOISIO CARLOS MARCOTTI

PROCESSO : RR-38.239/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : RICARDO ANTÔNIO GONÇALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERZOG CHAINÇA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS LOSIJA

PROCESSO : RR-38.693/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DELUZIO CHAVES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR-38.824/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICONELO

RECORRIDO(S) : OSVALDO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA RODRIGUES VIANA

PROCESSO : RR-39.896/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : YASSUO INAGAKI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUC-
CHI

PROCESSO : RR-40.527/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ERVATEIRA REI VERDE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ARPINI

RECORRIDO(S) : WOLNEI ADOLFO BUKOSKI

ADVOGADO : DR(A). JOCEMAR MIGUEL BARONI

PROCESSO : RR-45.592/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SILAS LOPES DE FARIA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR-45.805/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SYLVÂNIA DO BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ

RECORRIDO(S) : LUIZ ÁVILA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA REGINA EUGÊNIO

PROCESSO : RR-48.776/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA DE PORTO ALE-
GRE - FOSPA

PROCURADORA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI

RECORRIDO(S) : ODÊNIA GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CARDOSO SALSA

PROCESSO : RR-50.289/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DR(A). MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : EDWIRGES RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO JOSÉ BOGONI

PROCESSO : RR-50.994/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SOEICOM S.A. - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E MINERAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EVERALDO DOS SANTOS BIZERRA

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

PROCESSO : RR-51.264/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : CELSO XAVIER DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VENÂNCIO NERI

PROCESSO : RR-51.488/2001-670-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : KRUPP MÓDULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENRICO MIGUEL NICHETTI

RECORRIDO(S) : VERA ALVES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

PROCESSO : RR-52.905/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : IDALINO SEBASTIÃO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO SCAGLIONI FLORES

PROCESSO : RR-54.266/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO CARIOCA CHRISTIANI - NIELSEN ENGE-
NHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : ATAÍDE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VITOR FERNANDES

PROCESSO : RR-56.103/2002-900-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMANCO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIAS NUNES DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : RR-56.285/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : R DUPRAT R S.A.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO GORDILHO DOS SANTOS NETO

RECORRIDO(S) : INÊS ELÓI PATRÍCIO

ADVOGADA : DR(A). NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS

RECORRIDO(S) : UNIPRAT ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CAROLINA RIGHETTI GONTOW

PROCESSO : RR-58.990/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA DA SILVA TRINDADE

RECORRIDO(S) : ALMIR DE CASTRO ALVES

ADVOGADO : DR(A). AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

PROCESSO : RR-65.366/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). DIORTAGNA GUIJT

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : RR-65.368/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ DONIZETE FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA ANTUNES
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PROCESSO : RR-65.786/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : A. S. JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO TESSEROLI SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : ADILSON SANTOS FERREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO JOEL BENDER LEAL

PROCESSO : RR-65.816/2002-900-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TVG - TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILÂNCIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ RICARDO BERLEZE

RECORRIDO(S) : NILTON NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY ANTÔNIO PEREIRA

PROCESSO : RR-67.038/2002-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : CLAUDINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : RR-67.968/2002-900-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : Y. WATANABE

ADVOGADO : DR(A). PAULO BOSCO MILÉO GOMES VILAR

RECORRIDO(S) : TÂNIA DO SOCORRO DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA

PROCESSO : RR-69.181/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ONIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). TERESINHA DE BRITO

PROCESSO : RR-70.779/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA GAZÔMETRO DE TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCEU DE MELLO MACHADO

RECORRIDO(S) : ADÃO ALVES DE AGUIAR

ADVOGADA : DR(A). LISANDRA MENDONÇA FISCHER
<!ID219628-8>

PROCESSO : RR-709.787/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DURVAL WENCESLAU

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-724.940/2001-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : USIMIL CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

PROCESSO : RR-729.194/2001-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JEFFERSON BURIGO MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : BISTEK SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MOACIR ANTONIO LOPES ERN

PROCESSO : RR-734.342/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : MARIA SALETE DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

PROCESSO : RR-739.547/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ILDEU GERALDO MENDES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RR-741.697/2001-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA BRITO

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARQUES SILVA

PROCESSO : RR-742.468/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRENTE(S) : ADILSON CAPOVILLA DOS REIS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-745.159/2001-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ - CODAPAR

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

ADVOGADA : DR(A). GLADYS L.DE SOUZA CORTEZ

RECORRIDO(S) : LÍDIA KOSLINSKI

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). VILSON OSMAR MARTINS JÚNIOR

PROCESSO : RR-751.680/2001-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CÉLIA DA SILVA LOPES

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-761.015/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRENTE(S) : ALMIR BERTASSONI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-768.308/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

RECORRIDO(S) : NÚBIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACEDO

PROCESSO : RR-768.613/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JANE CAVALCANTE E SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

PROCESSO : RR-784.744/2001-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

RECORRIDO(S) : HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : RR-785.072/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NEWELL RUBBERMAID BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO

RECORRIDO(S) : JOÃO MOREIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). EMERSON GOMES

PROCESSO : RR-785.091/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ETERBRÁS - TÉCNICA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : JORGE CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-788.098/2001-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MURILO PIRES

RECORRIDO(S) : MARLETE APARECIDA SAVOLDI RADIN

ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR-789.930/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S.A. - AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA

RECORRIDO(S) : WILSON CLÁUDIO XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANDRADE RIBEIRO

PROCESSO : RR-790.234/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ARTHUR VIANNA NETO

ADVOGADA : DR(A). KARINE DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE

ADVOGADO : DR(A). DANTE CARDOSO DE MIRANDA

PROCESSO : RR-792.581/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ALDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUP-
PIONI

PROCESSO : RR-792.582/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMÓBILE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO TAGLIEBER

ADVOGADO : DR(A). CELSO NOBORU HAGIHARA

ADVOGADO : DR(A). IVO NICOLETTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREZ PACHECO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JOSÉ LEBBOLO MENDES

PROCESSO : RR-796.862/2001-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VICTOR DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

PROCESSO : RR-804.405/2001-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROGÉRIA CRISTINA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

PROCESSO : RR-810.562/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS F. H. CALDEIRA

RECORRIDO(S) : ALFREDO ANDRIONI NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR E RR-244/1999-010-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO FAVORETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR E RR-4.497/2001-037-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JANAÍNA LAURINDO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL AGUIAR NETO

RECORRENTE(S) : PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA HELISE DA SILVA GUALDA

PROCESSO : AIRR E RR-104.881/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ LUIZ DE MOURA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA F. DE MOURA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS KADER

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : AG-AIRR-430/2005-017-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ZANANDRÉA FRANCISCO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES
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PROCESSO : AG-RR-1.311/2004-045-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IARA CONCEIÇÃO DE CARVALHO ROCHA

ADVOGADA : DR(A). LUCILANE PIMENTA FARIA

PROCESSO : AG-AIRR-2.125/2003-048-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALOR CAPITALIZAÇÃO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE LARA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MEGAINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LT D A . 

PROCESSO : AG-ED-AIRR-19.910/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PAOLASINI

A G R AVA D O ( S ) : SANTA BRANCA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA ALVES PICCHI

PROCESSO : AG-AIRR-50.247/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). WILIAN DE ARAÚJO HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME LUCANTE BULCÃO

PROCESSO : AG-AIRR-54.906/2002-900-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JORLAN S.A. - VEÍCULOS AUTOMOTORES IMPORTA-
ÇÃO E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : VIRGINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLOVIS GOMES DE FARIAS

PROCESSO : A-RR-16/2005-022-21-00-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RENATA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-354/2003-113-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OMAR FAGUNDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : A-AIRR-479/2004-007-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUA E ENER-
GIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES SARTORI

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

PROCESSO : A-AIRR-850/2004-026-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRUDENCO - COMPANHIA PRUDENTINA DE DESEN-
V O LV I M E N TO 

ADVOGADO : DR(A). IDEMAR JOSÉ ALVES DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO DELFIM CAMARGO

PROCESSO : A-AIRR-1.493/2003-311-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEOCÁDIO RAIMUNDO MICHETTI

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA APARECIDA GUEDES CAVALCANTI
A LV E S 

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY MARCOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADERMIL BERTOLDO C. PEDRAS

PROCESSO : A-AIRR-1.865/2003-002-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRESSA BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ XAVIER PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL BARBOSA DE SOUZA

<!ID219628-9>

PROCESSO : A-AG-AIRR-2.010/2003-058-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO : DR(A). SILENETONELLI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : A-AIRR-2.062/2003-068-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES ARÍZIO EVERALDO LTDA.

PROCESSO : A-RR-32.971/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI PAULINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM LUIZ FANTINI

PROCESSO : A-RR-654.455/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEODORO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : A-RR-719.622/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIOGA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : A-RR-743.939/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-747.682/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO AUGUSTO NUNES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : A-RR-771.265/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ARISTIDES MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-771.272/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRO DE PONTE SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : A-RR-776.361/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : A-RR-785.170/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CLARINDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : RA-164.009/2005-000-00-00-0

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

INTERESSADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ADRIANE ARNT HERBST

INTERESSADO(A) : MARIA LÚCIA DA SILVA RICARDO

ADVOGADO : DR(A). WILSON REIMER

INTERESSADO(A) : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : DR(A). MANOEL CORDEIRO JUNIOR

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID221807-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 9a. Sessão Ordinária da 6a. Turma a
realizar-se no dia 18 de abril de 2007, às 09:00 horas, na sala de
sessões do 3º andar do bloco "B" deste Tribunal

PROCESSO : AIRR-7/2006-021-21-40-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO COSTA DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA CARVALHO DE LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : BCL CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-14/2006-048-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 14/2006-8
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO PEDRO XAVIER

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SANTORO DRUMMOND

PROCESSO : AIRR-14/2006-048-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 14/2006-5
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA LEOPOLDINO DA FONSECA SPA-
LENZA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEDRO XAVIER

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

PROCESSO : AIRR-19/2005-011-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PÁSSARO VERDE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANRI VILELA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARDEN AFONSO SOUZA

PROCESSO : AIRR-22/2006-106-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCALINA MOREIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). ELAIR MATHEUS DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : NAMASTÊ INDUSTRIA DE CALÇADOS LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). JANE VIEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-31/2002-022-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINA APARECIDA LUCON DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : AIRR-35/2006-037-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GASPART PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA VIVI WOLFF

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS GOMES DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DE MOURA PILAR

PROCESSO : AIRR-44/2006-023-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CEN - COMÉRCIO DE ESTIVAS NÁPOLES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CAVALCANTE PADILHA DE
B R I TO 

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO BARBOSA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHECO
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PROCESSO : AIRR-49/2003-074-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO MILTON LEMOS ORTEGA

A G R AVA D O ( S ) : MANTO VERDE REFLORESTAMENTO E COMERCIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ULYSSES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-51/2005-037-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS

ADVOGADA : DR(A). CINTHIA PEREIRA DE REZENDE CURI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MEDEIROS DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). GILZIENE DE OLIVEIRA FREITAS

PROCESSO : AIRR-53/2002-231-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PLANET COFFE HQ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILMAR LUIS C. CUNHA

PROCESSO : AIRR-54/2002-331-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TAURUS FERRAMENTAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HEINECK

ADVOGADA : DR(A). ELIANE TONELLO

PROCESSO : AIRR-57/2006-003-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉ-
DIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BERNARDES CHAGAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA POMPEO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

PROCESSO : AIRR-58/2006-071-24-40-8 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE APARECIDA DAS DORES CARLOS TERTU-
LIANO

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HABIB NADRA GHANAME

PROCESSO : AIRR-63/2003-014-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA TAVARES MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADAPTA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADAE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA

PROCESSO : AIRR-65/2005-105-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FE-
THEMG

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-73/1998-003-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). MARIA OTERLINA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAMILO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADA : DR(A). HELOÍSA RODRIGUES CAMARGO FELIPE DOS
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR

PROCESSO : AIRR-73/2004-073-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADA : DR(A). VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TÚLLIO WAGNER DE SOUZA SENNA

ADVOGADO : DR(A). JORGE CELSO CÉCERE

PROCESSO : AIRR-74/2004-050-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO SANGUE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GARCIA DA SILVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). DIOGO VILLELA LEMOS BAPTISTA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-74/2006-026-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A. - FILIAL MECÂNICA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES ANDRÉ FILHO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-76/2006-004-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA MACHADO MANZONI

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-79/2006-005-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE TÊXTEIS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSNALVA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL JACOMINI OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-92/2006-097-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASTRO DIESEL LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

PROCESSO : AIRR-96/2002-126-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VALLIM DE CASTRO

PROCESSO : AIRR-101/2004-026-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE RAMOS BORGHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS TECIANELLI EZARQUI

PROCESSO : AIRR-102/2005-461-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MARQUARTE

A G R AVA D O ( S ) : HYDROPOWER ESTUDOS DE INFORMÁTICA E ENGE-
NHARIA S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERNANDA CHAPOUTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-111/2004-007-13-40-6 TRT DA 13A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 111/2004-9
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FARIAS BRAZ

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL

PROCESSO : AIRR-111/2004-007-13-41-9 TRT DA 13A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 111/2004-6
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FARIAS BRAZ

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-111/2006-009-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SPENCER MARCIUS DE MAGALHÃES

ADVOGADA : DR(A). REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

PROCESSO : AIRR-114/2005-001-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DOS SANTOS LUZ

ADVOGADA : DR(A). SARA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

PROCESSO : AIRR-115/2003-011-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALAN ALMEIDA DA CRUZ E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-116/2004-133-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IPC DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IZABELLA BEATRICE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON NASCIMENTO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS PAIVA

PROCESSO : AIRR-118/2005-091-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHELINE LANGBEIN CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO VALE DO PI-
QUIRI LTDA. - SICREDI

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA PIZZATTO

PROCESSO : AIRR-125/2005-073-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES APARECIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA REIS

PROCESSO : AIRR-127/2003-100-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ ALQUATI

A G R AVA D O ( S ) : TRATORMAQ TRATORES E MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TEODORO DE FILIPPO

PROCESSO : AIRR-131/2004-016-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECON S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EURICO CLEBER SILVEIRA PAIVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-134/2003-761-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MOTRIX TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OTACILIO LINDEMEYER FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ KNIEST

ADVOGADA : DR(A). REJANE DIETRICH

PROCESSO : AIRR-138/2005-134-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-140/2006-013-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA MERZIAN LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RORIZ
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO MALASPINA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : S. H. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-144/1999-401-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AHMAM HUSSEIN ABDUL RAHIM - ME E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA NASCIMENTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO COMITRE RIGO

PROCESSO : AIRR-145/2003-061-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTAL M.T. AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ELIAS JORGE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). WILSON SCHNEIDER DE ABREU

PROCESSO : AIRR-146/2006-002-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE VARONE MAIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-155/2006-192-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILVAN CAETANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-157/2003-011-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES NASCIMENTO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : PLANER SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-157/2006-010-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA KATTAH

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO HENRIQUES DO NAZARENO MIRAN-
DA

PROCESSO : AIRR-158/2006-013-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERVISA BRASILIENSE AGÊNCIA DE VIAGENS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). NEIDE BUONADUCE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JAQUES RABÊLO

PROCESSO : AIRR-162/2002-070-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM TAYLOR ESTEVES

ADVOGADO : DR(A). SANDRO CAMILO DE PÁDUA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : METAL FORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO SILVEIRA GOULART

PROCESSO : AIRR-173/2004-028-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ALMIRO JOÃO VARGAS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : AIRR-175/2003-010-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLAÉRCIO JOSÉ TORRESANI

ADVOGADA : DR(A). ROSANA FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FELPUDOS FÊNIX LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILSON AMILTON SGROTT

PROCESSO : AIRR-176/2004-018-13-40-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE FAMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO LIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-177/2005-114-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BAZAR DA MODA E ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU BAEZO

A G R AVA D O ( S ) : ENES FELIZARDO REGO

ADVOGADA : DR(A). VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-185/2002-043-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIDAL MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-197/2004-006-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PUPPIM MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

PROCESSO : AIRR-202/2004-103-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DILMA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MAGAZINE LUÍZA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

PROCESSO : AIRR-210/2004-442-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : AIRR-210/2005-024-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON G. DE LIMA E COMPANHIA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GROSSI

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO APARECIDO LOPES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO ANDRADE

PROCESSO : AIRR-218/2000-065-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO MEMORIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO EDUARDO AUGUSTO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA SILVA VARELLA BARTHOLOMEU

PROCESSO : AIRR-220/2003-071-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN JOSEMILE ASSAN

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). KURT SCHUNEMANN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-225/2006-104-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL-RIOGRANDENSE DE LATICÍNIOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). YADJA PEREIRA BELLORA

A G R AVA D O ( S ) : HOLMES DE CAMPOS LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOSIMAR RODRIGUES WEYMAR

PROCESSO : AIRR-228/2005-012-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÍNTESE - COMPRAS E NEGÓCIOS HOSPITALARES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). GEORGE GONDIM BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : IVANISE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GERVÁSIO DE ALBUQUERQUE LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-233/2005-107-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE SOUSA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA FERREIRA DE PAULO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO COSTA DOS ANJOS

PROCESSO : AIRR-235/2002-463-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON ALVES PINTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA ARAGÃO PADILHA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-240/2003-039-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR-253/2005-001-17-40-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CONTINENTAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR ANTÔNIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). VITO BENO VERVLOET

PROCESSO : AIRR-257/2002-371-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA COU-
TINHO

PROCESSO : AIRR-259/2005-047-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LÚCIO HORTA

A G R AVA D O ( S ) : CORINA DE LIMA ALVES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-264/2005-004-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KESROUANI

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MOREIRA CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-266/2000-016-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN LUIZ LAYDNER DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-267/2004-658-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 267/2004-3
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). THAIS BARBOSA ATHAYDE

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR SEBASTIAN SCHAERER ALMADA

ADVOGADO : DR(A). MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE INGENIERIA ELECTROMECÂNICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-267/2004-658-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 267/2004-0
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE INGENIERIA ELECTROMECÂNICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR SEBASTIAN SCHAERER ALMADA

ADVOGADO : DR(A). MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREIRE FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-278/2004-063-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CHARLES ALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-283/2005-241-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELIZA-
BETH LTDA. - COTRAVIEL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : JANE PINHEIRO DE ABREU

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM REJANE DA COSTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

PROCURADOR : DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ
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PROCESSO : AIRR-290/2005-098-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL ANTARES S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARILDA IZIQUE CHEBABI

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIS CUSTÓDIO DE LIMA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-296/2005-134-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). DERVANA SANTANA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : POLICARBONATOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-301/2006-001-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIT CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KATHE ROSA VASQUES

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER DIVINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VITOR MESQUITA AGRESTA

PROCESSO : AIRR-306/1997-005-05-41-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ GONDIM ÁVILA

ADVOGADA : DR(A). CÍNZIA BARRETO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-306/1997-021-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN R. PRADO MOISÉS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR PAULO MACHADO GOMES

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS
<!ID221807-3>

PROCESSO : AIRR-311/2000-004-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O ( S ) : GILDOMAR DA SILVA GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-322/2006-004-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO CAVALCANTE UCHOA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIMARA MORAIS LIMA

PROCESSO : AIRR-327/2002-492-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ORSA CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDNEI VERSUTTO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO BERNARDES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO

PROCESSO : AIRR-338/2001-033-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALVIM ALVES FIDELIS

ADVOGADO : DR(A). ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TIMÓTEO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS SCHIMDT

PROCESSO : AIRR-343/1998-012-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM DA SILVA FLORES

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-360/2005-056-24-40-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARLOS CAETANO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RODRIGUES CAMUCI

PROCESSO : AIRR-370/1998-011-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL - AIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

A G R AVA D O ( S ) : KELI CRISTINA CORRÊA BAIENSE

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE S. OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SKIPPER INTERMEDIAÇÕES DE NEGÓCIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-373/2004-028-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO SANTANA DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

PROCESSO : AIRR-384/2006-002-14-40-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). LIVIA RENATA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON ALVES

ADVOGADO : DR(A). GIULIANO TOLEDO VIECILI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-390/2005-005-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR-403/2006-077-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA MORAES SILVA

PROCESSO : AIRR-404/2000-301-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

PROCESSO : AIRR-416/2005-054-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADA : DR(A). ANA LUIZA FISCHER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-425/2004-036-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : FRANKLIN DE OLIVEIRA LENNEBERG

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-432/2004-444-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL CESAR LANZELLOTTI MATTIUSSI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

PROCESSO : AIRR-432/2005-384-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA MUZY MELO

PROCESSO : AIRR-434/2005-023-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO HOSPITAL MÁRIO PEN-
NA

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ TEODORO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI MORELLI CHAVES

PROCESSO : AIRR-436/2004-011-21-40-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ALEJANDRO LANUSSE FREIRE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-437/2004-018-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PROCESSO : AIRR-440/2005-043-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE RAÇÕES PATENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO GONÇALVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA

PROCESSO : AIRR-445/2006-022-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HENRIQUE PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-450/2004-251-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO LEANDRO VAZQUEZ

ADVOGADO : DR(A). ERICSON CRIVELLI

PROCESSO : AIRR-457/2001-433-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDYR FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE OLIVEIRA WIXAK

PROCESSO : AIRR-458/2005-152-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO JOSÉ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA DA GLÓRIA DA NEIVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ABRAHÃO PEREIRA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-466/2001-028-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADA : DR(A). RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

A G R AVA D O ( S ) : WALTER FILASSI

ADVOGADA : DR(A). ROSANA DE CÁSSIA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-479/2004-003-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). LUZIMAR RAMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS ELETRÔNICA DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-485/2002-028-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DA SILVA PORTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-491/2003-541-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

ADVOGADO : DR(A). MATHIAS G. H. VON GYLDENFELDT

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO CARVALHO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). SALATIEL RODRIGUES BATISTA FILHO
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PROCESSO : AIRR-503/2003-019-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MALWEE MALHAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DARWINN HARNACK

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO DIAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : AIRR-505/2005-002-20-40-5 TRT DA 20A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 505/2005-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

UNIFICADO DOS TRABALHADORES PETROLEIROS,

PETROQUÍMICOS, QUÍMICOS E PLÁSTICOS

DOS ESTADOS DE ALAGOAS E

SERGIPE - SINDIPETRO AL/SE

ADVOGADA : DR(A). MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR-505/2005-002-20-00-0 TRT DA 20A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 505/2005-5
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PARAGUASSÚ DE SÁ FILHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

UNIFICADO DOS TRABALHADORES PETROLEIROS,

PETROQUÍMICOS, QUÍMICOS E PLÁSTICOS

DOS ESTADOS DE ALAGOAS E

SERGIPE - SINDIPETRO AL/SE

ADVOGADA : DR(A). MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-507/2003-037-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANIA BRÍGIDO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER -
ASCONCER

ADVOGADO : DR(A). JORGE BERG DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-510/2005-037-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UF-
JF/MG

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTENOR BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BEL LIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIUS BATISTA ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-511/2005-024-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEOCLÉCIO PEREIRA DE AZEREDO

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : AIRR-514/1994-009-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FELIPE BANDEIRA MARTHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-519/1999-006-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FELIPE ADOLFO KALAF

PROCESSO : AIRR-519/2003-315-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NZ SERVIÇOS DE ENTREGA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANA MEDEIROS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BELMIRO

ADVOGADA : DR(A). CLEIDE SANCHES AGUERA

PROCESSO : AIRR-526/2006-034-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ANTÔNIO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA
<!ID221807-4>

PROCESSO : AIRR-533/2005-071-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUITERIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BERARDI & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VANDERLEI JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-542/2003-072-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA MARIA DA SILVA FÉLIX

ADVOGADO : DR(A). ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-542/2005-003-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRAZIELA DE AZEVEDO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS SANTORO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-548/2003-069-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 548/2003-8
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ESTELIANO DE LIRA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

PROCESSO : AIRR-548/2003-069-02-41-8 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 548/2003-5
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ESTELIANO DE LIRA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NE-
VES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR-549/2004-003-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE ROSENDO DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MAGALY DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

A G R AVA D O ( S ) : INTELECTUS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-551/2005-004-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : D'GRAUS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

PROCESSO : AIRR-553/2005-002-13-40-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉBORAH MADRUGA DO AMARAL LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CUNHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GEORGE FALCÃO COELHO PAIVA

PROCESSO : AIRR-554/2003-341-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRÁLIA DE SÁ MIRANDA - ME

ADVOGADA : DR(A). TEREZA VALÉRIA BLASKEVICZ

PROCESSO : AIRR-557/2006-007-23-40-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : WURTH DO BRASI PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KELLY CHRISTINA VERAS OTÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO NUNES LOPES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO MACHADO DA COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-558/2005-032-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA SILVA DA ROZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GAUDÊNCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ABDALA NETO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA LATINO AMÉRICA LTDA.

PROCESSO : AIRR-560/2004-016-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). RUY SERGIO DEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUNALVA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). SORAYA BASTOS COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : NPLUS ALIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VALVERDE & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LIBERATO E VALVERDE LTDA.

PROCESSO : AIRR-567/2002-251-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GUERRA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PAISAGISMO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MARCELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOPAK BRASTERMINAIS ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALTER COTROFE

PROCESSO : AIRR-570/2005-181-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PLEIADES MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IZALTINO GRANK

ADVOGADO : DR(A). MARIA ISABEL PONTINI

PROCESSO : AIRR-572/2005-041-14-40-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO CRIADOR COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JÚNIOR BARREIROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO SCHER DA SILVA

PROCESSO : AIRR-573/2004-005-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SONY BRASIL LTDA

ADVOGADA : DR(A). BIANCA GALANT BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JERSON LUIS BECKEL

ADVOGADO : DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE

PROCESSO : AIRR-579/2006-001-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTINHO DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON TAVARES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS SANTOS NETO

PROCESSO : AIRR-580/2006-090-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PARCERIA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANILO FELIPPE MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLA FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ONISHI

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALAN PEIXOTO ELOY DE MELO
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PROCESSO : AIRR-589/2003-074-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

PROCURADOR : DR(A). PAULO AUGUSTO MALTA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO CARLOS ROSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). BALTHAZAR CHAVES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : SILVA E ABREU - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-594/2005-020-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FELÍCIA BORGES CARVALHO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SILVA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : C O O P E R AT I VA 

DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO

DO SOLO, MEIO AMBIENTE

, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA

- COOTRADASP (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MAICON ANDRADE MACHADO

PROCESSO : AIRR-595/2004-008-07-40-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR-595/2005-014-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-600/2000-043-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-600/2005-007-16-40-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO MACÊDO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO DA SILVA ABREU

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO DE FARIAS GOUVEIA

PROCESSO : AIRR-601/2006-109-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ - CELPA

ADVOGADA : DR(A). ELIANE SABBÁ LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RUBILAR DE SOUSA JATI

ADVOGADO : DR(A). YGUARACI MACAMBIRA SANTANA LIMA

PROCESSO : AIRR-605/1998-463-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD

PROCESSO : AIRR-614/2004-003-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FIDELIS DE SOUZA IRMÃO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-637/2005-046-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CIGLA SADE

ADVOGADO : DR(A). WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). NEIVA APARECIDA DOS REIS

PROCESSO : AIRR-640/2002-122-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DORVAL BOTELHO DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). NARA RODRIGUES GAUBERT

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISA MARIA PEREIRA NEVES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CMO - CONSTRUTORA MINEIRA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL SAMPAIO ANTUNES

PROCESSO : AIRR-640/2005-002-21-40-5 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ERIVAN DOMINGOS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FÁBIO DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-643/2005-121-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
ADVOGADA : DR(A). IZABELA RIBEIRO RUSSO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ALDECY NAZIAZENO SILVA

PROCESSO : AIRR-647/2003-120-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BORGUEZÃO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-668/2003-013-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-

SAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO ROSA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-678/2005-042-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO STADTER PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉCIO RIBEIRO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-679/2004-003-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DIAS REIS
A G R AVA D O ( S ) : EDWARD BLOQUE
ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR-685/2005-003-19-40-7 TRT DA 19A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS
PROCURADOR : DR(A). JORGE GABRIEL RODNITZKY
PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDES DA SILVA LINS

PROCESSO : AIRR-687/2006-011-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MONIQUE ROCHA ZONI BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DA SILVA MEDEIROS
ADVOGADA : DR(A). ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA LTDA.
<!ID221807-5>

PROCESSO : AIRR-691/2002-069-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-
GUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BENJAMIN APARECIDO ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO GRÜNWALD

PROCESSO : AIRR-695/2006-117-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO GOMES ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SENNER SILVA ALCÂNTARA

PROCESSO : AIRR-701/2003-721-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ALBERTO MELO PAZINATO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA BEATRIZ FERREIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ADAIL ANTÔNIO CAMILLO SEVERO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE CASTRO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-712/2005-017-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOR ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES

ADVOGADA : DR(A). ANDRESSA MIRELLA CASTRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-713/2002-253-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AROLDO SILVA

PROCESSO : AIRR-715/1999-026-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANE CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO TACQUES PY

A G R AVA D O ( S ) : AMA VIDA E SAÚDE

PROCESSO : AIRR-718/2005-007-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALMIR JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ASSUERO VASCONCELOS DE ARRUDA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO REIS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO B. B. CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-720/2005-102-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DR(A). ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA NÍVIA RIBEIRO DA MOTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COS-
TA 

PROCESSO : AIRR-728/2005-017-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CLEUZA MARIA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SIGMA SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-729/2003-021-24-40-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR(A). ARLETHE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUINA MARIA DE JESUS OLIVEIRA GAIA

ADVOGADO : DR(A). NELVIDE MACHADO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DUARTE COUTINHO - ME

PROCESSO : AIRR-737/2004-062-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

PROCESSO : AIRR-744/2003-002-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 744/2003-3
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VILMAR KUBASKI

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). MARTA DE AZEVEDO LUCENA

PROCESSO : AIRR-744/2003-002-04-41-3 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 744/2003-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VILMAR KUBASKI

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA
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PROCESSO : AIRR-760/2005-003-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 760/2005-1
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : APLICAD - APLICAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CORAZZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-760/2005-003-10-41-1 TRT DA 10A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 760/2005-9
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : APLICAD - APLICAÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO : AIRR-780/2005-261-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ROBERTO AMICI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAPAIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA

PROCESSO : AIRR-781/2004-047-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROS-
SO

PROCESSO : AIRR-789/2003-253-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO DA COSTA NUNES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-791/2003-094-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VBTU - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ADRIANE DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

PROCESSO : AIRR-794/2003-255-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTIAGO ALONSO DIEGUES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-798/2004-014-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). JULIANA PORTILHO FLORIANI

A G R AVA D O ( S ) : EGRINALDO TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA ELISA DE SOUZA TAVARES

PROCESSO : AIRR-802/2004-008-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA EVANGELISTA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR-804/2003-061-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : CARLA MINEIRA DE CARVALHO ALVES

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO BOER

A G R AVA D O ( S ) : SECWORK RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS S/C
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-809/2003-090-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BAURU E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-810/2004-023-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON SPERANDÉO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). ANGELA EDON BRITTO

PROCESSO : AIRR-821/2005-009-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR PINTO

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : AIRR-839/2003-013-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO EMBLEMA S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO VICTÓRIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR-839/2003-116-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TATUÍ

PROCURADORA : DR(A). MARIA JOSÉ DE ALMEIDA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ADONIS GOMES GODINHO FAKOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE CAMPOS CAMARGO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-843/2002-302-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-
GUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ENIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO GRÜNWALD

PROCESSO : AIRR-849/1993-018-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : JUDITE EUNICE RUBERT

PROCESSO : AIRR-853/2003-006-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENS ROCHA FORTES

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOÃO CARVALHO BELTRÃO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIMA

PROCESSO : AIRR-854/2005-004-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RODOTUR TURISMO LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA
HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE MARIA DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). NEUSA MARIA DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR-858/2005-044-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. BRASILEIRA DE EMPREENDIMENTOS - SABE

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DIAS DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). VERA DO COUTO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-858/2005-002-22-40-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EVANISE ALVES FEITOSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-861/2003-003-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ BEZERRA LOPES

PROCESSO : AIRR-864/2005-003-19-40-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA ACIOLY SILVA

ADVOGADA : DR(A). VANUCE MARA C. BARBOSA DE PAULA

PROCESSO : AIRR-868/2005-001-22-40-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PI

ADVOGADA : DR(A). DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS VENÇÃO SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE
<!ID221807-6>

PROCESSO : AIRR-873/1991-002-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : CARLA SEVERINO LIMONGI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ FAGUNDES RUAS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-873/2005-221-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAPI AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCÍOLA VEIGA SILVA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : DR(A). ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-875/2002-018-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR TEIXEIRA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY JOSÉ LUCIANO

PROCESSO : AIRR-884/2004-073-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAERCIO DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-893/2004-471-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL LUIZ DIAS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-904/2001-445-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIRÍSSIMO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SPÁRTACUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ COSTA DEL BOSCO AMARAL

PROCESSO : AIRR-929/2003-018-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA CERED - CENTRO DE RECURSOS EDU-
CACIONAIS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EDSON MAROTTI

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL BALOG

ADVOGADO : DR(A). ROBSON EDUARDO ANDRADE RIOS

PROCESSO : AIRR-951/2004-003-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA LOURDES GÓIS DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
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PROCESSO : AIRR-953/2002-005-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : ARTEN LANCHES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON ZANINI DE LIMA

PROCESSO : AIRR-959/2002-079-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DO PRADO RIBEIRO REIMBERG

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DENIZE DEOTTI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍCIO EDIFÍCIO SAINT JAMES RESIDENCE
S E RV I C E . 

ADVOGADA : DR(A). DEBORA CYPRIANO BOTELHO

PROCESSO : AIRR-964/1993-010-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AMARILIO GOMES CHAVES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ALVES

PROCESSO : AIRR-965/2003-016-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : BENITA COSME BUJOSA RULLAN

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA MUNIZ GERALDO

PROCESSO : AIRR-976/2005-004-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MACHADO BERTOLUCCI

A G R AVA D O ( S ) : FLORISBELO DOMINGUES DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). ZULMA NASCIMENTO MEDEIROS

PROCESSO : AIRR-980/2005-058-19-40-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). FELIPE CARVALHO OLEGÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SAÚDE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALEXANDRE DE ARAÚJO POR-
FÍRIO

PROCESSO : AIRR-980/2006-004-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMIA - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A. - ECO-
NOMISA

ADVOGADO : DR(A). MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA BRITO

PROCESSO : AIRR-992/2004-002-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO HUMBERTO CEZE

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE AZEVEDO LACERDA

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.000/2001-464-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM GOMES DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.002/2004-004-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO DAMASCENO LEANDRO

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-1.012/2004-001-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS SANTOS DAMASCENO

ADVOGADO : DR(A). IRACLIDES HOLANDA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EME - EMPRESA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.013/2003-255-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO DE SOUZA MOTA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARBOCLORO S.A. - INDUSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : DR(A). JONEY SILVA ROEL

A G R AVA D O ( S ) : ISOTEC ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.018/2002-074-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS -
C AV O 

ADVOGADA : DR(A). CIBELE MARIA GRASSI BISSACOT

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.029/2002-105-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO COSLOSKI IAMONDI

ADVOGADA : DR(A). SILVIANE VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

PROCESSO : AIRR-1.029/2006-140-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). DIEGO PARAIZO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO AFONSO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.036/2002-013-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CA-
VA L C A N T I 

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO JOSÉ DE GUSMÃO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-007-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : M INFORMAÇÃO E MARKETING LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERNANDO FERREIRA ZUBA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALVES LEÃO

PROCESSO : AIRR-1.054/2004-003-17-40-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GENTIL AUGUSTO LEMOS

ADVOGADA : DR(A). MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.062/2000-022-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-1.063/2005-010-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JIBRAN EL-HADJ NETO

ADVOGADO : DR(A). DAISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : 2R COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SOARES MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-016-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA BASTOS FERNANDES LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO G. D. DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : AIRR-1.071/2004-444-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.072/2004-003-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE LEITE PRIMO

ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.075/2005-007-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU DA SILVA CARSTEN

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE CAÇA E TIRO 1º DE JULHO

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ADRIANO SPAGNOLI

PROCESSO : AIRR-1.076/2005-001-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR ANGELO OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.083/2002-381-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IGINO FERNANDO EV

PROCESSO : AIRR-1.086/2005-001-22-40-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

ADVOGADA : DR(A). KÉRCIA KARENINA CAMARÇO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JONAS FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO NOGUEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA SOBRINHO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.087/2003-084-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROBERTO MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.089/2002-013-10-40-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SENADO FEDERAL)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MARCONI DA SILVA CEZAR

ADVOGADO : DR(A). RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA
<!ID221807-7>

PROCESSO : AIRR-1.093/2004-004-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MARCELO COELHO GIRÃO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ
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PROCESSO : AIRR-1.094/1996-241-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PENDOTIBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MORAES GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MELO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.095/2005-023-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE PACHECO COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.096/2006-008-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO PEREIRA TORRES

ADVOGADA : DR(A). HELMA FARIA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : DR(A). JAIRO FALEIRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.117/2006-005-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

ADVOGADO : DR(A). GERSON CURADO PUCCI

A G R AVA D O ( S ) : CLEUDIMAR PEREIRA CHAVES

ADVOGADO : DR(A). HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.121/1992-012-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROVIGO MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : JAIR ANTÔNIO BORTOLOTE

ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO SÁTOLO

PROCESSO : AIRR-1.130/2005-025-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

PROCESSO : AIRR-1.134/2003-302-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDN POLIESTIRENO DO SUL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALCIMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

PROCESSO : AIRR-1.137/2001-342-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA CUNHA AGOSTINHO

ADVOGADA : DR(A). STELLA MARIS VITALE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REAL VR ENGENHARIA LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-1.142/2003-281-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EXPEDITO PAULO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BERBER MUNHOZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ AYRES DE ALENCAR

PROCESSO : AIRR-1.143/2003-521-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SCHEER

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA CARMEN BARBIERI MANTOVANI

ADVOGADO : DR(A). DARCY SCORTEGAGNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR(A). EDISON MAGNANI

PROCESSO : AIRR-1.151/2005-013-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA SILVA ROCCA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

A G R AVA D O ( S ) : GLADIMIR FRANCISCO PAZ - ME

PROCESSO : AIRR-1.155/1998-067-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MIGUEL

ADVOGADA : DR(A). RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

PROCESSO : AIRR-1.156/2004-041-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE VICENTE RAIA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTÔNIO GARAVATI

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FAUSI JOSÉ

PROCESSO : AIRR-1.161/2002-009-07-40-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO MATIAS LIMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIRÓZ PEREIRA PEI-
X O TO 

PROCESSO : AIRR-1.177/2000-261-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIOIL LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DELFINO LISBOA BARBANTE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ AGASSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WALTER FERNANDES BUSTO

PROCESSO : AIRR-1.183/2003-070-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RENATA CRISTINA BERGAMINI DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : PROBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.196/2002-015-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADO : DR(A). HENDERSON GENEROSO

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA MOURA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.198/2003-021-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CLAUDETE ANDRADE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : SORAIA FERREIRA SANT'ANNA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DE AZEVEDO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CASTMETA INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ATT INFORMÁTICA S.A.

PROCESSO : AIRR-1.206/2005-111-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MATE COURO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONIDES DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AMANDA LUZIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LETÍCIA FÉLIX FAUSTINO

PROCESSO : AIRR-1.209/2002-011-07-40-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS LORINDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUDENES GOMES DA FROTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUERREIRO CHAVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUERREIRO CHAVES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.210/2005-008-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DELVAUX MAIA

PROCESSO : AIRR-1.219/2003-654-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO OZÓRIO FRANCO

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.227/2005-011-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FERNANDO PRETTO PAIM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE LIZ MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TE AÉREO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-019-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADIMIR FLECK

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-1.229/2004-079-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OTONIEL DE MELO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERRACIN

PROCESSO : AIRR-1.236/2004-018-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.243/2003-654-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CHRYSLER DO BRASIL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ISLENE SEVERINO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.243/2004-032-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA DOS SANTOS FRANCO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LOJA DO TELEFONE COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO LOURENÇO SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-1.249/2005-181-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ANA PAULA FRANCISCA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). GESIMÁRIO PESSOA BARACHO

PROCESSO : AIRR-1.252/2004-032-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRÍGIDA MARIA FONTANA DANIEL DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E EDUCAÇÃO TAN-
CREDO NEVES - ACETAN

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GROSSI NUNES

PROCESSO : AIRR-1.268/2003-012-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

ADVOGADO : DR(A). DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA PORTO ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.287/2005-012-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GONTIJO CARDOSO LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA SALGUEIRO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FONSECA DE MORAIS
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PROCESSO : AIRR-1.293/2006-139-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : ISMO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : EUDSON FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CAROLINA LOPES JILVAN

PROCESSO : AIRR-1.294/2002-670-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ALÉO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : GRAMMER DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO MARCONDES

PROCESSO : AIRR-1.307/2004-018-10-40-8 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS
PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON SANTANA DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SEMÁRIO GOMIDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARIANA FLOR DE MAIO DE CASTRO

BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.310/2005-021-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -

CBTU
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SILVA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROGÉRIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.310/2005-011-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO

GONTIJO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.348/2005-012-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - COHAB (EM LIQUIDAÇÃO)
PROCURADOR : DR(A). PAULO DE TARSO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON HAESER
ADVOGADA : DR(A). ANA RITA CORREA PINTO NAKADA

PROCESSO : AIRR-1.352/2004-033-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-

VOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI
A G R AVA D O ( S ) : GEORGE ALAN KLUG
ADVOGADO : DR(A). MAURI AGOSTINI

<!ID221807-8>

PROCESSO : AIRR-1.356/2005-008-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LARISSA GRIVICICH

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LINDOLFO TORTORELLA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.358/2002-009-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 1358/2002-5
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). DAIANE FINGER

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA PIROTTA LOCKMANN

ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ALICE SCHWAMBACH

PROCESSO : RR-1.358/2002-009-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1358/2002-0
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). DAIANE FINGER

RECORRIDO(S) : IRACEMA PIROTTA LOCKMANN

ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.358/2003-023-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DE OLIVEIRA MEYER

ADVOGADO : DR(A). EBER QUEIROZ DE SOUTO

PROCESSO : AIRR-1.368/2004-048-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KAREN CASANOVA

PROCESSO : AIRR-1.370/2003-017-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

ADVOGADA : DR(A). IVANEIDE PEIXOTO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMERO GOMES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZER-
RA

PROCESSO : AIRR-1.392/2004-012-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSAFÁ ARAÚJO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). KRÍSTIAN MENEZES BARBERINO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CAPITAL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CAMPOS DE OLIVA PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR-1.398/1999-811-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : OLÍCIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-1.407/2005-034-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR SOARES GALVÃO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : AIRR-1.410/2002-004-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - DOCAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR(A). IRAPUAN SOBRAL FILHO

PROCESSO : AIRR-1.419/2004-143-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME FREIRE DE MORAES GUERRA

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-032-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO VITORELLI

ADVOGADA : DR(A). CRISLAINE VANILZA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

PROCESSO : AIRR-1.435/2000-004-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA CRISTINA BUSA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VANDERLENA MANOEL BUSA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

PROCESSO : AIRR-1.449/2000-461-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HARLEN ALMEIDA BARRETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S.A.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA CECÍLIA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.454/1998-032-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO CUNHA

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANÚNCIA MARUYAMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.459/2003-067-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE PASSANTINO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FERREIRA DE SOUSA FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI

PROCESSO : AIRR-1.475/2004-291-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : LETIERI BATISTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD

A G R AVA D O ( S ) : HB COUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA JOBIM DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.476/2003-004-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROSSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CARVALHO DE LA PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUSTAVO MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.485/2003-036-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FRANCISCO SOARES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.488/2003-034-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA DINIZ AGUIAR LINS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CARNEVALE

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAL DE SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

PROCESSO : AIRR-1.490/1996-004-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HERCÍLIO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.492/1996-011-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ARCANJO C. DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALCERINO DOS SANTOS SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-465-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : DR(A). EXPEDITO SOARES BATISTA

PROCESSO : AIRR-1.498/2003-114-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON DE CARLI

ADVOGADA : DR(A). VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO UBERABA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.499/2004-012-16-40-1 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.507/2002-001-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO WILSON FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). DELMOR VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.521/2003-063-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : JADISON EVERTON DINIZ

ADVOGADO : DR(A). SARA CLARO GRIMBERG DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.523/1992-042-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TECHNOPULP ENGENHARIA E PROJETOS S/C LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO JOSÉ RASTALLI

ADVOGADO : DR(A). MIGUELSON DAVID ISAAC

PROCESSO : AIRR-1.524/2005-014-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : NATÁLIA CAROLINE MELO BONIFÁCIO

ADVOGADA : DR(A). DALVA MARIA NORMAND DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.527/2004-076-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NAILTON MAGALHÃES SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : AIRR-1.529/2003-462-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINO PRESTES NETTO

ADVOGADO : DR(A). IVON CORDEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.538/2003-020-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ERIKA CALIGHER NEME MENNA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILSON ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.539/2003-442-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DJALMA LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : VOPAK BRASTERMINAIS ARMAZÉNS GERAIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARIA COTROFE

PROCESSO : AIRR-1.563/2003-078-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA DEL RIO

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR-1.563/2004-004-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DIVANILSON GUERRA DUDA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.579/2004-042-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOTA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE
<!ID221807-9>

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-077-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1581/2003-0
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO GOES GUARDIANO

ADVOGADA : DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-077-02-41-0 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1581/2003-7
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO GOES GUARDIANO

ADVOGADA : DR(A). ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

PROCESSO : AIRR-1.583/2004-005-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAY-
DE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO LÚCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR DE ARAÚJO CARDOSO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : GARRA VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.596/2005-018-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO ALVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : FP SILVA CONSTRUÇÕES - ME

PROCESSO : AIRR-1.599/2004-006-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALVIK JOSÉ LIMA WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ PITT MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-1.600/2004-002-23-40-9 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GUERRA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DAMIN

PROCESSO : AIRR-1.614/1997-074-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1614/1997-3
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A)

ADVOGADA : DR(A). SILVANA ELAINE BORSANDI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). ALMIR DA SILVA GÓES

PROCESSO : AIRR-1.614/1997-074-02-41-3 TRT DA 2A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1614/1997-0
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ATUAL DENOMI-
NAÇÃO DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA INÁCIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.615/2003-038-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSNI DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : AIRR-1.615/2004-040-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO JOSÉ COELHO

ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.622/2005-114-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE MING VALENT DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA BRESSANE CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.624/2002-079-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ ULTRAMARI

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO GUERMANDI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.624/2004-014-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO PALMEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL VALÉRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MENEZES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.630/2004-461-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARROCERIAS TIETÊ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON FIORAVANTE CAVALLARI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). BLUMER JARDIM MORELLI

PROCESSO : AIRR-1.637/2003-016-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ELISA TORRES FREITAS

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BORGES PORELO

PROCESSO : AIRR-1.646/2004-021-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA QUEIROZ BORGES

ADVOGADO : DR(A). MOISÉS DE SALES SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.682/2002-011-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1682/2002-7
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUC-
CHI

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA HAMAMOTO MATOSHIMA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON LUIZ SCOFONI

PROCESSO : AIRR-1.682/2002-011-15-41-7 TRT DA 15A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1682/2002-4
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA HAMAMOTO MATOSHIMA

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON LUIZ SCOFONI

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.707/2001-076-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDREGULHO

ADVOGADO : DR(A). CLEBER FREITAS DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : NEVELI SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-1.714/2002-057-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BERTO MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO RONCADA

PROCESSO : AIRR-1.721/2005-011-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MATRIX VIGILÂNCIA E OPERAÇÕES DE SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MAURO MARQUES GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO DA SILVA COSTA

ADVOGADA : DR(A). TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTOS DO BRASIL S.A. - CIBRASA

PROCESSO : AIRR-1.726/2004-069-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PISA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS COUTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PUDELL

A G R AVA D O ( S ) : ATLANTAFOZ ALARMES MONITORADOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.739/2005-002-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO SANTOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.756/2005-092-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BARBOSA DE LANA

ADVOGADA : DR(A). ÉRICKA DE CÁSSIA FERREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONVAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILENE SANTANA COELHO

PROCESSO : AIRR-1.776/2004-005-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : O&M COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GUSTAVO UCHÔA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CARVALHO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA LEÃO GOMES DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.777/2005-081-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ROGÉRIO MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.789/2003-069-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MOSCOVICH

A G R AVA D O ( S ) : COSTA FORTE SISTEMA DE SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ESPANHOL

A G R AVA D O ( S ) : LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICO-
LAGEM

PROCESSO : AIRR-1.802/1999-028-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA TAPUYA PIRES

ADVOGADA : DR(A). ALINE BARBOSA DE AMORIM

PROCESSO : AIRR-1.807/2003-050-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOURENÇO DE OLIVEIRA ADVOGADOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.810/2003-462-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR-1.839/2005-004-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). KEILA CRISTINA BARBOSA DAMACENO

A G R AVA D O ( S ) : PROACI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.842/2000-006-19-40-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GUIMARÃES LIMA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE AYRES CÂNCIO

PROCESSO : AIRR-1.844/2003-054-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO VIEIRA DIAS

ADVOGADA : DR(A). ISABELLA BOTANA

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIS STEVANATTO

PROCESSO : AIRR-1.903/2005-153-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1903/2005-5
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI CESÁRIO

ADVOGADA : DR(A). JULIANE MARIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.903/2005-153-03-41-5 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1903/2005-2
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI CESÁRIO

ADVOGADA : DR(A). JULIANE MARIANO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.910/2004-044-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RAMALHO DE AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BARROS GUEDES
<!ID221807-10>

PROCESSO : AIRR-1.912/2004-001-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MONTE TABOR - CENTRO ÍTALO-BRASILEIRO DE PRO-
MOÇÃO SANITÁRIA - HOSPITAL SÃO RAFAEL

ADVOGADO : DR(A). IVAN LUIZ BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL DE SANTANA NETO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DANTAS DE CARVALHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.948/2003-052-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LEME DANTAS DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO BOTTURA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.955/1997-021-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO THOMAZ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LADEIRA STORANI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRAÇAL - PRESTADORA DE SERVIÇO, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÍDIA LEILA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.956/2005-029-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO,
HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BA-
RES E SIMILARES DE LAGES E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CARNE E

DERIVADOS, BEBIDAS, ALIMENTAÇÃO E

AFINS DE LAGES E REGIÃO DE

SANTA CATARINA - SITIAL

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O ( S ) : BRUBESELL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). ANGELA M. A. RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.977/2003-003-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELITA PEREIRA DA SILVA BORBA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-2.007/2002-004-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA PAVANI BROCA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS RÉGIS GOULART

ADVOGADO : DR(A). LIZA OSÓRIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.011/1996-064-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALENTIM MARRAS

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL SOUSA BACELAR

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NAHAS BORGES

PROCESSO : AIRR-2.085/2005-002-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA GOMES VILELA

A G R AVA D O ( S ) : CYRO LUNARDON NUNES

ADVOGADO : DR(A). SILZOMAR FURTADO MENDONÇA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.088/2002-317-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON DE FREITAS LUCENA

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR GATTERMAYER

A G R AVA D O ( S ) : ESTRADA TRANSPORTES E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE

PROCESSO : AIRR-2.106/2000-018-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUME-
NAU - FURB

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO RAFAELI DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : STÊNIO UBIRAJARA CALSADO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE LEANDRO LOBE

PROCESSO : AIRR-2.134/2006-080-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGF BRASIL SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR CARVALHO MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR-2.164/2005-012-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISLEY FERREIRA NERY

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). WARLEY MORAES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-2.189/2003-282-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATILANO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAXSUEL BARROS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MAYRIS FERNANDEZ ROSA

ADVOGADO : DR(A). MARIA DE FÁTIMA PONTES SALES
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PROCESSO : AIRR-2.201/2000-464-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SALEMME

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-2.201/2004-051-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MÔNACO MARCONDES CEZAR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AMARAL ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOAQUIM DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.206/2004-051-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : HM HOTÉIS E TURISMO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON FRANCISCO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.219/2001-032-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

PROCESSO : AIRR-2.222/2005-005-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANIZON CORREIA PERES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : AIRR-2.232/2002-054-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FAME - FÁBRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELÉ-
TRICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO NUNES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO ELIAS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR VETORE

PROCESSO : AIRR-2.266/2005-812-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). DALTRO SCHUCH

A G R AVA D O ( S ) : RIOGRANDINO KESSLER DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). ANA JOAQUINA GONÇALVES SILVA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-2.287/2001-016-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : NOEL CARLOS DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DA SILVA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DURVAL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO BORGES

PROCESSO : AIRR-2.309/2004-021-23-40-6 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PANORAMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SAJUNIOR LIMA MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO

PROCESSO : AIRR-2.336/2001-001-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RWA ARTES GRÁFICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIRES CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : VLADEMIR LOURENÇO DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VERDERAMO

PROCESSO : AIRR-2.358/1998-481-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASDRIL - SOCIEDADE DE PERFURAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RODERICK JOHN COLLINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FALEIRO CAMARGO

PROCESSO : AIRR-2.387/2003-025-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGOSTINHO DEMÓSTENES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY ASSUMPÇÃO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO MONTES CLAROS

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR MARGIOTTA

PROCESSO : AIRR-2.391/1999-446-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). PAULO GONÇALVES SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PEREIRA VIVA

A G R AVA D O ( S ) : BRAZIL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-2.395/2005-232-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EPCOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO SILVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

PROCESSO : AIRR-2.421/2002-900-21-00-4 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MARQUES MOREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO RIO
GRANDE DO NORTE S.A. - DATANORTE

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA ANTONIETA ELITA MOTA DE
CASTRO

PROCESSO : AIRR-2.516/2005-009-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR(A). THÉLIO OSWALDO BARRETTO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : ZULEICA DIAS SANTANA

PROCESSO : AIRR-2.534/1996-020-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALEIXO SEPÚLVEDA

ADVOGADO : DR(A). IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO REBOUÇAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOEL ROQUE DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL ALBALONGA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.576/2002-261-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PARANOÁ INDÚSTRIA DE BORRACHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GAMA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ELDA MATOS BARBOZA

PROCESSO : AIRR-2.588/2003-658-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). TELMAR CARLOS SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-2.624/2002-261-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : METOKOTE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : GENILSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CARLA BEATRIZ LUTAIF

PROCESSO : AIRR-2.647/2002-007-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : ARNABIE COMESTÍVEIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA SIMONETTI ALVES

PROCESSO : AIRR-2.660/2003-016-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEINÔR ICHINOSEKI

PROCESSO : AIRR-2.662/2002-032-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FONTES SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA E PIZZARIA ARCA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

PROCESSO : AIRR-2.720/2002-007-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CONVOCA-

DO)
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS CARDEAL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS COSTA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : GRUPO AGROPECUÁRIO MARISTELA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS

< ! I D 2 2 1 8 0 7 - 11 > 

PROCESSO : AIRR-2.727/2005-015-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

ADVOGADA : DR(A). EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ BRANDÃO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-2.784/2005-007-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

PROCESSO : AIRR-2.790/2002-041-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BELMONTE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SIMPLÍCIO XAVIER

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

PROCESSO : AIRR-2.835/2004-019-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : GERSON VIANA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.879/2003-261-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE FREITAS PAULINO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO WILSON M. DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-3.002/2003-202-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FARALDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO MOISES FURLANI

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GLÓRIA PEREZ DO AMARAL

PROCESSO : AIRR-3.008/2003-003-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SC2 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO TACITO

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TORO GIUSEPPONE

PROCESSO : AIRR-3.370/2004-513-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOCORRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-3.391/2001-014-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO COMPLEXO TURÍSTICO JURERÊ
BEACH VILLAGE

ADVOGADA : DR(A). JULIANA OSÓRIO JUNHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA
S O U TO 

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO PRIMO RUSSI FILHO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR-3.432/2003-060-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS NN LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FRANCO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ENILDO PINHEIRO PINHO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES CARVALHO

PROCESSO : AIRR-3.870/2003-663-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARLA MARQUES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO AUGUSTO MONGI

ADVOGADO : DR(A). JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : AIRR-4.601/2004-513-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MENDES PRADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RENATA CUNHA PONTES CANCIAN

ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-5.179/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE BASILE VANZILLOTTA

ADVOGADA : DR(A). TALITA DE OLIVEIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-5.280/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID PEREIRA SALLES

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : AIRR-5.945/2003-037-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER GONÇALVES PINTO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

PROCESSO : AIRR-7.397/2002-900-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON BARROSO DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-7.668/2000-006-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE MEIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-8.274/2002-902-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI MONTEIRO GIL

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-8.370/2002-906-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS MONARCA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

PROCESSO : AIRR-8.647/2004-036-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS OTAVIANO SEARA NETO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-9.343/2002-008-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ADARILTO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR-10.660/2003-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA PIRES BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SERAFIM PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-10.738/2005-008-11-40-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLEIDE DOS SANTOS CASANOVA

ADVOGADO : DR(A). RÊMULO JOSÉ NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO AMAZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA PAESE DANTAS

PROCESSO : AIRR-12.902/2005-015-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES PEREIRA KRYGIER

ADVOGADO : DR(A). IVAN JOSÉ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-13.338/2005-012-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEVERSON ANSELMO PILATI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

PROCESSO : AIRR-13.369/2005-009-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INEDIR CAVALLI CUBA

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-13.880/2003-009-11-40-7 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JONILDO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DEMÉTRIA ANUNCIAÇÃO MARQUES

PROCESSO : AIRR-14.140/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIS EDUARDO PEREIRA FENALTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-18.204/2002-900-20-00-1 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO MOURA GONZAGA

ADVOGADO : DR(A). ARTUR DA SILVA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-20.270/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO TADEU REI MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-20.582/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : AIRR-21.460/2001-652-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BACHMANN ECOTRANS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ MORÉGOLA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE ALMEIDA BRASILEIRO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FILIPPETTO

PROCESSO : AIRR-25.498/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

ADVOGADO : DR(A). EDENILSON PIRES DE ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : EDIO ROMUALDO PINTO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO FONSECA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-32.352/1999-651-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO PONCIANO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
ÇA

PROCESSO : AIRR-42.496/2002-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : L. RIBEIRO ASSESSORIA IMOBILIÁRIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL PIZARRO SAAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DORO MELHADO

ADVOGADO : DR(A). MAURO WILSON ALVES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-46.467/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ REIS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA VIANA VIDIGAL

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DOM BOSCO S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

PROCESSO : AIRR-48.227/2002-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA TIAKI KAMEI

ADVOGADO : DR(A). DONATO ANTONIO DE FARIAS

PROCESSO : AIRR-48.338/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARTOLOMEU ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FIAT ALLIS LATINO-AMERICANA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

PROCESSO : AIRR-51.746/2005-670-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : GISELE CRISTINA PAIM PRUCH SCREMIN

ADVOGADO : DR(A). VALMIR RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-56.966/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : NELY TEIXEIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BANDEIRA MARTHA
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PROCESSO : AIRR-57.984/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SCOPUS TECNOLOGIA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO AUGUSTO BOTELHO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MARONGIO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-68.256/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI SEBASTIÃO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO NEI DOS SANTOS
<!ID221807-12>

PROCESSO : AIRR-68.266/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 68268/2002-0
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LEOPOLDO SPOHR

ADVOGADO : DR(A). GISELE MARMITT

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ CARDOSO RAUPP

ADVOGADO : DR(A). NELSON DA SILVA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CGE - COMERCIAL GAÚCHA DE ELETRICIDADE

ADVOGADA : DR(A). GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-68.268/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 68266/2002-1
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CGE - COMERCIAL GAÚCHA DE ELETRICIDADE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ CARDOSO RAUPP

ADVOGADO : DR(A). NELSON DA SILVA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEOPOLDO SPOHR

ADVOGADA : DR(A). GISELE MARMITT

PROCESSO : AIRR-73.522/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELENA DA FONSECA NEVES

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADA : DR(A). DENISE RIBEIRO DENICOL

PROCESSO : AIRR-76.517/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SILVEIRA SARMENTO

ADVOGADA : DR(A). SERSÍ REGINA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). ALINE HAUSER

PROCESSO : AIRR-76.921/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A G R AVA N T E ( S ) : SELHA LORENSON DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEI FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-79.959/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CAVALLARI

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-81.774/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA MARIA ATHANAZIO GENZ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-81.852/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON KLEBES GUGLIELMI

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA CAPRA ECKER

ADVOGADA : DR(A). DERLI VICENTE MILANESI

PROCESSO : AIRR-83.390/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA MACIEL

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KONRADT PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA SESTI DIEFENBACH

PROCESSO : AIRR-84.463/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO
- HMV

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : IZAURA TEREZA BECKER

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-87.230/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIZA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JAIR ARNO BONACINA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS OLIVO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-87.518/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA PASSERI BARUQUE

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVEGANTES

PROCESSO : AIRR-91.016/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH GOULART DOMINGUES

ADVOGADA : DR(A). LOUANA NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-91.018/1999-661-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE MARINGÁ

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO

ADVOGADO : DR(A). VITORINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-91.778/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PALAZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELENICE FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-93.151/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LEVY DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). VICENTE SOARES ORBAN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR-96.264/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO LEITE ROSA

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

PROCESSO : AIRR-96.265/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO WAGNER PACHECO DE SAN-
TA N A 

A G R AVA D O ( S ) : BICAM VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁTIA GUERRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-96.525/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SILVA

PROCESSO : AIRR-98.516/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : CANDINHO BORGES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

PROCESSO : AIRR-99.962/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA MATIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CAR-
VA L H O 

PROCESSO : AIRR-104.236/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SELMO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO SCHIEHLL

PROCESSO : AIRR-110.691/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMIR MOLINOS VILLANOVA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

PROCESSO : AIRR-636.080/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 636081/2000-5
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : DORALICE ALVES DE QUEIROZ NUNES

ADVOGADA : DR(A). LEIZA MARIA HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES

PROCESSO : RR-636.081/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 636080/2000-1
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : DORALICE ALVES DE QUEIROZ NUNES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO CAMPOS

PROCESSO : AIRR-641.781/2000-9 TRT DA 6A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 641782/2000-2
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA VERAS

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : RR-641.782/2000-2 TRT DA 6A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 641781/2000-9
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA VERAS

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

PROCESSO : AIRR-657.119/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 657120/2000-0
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
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PROCESSO : RR-657.120/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 657119/2000-9
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : LUCIANO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : AIRR-657.325/2000-0 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 657326/2000-3
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : RR-657.326/2000-3 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 657325/2000-0
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

PROCESSO : AIRR-662.725/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 662726/2000-0
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-662.726/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 662725/2000-7
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-662.727/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 662728/2000-8
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : NEILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-662.728/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 662727/2000-4
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : NEILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-709.435/2000-4 TRT DA 9A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com RR - 709436/2000-8
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS ESCHIONATO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CARLA ALVARENGA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ABS - INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRÍFUGAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO CARAMORI PETRY
<!ID221807-13>

PROCESSO : RR-709.436/2000-8 TRT DA 9A. REGIÃO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 709435/2000-4
R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ABS - INDÚSTRIA DE BOMBAS CENTRÍFUGAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO CARAMORI PETRY

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ESCHIONATO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

PROCESSO : AIRR-739.415/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO MARCOS BARBOSA

PROCESSO : AIRR E RR-23.555/2000-003-09-00-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO EDUARDO RICHTER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: GERSON VINICIUS DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CÉSAR LESSKIU

PROCESSO : AIRR E RR-83.597/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS DEJAURY DA ROSA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR E RR-86.267/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ALCI BRENDLER

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

PROCESSO : RR-15/2006-100-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EDWALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : MIB S.A.

ADVOGADO : DR(A). IUNES JORGE SALOMÃO JÚNIOR

PROCESSO : RR-17/2002-004-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : LUZINETE DE SOUZA BETTING

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : RR-29/2006-092-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MAGALHÃES SOUZA

PROCESSO : RR-48/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA BRITO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-51/2005-032-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PRONTO SOCORRO INFANTIL E ADULTO SAMA-
RO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO REIS LOPES

RECORRIDO(S) : BENEDITA INÁCIO BIDO

ADVOGADO : DR(A). JOSENILTON TIMÓTEO DE LIMA

PROCESSO : RR-60/2006-021-23-00-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JUAQUIN MIGUEL SOLANI TORRADES

ADVOGADO : DR(A). MILTON VIZINI CORRÊA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAILTON VILELA DE MORAES

PROCESSO : RR-74/2005-020-13-00-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADAILTON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DAVID DE SOUZA E SILVA

PROCESSO : RR-86/2002-251-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EVERALDO GONÇALVES DE AMORIM

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PROEMP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PIERRI GIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RIO CUBATÃO LOGÍSTICA PORTUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO COSTA

PROCESSO : RR-109/2006-121-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES MARITUBA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RAFAELA PONTES SCOTTA

ADVOGADO : DR(A). NAYARA DA CRUZ BRASIL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ SERRÃO PINHEIRO

PROCESSO : RR-117/2004-431-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIVAX S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO PAES MANSO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : STEPHANE LOUIS MALIK

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

RECORRIDO(S) : CANBRÁS PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS

PROCESSO : RR-125/2002-033-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SCHEILA CLÁUDIA FIEDLER

ADVOGADO : DR(A). JOACIR ALDO GADOTTI

RECORRIDO(S) : CIA. HERING

ADVOGADO : DR(A). EDEMIR DA ROCHA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

RECORRIDO(S) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSITA MARLI EICHSTAEDT SCHROEDER

RECORRIDO(S) : MILLE FIORI CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA R. BONA FISSMER

PROCESSO : RR-141/2002-101-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JADER ZOMPERO DIAS

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

PROCESSO : RR-142/2003-361-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CÉZAR RODRIGO DE MATOS LOPES

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : MARCELO MARQUES

ADVOGADA : DR(A). ROMILDA ALVES

PROCESSO : RR-146/2002-003-18-00-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVARINDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MONTEIRO PRADO ROCHA

PROCESSO : RR-146/2005-660-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO BORBA

RECORRIDO(S) : JUSCELINO PEDRON

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO

PROCESSO : RR-156/2005-382-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). AMILTON PAULO BONALDO

PROCESSO : RR-173/2002-038-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO TONIOLO

RECORRIDO(S) : VITÓRIA BIASON GOMES DIANA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
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PROCESSO : RR-184/2004-004-24-00-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EXPRESSO MATO GROSSO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MAZZI

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR DA SILVA PINTO

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). CUSTÓDIO GODOENG COSTA

PROCESSO : RR-198/2005-046-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA SOARES CARVALHO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO OSASCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO FERREIRA DE CASTRO

PROCESSO : RR-277/2000-001-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GEOVALDINO DOS ANJOS DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : DR(A). JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

PROCESSO : RR-283/2004-011-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EDMILSON SEBASTIÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBA-
NA - EMLURB

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RES-
PA L D A 

PROCESSO : RR-290/2005-070-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). MURILLO ASTÊO TRICCA

RECORRIDO(S) : LIU MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA FEITOSA BENATTI

PROCESSO : RR-315/2006-108-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA HENRIQUE

ADVOGADO : DR(A). KLINGER DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FARO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

PROCESSO : RR-326/2004-432-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARRYJACK FABRICAÇÃO PRÓPRIA ATACADO E
VA R E J O 

ADVOGADO : DR(A). NISETE GIGLIO MORENO

RECORRIDO(S) : ALBELIA DE SOUZA VOLPATI

ADVOGADA : DR(A). MARIA MARINA DA SILVA ORESTE

PROCESSO : RR-356/2006-021-23-00-2 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AGROINDUSTRIAL TAJI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALISSON TRINDADE

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO JOSÉ PADILHA

PROCESSO : RR-379/2002-060-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARCELO PRADO DA SILVA SCAROLE

ADVOGADA : DR(A). MIRELA ENSINAS LEONETTI

RECORRIDO(S) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DA COSTA BARBOSA FILHO

PROCESSO : RR-379/2005-561-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE CARAZINHO S.A. - ELE-
TROCAR

ADVOGADO : DR(A). MAIK MÜLLER CÉSAR

RECORRIDO(S) : JOSÉ PAULO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VITOR ALCEU DOS SANTOS

PROCESSO : RR-393/2006-202-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ANDRADE RESENDE MAIA
RECORRIDO(S) : NILSON ROQUE PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). FABIANE HENRICH
RECORRIDO(S) : ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BARASUOL

PROCESSO : RR-403/2004-052-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : SELMA MARIA LUCENA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.
ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-409/2004-012-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : JAIRO XAVIER DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO LUX LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CANÇADO FILHO

PROCESSO : RR-464/2005-461-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-

TO 
RECORRIDO(S) : OLINDINA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JAMIR ZANATTA

PROCESSO : RR-544/2004-003-21-00-8 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : UNIMED NATAL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CORREIA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : RAQUEL UMBELINO GOMES FERNANDES DIÓGE-

NES
ADVOGADO : DR(A). KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGE-

NES
<!ID221807-14>

PROCESSO : RR-557/2000-801-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GLADIS MARIA COPELLO GOMES

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

PROCESSO : RR-594/2004-032-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ALVES BERNARDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MARCUCCI

PROCESSO : RR-619/2001-113-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUÍS ALBERTO PROFETA

ADVOGADO : DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA WILSON DOS SANTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR LAGE

PROCESSO : RR-637/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RICHARD DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-640/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ABÍLIO LEITE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-645/2005-046-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RUDNEI GOMES

ADVOGADO : DR(A). DIOGO CRISTINO SIERRA

RECORRIDO(S) : DITOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER CALZA NETO

PROCESSO : RR-671/2003-472-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). MAURO ROBERTO PEREIRA

RECORRIDO(S) : ARTE DE REVIVER MATERIAL FOTOGRÁFICO LT-
DA. - ME

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ANTÔNIO DO ROSÁRIO

PROCESSO : RR-679/2001-446-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SAMUEL SANTOS SANTANA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
T R A P O RT 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : RR-685/2005-101-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARSÔNIA BENTES PEREIRA

PROCESSO : RR-704/2004-027-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOLA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ÁLVARES MUNHOZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ SFÓRZA

PROCESSO : RR-751/2004-001-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DEMES DE CASTRO LIMA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO MADEIRA CAM-
POS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

PROCESSO : RR-843/2001-038-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ RODRIGUES SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARDOSO VALLE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR-849/2003-005-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANDRA LÚCIA GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : UBEE - COLÉGIO MARISTA NOSSA SENHORA DA
PENHA

ADVOGADO : DR(A). LÍBERO PENELLO DE CARVALHO FILHO

PROCESSO : RR-974/2000-089-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : LAURO MÁRCIO MARTINELLI

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL LINO DE SOUSA

PROCESSO : RR-983/2004-003-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VICENTE DE PAULA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). NELSON HALIM KAMEL

RECORRIDO(S) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES MAGALHÃES

PROCESSO : RR-986/2003-402-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : ROSELI DE ARAÚJO BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA SALVADO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.042/2004-027-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDFREDY TAVARES GURGEL

RECORRIDO(S) : MOISÉS DA GUIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALCEMIR FERREIRA ALFENA
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RECORRIDO(S) : GELCONSTER REFERENCIAMENTO, CONSTRU-
ÇÃO CIVIL E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

PROCESSO : RR-1.045/1998-451-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

RECORRIDO(S) : ARLINDO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSANE NUNES TRAPAGA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

PROCESSO : RR-1.069/2004-106-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

ADVOGADO : DR(A). ELCIR BOMFIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ EVANGELISTA MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANDREZA NICOLINI CORAZZA

PROCESSO : RR-1.123/2004-103-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GRANJA PLANALTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDA MARIA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLEMENTE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : PALMAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIMITRI LUÍS FRANCO BARÊA

PROCESSO : RR-1.200/2000-009-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PEOPLESOFT DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA

RECORRIDO(S) : SILVANA MARTINEZ RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-1.215/2005-201-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA
LEITE

RECORRIDO(S) : FRANCISLÂNDIA SOUZA TAVARES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO DE MAGALHÃES COE-
LHO

PROCESSO : RR-1.220/2004-002-20-00-6 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTENOR MENDONÇA DE CARVALHO NETO

ADVOGADA : DR(A). ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

RECORRIDO(S) : TRANSFORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : G. BARBOSA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA RIOS ARAÚJO

PROCESSO : RR-1.234/2004-029-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : K. O. MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO SCANDINARI

RECORRIDO(S) : VALDEIR CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE FERRAZ DO AMARAL

PROCESSO : RR-1.239/2005-005-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). SUZANA RODRIGUEZ ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO JOSÉ ALVES

ADVOGADO : DR(A). GENESCO RESENDE SANTIAGO

PROCESSO : RR-1.251/2005-026-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : RR-1.259/2004-008-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CORACI FIDÉLIS DE MOURA

RECORRIDO(S) : WEDER DO AMARAL FLORÊNCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO GERALDO RAMOS JUBÉ FILHO

PROCESSO : RR-1.354/2005-048-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL REX LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARNIO RODRIGO RUBICK

RECORRIDO(S) : EZEQUIEL SEBOLD

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE NORILER

PROCESSO : RR-1.386/2005-201-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : METROVEL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

RECORRIDO(S) : AIRTON BORDINHÃO ZIMMERMANN

ADVOGADO : DR(A). LIDOMAR GIULIANI CANTARELLI

PROCESSO : RR-1.419/2001-016-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ZF NACAM SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

RECORRIDO(S) : ALEX PEDROSO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR-1.452/2003-090-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.481/2005-036-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SOARES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA MRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MORCELI CAMPOS

RECORRIDO(S) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). JUSTINIANO PROENÇA

RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA SANTA IZABEL S/C LTDA.

PROCESSO : RR-1.550/1999-087-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : OLAIR ALVES BERNARDO

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO BATISTA

PROCESSO : RR-1.559/2005-018-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

RECORRIDO(S) : CRISTIANO CORREIA DE SALES

ADVOGADO : DR(A). BARTHOLOMEU GONÇALVES

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CEDRASCHI DIAS

PROCESSO : RR-1.594/2003-005-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : MANOEL DA SILVA DUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS SAMPAIO FLINTZ

PROCESSO : RR-1.603/2005-012-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GILSON TRAJANO MARTINGIL

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

PROCESSO : RR-1.645/2003-007-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). VERA PASQUINI

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : RR-1.771/2000-017-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : WELLINGTON HORA LESSA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA DA SILVA BARBOSA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-1.820/2004-029-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ OTÁVIO DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RENA FERNANDES COSTA

RECORRIDO(S) : MAXION SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA
<!ID221807-15>

PROCESSO : RR-1.857/2005-009-23-00-1 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES

RECORRIDO(S) : EDINETH GLÓRIA DE MAGALHÃES

ADVOGADA : DR(A). STELLA APARECIDA DA F. ZEFERINO DA
S I LVA 

PROCESSO : RR-1.859/1999-038-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BARBARÁ

RECORRIDO(S) : SALVADOR MARTINS RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : RR-1.912/2003-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PAULA ÂNGELA FRANCINETE DE SOUZA NEVES

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR(A). RÔMULO DE SOUZA CARPINTEIRO PÉRES

PROCESSO : RR-1.913/2000-097-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). IGOR SÁ GILLE WOLKOFF

RECORRIDO(S) : ADEMIR BERSAN

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO LEITE CHAVES

PROCESSO : RR-2.103/2005-038-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MANOEL DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). GRAZIELA KÁTIA BRIDI FACCIO

RECORRIDO(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

PROCESSO : RR-2.161/2001-031-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GERAL DE CONCRETO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA OSÓRIO JUNHO

RECORRIDO(S) : OSNIVALDO JOÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FLAVIANO DA CUNHA

PROCESSO : RR-2.177/2000-021-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : ILSETE RIGAUD DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

PROCESSO : RR-2.201/2003-037-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO FIESC/SESI/SENAI

ADVOGADA : DR(A). MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

RECORRIDO(S) : METROPOLITANA CATARINENSE DE SEGURANÇA
LT D A . 

PROCESSO : RR-2.207/2001-008-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRELLES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PACATUBA

ADVOGADA : DR(A). NATÁLIA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS GERAIS DO BRASIL
- COOGERB
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PROCESSO : RR-2.239/2004-001-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO RIO NEGRO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO

RECORRIDO(S) : EMANUELA PINTO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ERENARCO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.376/2003-032-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : WALDOMIRA ALVES COCCO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

PROCESSO : RR-2.420/1999-481-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EVANI MARIA GOMES RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : RR-2.460/2004-035-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO MARQUES PLAÇA

RECORRIDO(S) : JADY MARIANA AGARD

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ

PROCESSO : RR-2.483/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). SUELY ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO : RR-3.835/2004-202-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CELM - COMPANHIA EQUIPADORA DE LABORA-
TÓRIOS MODERNOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : MARCOS PEREIRA BEATO

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ FURLAN

PROCESSO : RR-3.897/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : REGIVALDO DE SÁ ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-3.921/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : GEOVANO GOMES CAMELO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-3.923/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARINILDO VIRIATO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-3.931/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : HAROLDO SOARES FURTADO

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FI-
LHO

PROCESSO : RR-4.037/2004-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ODETE REIS SEGADILHA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR-4.390/2005-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : WALNEY JANDER RIBEIRO LINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.621/2005-053-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOCIMAR SOUSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.692/2004-004-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO,

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS
E S TA D O S 

DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO

/PR/SC

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CHIQUITA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR-4.848/2004-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : SONETE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.932/2004-053-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELISANGELA SARAIVA DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-4.963/2004-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA SAMPAIO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.017/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : DAMILTON FREITAS COELHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.221/2005-034-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). CLAITON TIAGO MATOS

RECORRIDO(S) : ORIVALDO OSMAR DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

PROCESSO : RR-6.053/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : EVA LIMA FERREIRA PICHININE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MARTINS COSTA

PROCESSO : RR-7.253/2004-014-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

RECORRIDO(S) : NILTON JULIO DUBINSKI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

PROCESSO : RR-9.014/2005-037-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDÍFICIO LINDACAP FLAT RE-
SIDENCE

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO
E HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DA GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE LIZ

PROCESSO : RR-9.409/2004-015-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRENTE(S) : CLAUDINO JOSÉ CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROQUE CEREZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-9.656/2005-003-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SILVES

ADVOGADO : DR(A). DANTE GLAUS ROCHA DE CASTRO

RECORRIDO(S) : VERANILCE PÉRES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL TOMAZ DA LAPA

PROCESSO : RR-11.464/2005-004-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : SILVINHA DA ROCHA CARMIM

ADVOGADO : DR(A). JOCIL DA SILVA MORAES

RECORRIDO(S) : SERVMAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDA-
DE E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-16.086/2004-005-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : CLARA YASUKO SHEGAKI

ADVOGADO : DR(A). IVAN JOSÉ SILVEIRA

PROCESSO : RR-16.878/2005-012-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). ANDREA VIANEZ CASTRO CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AURICÉLIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CLOACIR CHAVES FIGUEIRA

PROCESSO : RR-20.681/1992-002-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS CAVALIN

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : TINTAS RENNER SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-22.815/2005-013-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FABRIZIO DE SOUZA B. GROSSO

RECORRIDO(S) : ELENIRA OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR
S I LVA 

PROCESSO : RR-23.022/2005-004-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : ANA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EVANILDO CARNEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SERVMAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDA-
DE E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-32.797/2005-004-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : MÁRIO ORLANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ

PROCESSO : RR-619.522/1999-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ANA REGINA ALCÂNTARA PORTELA

ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA
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PROCESSO : RR-623.112/2000-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : RENÊ SANTANA DE FARIA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : RR-623.918/2000-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COINBRA - FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : LUPÉRCIO RODRIGUES COURA

ADVOGADO : DR(A). MAURO WAGNER XAVIER

PROCESSO : RR-629.190/2000-3 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ALDAMIR SOUZA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA

RECORRIDO(S) : PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PERRUPATO DE SOUSA

PROCESSO : RR-639.530/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WAGNER DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

PROCESSO : RR-644.679/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : VICENTE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : RR-644.780/2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA AUGUSTA GONÇALVES GOMES

ADVOGADO : DR(A). ABDIAS AMÂNCIO DOS S. FILHO

RECORRIDO(S) : PRESTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S.A. E OUTRA

PROCESSO : RR-651.054/2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). DENILTON GUBOLIN DE SALLES

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ALFREDO FABRÍCIO

ADVOGADA : DR(A). RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

PROCESSO : RR-655.114/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IZAQUE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : RR-666.603/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA BRACKS DUARTE

RECORRIDO(S) : MÁRIO FERREIRA MARTINS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LEONTINO MONTEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-674.519/2000-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO BAUMGARTEN CIRNE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA BERNARDETE NUNES ANGELMINI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ LOPES BURMEISTER

ADVOGADA : DR(A). SILVIA LOPES BURMEISTER

PROCESSO : RR-674.795/2000-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ROSIRA PEREIRA DE BRITO CUNHA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALVES FEIJÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-694.950/2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MAÉRCIO MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-694.970/2000-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRENTE(S) : EDAILSON LUÍS PROLA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-695.913/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : JORGE EDUARDO COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

PROCESSO : RR-715.687/2000-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : FLÁVIA MARIA PANIZZI POSSAMAI

ADVOGADO : DR(A). ALZIR COGORNI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

PROCESSO : RR-718.579/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : COSME DAMIÃO TENÓRIO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUCIA ALVES PEREIRA

PROCESSO : RR-719.107/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DEOCLÉCIO PIERANI

ADVOGADO : DR(A). REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

RECORRIDO(S) : SERRANA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO CESTARO FILHO

PROCESSO : RR-725.324/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS SCHWANCK LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). VILSON FERRETTO

RECORRIDO(S) : LEODOVALDO PINTO MENDES

ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZABETH MARTINS BRUM

PROCESSO : RR-728.954/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AYRES

RECORRIDO(S) : CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PINTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-734.294/2001-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GETÚLIO MENEZES FLORES

ADVOGADO : DR(A). GETÚLIO MENEZES FLORES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : RR-737.440/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). GISELA MANCHINI DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ANTUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VITOR ALCEU DOS SANTOS

PROCESSO : RR-738.011/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : REGINA MARIA CAMARGO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-738.196/2001-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EVALDO FERRARI

ADVOGADA : DR(A). ALBANEZA ALVES TONET

PROCESSO : RR-746.914/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : NEUSA MARIA RAMIRES DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). ROMARINO JUNQUEIRA DOS REIS

PROCESSO : RR-749.288/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : LUIZ PAULO DE MELLO VIANA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : RR-749.933/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INELVE LUÍZA MARTINELLI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : RR-753.599/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DA CONCEIÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : RR-756.554/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL JAIRO F. DE SENA

PROCESSO : RR-756.566/2001-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ SEBASTIÃO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : RR-758.674/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : RR-762.277/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NICOLA MANNA PIRAINO

RECORRIDO(S) : ZENAIDE MOTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO CHAVES DE SOUZA

PROCESSO : RR-764.291/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUIS SPIES

RECORRIDO(S) : EUNICE DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CLÍNICAS DE SÃO
LEOPOLDO - HOSPITAL CENTENÁRIO

ADVOGADA : DR(A). ELIANE ARAÚJO LOPES

PROCESSO : RR-764.472/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HABITASUL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS DOS SANTOS MACHADO
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PROCESSO : RR-770.294/2001-8 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE(S) : OSVALDO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS
RECORRIDO(S) : SOGERAL - SOCIEDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍ-

CIOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSSANA BARRETO CAVALCANTI

PROCESSO : RR-775.026/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB
ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA
RECORRIDO(S) : IRINEU FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

PROCESSO : RR-776.562/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO ALVES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-778.636/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
RECORRIDO(S) : EDSON LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : RR-781.027/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : JOCKEY CLUB BRASILEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LACERDA SALES PADILHA
RECORRIDO(S) : MANUEL CORREIA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). FABÍULA MENDES PEDREIRA

PROCESSO : RR-781.028/2001-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -

TELERJ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). NILDO IGNÁCIO DA SILVA

PROCESSO : RR-782.342/2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : DILSON VICENTE DE LIMA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

<!ID221807-17>

PROCESSO : RR-787.231/2001-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : NELSON DA SILVA CAUPER

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TE-
LAMAZON

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO GUEDES HALINSKI

PROCESSO : RR-790.130/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PINTO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : RR-790.424/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO TESSINARI MODESTO

RECORRIDO(S) : ELIETE TEIXEIRA DE PAIVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : RR-791.467/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSALINA MUSTASSO GARCIA

PROCESSO : RR-795.932/2001-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

RECORRIDO(S) : MARTHA ÂNGELO TORRES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

PROCESSO : RR-805.345/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). IRINEU PETERS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MUNIS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO : A-AIRR-258/2003-041-24-40-6 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO FERREIRA CASTELLO

A G R AVA D O ( S ) : ELÁDIO MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). MARA MARIA BALLATORE HOLLAND
LINS

PROCESSO : A-AIRR-550/2002-031-24-40-0 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARCILEU RODRIGUES FARIA

ADVOGADA : DR(A). ANDREA CLAUDIA V. DE A. SOARES

PROCESSO : A-AIRR-794/2003-067-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENE-
VIDES

A G R AVA D O ( S ) : ADAÍDE MARISE SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO RAMOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : A-AIRR-796/2001-121-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR ARRUDA DE LEMOS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO PALADINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRO MACHADO GONÇALVES

PROCESSO : A-AIRR-1.536/1999-009-15-40-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO DE MOURA CURSINO

PROCESSO : A-AIRR-1.634/2003-101-05-40-2 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADA : DR(A). CRISTANE DE MOURA DIBE

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A. - GERDAU USIBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : A-AIRR-1.719/2001-015-02-40-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SYLVIA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

PROCESSO : A-AIRR-1.901/2000-002-07-40-6 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA SOARES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍSIO LUZ

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

PROCESSO : AG-RR-387/2003-085-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DELLA PASCHOA

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA BASSETTI

A G R AVA D O ( S ) : CIMARA CRUCELLE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAURI SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

PROCESSO : AG-AIRR-910/2004-171-06-40-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DO AGRESTE MERIDIONAL - COO-
PRESSAM

PROCESSO : AG-AIRR-34.641/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERÔNIMO DE ALMEIDA REIS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALERA

ADVOGADO : DR(A). EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

PROCESSO : A E AG-RR-557.423/1999-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO (A)(S) E
AGRAVANTE (S)

: INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

AGRAVADO (A)(S) E
AGRAVANTE (S)

: JORGE LEIRIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da 6ª Turma

<!ID220510-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-1/2004-037-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRENTE : TEREZA YOKO OIKAWA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 14 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-13/2002-666-09-40.5

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS CARNEIRO DORNELLES

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Recla-

mante às fls. 02-26, contra o r. despacho às fls. 251-252, que denegou
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Os autos trazem contraminuta às fls. 258-261 e contra-razões
às fls. 262-266, sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O apelo encontra óbice intransponível ao seu processamento,

visto que o Agravante deixou de trasladar peça essencial à formação
do instrumento, conforme exigência do artigo 897, § 5º, incisos I e II,
da CLT.

A peça omitida foi a cópia da certidão de publicação do v.
acórdão regional proferido em embargos de declaração em recurso
ordinário. Daí a impossibilidade de aferição da tempestividade do
recurso denegado, conforme diretriz da OJ 18 da SBDI-I - Tran-
sitória.
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O Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada
pela Lei 9.756/98, sendo dever da parte interessada zelar por sua
completa formação, nos termos do item X da Instrução Normativa
16/99 do TST.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial ao traslado.

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-72/2004-047-15-40.5

A G R AVA N T E : SLB - SOCIEDADE LUSO BRASILEIRA DE EXTRA-
ÇÃO E COMÉRCIO DE RESINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

A G R AVA D O : JORGE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D A : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SLB-Re-

clamada, às fls. 02-06, contra despacho que denegou seguimento ao
seu recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82, § 2º, II,
do RITST.

Examinados. Decido.
O apelo não merece prosperar, na medida em que se encontra

irregularmente formado, uma vez que as peças trasladadas às fls. 08-
108 não foram devidamente autenticadas.

A autenticação das peças necessárias à formação do ins-
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto na
Instrução Normativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que
estabelece que o documento juntado para prova só será aceito se
estiver no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a
respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hi-
póteses não configuradas nos autos, sendo ainda certo que não há
declaração do subscritor do apelo, na forma do art. 544, § 1º, do
CPC.

Ressalte-se que, nos termos do item X da IN 16/99, cumpre
às partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a inércia
da parte.

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 830 da CLT e nos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79/2002-023-01-40.1

A G R AVA N T E : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O : CLÁUDIO ALEXANDRE MATTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE CARDIM

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Recla-

mada, às fls. 02-13, contra despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 446-450) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 453-455), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
artigo 82, § 2º, II, do RITST.

Examinados. Decido.
De plano, verifico a impossibilidade de processamento do

recurso, pois não atende ao pressuposto extrínseco da representação
processual.

A procuração datada de 24/10/2001, que outorgaria poderes,
entre outros advogados, à Dra. Ana Cristina Pires Vilaça (fls. 379-
380), que substabeleceu para os Drs. Mauricio Müller da Costa Mou-
ra e Valéria de Andrade Santoro, subscritores do agravo de ins-
trumento (fls. 381-382), encontra-se revogada, na medida em que é
anterior ao instrumento de mandato datado de 22/05/2002, acostado à
fl. 120, no qual não consta o nome da referida advogada e tampouco
possui ressalva dos poderes a ela conferidos na procuração anterior.

Com efeito, a jurisprudência do TST segue no sentido de que
a outorga de nova procuração "ad judicia", sem cláusula especi-
ficando a manutenção dos poderes outorgados ao advogado ante-
riormente constituído, implica revogação tácita do mandato anterior,
consoante demonstram os seguintes precedentes: PROC. Nº TST-ED-
E-AIRR-1907/1995-012-06-41.0, SBDI1, Relator Ministro João Ores-
te Dalazen, DJ - 02/02/2007; PROC. Nº TST A-E-RR-576.839/99.9,
Rel. Min. Milton de Moura França, DJ de 04/08/06; PROC. Nº TST
E-RR-631.208/2000.3, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de
02/09/05 e PROC. Nº TST E-AIRR-807.150/01, Rel. Min. Luciano
de Castilho Pereira, DJ de 22/08/03.

Impõe ressaltar, visando à completa entrega da prestação
jurisdicional, que o disposto nos artigos 13 e 37 do CPC, que tratam
de regularização da representação, não tem aplicação na fase recursal
extraordinária, ante a vedação imposta pela Súmula nº 383 do TST.

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-198/1999-761-04-40.5

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O S : DRA. DANIELLA BARRETO E DR. OSMAR MEN-
DES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : TELES RUBENS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

A G R AVA D A : COPESUL - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO
SUL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Constru-

tora-Reclamada às fls. 2-5 contra despacho que denegou seguimento
ao seu recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82, § 2º, II,
do RITST.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o protocolo mostra-se ilegível (fl. 173). A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a inércia da parte.

Em face do exposto, com fundamento nos artigos 557, caput,
do CPC e 897, § 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-219/2001-022-09-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO
DE PRODUTOS - CLASPAR

A D VO G A D O : DR. GILBERTO GIGLIO VIANNA

A G R AVA D O : ÊNIO CAMPOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CARLOS MARTELLO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Recla-

mada às fls. 2-7, contra o r. despacho exarado à fl. 176, que denegou
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Os autos trazem contraminuta às fls. 212-224 e contra-razões
às fls. 225-244, sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Mi-
nistério Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O apelo encontra óbice intransponível ao seu processamento,

visto que a Agravante deixou de trasladar peça essencial à formação
do instrumento, conforme exigência do artigo 897, § 5º, incisos I e II,
da CLT.

A peça omitida foi a cópia da certidão de publicação do v.
acórdão regional proferido em embargos de declaração em recurso
ordinário. Daí a impossibilidade de aferição da tempestividade do
recurso denegado, conforme diretriz da OJ 18 da SBDI-I - Tran-
sitória.

O Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada
pela Lei 9.756/98, sendo dever da parte interessada zelar por sua
completa formação, nos termos do item X da Instrução Normativa
16/99 do TST.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial ao traslado.

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-219/2003-005-10-40.11ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : LOURIVAL BARBOSA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO : SERVICON - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES DF
LT D A . 

EMBARGADO : CONSELHO ADMININSTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA - CADE

D E S P A C H O
1. Contra o despacho que negou seguimento ao seu agravo

de instrumento, com base na Súmula 333/TST e no art. 896, §§ 4º e
5º, da CLT, a reclamada opõe embargos declaratórios (fls. 103-10).

Alega a embargante - UNIÃO FEDERAL -, que o despacho
embargado é omisso, porquanto "deixou de apreciar, explicitamente, e
em especial, o artigo 37, § 6º, relativamente quanto à aplicação das
multas dos arts 467 e 477, § 8º, da CLT" (fl. 104, destaques no
original). Insiste na tese de que a fiscalização promovida pela Ad-
ministração Pública limita-se apenas à prestação de serviços, não
havendo falar em "nexo de causalidade entre atos praticados pela
Administração Pública e o dano" (fl. 105). Repisa a ausência de
culpa, ao argumento de que observado o procedimento licitatório
previsto na Lei 8.666/93. Indica violação dos arts. 5º, LIV e LV, 37,
II e XXI, 93, IX, 97 e 102, I, da Constituição da República; e 27, 31
e 71, § 1º, da Lei 8.666/93. Aponta contrariedade à Súmula 331/TST
e colaciona aresto da Excelsa Corte.

2. Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 369 e
371) e regular a representação (OJ 52 da SDI-I do TST).

3. Não há vício autorizador do manejo de embargos de-
claratórios a ser sanado. A simples leitura das razões apresentadas
evidencia que as alegações da embargante demonstram apenas o in-
conformismo da parte com o teor da decisão embargada.

Nada obsta, contudo, se prestem esclarecimentos para o aper-
feiçoamento da prestação jurisdicional quanto às insurgências pre-
sentes no agravo de instrumento.

O item IV da Súmula 331 do TST resultou da interpretação
dada ao art. 71 da Lei 8.666/93, ficando clara a responsabilidade
subsidiária do ente público tomador dos serviços quanto às obrigações
decorrentes do contrato de trabalho firmado com empresa fornecedora
de mão-de-obra. Consabido que o item IV da Súmula 331 do TST
abrange a administração pública, conforme decidido por esta Corte,
em sua composição Plena, quando suscitado, perante a Quarta Turma,
incidente de uniformização jurisprudencial TST-IUJ-RR-
297.751/96.2, da lavra do Exmo. Ministro Milton de Moura França,
acerca da aplicabilidade do art. 71 da Lei 8.666/93, cuja ementa
registra que "... evidenciado, posteriormente, o descumprimento de
obrigações, por parte do contratado, dentre elas as relativas aos en-
cargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade
subsidiária" e de que "... o art. 37, § 6º, da Constituição Federal
consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a mo-
dalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua obri-
gação de indenizar sempre que cause danos a terceiros. Pouco im-
porta que esse dano se origine indiretamente, de terceiro que com ela
contratou e executou a obra de serviço, por força ou decorrência de
ato administrativo".

Logo, resta clara a culpa in vigilando, de sorte que não há
falar em ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição da República, exa-
minado e aplicado sob a ótica da teoria objetiva do risco admi-
nistrativo de responsabilidade dos entes públicos.

De outra parte, a pretensa violação do art. 37, II, da Lei
Maior não prospera, porquanto não pleiteado ou reconhecido vínculo
empregatício com a União

Ademais, as súmulas de jurisprudência traduzem o atual en-
tendimento dominante nesta Corte, caracterizando-se no resumo da
interpretação reiterada da lei. Resulta daí que decisão proferida com
base em súmula não fere a lei, ainda que de natureza constitu-
cional.

Por fim, a questão relativa à responsabilidade subsidiária do
ente público tomador de serviços, no tocante às multas dos arts. 467
e 477 da CLT, revela-se inovatória, porquanto não ventilada no agra-
vo de instrumento (fls. 02-7), tampouco nas razões do recurso de
revista (fls. 66-74), sendo, portanto, atingida pela preclusão.

Estando o acórdão regional em conformidade com os termos
do referido verbete, aplicável o óbice do art. 896, § 5º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte ao seguimento da revista.

Dessarte, não se ressentindo o acórdão embargado dos vícios
apontado nos embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, constata-se apenas o inconformismo da parte
com a decisão que lhe foi desfavorável.

4. Ausente vício a macular a decisão embargada, REJEITO
os embargos de declaração.

5. Publique-se
Brasília, 26 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-256/2003-012-10-40.8 trt 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : FRANCISCO BELO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADA : PROBANK LTDA.
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D E S P A C H O
1. Contra o despacho que negou seguimento ao seu agravo

de instrumento, com base na Súmula 333/TST e no art. 896, § 5º, da
CLT, a reclamada opõe embargos declaratórios (fls. 125-30).

Afirmando contraditório e omisso o acórdão embargado, a
embargante alega que a fiscalização promovida pela Administração
Pública limita-se apenas à prestação de serviços, não admitindo a
Súmula 331 do TST interpretação extensiva. Assevera que, antes da
contratação, a contratada se submeteu ao procedimento estabelecido
na Lei 8666/90, sendo considerada jurídica, técnica e financeiramente
hábil à execução do contrato. Sustenta que não possuía ingerência
sobre a administração da contratada, tampouco sobre as relações de
emprego por ela mantidas. Questiona a responsabilidade adotada por
esta Corte Superior. Argumentando que a despedida da reclamante é
imputada apenas à contratada, defende que a responsabilidade sub-
sidiária não engloba a multa de 20% sobre os depósitos do FGTS,
tampouco a do art. 477 da CLT. Refere que tais multas têm origem no
ato exclusivo do empregador.

2. Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 123 e
125) e regular a representação (OJ 52 da SDI-I do TST).

Não há vício autorizador do manejo de embargos decla-
ratórios a ser sanado. A simples leitura das razões apresentadas evi-
dencia que as alegações da embargante demonstram apenas o in-
conformismo da parte com o teor da decisão embargada. Nada obsta,
contudo, se prestem esclarecimentos para o aperfeiçoamento da pres-
tação jurisdicional quanto às insurgências presentes no agravo de
instrumento.

O item IV da Súmula 331 do TST resultou da interpretação
dada ao art. 71 da Lei 8.666/93, ficando clara a responsabilidade
subsidiária do ente público tomador dos serviços quanto às obrigações
decorrentes do contrato de trabalho firmado com empresa fornecedora
de mão-de-obra. Consabido que o item IV da Súmula 331 do TST
abrange a administração pública, conforme decidido por esta Corte,
em sua composição Plena, quando suscitado, perante a Quarta Turma,
incidente de uniformização jurisprudencial acerca da aplicabilidade
do art. 71 da Lei 8.666/93. No processo nº TST-IUJ-RR-
297.751/96.2, da lavra do Exmo. Ministro Milton de Moura França,
cuja ementa resultou transcrita na decisão embargada, há registro
expresso de que "...evidenciado, posteriormente, o descumprimento
de obrigações, por parte do contratado, dentre elas as relativas aos
encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabi-
lidade subsidiária" e de que "...o art. 37, § 6º, da Constituição Federal
consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a mo-
dalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua obri-
gação de indenizar sempre que cause danos a terceiros. Pouco im-
porta que esse dano se origine indiretamente, de terceiro que com ela
contratou e executou a obra de serviço, por força ou decorrência de
ato administrativo".

Logo, resta clara a culpa in vigilando, de sorte que não há
falar em ofensa ao art. 37, § 6º, da Constituição da República, exa-
minado e aplicado sob a ótica da teoria objetiva do risco admi-
nistrativo de responsabilidade dos entes públicos.

De outra parte, a pretensa violação do art. 37, II, da Lei
Maior não prospera, porquanto não pleiteado ou reconhecido vínculo
empregatício com a União.

Ressalto, ainda, que as súmulas de jurisprudência traduzem o
atual entendimento dominante nesta Corte, caracterizando-se no re-
sumo da interpretação reiterada da lei. Resulta daí que decisão pro-
ferida com base em súmula não fere a lei, ainda que de natureza
constitucional.

Por fim, a questão relativa à responsabilidade subsidiária do
ente público tomador de serviços, no tocante à multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS e a do art. 477, revela-se inovatória, porquanto
não ventilada no agravo de instrumento (fls. 02-7), tampouco nas
razões do recurso de revista (fls. 87-95), sendo, portanto, atingida
pela preclusão.

Estando o acórdão regional em conformidade com os termos
do referido verbete, aplicável o óbice do art. 896, § 5º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte ao seguimento da revista.

Dessarte, não se ressentindo o acórdão embargado dos vícios
apontado nos embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, constata-se apenas o inconformismo da parte
com a decisão que lhe foi desfavorável.

3. Ausente vício a macular a decisão embargada, ACOLHO
EM PARTE os embargos de declaração apenas para prestar escla-
recimentos.

4. Publique-se
Brasília, 09 de março de 2007.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Ministra Relatora

<!ID220510-2>

PROC. Nº TST-AIRR-330/2003-421-01-40.9

A G R AVA N T E S : ELOY ALVES MARCONDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE FREITAS SOARES

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos Recla-

mantes às fls. 02-12, contra despacho que negou seguimento ao seu
Recurso de Revista (fls. 66-67).

Foi apresentada contraminuta (fls. 73-77) e contra-razões
(fls. 78-83), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II do RITST.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia do Recurso de Revista não foi trasladada.
A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente Agravo
de Instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-381/2003-203-08-40.4

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ANTÔNIO RODRIGUES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ ALMEIDA CAMPBELL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto às fls. 03-14,

pela Reclamada, contra o r. despacho às fls. 111-112, que denegou
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões, sendo
dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho,
na forma regimental.

Examinados. Decido.
O presente agravo, embora tempestivo (fls. 03-14) e subs-

crito por advogado habilitado (fl. 24), não merece processamento,
uma vez que o recurso de revista é extemporâneo.

Com efeito, tendo sido o acórdão regional publicado no Diá-
rio da Justiça do dia 17/02/2004, terça-feira, conforme certidão à fl.
91, e a petição de revista protocolizada em 26/02/2004, quinta-feira
(fls. 92-109), constata-se que não foi observado o prazo de inter-
posição previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Dessa forma, estando a revista intempestiva, de acordo com
o prazo contido no art. 6º da Lei nº 5.584/70, não foram atendidas as
exigências do § 5º do artigo 897 da CLT, dispositivo acrescido pela
Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-408/2003-039-01-40.0

A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D A : ANA LÚCIA LINS

A D VO G A D O : DR. ANDERSON GUIDA BRILHANTE

A G R AVA D A : REAL QUALITY SISTENS DO BRASIL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelas Lojas

Americanas, Reclamada, às fls. 02-05, contra despacho que denegou
seguimento ao seu recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82, § 2º, II,
do RITST.

Examinados. Decido.
O apelo, embora seja tempestivo (fls. 02 e 74), ostente re-

presentação regular (fls. 06-07), e se encontre devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de
revista não atende ao pressuposto extrínseco da representação pro-
cessual.

Com efeito, consoante assentado no despacho denegatório, as
cópias da procuração e do substabelecimento que visavam a dar
poderes aos subscritores do recurso de revista, Bacharéis Luciana da
Silva Oliveira e Paulo Maltz, não foram devidamente autenticadas
quando da interposição do apelo, fato não contestado pela Agra-
vante.

A autenticação das peças necessárias à formação do ins-
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto na
Instrução Normativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que
estabelece que o documento juntado para prova só será aceito se
estiver no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a
respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hi-
póteses não configuradas nos autos.

O entendimento desta Corte, expresso na Súmula nº 164, é
no sentido de que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e
2º do artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do artigo 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o não-co-
nhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito.

Impõe ressaltar, visando à completa entrega da prestação
jurisdicional, que o disposto nos artigos 13 e 37 do CPC, que tratam
de regularização da representação, não tem aplicação na fase recursal
extraordinária, ante a vedação imposta pela Súmula nº 383 do TST.

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 830 e 896, § 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-414/2004-431-02-40.5 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMADEU ALVES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. GERSON JOSÉ CACIOLI

A G R AVA D A : AMANCO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO MARTINS

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões adu-

zidas às fls. 02-16, contra o despacho denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apre-
sentadas às fls. 71-7 e 78-84, respectivamente. Autos não remetidos
ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal, e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento
por defeito de formação, a teor do art. 897, § 5º, I, da CLT, com a
redação da Lei nº 9.756/98, à falta de traslado das peças necessárias
a tanto, no momento de sua interposição, em 10.9.2004 (fl. 02).

É verdade que o agravante, ao interpor o agravo, requereu o
seu processamento nos autos principais, o que, todavia, foi indeferido,
consoante despacho da fl. 17, a teor do Ato 162/TST, combinado com
o Ato GDGCJ.GP nº 196/2003, que revogou as hipóteses de pro-
cessamento do agravo nos próprios autos, e determinada a formação
do instrumento no estado em que se encontra. Ante tal circunstância,
mediante a petição da fl. 18, protocolada em 2 3 . 11 . 2 0 0 4 , requereu o
traslado das peças necessárias à sua formação. Todavia, como é sa-
bido, incumbe à parte comprovar o preenchimento dos pressupostos
de admissibilidade do recurso dentro do prazo recursal, inclusive no
que diz com a correta formação do agravo. Nessa medida, a juntada
das peças tidas como necessárias à formação do instrumento do agra-
vo há de ser feita dentro do prazo recursal. É o que se infere, de resto,
dos termos do artigo 897, § 5º, da CLT:

"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, (...)"
Nesse sentido, precedente desta Corte, da lavra do Exmo.

Ministro Gelson Azevedo:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Apresentação das peças

essenciais à formação de agravo fora do prazo para a interposição de
recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece." (Proc. TST-
AIRR-733894/2001, DJ de 08.02.2002).

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-442/2000-511-04-40.1

A G R AVA N T E : FURLATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA M. GIACOMINI WERNER

A G R AVA D O : ADEMIR ROQUE LANZONI

A D VO G A D A : DRA. MARCIANA MAGRI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto às fls. 2-6, pela

Reclamada, contra o r. despacho às fls. 63-64, que denegou se-
guimento ao seu Recurso de Revista.

Os autos trazem contraminuta (fls. 81-87) e contra-razões
(fls. 71-80), sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério
Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O apelo encontra óbice intransponível ao seu processamento,

visto que a Agravante deixou de trasladar peça essencial à formação
do instrumento, conforme exigência do artigo 897, § 5º, incisos I e II,
da CLT.

A Agravante deixou de trasladar a cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em recurso ordinário. Daí
a impossibilidade de aferição da tempestividade do recurso denegado,
conforme diretriz da OJ 18 da SBDI-I - Transitória.

Ademais, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
pois o protocolo mostra-se ilegível, impossibilitando, igualmente, a
verificação da tempestividade do referido recurso (fl. 55). A questão
encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

O Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada
pela Lei 9.756/98, sendo dever da parte interessada zelar por sua
completa formação, nos termos do item X da Instrução Normativa
16/99 do TST.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a irregularidade do traslado.
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Isto posto, com base nos artigos 557, caput, do CPC e 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-463/2004-065-15-40.1 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LEONICE GANDINI SANCHES

A D VO G A D O : DR. AMAURI SÉRGIO MORTÁGUA

A G R AVA D A : BENEDITA DA SILVA NUNES

A D VO G A D A : DRª. ANDRESSA APARECIDA GOMES DE CAR-
VALHO TENÓRIO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

02-6, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresentadas,
conforme certificado à fl. 80. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do
Regimento Interno deste Tribunal, e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por deficiência de traslado, à falta de cópia do acórdão regional, em
sua inteireza - trasladada apenas a 1ª lauda (fl. 59 destes autos,
correspondente à fl. 74 dos autos principais), peça necessária à re-
gular formação do instrumento, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I,
da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, consabido que, com o
advento da Lei nº 9756/98, foi alterada a sistemática de formação do
instrumento no processo do trabalho, bem como o enfoque de apre-
ciação do agravo, a comportar, desde então, amplo juízo de ad-
missibilidade quanto à revista pela possibilidade instituída de seu
imediato julgamento.

3. Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, que em seus itens III e X assim dispõe, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

4. Inviável o requerimento, formulado mediante a petição das
fls. 73-5, de PEDIDO COMPLEMENTAR DE CONCESSÃO DE
EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, não
previsto no art. 897 da CLT. Ademais, protocolizado em 27.7.2005,
data posterior ao prazo recursal, expirado em 19.7.2005, em de-
satenção ao princípio da unirrecorribilidade.

5. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

6. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-510/2001-101-04-40.3

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : NILVA ODETE BARROS QUINTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

A G R AVA D O : BRASIL SUL PLANEJAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

A D VO G A D O : DR. FRANK GIULIANI KRAS BORGES

D E S P A C H O
1 - Preliminarmente, proceda a Secretaria da Sexta Turma à

retificação da autuação do feito, para que conste também como agra-
vada a reclamada BRASIL SUL PLANEJAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA, e não apenas a reclamante, como ora consta da
capa do processo.

2 - Trata-se de agravo de instrumento interposto pela se-
gunda- reclamada (fls. 02-08) contra despacho que negou seguimento
ao seu recurso de revista (fls. 87-88).

Não foram aduzidas contraminuta e contra-razões conforme
atesta a certidão de fl. 94vs., sendo dispensada a remessa dos autos ao
douto Ministério Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O presente agravo não merece processamento, uma vez que a

agravante não trasladou cópia da procuração outorgada pelo segundo
agravado, configurando deficiência de traslado, em desalinho com a
exigência contida no artigo 897, § 5º, I, da CLT.

Com efeito, dispõe a referida norma consolidada que o agra-
vo de instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado com
cópias das peças que elenca em seus incisos primeiro e segundo.
Entre as peças de traslado obrigatório encontra-se a procuração ou-
torgada pelo agravado.

O entendimento firmado na egrégia SBDI-I desta Corte é no
sentido de que o traslado da cópia da procuração outorgada pelo
agravado é essencial, considerando-se que, com a nova sistemática
adotada pelo artigo 897 da CLT, permitindo o imediato julgamento do
recurso denegado, exige-se que o nome do advogado do agravado
seja inserido no edital de publicação de pauta, em observância ao
princípio do contraditório. Nesse sentido são os seguintes Prece-
dentes: E-AIRR-49670/2002-902-02-40, SBDI-1, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ de 3.3.2006; E-ED-RR-1465/2003-071-02-

40, SBDI-1, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 24.3.2006; e A-E-
AIRR-1289/1997-001-04-40, SBDI-1, Rel. Juiz Convocado José An-
tônio Pancotti, DJ de 11.11.2005.

Impõe ressaltar, outrossim, que, nos termos do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte e da reiterada jurispru-
dência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias
ou necessárias.

Dessa forma, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-559/2000-020-15-40.5

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO DE ANDRADE PINTO

A D VO G A D O : DR. IVENS R. B. GONÇALVES

A G R AVA D A : FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GUARA-
TINGUETÁ

PROCURADORA : DRA. SORAYA REGINA S. F. FERNANDES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto às fls. 2-8, pelo

Reclamante, contra o r. despacho à fl. 9, que denegou seguimento ao
seu Recurso de Revista.

Os autos trazem contraminuta às fls. 69-72 e contra-razões às
fls. 73-81, tendo o d. Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado pelo conhecimento e não
provimento do Agravo de Instrumento (fl. 85).

Examinados. Decido.
O presente agravo, embora tempestivo (fls. 2-8) e subscrito

por advogado habilitado (fl. 11), não merece processamento, uma vez
que recurso de revista é extemporâneo.

Com efeito, tendo sido o acórdão regional publicado no Diá-
rio do Judiciário do dia 30/04/2003, quarta-feira, conforme certidão à
fl. 52, e a petição de revista protocolizada em 12/05/2003, segunda-
feira (fl. 53), constata-se que não foi observado o prazo de inter-
posição previsto no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Dessa forma, estando a revista intempestiva, de acordo com
o prazo do art. 6º da Lei nº 5.584/70, não foram atendidas as exi-
gências do § 5º do artigo 897 da CLT, dispositivo acrescido pela Lei
nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento, com base no art. 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 03 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-643/1996-030-01-40.5

A G R AVA N T E : JOCELI LORETTO MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

A G R AVA D A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIS CORREA LAPA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Recla-

mante às fls. 02-10, contra despacho que negou seguimento ao seu
Recurso de Revista (fls. 163-166).

Foram apresentadas contraminuta às fls. 172-174 e contra-
razões às fls. 175-176, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia do Recurso de Revista não foi trasladada.
A peça é essencial para possibilitar, caso provido o presente Agravo
de Instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor-
mativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial à sua for-
mação.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

<!ID220510-3>

PROC. Nº TST-AIRR-653/2004-005-10-40.2 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNI-
CAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MÁRCIO SILVEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR(A). SAMI ARAP SOBRINHO

I N T I M A Ç Ã O
Ficam intimadas as partes do despacho exarado pelo Exmº

Srº Ministro HORÁCIO SENNA PIRES, relator, às fls 273 dos autos
do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO (Art.
501/CPC).

Baixem os autos à origem.
Publique-se e registre-se."
SET6, 10 de abril de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da Sexta Turma

PROC. Nº TST-AIRR-682/1999-036-03-41.5

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO COSTA DE PAULA

A D VO G A D O S : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA E DR. JO-
SÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O S : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO E
DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, às

fls. 2-15, contra despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista.

Foram apresentadas contraminuta (fls. 115-119 e 125-127) e
contra-razões (fls. 120-124 e 128-131), sendo os autos remetidos ao
douto Ministério Público do Trabalho, que emitiu parecer, às fls. 134-
135, pelo não provimento do agravo.

Examinados. Decido.
O presente agravo, embora seja tempestivo (fls. 2 e 113) e

subscrito por Procurador Federal (Orientação Jurisprudencial nº 52 da
SBDI-1 do TST), não alcança processamento, uma vez que o recurso
de revista às fls. 98-104 encontra-se intempestivo.

O artigo 6º da Lei nº 5.584/70 disciplina que o prazo para a
interposição de quaisquer recursos no âmbito da Justiça do Trabalho
(artigo 893 da CLT) é de oito dias, contado a partir da intimação da
decisão recorrida; e de dezesseis dias para o agravante, por força do
artigo 1º, inciso III, do Decreto-Lei nº 779/1969.

No feito em exame, a intimação pessoal do agravado não foi
trasladada quando da formação do instrumento, e a decisão recorrida
foi publicada em 3.5.2006 (quarta-feira), conforme certidão lançada à
fl. 95. O recurso de revista do INSS somente foi protocolizado em
24.5.2006 (fl. 98), muito além do prazo recursal de oito dias, contado
em dobro, evidenciando irremediável intempestividade, a impedir o
processamento do recurso.

Em verdade, qualquer ocorrência capaz de dilatar o termo
inicial ou final do prazo recursal deve ser comunicada e comprovada
no momento da respectiva interposição, sob pena de intempestividade
do apelo. A parte deve manejar seus recursos corretamente, com-
provando e justificando a dilação do prazo recursal, o que, efe-
tivamente, não se verificou nestes autos.

Cumpre destacar, que, embora a decisão agravada mencione
a tempestividade do recurso de revista, ela não fornece elementos
suficientes e necessários ao juízo de admissibilidade efetuado nesta
Corte ad quem.

Como não existem nos autos elementos capazes de demons-
trar o momento no qual ocorrera a intimação pessoal do ente público,
amparando a prorrogação do prazo para a interposição do recurso,
tem-se que o recurso de revista está irremediavelmente intempestivo,
não alcançando conhecimento, o que inviabiliza o processamento do
presente agravo de instrumento.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 3 de abril de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-745/2003-021-03-40.9 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO LUIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. DILSON NEVES GANDRA

A G R AVA D O : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANDRADE PENA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls.

02-11, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls. 29-32 e 34-
7, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal, e redistribuídos.
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2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por deficiência de formação do instrumento, pois o agravante deixou
de trasladar o acórdão regional ao julgamento de recurso ordinário,
conforme argüido em contraminuta, essencial ao novo juízo de ad-
missibilidade a ser proferido por esta Instância ad quem, à luz do art.
897, parágrafo 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/1999 desta
Corte. Consabido que, com o advento da Lei nº 9756/98, foi alterada
a sistemática de formação do instrumento no processo do trabalho,
bem como o enfoque de apreciação do agravo, a comportar, desde
então, amplo juízo de admissibilidade quanto à revista, pela pos-
sibilidade instituída de imediato julgamento deste recurso. Ressalto
que a aludida peça, enquanto decisão originária, está expressamente
prevista como de traslado obrigatório no art. 897, parágrafo 5º, I, da
C LT.

Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

4. Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-782/2002-541-01-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : VALMIR NAPOLEÃO DOS SANTOS E OUTROS

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela terceira-

executada (fls. 2-6) contra despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista.

Os agravados não apresentaram contraminuta e contra-ra-
zões, conforme certificado à fl. 182, sendo os autos remetidos ao d.
Ministério Público do Trabalho, que emitiu parecer, às fls. 186-187,
pelo não provimento do agravo.

Examinados. Decido.
O presente agravo, embora seja tempestivo (fls. 2 e 178) e

subscrito por Advogada da União (Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1 do TST), não merece processamento, uma vez que a
agravante não trasladou cópia da procuração outorgada pelos agra-
vados, configurando deficiência de traslado, em desalinho com a
exigência contida no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Com efeito, dispõe a referida norma consolidada que o agra-
vo de instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado com
cópias das peças que elenca em seus incisos primeiro e segundo.
Entre as peças de traslado obrigatório encontra-se a procuração ou-
torgada pelo agravado.

O entendimento firmado na egrégia Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais desta Corte é no sentido de que o traslado
da cópia da procuração outorgada pelo agravado é essencial, con-
siderando-se que, com a nova sistemática adotada pelo artigo 897 da
CLT, o julgamento do recurso denegado é imediato. Nesse sentido são
os seguintes Precedentes: E-AIRR-49670/2002-902-02-40, SBDI-1,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 3.3.2006; E-ED-RR-
1465/2003-071-02-40, SBDI-1, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de
24.3.2006; e A-E-AIRR-1289/1997-001-04-40, SBDI-1, Rel. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, DJ de 11.11.2005.

A hipótese não é de mandato tácito, conforme consta dos
documentos de fls. 96-110, 122-131 e 136.

Impõe ressaltar, outrossim, que, nos termos do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, e da reiterada jurispru-
dência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo
em diligência para suprir a inércia da parte.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, §§ 5º e 7º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-783/2002-541-01-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : JOATHÃ GOMES DE AGUIAR E OUTROS

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela executada

(fls. 2-6) contra despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista.

Os agravados não apresentaram contraminuta e contra-ra-
zões, conforme certificado à fl. 78, sendo os autos remetidos ao d.
Ministério Público do Trabalho, que emitiu parecer, à fl. 81, pelo não
provimento do agravo.

Examinados. Decido.
O presente agravo, embora seja tempestivo (fls. 2 e 74) e

subscrito por Advogado da União (Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1 do TST), não merece processamento, uma vez que a
agravante não trasladou cópia da procuração outorgada pelos agra-
vados, configurando deficiência de traslado, em desalinho com a
exigência contida no artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Com efeito, dispõe a referida norma consolidada que o agra-
vo de instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado com
cópias das peças que elenca em seus incisos primeiro e segundo.
Entre as peças de traslado obrigatório encontra-se a procuração ou-
torgada pelo agravado.

O entendimento firmado na egrégia Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais desta Corte é no sentido de que o traslado
da cópia da procuração outorgada pelo agravado é essencial, con-
siderando-se que, com a nova sistemática adotada pelo artigo 897 da
CLT, o julgamento do recurso denegado é imediato. Nesse sentido são
os seguintes Precedentes: E-AIRR-49670/2002-902-02-40, SBDI-1,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 3.3.2006; E-ED-RR-
1465/2003-071-02-40, SBDI-1, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de
24.3.2006; e A-E-AIRR-1289/1997-001-04-40, SBDI-1, Rel. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, DJ de 11.11.2005.

A hipótese não é de mandato tácito, conforme consta dos
documentos às fls. 23, 36 e 72.

Impõe ressaltar, outrossim, que, nos termos do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, e da reiterada jurispru-
dência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão do agravo
em diligência para suprir a inércia da parte.

Dessa forma, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, §§ 5º e 7º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-816/2003-109-03-40.8

A G R AVA N T E S : CARLOS ROBERTO FABRINI SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautua-

ção do feito, para que passe a constar como Agravante UNIÃO
(EXTINTO BNCC).

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos Recla-
mantes às fls. 02-09 contra despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 93-94) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 95-96), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes,
opinado no sentido do não-conhecimento do apelo.

Examinados. Decido.
O recurso revela-se intempestivo. Com efeito, o despacho

denegatório do recurso de revista foi publicado em 20/05/2004 (quin-
ta-feira), consoante noticia a certidão à fl. 87. O prazo para in-
terposição do agravo de instrumento iniciou-se em 21/05/2004 (sexta-
feira), vindo a expirar em 28/05/2004 (sexta-feira). Entretanto, o
presente apelo somente foi interposto em 31/05/2004 (segunda-feira),
quando já havia expirado o prazo legal de oito dias, fixado no art.
897, "caput", da CLT.

Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que passe a constar como Agravada UNIÃO (EXTINTO BNCC);
b) com fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 896, §

5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-871/2004-108-03-40.2 TRT - 03ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O : MARIA DE LOURDES AVELAR

A D VO G A D O : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

I N T I M A Ç Ã O
Ficam intimadas as partes do despacho exarado pelo Exmº

Srº Ministro HORÁCIO SENNA PIRES, relator, às fls 101 dos autos
do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO (Art.
501/CPC).

Baixem os autos à origem.
Publique-se e registre-se."
SET6, 10 de abril de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da Sexta Turma

PROC. Nº TST-RR-936/2003-113-15-00.4

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO : LUÍS ROBERTO CAROLI

A D VO G A D O : DR. HARLEY GONÇALVES DA SILVA MENDES

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 14 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1057/2004-464-02-40.3 TRT - 02ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : DR(A). RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS CORREA

A D VO G A D O : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

I N T I M A Ç Ã O
Ficam intimadas as partes do despacho exarado pelo Exmº

Srº Ministro HORÁCIO SENNA PIRES, relator, às fls 373 dos autos
do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO (Art.
501/CPC).

Baixem os autos à origem.
Publique-se e registre-se."
SET6, 10 de abril de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da Sexta Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1070/2004-002-19-40.0 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

A G R AVA D O S : RÚBIA VALÉRIA DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUNA DE ALENCAR

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls.

02-9, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls. 181-2 e
183-5, respectivamente. O Ministério Público do Trabalho, mediante
parecer às fls. 189-90, opina pelo não-provimento do agravo. Autos
redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por deficiência de traslado, à falta de cópia do acórdão regional, em
sua inteireza - não trasladadas a 4ª e 5ª laudas (fls. 144 e 145 dos
autos principais). Trata-se de peça necessária à regular formação do
instrumento, a teor do disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa
nº 16/99 desta Corte, consabido que, com o advento da Lei nº
9756/98, foi alterada a sistemática de formação do instrumento no
processo do trabalho, bem como o enfoque de apreciação do agravo,
a comportar, desde então, amplo juízo de admissibilidade quanto à
revista pela possibilidade instituída de imediato julgamento deste re-
curso. Ressalto que o acórdão regional, enquanto decisão originária,
está expressamente previsto como peça de traslado obrigatório no art.
897, parágrafo 5º, I, da CLT, pena de se inviabilizar o imediato
julgamento da revista, em detrimento da agilização do feito obje-
tivada pela norma.

3. Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, que em seus itens III e X assim dispõe, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

5. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-1111/2004-115-15-00.0

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDA : LUIZ FRANCISCO BOIGUES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO
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D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO SANTANDER BRASIL S.A., conforme comprovado
mediante os documentos anexados; e como advogado o Dr. José
Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 14 de março de 2007.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Ministra Relatora

<!ID220510-4>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.208/2003-016-10-40.210ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO

A G R AVA D O : JOAQUIM NETO DE REZENDE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

D E S P A C H O
1. Contra o despacho que negou seguimento ao seu agravo

de instrumento, com base na Súmula 333/TST e no art. 896, § 5º, da
CLT, a reclamada opõe os presentes embargos declaratórios, pos-
tulando seja sanada omissão quanto à prescrição do direito de ação e
à repercussão do adicional por tempo de serviço no cálculo do adi-
cional de periculosidade.

Requer o acolhimento dos embargos declaratórios para que
esta Turma se manifeste sobre o disposto nos arts. 1º da Lei 7.369/85,
193, § 1º, e 457, §2º, da CLT e 7º, XXIX, da Constituição da
República, além das Súmulas 70 e 225 do TST, a fim de que seja
completada a entrega da prestação jurisdicional devida, sob pena de
afronta aos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Carta Política e
contrariedade às Súmulas 282 e 356 do STF e 297 do TST (fls. 161-
6).

2. Os embargos são tempestivos (fls. 155 e 161) e regular a
representação (fls. 159-60).

Não assiste razão à embargante, nítida a sua pretensão de
rediscutir matéria que já foi devidamente apreciada. O agravo de
instrumento teve o seguimento negado, em face do óbice da Súmula
333/TST e do art. 896, § 5º, da CLT, em decisão exarada nos se-
guintes termos, às fls. 153-4:

"Na decisão recorrida, restou assentado que o adicional de
periculosidade incide sobre todas as parcelas de cunho salarial, in-
clusive o adicional de tempo de serviço, nos termos do art. 1º da Lei
nº 7369/85 e da Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I do
T S T.

No recurso de revista(fls. 128-33), a recorrente apontou vio-
lação dos arts. 5º, caput e II, da Constituição da República e 193, §
1º, da CLT, bem como transcreveu arestos para cotejo.

Todavia, irrepreensível o despacho negativo de admissibi-
lidade, pois o Tribunal de origem deslindou a controvérsia em con-
formidade com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Casa,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-I, se-
gundo a qual "Adicional de Periculosidade. Eletricitários. Base de
cálculo. Lei nº 7.369/85, art. 1º. Interpretação. O adicional de pe-
riculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial.."

Vale salientar que a decisão regional também está em har-
monia com a Súmula 191 do TST, que dispõe "O adicional de
periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo
do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial."

Emergem, pois, como obstáculo à revisão pretendida, a Sú-
mula 333/TST e o art. 896, § 5º, da CLT."

Observa-se, assim, que a decisão embargada pronunciou-se
clara e distintamente no sentido de, mediante a edição da OJ
279/SDI-I do TST, esta Corte sedimentou o entendimento de que, nos
termos do art. 1º da Lei 7.369/85, o adicional de periculosidade dos
eletricitários há de ser calculado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial. Por outro lado, também não subsiste a indicação de
violação do art. 193, § 1º, da CLT, diante da redação que foi conferida
à Súmula 191/TST pela Res. 121/03, reproduzida do despacho em-
b a rg a d o .

A seu turno, as apontadas ofensas aos arts. 457º, § 2º, da
CLT e 7º, XXIX, da Constituição da República e contrariedade às
Súmulas 70 e 225 do TST, consistem em inovações recursais, por-
quanto não invocadas oportunamente no recurso de revista.

Ressalto, por fim, que não importa em ofensa aos arts. 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República a negativa de
seguimento a agravo de instrumento, mediante decisão monocrática
do relator, quando verificado o não-atendimento de pressupostos ex-
trínsecos ou intrínsecos de admissibilidade da revista que pretende
d e s t r a n c a r.

Dessarte, não se ressentindo, o acórdão embargado, dos ví-
cios apontado nos embargos declaratórios, nos termos dos arts. 535
do CPC e 897-A da CLT, constata-se apenas o inconformismo da
parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

3. Ausente vício a macular a decisão embargada, rejeito os
embargos declaratórios.

Brasília, 09 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1217/2003-010-07-40.1

A G R AVA N T E : LUCIANA DE OLIVEIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. RIOLANDO ARRAIS MAIA FILHO

A G R AVA D A : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CA-
GECE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto às fls. 02-07,

pela reclamante, contra o r. despacho à fl. 50, que denegou se-
guimento ao seu Recurso de Revista.

Apresentada contraminuta às fls. 68-78 e contra-razões às fls.
79-88, sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público
do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
A Instrução Normativa do TST 16/99, que uniformiza o

procedimento do agravo de instrumento no âmbito da Justiça do
Trabalho, dispõe, no seu item IX, que "As peças trasladadas conterão
informação que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal...."

A exigência tem respaldo nos arts. 830 da CLT e 365, III, e
384 do CPC.

No caso dos autos, todas as peças acostadas encontram-se
sem autenticação, não existindo qualquer documento comprobatório
da sua autenticidade. Outrossim, o subscritor do apelo não se valeu da
faculdade conferida pelo art. 544, §1º, do CPC.

Ressalte-se, ainda, que a Agravante deixou de trasladar peça
essencial à formação do instrumento, conforme exigência do artigo
897, § 5º, incisos I e II, da CLT.

A peça omitida foi a cópia da certidão de intimação do v.
acórdão regional proferido em recurso ordinário. Daí a impossibi-
lidade de aferição da tempestividade do recurso denegado, conforme
diretriz da OJ 18 da SBDI-I - Transitória.

O Agravo de Instrumento deve ser instruído com todas as
peças necessárias ao imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso provido, segundo a redação do artigo 897, § 5º, da CLT, dada
pela Lei 9.756/98, sendo dever da parte interessada zelar por sua
completa formação, nos termos do item X da Instrução Normativa
16/99 do TST.

Dessa forma, inegável reconhecer-se a manifesta inadmis-
sibilidade do Apelo, ante a ausência de peça essencial ao traslado.

Isso posto, com base nos artigos 557, caput, do CPC e 897,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1244/2003-002-06-40.5 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HERMENEGILDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES

A G R AVA D A : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO

A D VO G A D A : DRª. ROBERTA LÚCIA SALSA RICARDO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls.

02-4, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta apresentada às fls. 11-17 e contra-
razões, às fls. 20-6. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento
Interno deste Tribunal e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
à falta de apresentação, pelo agravante, no momento de sua in-
terposição, das peças necessárias ao exame da controvérsia, nos ter-
mos do art. 897, § 5º, I, da CLT e Instrução Normativa nº 16 desta
Corte, o que acarretou a formação do instrumento no estado em que
se encontra, conforme despacho da fl. 05. Inviável o traslado das
peças em data posterior, mediante a petição das fls. 31-2, protocolada,
na Corte regional, em 22.7.2005 e, nesta Corte, em 13.9.2005, con-
sabido que incumbe à parte comprovar o preenchimento dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso dentro do prazo recursal.

É oportuno destacar que, com a alteração introduzida na CLT
pela Lei nº 9.756/98, na hipótese de provimento do agravo de ins-
trumento, a Turma julgadora, de imediato, passa a deliberar sobre o
recurso destrancado com base nos elementos que formam o ins-
trumento. Eis o teor do artigo 897, § 5º e inciso I, da CLT:

"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas."

Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, não admitida a conversão do julgamento
em diligência para suprir eventual omissão, consoante o disposto no
item X da referida Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte.

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por defeito de formação.

4. Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1289-2003-004-19-40.1

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS-ECT

A D VO G A D O : DR.ANILDSON MENEZES SILVA

A G R AVA D O : PAULO GÓIS MACHADO

A D VO G A D A : DRª MARIA CRISTINA TEIXEIRA JAPIASSÚ

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto às fls. 2-7, pela

Reclamada, contra o despacho que negou seguimento ao seu recurso
de revista (fls. 61-69).

Apresentada contraminuta às fls. 91-95 e contra-razões às
fls.84-90. Sem remessa dos autos ao douto Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, §2º, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o protocolo mostra-se ilegível (fl. 61). A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a inércia da parte.

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1335/2004-003-13-40.013ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WALMOR BELO RABELO PESSOA DA COS-
TA 

A G R AVA D O : DEIJACIR DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D A : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LT-
DA.

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

02-4, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresentadas,
conforme certificado à fl. 160. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno desta Corte, e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por irregularidade de representação processual, a acarretar sua ine-
xistência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, pois não cons-
tam, na procuração outorgada pela agravante e no substabelecimento,
trasladados às fls. 05 e 06 (fls. 74 e 75 dos autos principais), res-
pectivamente, os nomes dos advogados que subscrevem o recurso,
Drs. Walmor Belo Rabello Pessoa da Costa (OAB/PB 7408) e Cláu-
dio Coelho Mendes de Araújo (OAB/PB 5180), que também subs-
crevem o recurso de revista, nem resta demonstrada a hipótese de
mandato tácito, a teor da Súmula 164 desta Corte, verbis:
"PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não cumprimento das determina-
ções dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 8.906, de 04.07.94, e do
art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no
não conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito."

É verdade que, no despacho denegatório, à fl. 153, tem-se
por regular a representação para o recurso de revista, com base nas
mesmas peças objeto de traslado (fls. 74 e 75 dos autos principais), o
que, todavia, não se mostra suficiente, pois o juízo de admissibilidade
a quo não vincula nem torna precluso o reexame da matéria pelo
juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários
ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de ad-
missibilidade proferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso
não basta para assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido,
seja pela possibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o
recurso, seja por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo
órgão ad quem, que procederá livremente ao controle da admis-
sibilidade, inclusive para declarar insatisfeito algum ou mais de um
dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª
ed., pp. 265-6).
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Ressalto, à demasia, incidente a Súmula 383/TST ("Mandato.
Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade - É inad-
missível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente; II - Inadmissível na fase recursal a regularização
da representação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja apli-
cação se restringe ao Juízo de 1º grau."), sendo certo ainda que os
pressupostos de admissibilidade recursal hão de estar presentes no
momento da interposição do recurso, segundo a jurisprudência se-
dimentada desta Corte.

Acresço, por relevante, que estatui, a Instrução Normativa nº
16/99, textualmente, em seu item X, que cumpre à parte providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão do
julgamento em diligência para suprir eventual deficiência de peças,
ainda que essenciais.

3. Ante o exposto e não se verificando a hipótese de mandato
tácito, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557, caput, do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ine-
xistente.

4. Publique-se.
Brasília, 22 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1350/2003-055-15-40.5 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DO JAHU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI

A G R AVA D A : VALDI GARBULHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCAS RIBEIRO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls.

02-10, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
578-585 e 586-591, respectivamente. Autos não remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo
82 do Regimento Interno desta Corte, e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por deficiência de formação do instrumento, a teor do art. 897, § 5º,
I, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte. O agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária ao exame da tempestividade da revista, à falta de ele-
mentos hábeis outros nos autos que permitam aferi-la com segurança,
nos moldes da Orientação Jurisprudencial 18-Transitória, da SDI-I
desta Corte ("AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 9756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.
A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos
autos houver elementos que atestem a tempestividade da revista").

Ressalto que a decisão agravada é silente no aspecto, não se
podendo concluir pela tempestividade do recurso, uma vez que o
juízo de admissibilidade a quo não vincula o juízo ad quem. No
preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de
Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de admissibilidade pro-
ferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso não basta para
assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela pos-
sibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja
por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem,
que procederá livremente ao controle da admissibilidade, inclusive
para declarar insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos
tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).

A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de
revista, a seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele
veiculada sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade
a que sujeito.

Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação
adequada do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas
obrigatórias, como também de qualquer outra que se mostre indis-
pensável ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

4. Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2006.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Ministra Relatora

<!ID220510-5>

PROC. Nº TST-AIRR-1382/2003-202-01-40.8 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ERALDO JOSÉ MAGALHÃES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NASCENTE COELHO NETO

A G R AVA D A : MARÍLIA PAULA MONTEIRO RAIOL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões das fls.

02-8, contra o despacho da fl. 17, denegatório de seguimento do
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls.
224-5. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l .

2. Ainda que por razões distintas das apresentadas no des-
pacho denegatório, o presente agravo não reúne condições de pro-
cessamento, porquanto intempestivo o recurso de revista. Os em-
bargos de declaração opostos pelo reclamante não interromperam o
prazo para interposição da revista, uma vez não conhecidos, porque
intempestivos, conforme verificado no acórdão regional às fls. 199-
208. O preceito do artigo 538 do CPC - a comportar, como toda
norma jurídica, interpretação - no sentido de que os embargos de-
claratórios interrompem o prazo para a interposição de outros re-
cursos, refere-se, em sua exegese mais adequada, aos embargos opos-
tos a tempo e modo, e não aos intempestivos e aos manifestamente
incabíveis. Neste sentido, transcrevo julgado desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INEXISTENTES. NÃO-CONHECIMENTO. INTER-
RUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECURSO DE REVISTA IN-
TEMPESTIVO. O prazo para interposição dos embargos de decla-
ração, na sistemática processual em vigor, é de cinco dias, conforme
dispõem expressamente os artigos 536 do Código de Processo Civil e
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Apenas interrompem o
prazo recursal, nos termos do artigo 538 do CPC, os embargos de
declaração interpostos regularmente, assim entendidos aqueles que
são aviados no prazo legal e firmados por procurador regularmente
constituído, ainda que sejam reputados protelatórios. Tem-se, assim,
que o não-atendimento dos requisitos formais de admissibilidade dos
embargos de declaração acarreta o não-conhecimento do remédio
utilizado, o que impede o reconhecimento de qualquer de seus efeitos,
máxime o de interromper o fluxo do prazo para a interposição de
outros recursos. Os embargos de declaração não conhecidos não têm,
portanto, o condão de interromper o prazo para interposição do re-
curso de revista. Embargos de que não se conhece." (E-AIRR -
753/2003-101-03-40, SDI-I, Relator Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ
02.02.2007)

Desse modo, não reconhecido o efeito interruptivo dos em-
bargos de declaração, tem-se como conseqüência a intempestividade
da revista, porquanto o acórdão da Corte a quo foi publicado em
22.03.2005 e o recurso de revista foi interposto tão somente em
13.06.2005, fora do octódio legal.

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por intempestivo.

4. Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1578/2003-008-07-40.1 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

A D VO G A D A : DRª. ALINE MARIA PORTO FERNANDES FARIAS

A G R AVA D A : ONDINA RODRIGUES VERAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO CARMO BARRETO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls.

02-5, contra o despacho da fl. 95, denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não
apresentadas, conforme certidão da fl. 104. O Ministério Público do
Trabalho opina pelo não-provimento do agravo. Autos redistribuí-
dos.

2. O presente agravo não merece seguimento, pois a decisão
do Tribunal Regional (fls. 79-81), que deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante e reformou a sentença "para afastar a pres-
crição bienal e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para
complementação da prestação jurisdicional" (fl. 80), é de natureza
interlocutória e, enquanto tal - uma vez não configurada qualquer das
exceções da Súmula 214/TST -, irrecorrível de imediato, a teor do art.
893, § 1º, da CLT, admitida a apreciação do seu merecimento so-
mente em recurso da decisão definitiva. Prejudicada, assim, a análise
da questão de fundo.

Eis o teor do verbete sumular precitado, com redação dada
pela Resolução 127/2005, publicada no DJ de 14.3.2005, verbis:

"Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão:

a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;

b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tr i b u n a l ;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT."

Não prospera a tese esgrimida nas razões de agravo (fls. 02-
5) de que o fundamento do juízo de admissibilidade a quo, com base
na Súmula 214 desta Corte, fere o disposto no art. 5º, LV, da Carta
Magna, uma vez facultado à parte buscar o destrancamento do re-
curso de revista mediante a interposição do agravo de instrumento,
justamente o meio processual de que está a se valer.

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.643/2004-011-06-00.3

RECORRENTE : VALETE DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO : JOSÉ OLIVEIRA COSTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO

RECORRIDO : JOSÉ ISMAR CAETANO BORBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS

D E S P A C H O
O pleito do Reclamante-recorrido contido na petição nº Pet-

33329/2007-2 não encontra campo a progredir nesta esfera extraor-
dinária da jurisdição, porquanto a providência requerida no âmbito do
SISTEMA BACEN JUD destina-se ao Juízo da execução, mais ainda
quando em sede de execução provisória como se faz crer esteja o
feito.

Indefiro.
Junte-se a supracitada petição.
Aguarde-se a conclusão oportuna.
Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1679/2004-026-15-00.7

RECORRENTE : NIVALDO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrido BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após voltem-me conclusos.

Brasília, 13 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-1696/2003-076-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDA : REGINA CÉLIA MOREIRA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 14 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1733/2000-461-02-40.6 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALCIDES DONADONE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE CASTRO

A G R AVA D A : HENRIQUE STEFANI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CEOLIN

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamante, pelas razões adu-

zidas às fls. 02-10, contra o despacho denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não
apresentadas, conforme certificado à fl. 64-verso. Autos não reme-
tidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer,
forte no art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal, e redistri-
buídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento
por defeito de formação, a teor do art. 897, § 5º, I, da CLT, com a
redação da Lei nº 9.756/98, à falta de traslado das peças necessárias
a tanto, no momento de sua interposição, em 03.11.2004 (fl. 02).
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É verdade que o agravante, ao interpor o agravo, requereu o
seu processamento nos autos principais, o que, todavia, foi indeferido,
consoante despacho da fl. 11, a teor do Ato 162/TST, combinado com
o Ato GDGCJ.GP nº 196/2003, que revogou as hipóteses de pro-
cessamento do agravo nos próprios autos, e determinada a formação
do instrumento no estado em que se encontra. Ante tal circunstância,
mediante a petição da fl. 18, protocolada em 19.01.2005, o agravante
requereu o traslado das peças necessárias à sua formação. Todavia,
como é sabido, incumbe à parte comprovar o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade do recurso dentro do prazo recursal,
inclusive no que diz com a correta formação do agravo. Nessa me-
dida, a juntada das peças tidas como necessárias à formação do
instrumento do agravo há de ser feita dentro do prazo recursal. É o
que se infere, de resto, dos termos do artigo 897, § 5º, da CLT:

"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, (...)"
Nesse sentido, precedente desta Corte, da lavra do Exmo.

Ministro Gelson Azevedo:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Apresentação das peças

essenciais à formação de agravo fora do prazo para a interposição de
recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece." (Proc. TST-
AIRR-733894/2001, DJ de 08.02.2002).

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por deficiência de traslado.

4. Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1740/2000-054-02-40.7

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D A : SÍLVIA ALBERTINA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada

às fls. 02-12 contra despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 143-149) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 150-160), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
artigo 82, § 2º, II, do RITST.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Na espécie, a cópia da folha de rosto do recurso de revista
juntada aos autos não satisfaz a exigência do art. 897, § 5º, da CLT,
na medida em que não permite a aferição da tempestividade do
recurso, pois o protocolo mostra-se ilegível (fl. 119). A questão en-
contra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1, sendo ainda certo que, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1 do TST, a
etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se presta
à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e não contém
sequer a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração.

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do item X da Instrução
Normativa/TST nº 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a inércia da parte.

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.766/2001-016-03-00.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRª VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRª MEIRE MARIA DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA DO ROSÁRIO LIMA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DOS SANTOS REIS

D E S P A C H O
Junte-se a petição Pet- 31139/2007-0.
Diga a Agravada, em dez (10) dias, sobre o pedido de ex-

tinção do feito formulada na peça acima identificada.
Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2072/2000-061-01-40.9

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SU-
DESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : COSME PEREIRA DE MACENA

A D VO G A D A : DRª CRISTIANE LOPES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada

às fls. 2-5, contra despacho que negou seguimento ao seu recurso de
revista (fls. 46-47).

Foram apresentadas contraminuta (fls. 53/57) e contra-razões
(fls. 58/63), sendo dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério
Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

O presente agravo não merece processamento, uma vez que a
agravante não trasladou cópia de certidão de publicação do r. des-
pacho agravado. Daí a impossibilidade de aferição da tempestividade
do presente Apelo.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor-
mativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2175/1994-008-05-40.9 TRT 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SADIA S.A.
A D VO G A D A : DRª. LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GONÇAL-

VES
A G R AVA D O : ROBERVAL ALVES CERQUEIRA
A D VO G A D O : DR. EVERALDO FERNANDES RIBEIRO DOS

S A N TO S 

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a executada, pelas razões das fls.

01-10, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
258-62. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte e redistribuídos.

2. Ressente-se, o presente agravo, da ausência do pressuposto
extrínseco de admissibilidade recursal concernente à tempestividade,
a inviabilizar seu trânsito. Publicado em 27.01.2005, quinta-feira, o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que visa a
liberar, fluiu em 04.02.2005, sexta-feira, o octódio legal previsto no
art. 897, caput, da CLT. Todavia, o recurso só veio a ser interposto em
10.02.2005, quinta-feira (fl. 01), após o feriado de carnaval e quarta-
feira de cinzas.

Não viabiliza o agravo a alegação, veiculada à fl. 01, de que
tempestivo, ao argumento de que em 04.02.2005 (sexta-feira) teria
sido feriado de "véspera de carnaval" em toda a 5ª Região, pror-
rogando-se o vencimento do prazo para o dia 10.02.2005, data em
que interposto, de acordo com calendário extraído da página do TRT,
na internet, trazido com a interposição do recurso. Trata-se, na rea-
lidade, de documento extra-oficial, destituído de assinatura, não se
prestando, nessa medida, como elemento indicativo de causa sus-
pensiva ou interruptiva do prazo recursal.

3. Enfatizo que é ônus da parte promover a adequada for-
mação do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas
obrigatórias, como também de qualquer outra que se mostre indis-
pensável ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por intempestivo.

5. Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2007.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Ministra Relatora

<!ID220510-6>

PROC. Nº TST-AIRR-2415/2003-023-02-40.6

A G R AVA N T E S : ARGEMIRO AUGUSTO VIRIATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NOBUO KIHARA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos Recla-

mantes, às fls. 02-15, contra despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta e contra-razões às fls. 104-
106 e 107-112, respectivamente, sem remessa dos autos ao douto
Ministério Público do Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º,
inciso II, do RITST.

Examinados. Decido.
Dispõe o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT que o agravo de

instrumento, sob pena de não-conhecimento, será formado, obriga-
toriamente, com cópias das peças que elenca em seu inciso primeiro
e, facultativamente, com outras úteis ao deslinde da matéria con-
trovertida, nos termos de seu inciso segundo.

Dessa forma, o presente agravo de instrumento não merece
conhecimento, uma vez que os agravantes não trasladaram cópia do
acórdão proferido pelo Tribunal a quo, tampouco da certidão de
julgamento, uma vez que se trata de processo submetido ao rito
sumaríssimo.

Ressalte-se que, nos termos do item X da Instrução Nor-
mativa/TST nº 16, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em face do exposto, com fundamento no caput do artigo 557
do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por deficiência
no traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2511/2001-051-02-40.1 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMI-
NISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS

A D VO G A D A O S : DRS. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ADRIANA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURI CÉSAR MACHADO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

02-5, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls. 86-9 e 90-
3, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal, e redistribuídos.

2. O presente agravo não merece conhecimento por defi-
ciência de traslado, uma vez incompleta a cópia do despacho de-
negatório da revista à fl. 83, carente ipso facto de assinatura. Neste
sentido o item IX da Instrução Normativa 16/1999, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento
no processo do trabalho, verbis:

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden-
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será
válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura
do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas."

Enfatizo que é ônus da parte promover a adequada formação
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na referida Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso princi-
pal";

X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por defeito de formação.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2563/1999-446-02-40.0

A G R AVA N T E : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O S : DRA. FABIANA DANIEL MORALES E DR. URSU-
LINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O : RONALDO CARDIM

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARCOS PETRARCHA WERNECK
MARANHÃO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Reclamada

às fls. 02-13 contra despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82, §
2º, II, do RITST.

Examinados. Decido.
O apelo, embora seja tempestivo (fls. 02 e 133), a repre-

sentação regular (fl. 9), e se encontre devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de
revista não atende ao pressuposto extrínseco da representação pro-
cessual.
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Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato
conferido ao Dr. João Roberto de Guzzi Romano, único subscritor do
referido apelo, fato não contestado pela Agravante, sendo certo que
seu nome não figura dentre os enumerados nos diversos mandatos
anexados aos autos.

O entendimento desta Corte, expresso na Súmula nº 164, é
no sentido de que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e
2º do artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do artigo 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o não-co-
nhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito.

Impõe ressaltar, visando à completa entrega da prestação
jurisdicional, que o disposto nos artigos 13 e 37 do CPC, que tratam
de regularização da representação, não tem aplicação na fase recursal
extraordinária, ante a vedação imposta pela Súmula nº 383 do TST.

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2007.

HORÁCIO SENNA PIRES
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. Nº TST-RR-3897/2002-201-02-00.5

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDA : LUCÍLIA HITOMI GOMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 15 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-7898/2002-900-01-00.5 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D A : MARIA DO CARMO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIS DE SOUSA FREITAS NETO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

242-6, contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
251-4 e 255-8, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno desta Corte, e redistribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por irregularidade de representação processual, a acarretar sua ine-
xistência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, pois não consta
dos autos a procuração outorgada pela agravante aos Drs. Arthur
Otavio de Cavalho Nobre (OAB/RJ 35.138) e Ana Célia Fidalgo da
Siva (OAB/RJ 64.614), advogados que, mediante os substabeleci-
mentos das fls. 70 e 225, respectivamente, conferem poderes em
favor do advogado que subscreve o recurso, Dr. Paulo Maltz
(OAB/RJ 32.854), nem resta demonstrada a hipótese de mandato
tácito. Nesse sentido a Súmula 164 desta Corte, verbis:
"PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não cumprimento das determina-
ções dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 8.906, de 04.07.94, e do
art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no
não conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito."

Ressalto, à demasia, incidente a Súmula 383/TST ("Mandato.
Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade - É inad-
missível, em instância recursal, o oferecimento tardio de procuração,
nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante protesto por
posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode ser
reputada ato urgente; II - Inadmissível na fase recursal a regularização
da representação processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja apli-
cação se restringe ao Juízo de 1º grau."), sendo certo ainda que os
pressupostos de admissibilidade recursal hão de estar presentes no
momento da interposição do recurso, segundo a jurisprudência se-
dimentada desta Corte.

Acresço, por relevante, que estatui, a Instrução Normativa nº
16/99, textualmente, em seu item X, que cumpre à parte providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a conversão do
julgamento em diligência para suprir eventual deficiência de peças,
ainda que essenciais.

3. Ante o exposto e não se verificando a hipótese de mandato
tácito, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557, caput, do
CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ine-
xistente.

4. Publique-se.
Brasília, 26 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-9061/2002-900-15-00.4 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS E REGIÃO

A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls.

02-7, contra o despacho da fl. 292, denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões às fls.
298-301 e 302-9, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno deste Tribunal, e redistribuídos.

2. O presente agravo não merece seguimento, pois a decisão
do Tribunal Regional (fls. 264-5), complementada pelo acórdão da fl.
271, que deu provimento ao recurso ordinário para afastar a ile-
timidade ativa do Sindicato-autor, "... determinando a baixa dos autos
à origem, para prolação de Sentença de mérito" (fl. 265), é de na-
tureza interlocutória e, enquanto tal - uma vez não configurada qual-
quer das exceções da Súmula 214/TST -, irrecorrível de imediato, a
teor do art. 893, § 1º, da CLT, admitida a apreciação do seu me-
recimento somente em recurso da decisão definitiva. Eis o teor do
verbete sumular precitado, com redação dada pela Resolução
127/2005, publicada no DJ de 14.3.2005, verbis:

"Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão:

a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;

b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tr i b u n a l ;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT."

Sustenta o reclamado, em suas razões de agravo (fls. 02-7),
em síntese, que "não haveria lógica em se considerar a decisão re-
gional como interlocutória, pois voltando os autos para novo jul-
gamento pelo Juízo de origem a questão da substituição processual
não poderá ser novamente considerada pelo mesmo" e que "ainda que
tal questão seja novamente agitada em eventual recurso ordinário pelo
agravante o E. Tribunal Regional não haverá de se pronunciar sobre
a mesma, eis que é questão já decidida" (fl. 06) e, dessa forma,
estariam preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de
revista, nos termos das alíneas a e c, da CLT. Defende que "tendo
sido denegado seguimento à revista, feriu-se o artigo 5º., LV, da Carta
Magna, eis que não permite ao agravante a ampla defesa com o
recurso a ela inerente, que é o apelo obstado" (fl. 07).

A tese não prospera. A decisão regional, nos moldes em que
posta, tem natureza nitidamente interlocutória, ao reformar a sentença
recorrida e comandar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de
que profira nova sentença com exame do mérito da demanda, ante o
reconhecimento da legitimidade ativa do Sindicato-autor para atuar
como substituto processual dos empregados do Banco-reclamado. Fi-
ca, pois, prejudicado exame, de imediato, da questão de fundo vei-
culada na revista, nos moldes da Súmula 214 desta Corte. Ademais,
embora não possa novamente ser apreciada, pelo Tribunal Regional, a
questão em torno da substituição processual pelo Sindicato da ca-
tegoria, por já ter proferido juízo a respeito, trata-se de matéria
passível de reexame em eventual recurso de revista da decisão de-
finitiva.

Por fim, não viabiliza o agravo a alegação de que a decisão
agravada fere o disposto no art. 5º, LV, da Carta Magna, uma vez
facultado à parte buscar o destrancamento do recurso de revista me-
diante a interposição do agravo de instrumento, justamente o meio
processual de que está a se valer.

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-13296/2002-900-02-00.1 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHA-
RIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D A : ADEMÁRIO CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

D E S P A C H O
1. Retornam os autos a esta Corte, para que seja julgado,

também, o agravo de instrumento interposto pela reclamada, às fls.
249-52, contra o despacho da fl. 243, denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contra-razões e contraminuta apre-
sentadas às fls. 262-4 e 265-7, respectivamente. Autos não remetidos
ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal, e redistribuídos. De-
terminada a reautuação do feito, por esta Relatora, nos termos do
despacho da fl. 282.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por intempestiva a revista denegada. Com efeito, publicado o acórdão
regional em 6.7.2001 (sexta-feira), conforme certidão da fl. 234, o
prazo recursal fluiu de 9.7.2001 (segunda-feira) a 16.7.2001 (segun-
da-feira), tendo sido a revista interposta apenas em 17.7.2001, fora do
octódio legal, portanto.

Silente o despacho agravado a respeito (fl. 243), exarado
com base, tão-só, nos pressupostos específicos de admissibilidade da
revista, o que não se mostra suficiente para assegurar sua tempes-
tividade, sabido que o juízo de admissibilidade a quo não vincula
nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem. No
preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de
Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de admissibilidade pro-
ferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso não basta para
assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela pos-
sibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja
por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem,
que procederá livremente ao controle da admissibilidade, inclusive
para declarar insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos
tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Ressalto, ainda, que a etiqueta adesiva retratada na petição do re-
curso, à fl. 239, na qual consta a expressão "no prazo", não se presta
à aferição da sua tempestividade, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 284 da SDI-I, parte final, desta Corte, pois sua fi-
nalidade é tão-somente servir de controle processual interno do TRT
e sequer contém a assinatura do funcionário responsável por sua
elaboração.

Nessa linha, inviável adentrar, na espécie, no exame dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, ainda que enfrentados no
despacho denegatório de seguimento, porquanto detecto desatendido
pressuposto extrínseco, no caso a tempestividade, cuja análise lhes é
a n t e r i o r.

3. Sinalo que não consta dos autos notícia nem qualquer
elemento indicativo de causa suspensiva ou interruptiva do prazo
recursal, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria à agravante, no
momento da interposição do recurso, nos termos da Súmula nº 385
desta Corte, verbis:

"FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORRO-
GAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal".

Nessa linha há vários precedentes desta Corte julgadora, den-
tre os quais cito o Proc. nº TST-AG-RR 361037/1997, em que Relator
o Ministro Gelson de Azevedo, assim ementado:

"A parte deve comprovar a tempestividade do recurso no
momento de sua interposição, inclusive registrando a ocorrência de
dias sem expediente forense por força de evento estranho à legislação
federal. Comprovação tardia em sede de agravo regimental. Agravo a
que se nega provimento".

4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por intempestivo o recurso de revista.

5. Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-29748/2002-900-05-00.0 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HIBORN DO BRASIL PRODUTOS INFANTIS E
DO LAR S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES NETO

A G R AVA D O : ELSIMAR SANTOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBSERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls.

152-64, contra o despacho da fl. 149, denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não
apresentadas, conforme certificado à fl. 169-verso. Autos não re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer,
forte no artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal, e redis-
tribuídos.

2. O presente agravo não reúne condições de processamento,
por intempestiva a revista denegada. Com efeito, publicado acórdão
regional em 12.02.2001, segunda-feira (fl. 117), o prazo recursal fluiu
de 13.02.2001 a 20.02.2001. Todavia, o recurso somente foi inter-
posto em 06.4.2001 (fl. 121), fora do octódio legal previsto no § 6º da
Lei nº 5.584, de 29.6.70, portanto.

Não viabiliza o agravo a alegação, veiculada na revista e
reiterada no presente recurso, de que irregular notificação, mediante a
publicação, no Diário Oficial, do acórdão regional ao julgamento de
embargos de declaração, ao argumento de que "... esta publicação
encontra-se eivada de vícios já que, consoante cópia autenticada do
Diário anexa, não constou o nome dos patronos das partes, pelo que
encontra-se sem qualquer validade, a teor dos arts. 236 e 242 do
CPC", uma vez que, na realidade, a agravante não juntou aos autos a
referida cópia do Diário em teria sido publicada a conclusão do
acórdão. Por outro lado, certificado, à fl. 117-verso, que expirou o
prazo legal, sem a interposição de qualquer recurso, e que, portanto,
o acórdão regional transitou em julgado.

Nessa linha, inviável adentrar, na espécie, no exame dos
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, ainda que enfrentados no
despacho denegatório de seguimento, porquanto detecto desatendido
pressuposto extrínseco, no caso a tempestividade, cuja análise lhes é
a n t e r i o r.
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Sinalo que não consta dos autos notícia nem qualquer ele-
mento indicativo de causa suspensiva ou interruptiva do prazo re-
cursal, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria à agravante, no
momento da interposição do recurso, nos termos da Súmula nº 385
desta Corte, verbis:

"FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORRO-
GAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a prorrogação do prazo recursal".

Nessa linha há vários precedentes desta Corte julgadora, den-
tre os quais cito o Proc. nº TST-AG-RR 361037/1997, em que Relator
o Ministro Gelson de Azevedo, assim ementado:

"A parte deve comprovar a tempestividade do recurso no
momento de sua interposição, inclusive registrando a ocorrência de
dias sem expediente forense por força de evento estranho à legislação
federal. Comprovação tardia em sede de agravo regimental. Agravo a
que se nega provimento".

3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da
CLT e 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento, por defeito de formação.

4. Publique-se.
Brasília, 23 de março de 2007.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Ministra Relatora

<!ID220510-7>

PROC. Nº TST-RR-38592/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAU-
LISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

RECORRIDO : RONALDO LEMOS TIMOTHEO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. ABAETÊ GABRIEL PEREIRA MATTOS

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada às

fls. 564-599, contra o v. acórdão proferido às fls. 536-537, com-
plementado às fls. 550-551, deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante para determinar a sua reintegração no emprego, com os
consectários legais.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 647-660.
O d. Ministério Público do Trabalho, por meio do parecer às

fls. 664-666, opina pelo conhecimento e provimento parcial do ape-
lo.

Examinados. Decido.
O apelo não merece seguimento, ante a deserção consta-

tada.
Com efeito, o e. Tribunal Regional reverteu as custas, de-

terminando o reembolso do autor do valor que pagou para o preparo
do recurso ordinário por ele interposto. Em decorrência do provi-
mento do recurso obreiro, refixou em R$ 1.000,00 o valor das custas,
anteriormente fixadas pela r. sentença em R$ 20,00.

Ao interpor o recurso de revista, a reclamada não cuidou de
recolher a quantia respectiva, ou qualquer outro valor complementar
àqueles já recolhidos às fls. 391 e 509.

Não sendo o caso previsto no DL-779/69 (artigo 1º, item VI)
ou no artigo 790-B da CLT, o recolhimento das custas a que fora
condenada mostra-se indispensável para tornar regular o preparo do
apelo, nos termos do artigo 789, § 1º, da CLT.

Ante o exposto e com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC
e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2007.

Horácio r. de Senna Pires
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47311/2002-900-04-00.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO LANGER SOSSMEIER

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O : ZIVI S.A. - CUTELARIA

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Petição nº3758/2007-3.
Junte-se. Anote-se. Determino ainda a reautuação dos autos

para fazer constar a nova denominação social da Agravada: MUN-
DIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO.

Reautue-se.
Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

LUIZ ANTONIO LAZARIM
Juiz Relator

PROC. Nº TST-RR-66007/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : DENIZE BELLINI

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

RECORRIDOS : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESPREV E BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O S : DRS. DEBORAH MARIANNA CAVALLO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante às

fls. 167-180, contra o v. acórdão regional às fls. 162-165, que deu
provimento ao recurso ordinário do Banespa para extinguir o processo
com resolução de mérito, ao fundamento de que a adesão da autora a
Programa de Demissão Voluntária implicou transação dos direitos
vindicados.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 183-186 e 187-194,
não sendo hipótese de remessa dos autos ao d. Ministério Público do
trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O apelo não merece seguimento, ante a deserção consta-

tada.
Com efeito, o e. Tribunal Regional, como visto, extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, do
CPC, com custas no valor de R$ 100,00 (cem reais), a cargo da
autora.

Ao interpor o recurso de revista, a reclamante não cuidou de
recolher a quantia respectiva, ou qualquer outro valor complementar
àquele já recolhido pelo reclamado à fl. 147.

Não tendo sido deferidos à reclamante os benefícios da jus-
tiça gratuita, tampouco tendo a autora requerido-os no recurso de
revista, o recolhimento do valor das custas a que fora condenada
mostra-se indispensável para tornar regular o preparo do apelo, nos
termos do artigo 789, § 1º, da CLT.

Ante o exposto e com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC
e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2007.

Horácio r. de Senna Pires
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-640617/2000.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A.- BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : SABINO GONÇALVES OLIVEIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. ELBER HENRIQUE RIZZIOLLI

D E S P A C H O
Junte-se. Defiro.
Determino a reautuação dos autos para que conste como

recorrente BANCO SANTANDER BANESPA S.A., atual razão so-
cial do BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA,
conforme comprovado mediante os documentos anexados; e como
advogado o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 15 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-645.429/2000.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : PERFIPAR - PERFILADOS PARANÁ MANUFATU-
RADOS DE AÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE VILHENA

RECORRIDO : PEDRO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio

do v. acórdão às fls. 239-247, complementado às fls. 253-254, co-
nheceu do recurso da reclamada, exceto no tocante à aplicabilidade
das convenções coletivas juntadas aos autos, por falta de interesse
processual; rejeitou as preliminares argüidas de conexão, continência,
suspensão do feito e nulidade da r. sentença recorrida; no mérito, deu
provimento parcial ao recurso para declarar a nulidade da primeira
dispensa ocorrida em 04/04/97, declarar a unicidade contratual pelo
período de 04/04/96 até 23/06/97, excluindo da condenação o pa-
gamento das seguintes parcelas: a) aviso prévio e seus respectivos
reflexos sobre férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS e multa de
40% sobre o FGTS com relação ao primeiro contrato de trabalho; b)
1/12 de 13º salário de 1997; c) multa do artigo 477 da CLT.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista às fls.
256-278, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 con-
solidado, argüindo preliminarmente a nulidade do v. julgado recorrido
por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, insurge-se quanto
ao não-acolhimento da prescrição; declaração da solidariedade das
reclamadas e índice da correção monetária.

Admitido à fl. 280, o recurso de revista não recebeu razões
de contrariedade. Dispensada a remessa dos autos ao douto Ministério
Público do Trabalho, por força do artigo 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O presente recurso de revista não merece prosseguir em

razão da irregularidade de representação constatada.
Compulsados os autos, percebe-se que os ilustres signatários

do recurso de revista - Drs. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena - OAB-
MG nº 3.576 e João Bráulio Faria de Vilhena - OAB-MG nº 55.446
- receberam poderes para representar a reclamada mediante o subs-
tabelecimento à fl. 67, de advogado que não detém procuração nos
autos.

Logo, como o recurso subscrito por procurador sem mandato
torna inexistente o apelo respectivo, o recurso de revista não pode
p r o s s e g u i r.

Destarte, nego seguimento ao recurso de revista com base
nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-674.640/00.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : RONALDO NOGUEIRA ELEUTÉRIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO DE CAMAR-
GOS

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, por meio

do v. acórdão às fls. 449-453, negou provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada mantendo a sentença no tocante às horas extras
decorrentes dos turnos ininterruptos de revezamento; as horas extras
decorrentes dos minutos residuais; os reflexos das horas extras e do
adicional noturno e as férias proporcionais.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
455-475. Indica violação de dispositivos da Constituição Federal e de
leis, bem como traz arestos para cotejo.

Admitido à fl. 478, o recurso de revista recebeu razões de
contrariedade às fls. 479-487, sendo dispensada a remessa dos autos
ao douto Ministério Público do Trabalho, por força do artigo 82, § 2º,
II, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O presente recurso de revista não merece prosseguir por

intempestivo.
Publicado o v. acórdão recorrido em 26/02/2000 (sábado), fl.

454, o prazo iniciou-se no dia 29/02/2000, terça- feira. Assim, o
prazo de oito dias, haja vista que a reclamada não goza do privilégio
de prazo em dobro, terminou em 08/03/2000, quarta-feira.

O recurso, porém, somente foi interposto no dia 09 de março
de 2000, quinta-feira, além do prazo legal.

Sabemos que a quarta-feira de cinzas não é feriado, cabendo
a cada Tribunal definir acerca de seu funcionamento e da suspensão
dos prazos, fato que não é de obrigatório conhecimento do julga-
d o r.

Nesses termos, se porventura não houve expediente no Tri-
bunal de origem, o que prorrogaria o dies ad quem, caberia à Re-
clamada comprovar tal situação de fato. Nesse sentido a jurispru-
dência deste TST, por meio da Súmula 385/TST, in verbis:

"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo re-
cursal. Prorrogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso,
a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja ex-
pediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal".

Destarte, nego seguimento ao recurso de revista com base
nos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 29 de março de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-714879/2000.4 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO : DILMA ANTÔNIA DA PUREZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALVES FILHO

D E S P A C H O
Junte-se.
Esclareça o peticionante, no prazo de 10 (dez) dias, a ocor-

rência de alteração da razão social da recorrente TELECOMUNI-
CAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBAHIA para TELEMAR NOR-
TE LESTE S.A., sob pena de desentranhamento da petição.

Publique-se
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 14 de março de 2007.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-783799/2001.0 TRT - 09ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : DEVANIR DE CUFFA

A D VO G A D O : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

I N T I M A Ç Ã O
Ficam intimadas as partes do despacho exarado pelo Exmº

Srº Ministro HORÁCIO SENNA PIRES, relator, às fls 752 dos autos
do processo em epígrafe, nos seguintes termos:

"HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO (Art.
501/CPC).

Baixem os autos à origem.
Publique-se e registre-se."
SET6, 10 de abril de 2007.

CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO
Diretor da Secretaria da Sexta Turma
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PRESIDÊNCIA

S E C R E TA R I A - G E R A L 
<!ID219313-0>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete, às

nove horas, teve início a Primeira Sessão Ordinária do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho, sob a presidência do Excelentíssimo
Senhor Conselheiro Ronaldo Lopes Leal, Presidente, presentes os Ex-
celentíssimos Senhores Conselheiros Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski, Denis
Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia Simões
Falcão, o Excelentíssimo Senhor Juiz José Nilton Pandelot - Presidente
da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho -
ANAMATRA, e a Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, Dra. Elisa Aparecida Batista César da Luz. Em havendo
quorum, o Conselheiro Presidente declarou aberta a Primeira Sessão
Ordinária do Conselho Superior da Justiça do Trabalho no ano de 2007,
cumprimentou os presentes e fez uma saudação especial ao Conselheiro
Carlos Alberto Reis de Paula, convocado como membro suplente do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho para participar da sessão em
face da aposentadoria do Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. Após, o Colegiado aprovou a ata da Oitava Sessão Ordinária do
ano de dois mil e seis, que foi assinada pelo Exmo. Presidente, Con-
selheiro Ronaldo Lopes Leal. Em seguida, o Exmo. Presidente colocou
em votação a Resolução nº 31/2007, aprovada, por unanimidade, nos
seguintes termos: "RESOLUÇÃO Nº 031/2007 - Acrescenta à Reso-
lução nº 13/2005 o Art. 5º. O PRESIDENTE DO CONSELHO SU-
PERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o decidido na sessão do dia 2 de fevereiro
de 2007; Considerando a lacuna relativa a subordinação da Consultoria-
Geral de Informática da Justiça do Trabalho; R E S O L V E: Art. 1º
Acrescentar à Resolução nº 13/2005 o Art. 5º, com a seguinte redação:
"Art. 5º. A Consultoria-Geral de Informática do CSJT fica subordinada
à presidência do Conselho Superior da Justiça do Trabalho." Art. 2º
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se. Brasília, 2 de fevereiro de 2007. RONALDO
JOSÉ LOPES LEAL - Presidente do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho". Prosseguindo, o Exmo. Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
submeteu ao Colegiado o Ato nº 9/2006, aprovado, por unanimidade,
nos seguintes termos: "ATO.CSJT.GP.Nº 009/2006 O MINISTRO PRE-
SIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e de confor-
midade com o disposto no art. 6º, inciso XI, do RICSJT, ad referendum
do Colegiado, R E S O L V E: 1 - Criar Comissão de Apoio formada
por calculistas dos Tribunais Regionais do Trabalho, no sentido de
orientar, testar e validar o Programa de Cálculo Rápido, a ser utilizado
pela Justiça do Trabalho, apontando os pontos de melhoria e dirimindo
eventuais dúvidas quanto à correta forma de funcionamento da lógica
do sistema. 2 - A Comissão será formada pelos membros: Dr. Clóvis
Valença Alves Filho, Juiz-Presidente da Vara do Trabalho de Crato;
Bruno Azalim R. da Costa (TRT-3); Carlos Aita (TRT-4); Alacid Guer-
reiro Corrêa (TRT-8); Eduardo de Oliveira Ramos (TRT-10); José Al-
berto dos Santos Vieira (TRT-20). 3 - Designar o Juiz Clóvis Valença
Alves Filho, como Coordenador da Comissão de Apoio. 4 - O presente
Ato entrará em vigor na data de sua publicação. Publique-se no B.I. e
no D.J. Brasília, 12 de dezembro de 2006. RONALDO JOSÉ LOPES
LEAL Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho". Ato
contínuo, o Exmo. Conselheiro José dos Santos Pereira Braga, solicitou
a palavra e justificou, a pedido do interessado, a ausência do Con-
selheiro eleito José Edílsimo Eliziário Bentes, que não pode comparecer
para tomar posse em virtude de compromissos assumidos anteriormente
à sua eleição. Prosseguindo, o Colegiado deu posse à Exma. Sra. Juíza
Flávia Simões Falcão, no cargo de Conselheira, como membro repre-
sentante da região Centro-Oeste, mediante a leitura do seguinte termo
de posse: "Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e sete,
sob a Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal, tomou
posse e entrou em exercício como membro titular do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho a Ex.MA. Sra. Juíza Flávia Simões Falcão, Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, eleita nos
termos dos arts. 2º, inciso III, § 4º, e 26 do Regimento Interno do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho e, para constar, lavrou-se este
Termo, que vai assinado pelo Ministro Presidente e pela empossada."
(Assinam o Termo de Posse o Ex.mo Sr. Conselheiro Ronaldo Lopes
Leal e a Ex.MA Sr.ª Juíza Flávia Simões Falcão). Dando prosseguimento,
o Exmo. Presidente do Conselho passou a palavra ao Diretor da Se-
cretaria de Processamento de Dados, que fez uma síntese dos trabalhos
desempenhados e dos avanços alcançados na área de informatização da
Justiça do Trabalho sob a orientação da Consultoria-Geral de Infor-
mática. Encerradas as matérias administrativas o Conselheiro Presidente
determinou o início do pregão dos processos incluídos na pauta: PRO-
CESSO CSJT-059/2005-000-90-00.0 RELATOR: MIN. Conselheiro
Nicanor de Araújo Lima INTERESSADO: COLEPRECOR - Colégio
de Presidentes e Corregedores dos TRTs. ASSUNTO: Matéria Judi-
ciária - Projeto de Lei - Cobrança de emolumentos para desarquiva-
mento de autos. DECISÃO: "O Conselho, após o retorno da vista re-
gimental, decidiu, por maioria, pela permanência do processo na Se-
cretaria do Conselho até que o quadro de pessoal do órgão seja ins-
tituído e torne possível ao Presidente designar a comissão de estudos e
elaborar o anteprojeto de lei a ser apreciado pelo Conselho e, se apro-
vado, encaminhado ao TST e demais vias legais. Vencido o Conselheiro
Nicanor de Araújo Lima que votou no sentido de manter-se a instituição
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da comissão de técnicos formada apenas com servidores do TST, ex-
cluindo-se a exigência do membro especialista em Direito Tributário e
Financeiro." PROCESSO CSJT-104/2005-000-90-00.6. RELATOR:
MIN. Conselheiro JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA BRAGA. INTE-
RESSADO: AMATRA IV e ADITRA (TRT-4). ASSUNTO: Recursos
Humanos - Proposta de Uniformização - Teto Remuneratório. DECI-
SÃO: "O Conselho decidiu, por unanimidade, prorrogar a vista re-
gimental deferida ao Conselheiro Rider Nogueira de Brito, na sessão do
dia 24 de novembro de 2006, data que votou o Conselheiro José Lu-
ciano de Castilho Pereira acompanhando o voto do relator no sentido de
declarar a perda do objeto em face da edição das Resoluções nºs 13 e
14/2006 do Conselho Nacional de Justiça, que regulamentam a matéria,
e reconhecer o direito dos Magistrados do Trabalho à correção mo-
netária dos valores pagos a título de subsídio, no período de 01.01.2005
a 30.06.2005." PROCESSO CSJT-205/2006-000-90-00.8. RELATOR:
MIN. Conselheiro RIDER NOGUEIRA DE BRITO. INTERESSADO:
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. ASSUNTO: Recursos
Humanos - Consulta - Incidência previdenciária sobre o terço de férias.
DECISÃO: "O Conselho decidiu, após o retorno da vista regimental,
por maioria, determinar aos Tribunais Trabalhistas que se abstenham de
descontar dos juízes e servidores contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias e de horas-extras e encaminhar o presente ao Tri-
bunal Superior do Trabalho para que tome as providências adminis-
trativas com vistas a promover gestões perante a Secretaria do Tesouro
Nacional com o objetivo de obter a devolução das contribuições pre-
videnciárias recolhidas pelos órgãos da Justiça do Trabalho nos casos
aqui examinados. Vencido o Conselheiro Rider Nogueira de Brito que
votou no sentido de firmar posicionamento no sentido da incidência da
contribuição previdenciária sobre os valores auferidos pelos servidores
públicos e magistrados a título de 1/3 de férias. Redigirá o acórdão o
Conselheiro Tarcísio Alberto Giboski." PROCESSO CSJT-211/2006-
000-90-00.5. RELATOR: MIN. Conselheiro JOSÉ DOS SANTOS PE-
REIRA BRAGA. INTERESSADO: Tribunal Regional do Trabalho da
18ª Região. ASSUNTO: Recursos Humanos - Consulta - Incidência
previdenciária sobre o terço de férias. DECISÃO:"O Conselho, após o
retorno da vista regimental, decidiu, por maioria, determinar aos Tri-
bunais Trabalhistas que se abstenham de descontar dos juízes e ser-
vidores contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e de
horas-extras e encaminhar o presente ao Tribunal Superior do Trabalho
para que tome as providências administrativas com vistas a promover
gestões perante a Secretaria do Tesouro Nacional com o objetivo de
obter a devolução das contribuições previdenciárias recolhidas pelos
órgãos da Justiça do Trabalho nos casos aqui examinados. Vencidos os
Conselheiros Rider Nogueira de Brito que proferiu voto divergente no
sentido de que o terço de férias é considerado para base de cálculo da
contribuição previdência e Nicanor de Araújo Lima que votou no sen-
tido de a restituição poder ser feita pelo Regional mediante compen-
sação do que recolherá à Previdência." PROCESSO CSJT-238/2006-
000-90-00.8. RELATOR: MIN. Conselheiro JOSÉ DOS SANTOS PE-
REIRA BRAGA. INTERESSADO: Giorgi Alan Machado Araújo -
TRT-22. ASSUNTO: Organização Judiciária - Redistribuição de Pro-
cessos - Cancelamento da Resolução 54/2006 do TRT da 22ª Região.
DECISÃO: "O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu,
por unanimidade, adiar o exame da matéria, convertendo o processo em
diligência para que o TRT da 22ª Região preste as informações que
julgar necessárias com o propósito de auxiliar o Conselheiro Vistor,
Tarcísio Alberto Giboski a proferir seu voto." PROCESSO CSJT-
155/2006-000-90-00.9. RELATORA: Conselheira DORA VAZ TRE-
VIÑO. INTERESSADOS: Fernando de Castro Souza (TRT-23) e Mi-
nistério Público do Trabalho. ASSUNTO: Recursos Humanos - Pro-
cesso administrativo - Revisão de proventos de aposentadoria. DE-
CISÃO: "O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
maioria, dar provimento ao recurso administrativo apresentado pelo
Ministério Público do Trabalho, entendendo ser indevido o pagamento
cumulativo das vantagens previstas nos artigos 192, da Lei n.º 8112/90
e 14 - parágrafo 2.º, da Lei n.º 9421/96, tornando sem efeito a Re-
solução Administrativa n.º 117/2005, do Tribunal Regional do Trabalho
da 23a Região, liberando o servidor da devolução dos valores per-
cebidos de boafé, face os termos da Súmula n.º 106, do Tribunal de
Contas da União. Vencido o Conselheiro José Luciano de Castilho
Pereira que divergiu para declarar correta a decisão do TRT." PRO-
CESSO CSJT-337/2006-000-90-00.0. RELATOR: MIN. Conselheiro
TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI. INTERESSADO: Tribunal de Con-
tas da União - TCU. ASSUNTO: Orçamento e Finanças - Processo
Administrativo - URV. 11,98%.DECISÃO: "O Conselho decidiu, por
unanimidade, adiar o exame da matéria em virtude da vista regimental
deferida ao Conselheiro Roberto Freitas Pessoa. Declarou-se impedido
o Conselheiro Gelson de Azevedo." PROCESSO CSJT-085/2005-000-
90-00.8. RELATOR: MIN. Conselheiro TARCÍSIO ALBERTO GI-
BOSKI. INTERESSADA: Associação Nacional dos Juízes Classistas -
ANAJUCLA. ASSUNTO: Orçamento e Finanças - Processo Admi-

nistrativo - Incorporação de URV. DECISÃO: "O Conselho decidiu, por
unanimidade, adiar o exame da matéria, sobrestando o julgamento até o
retorno do Processo CSJT-337/2006-000-90-00.0 à pauta." PROCESSO
CSJT-331/2006-000-90-00.2. RELATOR: MIN. Conselheiro TARCÍ-
SIO ALBERTO GIBOSKI. INTERESSADO: Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região. ASSUNTO: Recursos Humanos - Consulta -
Férias de magistrados, formas de contagem. DECISÃO: "O Conselho
decidiu, por unanimidade, adiar o exame da matéria em virtude da vista
regimental deferida ao Conselheiro João Oreste Dalazen, após terem
votados os Conselheiros Tarcísio Alberto Giboski no sentido de que não
há período aquisitivo para concessão de férias aos magistrados, devendo
os Tribunais Regionais do Trabalho, que têm exigido carência para
concessão das primeiras férias aos juízes, proceder à reformulação de
seus critérios, com o reconhecimento do direito à fruição de férias
proporcionais referentes ao primeiro período aquisitivo, considerado
este o ano civil em que se deu o efetivo exercício do magistrado, e o
Conselheiro Rider Nogueira de Brito que divergiu no sentido de não
acompanhar a posição do Conselho Nacional de Justiça, esclarecendo

que é preciso que as partes ou os Conselhos de hierarquia inferior
divirjam para que eles possam reexaminar suas posições." PROCESSO
CSJT-253/2006-000-90-00.6. RELATOR: MIN. Conselheiro Denis
Marcelo de Lima Molarinho. INTERESSADO: Ministério Público do
Trabalho da 12ª Região. ASSUNTO: Recursos Humanos - Consulta -
Incidência das contribuições do PSSS sobre o terço de férias, gra-
tificação natalina e 13º salário. DECISÃO: "O Conselho decidiu, por
maioria, remeter o processo ao Conselho Nacional de Justiça por se
tratar de matéria relevante para todo o Poder Judiciário. Vencidos os
Conselheiros Rider Nogueira de Brito e Flávia Simões Falcão que vo-
taram contra a remessa da matéria ao CNJ." PROCESSO CSJT-
295/2006-000-90-00.7. RELATOR: MIN. Conselheiro Denis Marcelo
de Lima Molarinho. INTERESSADO: Sebastião Abreu de Almeida.
ASSUNTO: Recursos Humanos - Processo Administrativo - Revisão da
decisão do TRT-14 sobre remoção de juiz do trabalho substituto. DE-
CISÃO: "O Conselho decidiu, por maioria, após os Conselheiros Rider
Nogueira de Brito e João Oreste Dalazen terem proferido voto no sen-
tido do não conhecimento da matéria por se tratar de interesse in-
dividual, sobrestar a deliberação do processo e convertê-lo em dili-
gência para que se intime o interessado a prestar esclarecimentos e,
sucessivamente, o TRT-14, para que se manifeste, retornando, após, os
autos ao relator." PROCESSO CSJT-297/2006-000-90-00.6. RELA-
TOR: MIN. Conselheiro Roberto Freitas Pessoa. INTERESSADO:
OAB - Subseção de Castro/PR. ASSUNTO: Criação e/ou Extinção de
Órgãos da Justiça do Trabalho - Consulta - Transferência ou extinção de
sede. DECISÃO: "O Conselho, decidiu, por unanimidade, responder à
consulta nos seguintes termos: itens 1 e 2: os Tribunais Regionais do
Trabalho podem deslocar a sede de uma Vara do Trabalho para outro
município, bem como alterar e estabelecer a jurisdição dos referidos
órgãos julgadores, com a finalidade de obter maior celeridade na pres-
tação jurisdicional; item 3: evidentemente, tratando-se de matéria da
competência dos Tribunais Regionais do Trabalho, os seus respectivos
regimentos internos podem sobre ela dispor, e, não havendo previsão
regimental, a matéria deve ser deliberada pelo Tribunal Pleno ou pelo
Órgão Especial, quando existente; item 4: quanto ao procedimento a ser
adotado pelos Tribunais, para o deslocamento de uma Vara do Trabalho
ou para a alteração de sua jurisdição, entende-se que não se trata de
garantir o direito do contraditório, mas, de assegurar a necessária pu-
blicidade ao processo de remanejamento do órgão judicial, conside-
rando que o Tribunal Regional do Trabalho, ao exercer a atribuição que
lhe foi conferida pela Lei nº 10.770/2003, estará normatizando a ma-
téria. Considerando, porém, que a alteração na jurisdição de uma Vara
do Trabalho, ou a transferência de sua sede de um município para outro,
tem repercussões nas vidas dos jurisdicionados e que, pelo processo
legislativo normal, essas mudanças são sempre precedidas de ampla
divulgação, permitindo que os interessados possam se manifestar, por
intermédio dos seus representantes no Congresso Nacional, proponho
que se recomende aos Tribunais Regionais do Trabalho que, adotando
subsidiariamente o procedimento previsto no Art. 34, II, do Decreto nº
4.176, de 28 de março de 2002, promovam a ampla divulgação de texto
básico de proposta de alteração da jurisdição, com o objetivo de receber
sugestões de órgãos, entidades ou pessoas que possam contribuir para o
seu aperfeiçoamento." PROCESSO CSJT-312/2006-000-90-00.6. RE-
LATOR: MIN. Conselheiro Denis Marcelo de Lima Molarinho. IN-
TERESSADO: Francisco José de Sousa. ASSUNTO: Recursos Hu-
manos - Processo Administrativo - Revisão da decisão do TRT-22
referente à concessão de ajuda de custo a servidor removido. DE-
CISÃO: "O Conselho decidiu, por unanimidade, não conhecer da ma-
téria por se tratar de interesse individual do requerente." PROCESSO
CSJT-316/2006-000-90-00.4. RELATOR: MIN. Conselheiro Roberto
Freitas Pessoa. INTERESSADO: SINTRAJUSC - Sindicato dos Tra-
balhadores no Poder Judiciário Federal em Santa Catarina. ASSUNTO:
Controle Interno - Pedido de Providência - Padronização no cadastro de
diligências dos oficiais de justiça - Exclusão. DECISÃO: "O Conselho
decidiu, por unanimidade, conhecer da matéria e, no mérito, negar-lhe
provimento." PROCESSO CSJT-329/2006-000-90-00.3. RELATOR:
MIN. Conselheiro TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI. INTERESSADO:
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região. ASSUNTO: Matéria
Administrativa - Consulta - Ajuda de Custo - Remoção de Magistrado.
DECISÃO: "O Conselho decidiu, por unanimidade, pela não concessão
da ajuda de custo para magistrado na hipótese de remoção a pedi-
do."PROCESSO CSJT-174.967/2006-000-00-00.4. RELATOR: MIN.
Conselheiro Roberto Freitas Pessoa. INTERESSADA: Maria Goretti de
Oliveira. ASSUNTO: Recursos Humanos - Processo Administrativo -
Reconsideração de demissão. DECISÃO: "O Conselho decidiu, por
unanimidade, não conhecer da matéria." PROCESSO CSJT-207/2006-
000-90-00.7. RELATOR: MIN. Conselheiro Roberto Freitas Pessoa.
INTERESSADO: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. AS-
SUNTO: Controle Interno - Processo Administrativo - Conversão em
pecúnia de férias não gozadas por magistrados. DECISÃO: "O Con-
selho decidiu, por unanimidade, adiar o exame da matéria em virtude da
vista regimental deferida ao Conselheiro Milton de Moura França."
PROCESSO CSJT-124/2005-000-90-00.7. RELATOR: MIN. Conse-
lheiro Roberto Freitas Pessoa. INTERESSADO: Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região. ASSUNTO: Recursos Humanos - Recurso de
decisão administrativa - Regulamentação da concessão da ajuda de
custo no âmbito do TRT-15. DECISÃO: "O Conselho decidiu, por
maioria, que a decisão proferida nestes autos, em 23 de junho de 2006,
deve ser aplicada a partir da data de sua publicação no Diário da Justiça
da União, ocorrida em 7 de julho de 2006. Vencidos os Conselheiros
Tarcísio Alberto Giboski, que divergiu no sentido de se determinar a
devolução da ajuda-de-custo recebida pelos juízes que se removeram a
pedido, no período de dezembro de 2004 a agosto de 2006, João Oreste
Dalazen, Denis Marcelo de Lima Molarinho e Gelson de Azevedo, que
acompanharam a divergência. Declarou-se suspeito o Conselheiro Mil-
ton de Moura França." Nada mais havendo a tratar, o Exmo. Sr. Pre-
sidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, declarou en-
cerrada a sessão e, para constar, eu, Elisa Aparecida Batista César da
Luz, Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
lavrei esta ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, e
por mim subscrita. Brasília, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e sete.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
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